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Tenho a honra d e caminh r a Vossa Exc l .... ncia 
, 

a inclusa Mens ,sem dI') Senhor President~ da R publica., acompanhida 

de ante projeto de lei que Reorganiz~ o Depart~nento N cional de 

Estradas de Ferro , cria a taxa de Fisc~liz çN O Ferroviária dá 

outras provi ências. 

Aproveito a oportunidade para renovar Voas 

Exc lsncia 08 protestos a minna alt~ ~sti a ais distinta co 

sideração. 

Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor Deputado JOS~ Br:'! NIFJ.CIO LAFAYETTE 

D ANDRADA . 

D~. PRIMEIRO SECRETÁRIO DA C~lARA DOS DEPUTADOS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

Ante projeto de Lei nQ de de de 1960. 

Reorganiza o Departamento Nacional de 
Estradas d~ Ferro, c~i~ a ta;a de 
Fiscalizaçao Ferroviar~a e da outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - O Departamento acionaI de Estra-
das de Ferro , -(D.N. E.F.), do Ministerio da Viaçao e Obras 

, 
Publi--cas, passa a ter a organizaçao e as final idades constantes da 

presente lei. 

Art. 2º - O Departamento ~acional de Estra­
das de Ferro, diretamente subordinado ao Ministro de Estado,eri 

A I A gido em pessoa jur dica, com sede e foro na Capital Federal,com 
jurisdição em todo o terrItório nacional e dispondo de autono -

. . ' , - . mia adm~nistrativa, tecnica e finance~ra, e o orgao dest~nado a 
executar a polItica de viação ferroviária do govêrno federal,s~ 

- , perintendendo a construçao das vias ferreas e fiscalizando a e-
xecução dos servi ços ferroviários. 

Art. 3 Q - Ao D.N.E.F. compete, especialmente: 

a) controlar a execução da parte fenoviária -do Palano Geral de Viaçao acional e o c~ 
primento de suas normas técnicas, promov~ 
do as revisões periódicas necessárias. 

b) zelar pelo fiel cumprimento, por parte das 
empresas ferroviárias, dos contratos de -cBncessao federal e de todos os dispositi-
vos legais e regulamentares, ema~dados do 
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... , 
zaçao basica: 

Govêrno Federal, no âmbito do Ministério 
... , 

da Viaçao e Obras Publicas, assim como~ 
lo fiel cumprimento da legislação fede -

, 
ral relativa ao trafego interestadual~ ... , 
envolva participaçao ferroviaria, em co-

ordenação com os demais órgãos públicos~ 
gados ao assunto. ... 

c) construir, diretamente ou por delegacao, 
as linhas férreas que devam ser custea -
das com recursos federais, fiscalizar a 

... 
contrllçao das que sejam concedidas pelo 

A 

Governo Federal e das que envolvam res -
-ponsabilidade financeira da Uniao. 

A 

d) opinar sobre os programs ' de obras patrl 
moniais e os planos de investiment o 
capital das ferrovias, inclusive para 

... 
quisiçao de equiparr.ento. 

de 
a -

, -e) colher dados junto as aõministraçoes fe~ 
roviárias e organiza-la. , 

Art. 4Q - O D.N.E.F. tera a seguinte organi 

I)-6rgão 
II)-6rgão 

III)-Órgão 
IV)-Órgã ::; 

Consultivo: - Conselho Ferroviário 
Deliberativo: - Conselho Deliberativo 
Executivo: - Diretoria Geral 

... " Fisai: Delegaçao de Controle 

Art. 5Q - O Conselho ./;"erroviário será consti­
tuido dos seguintes membros: 

a) - um presidente; 
, ... 

b) - um representart e do Ministerio da Viaçao; 
c) - um representante do Ministério da F8zenda 
d) - um representante do Estado Maior das Fô~ 

ças armadas 
e) - um representante da Federação BrasiJeira 

de Engenheiros; 
f) - O Diretor da Contadoria Geral de Trans -

portes ou seu delegado; 
g) - O Diretor Geral do D.N.E.F. ou seu dele­

gado 

§ IQ-O Presidente deverá ser engenheiro civil 
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de reconhecida competência e idoneidade, extranho aos quadros do ... , 
D.N.E.F., nomeado em Comissao elo Presidente da Republica. 

§ 2Q - Os demais membros serão indicados ao ... , ... 
Ministro da Viaçao e Obras Publicas pelos orgaos ou entidades r~ 

... 
presentados,salvo o representante da Federaçao Brasileira de En-
genheiros, cuja indicação será feita em lista tríplice. 

§ 3 Q - Os membros mencionados nas letras ~ , 
~, ~ e ~ serão nomeados pelo Presidente 
indicação do Ministro da Viação e Obra.s 

, 
da Republica, mediante , 
Públicas, por proposta 

... " Terao eles mandato de 
, ... 

dos orgaos ou entidades representadas. 
, , ./ 

dois anos, renovavel por igual per~odo. 

§ 4Q - O Conselho Ferroviário poderá funcio­
nar com a presença mínima de quatro membros e as suas delibera-... ... 
çoes serao tomadas pela maioria dos presentes, cabendo apenas ao 
Presidente o voto de desempate. 

, 
§ 5 Q - Os pareceres do Conselho Ferroviario , 

,.." , . ,.." 

serao obrigatorlamente submetidos ao Ministro da Viaçao e Obras 
Públicas . 

§" 6Q - Caberá ao Congresso ""acional a deci -
..." ~ 6 sao final sobre os assuntos das allneas ~, ~ do artigo Q;ao Pr~ 

sidente da Repúbli ca e das alíneas ~ e ~ e ao Ministro da Via -
... 

çao os demais. 

" § 72 - Os assuntos da competencia do Minis -
f"It# '. Ai _ 

tro da Viaçao e Obras Publlcas, sobre os quaisnao tenha haUda de ... 
cisao no prazo de trinta dias da data em que lhe forem submeti _ 

, ... 
dos pelo Conselho Ferroviario, serao considerados aprovados na 
forma proposta pelo referido Conse l ho. 

Art. 6Q - Ao Conselho Ferr oviário compete emi 
A 

tir parecer sobre: 

a) as modificações da parte ferroviária do 
... 

Plano Geral de Viaçao Naci onal 
b) os anteprojetos de lei referentes a maté-
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, 
ria de natureza ferroviaria; 

- , c) as operaçoes de credito e os planos de in 
vestimento de capitais; 

, 
d) o regulamento, as tabelas numericas e o 

quadro do pe ssoal do D.N.E. F. ; - , e) a aprovaçao das Normas Tecnicas e suas a-- , tualizaçoes periodicas; 
f) o orçamento anual da receita e despesa; 
g) o balanço geral, anual, da "RECEITA e DE§. 

PESA" e do "ATIVO e PASSIVO", do D. N.E.F., ... 
acompanhados do parecer da Delegaçao de 

A 

Controle; , ... 
h) as duvidas de interpretaçao ou decorren -

... 
tes de omissoes da presente lei; 

... 
Art. 7Q - Formarao o Conselho Deliberativo , 

" sob a presidencia do Diretor Geral do D.N.E.F., os diretores das 
... 

suas Divisoes e o Chefe da Procuradoria Judicial. 

Art. 8Q - Ao Conselho Deliberativo com~ete , 
além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo regula­
mento: 

" a) opinar sobre todos os assuntos que forem 
submetidos ao exame e parecer do Conselho 

b) conhecer e decidir 
Ferroviário; 

A • 
sobre os recursos ln -

• A 
terpostos ao Julgamento de concorrencia ou 

A 

coletas de preços ,pa-
. . ... 

r a aqulslçao ou 
para o D.N.E. F. 

• 

... ... 
alienaçao de materiais, ou axecuçao de serviços, 
ou deste a terceiros; 

c) decidir sÔbre aquisição ou alienaqão de 
, 

imoveis 
d) deliberar sôbre adjudicação de serviçoscu 

. ... 
forneclmentos, quanronao aparecerem con -
correm es; 

... 
e) baixar as instruçoes de serviço que forem , 

necessarias; 
f) apreciar os demais assuntos que lhe forem 

submetidos para exame pelo Diretor Geral 
" ... Paragrafo unico - Da s decisoes do Conselho~ , 

liberativo cabera recurso com efeitoruspensivo para o Ministro da 
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- , Viaçao e Obras Publicas . 

Art. 9Q - Aos membros dos 60nsel hos, Ferroviª-
, --rio e Deliberativo, sera atribuida uma gratificaçao t or sessao a 

, , 
que comparecerem, ate ao maximo de oito mensais , fixada anualmen-
te pelo Ministro da Viação e Obras Públicas. 

, -
Art. lOQ - A Diretoria Geral, como orgao exe-

, 
cutivo dirigido pelo Diretor Geral do D.N . E. F., tera a estruturae 

A , -a competencia de s eus orgaos componentes, estabelecidos no regul~ 

merlto da presente lei. 

Parágrafo único - O Diretor Geral deverá ser 
, . .' "." engenheiro civil com prat1ca em ferrov1a ou orgao de administra -

-, -çao ferroviaria, nomeado em comissao pelo Presidente 
, 

da Republica. 

Art. IlQ - Ao Diretor Geral Compete: 

a) - representar o D.N.E.F., ativa ou passivâ 
A 

ou fora dele; mente, em juizo 
b) - superintender a 

N. E. F . ; 

todos os serviços do D . 

c) - ordenar os pagamentos e autorizar supri­
mentos e adiantamentos, regularmente prQ 
cessados; 

d) - nomear , dispensar, remover, promover, li 
cenciar e punir os s ervidores do D.N.E • 

A • _ A 

F. de acordo com a leg1slaçao em vigor; 
e) - atribuir aos servidores do D.N . E.F., con 

forme a necessidade e natureza do servi­
ço, gratificações especiais fixadas pre­
viamente pelo Ministro da Via ção e Obras 

, 
Publicas; • f) - submeter ao Conselho Deliberativo as mi -

-nutas da s Instruçoes de Servi ço, que jül 
, 

gar necessarias; 
g) -

A _ 

exercer todas as outras atribui çoes 
lhe forem cometidas pelo Regul amento 

D.N.E.F. 

que 
do 

Parágrafo Único - O Diretor ~eral'poderá del~ 
_ A 

gar atribuiçoes de sua competencia a servidor do D.N.E.F., expre~ 
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samente designado. 

_ A' 

Art . 12Q - A Delegaçao de Controle sera com 
posta de um representante do Ministério da Viação e Obras PÚbli -

, 
cas, que sera o seu presidente, de um contador da Contadoria Ge-
r al da República e de um funcionário do corpo instrutivo do Trib~ 
nal de Contas. 

Parágrafo único - O representante do Minis -
, . - " . terlo da Viaçao e Obras Públicas sera designado pelo Mlnistro,que , , 

solicitara da Contadoria Geral da Republica e do Tribunal de Con-
tas, a indicação dos seus representantes. 

Art. 13 Q - À Delegação de Contrôle compete: 

a) - exercer a fiscalização legal e contá -
bil sôbre a execução orçamentária do D. 
N.E. F., representando ao Ministériom 

... , A 

Viaçao e Obras Publicas sobre as anor-
mal idades ou irregularidades encontra­
das; 

b) - examinar e dar parecer conclusivo 
bre os balancetes e as prestações 

A 

so -
de 

contas 
Geral; 

c) - remeter 
balanço 

anuais, remetidas pelo Diretor 

, 
com o seu parecer, uma copiado 
geral, anual, da "Receita e D9.ê. 

pesa" e do "Ati vo e Passivo ", para o 
Conselho Ferroviário e outra para aCb~ 

, 
tadoria Geral da Republica, para sua ~ 

... 
blicaçao conjunta com os balanços ge -... 

rais da Uniao; 
d) - examinar todos os contratos a serem a.2, 

sinados pelo D.N. E.F., apr Jvando e re­
gistrando os que estiverem confor~ es 

e) -

f) -

com a legislação vigente; 
A A ... 

exercer controle sobre a aqu ' siçao e ª 
lienação de materiais e outros bens pª 
trimoniais; .. 
responder as consultas do Diretor Ge~ 
sôbre assuntos de contabilidade e admi 
nistração financeira, dirigindo as dú-

J 
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vidas surgidas. 

Art. l4Q - Fica criada a Taxa de Fiscaliza­

ção Ferroviária, correspondente a um adicional de 1% (um por cen~ 
to) que incidirá sÔbre todos os fretes e passagens cobrados pelas 
estradas de ferro. 

, , 
Paragrafo unico - O produto da Taxa de Fis-

cal ização Ferroviária será recolhido diretamente pelas estradas~ 
ferro ao Banco do Brasil S/A atéro f i m do segundo mês subsequen -- , t es ao da arrecadaçao, a conta e ordem do D. N. E.F. 

, 
Art. l5 Q - A r eceita do D. N.E.F., sera fer-

mada com os seguintes recursos: 

a) o produto da Taxa de Fiscalização Ferro­
viaria, criada pela presente l e1 ; 

b) os recursos votados pel o Congresso NaciQ 
nal, q,...e serão incl uídos no orçamento da 
União como "Auxilios e Subvenções"; 

... 
c) o produto de operaçoes 

, . 
de credlto; 

d) rendas diversas 

Parágraf o úni co - A lei orçamentária da 
. - , -Unlao consignara, para manutençao dos serviços admi nistrativos do 

D. N. E.F., dotação não inferior a 5% (cinco por cento) do total 
das verbas destinadas a construções ferroviárias. 

Art. l6 Q - O pe s soal do D. N.E.F., será con~ 
tituido de funcionários integrantes de Quadro de Pessoal próprio, 

, . 
e de extranumerarlos, mensalistas, contratados e tarefeiros. 

, 
Art. l 7Q - Aos atuais funcionari os e extra-

numerários do Ministério da Viação e Obras PÚblins, assim como o 
... 

pessoal de verbas globais, lotados no D.N. E.F., serao a s segura -
dos todos os direitos, observando-se o seguinte: 

a) Os funcionários do Quadro I e 
, 

merarios mensalistas da T.U.M 
H; tinuar ldados no D.N.E. F., em 

os extranu -... 
poderao cID 

... 
lotaçao e~ 

... ... 
tinta, na qual nao poderao ingre s sar ou-
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, 

tros servidores; 
.., , 

b) As funçoes da Tabela Numerica Especial 
, . .., 

de Extranumerar10s Mensal istas serao~ 
. ' prim1das a medida que vagarem as isol~ 

, . 
das e as de menor salar1o, quando em 

, 
serie funcional. 

c) O pessoal de verbas globais com menos 
de cinco anos de serviço e os atuais~ 
refeiros serão mantidos durante a vi -
gência das respectivas admissões , 1~ 0 -
dendo o D.N.E.F., aproveitar os seus Q 

cupantes como pessoal do Departamento, 
nos têrmos do artigo 16. 

d) O pessoal de verbas globais, amparado 
pela Lei n Q 3.483, de 8.12. 958, conti­
nuará em exercício no D.N.E.F. em sit~ 
ação idêntica à determinada para os E~ 

, . 
tranumerar10s Mensalistas, na letra ~ 

A 

deste artigo. 
§ lQ - O orçamento da despesa do D,N.E.F., 

consignará, separadamente, as importâncias destinadas ao pagameu 
to dos contratados, mensalistas, tarefeiros, funções gratifica -

, . 
das e dos funcionari üs a1nda existentes. 

§ 2Q - Os funcionários públ icos federais~ 
.., --exerçao no D.N.E.F. cargos em comissao ou funçoes gratificadas, 

aplica-se o disposto no art. 180 da Lei n Q 1.711 , de 28 de outu­

bro de 1952. 

Art. 18Q - Fica o Poder Executivo autoriza -,.., , 
do a abrir, pelo Ministerio da Viaçao e Obra s Publicas , o credi-
to especial de ~ 50.000.000,00 ( cinquenta milhões de cruzeiros) 
que será posto à disposição do D. N. E.F. para constituir seu caPi 
tal de movimento, necessário ao funci onamento dos seus serviçose 

.., 
ao custeio das despesas de qualquer natureza com sua instalaçao. 

Parágrafo único - Continuam em vigor, com 
_ N" 

as mesmas destinaçoes, os saldos de dotaçoes or çamentarias e cr~ 
ditos de qualquer nature za, abertos em f avor do D. N.E.F. ou das 

.., , 
construçoes fe r roviari as. 

.., 
Art . 19 Q - Ao D. N.E. F. serao extensivos a 

1 
1 
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, 
imunidade tributaria,a impenhorabilidade de bens, rendas ou ser-
viços e os privilégios de que goza a Fazenda Pública, inclusive o 

... ... 
uso de açoes especiais, prazos de prescriçoes e regime de custas, 

A • 

correndo os processos de seu interesse, perante o JU1ZO dos Fei -
tos da Fazenda e sob o patrocinio dos Procuradores do Departamen­
to. 

... A 

Art. 20Q - Enquanto nao for expedida a reg~ 
... , 

1amentaçao da presente lei, que podera ser feita por partes , os 
casos urgentes, dela dependentes, serão resolvidos em carater prQ 

, . 
visorio, mediante proposta do Diretor Geral, ao Conselho Ferroviâ 
rio, cujas decisões subirão, conforme o disposto no artigo 5Q à 
aprovação do Ministro da Viação e Obras Públicas ou do Presidente 

, . 
da Repub11ca. 

Parágrafo único - Até a expedição do novo 
Regimedo do D.N . E. F., continuara em vigor , no que couber, o apro­
vado pelo Decreto n Q 20.351, de 8 de janeiro de 19u6. 

Art. 2lQ - Mediante requisição do Diretor ... 
Geral do D.N.E.F., serao fornecidos passes - livres, pelas Estra -
das de Ferro aos engenheiros do Departamento, incumbidos da fi~ 

. ... 
ca11zaçao. 

, 
Art. 22Q - A presente lei entrara em vi gor 

, ... 
30 dias apos a data de sua publicaçao, ficando revogados os De -
cretos-leis ns . 3.163, de 31 de março de 1941, 7.779, de 25 de 
julho de 1945 e n Q 8 .572, de 8 de janeiro de 1946, a Lei n Ql.272 ... , 
A, de 12 de fevereiro de 1950 e demàs disposiçoes em contrario. 

1 
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Ng 317 

Excelent1ssimos Senhores Nembros do Congresso Nacional 

Na forma do artigo 67 da Constitui ção Federal, 
A 

tenho a honra de apresentar a Vossas Excelencias, acompanhado de 
- -Exposiçao de Motivos do Ministro de Estado da Viaçao e Obras Pu-

blicas, o imcl uso ante-pro j eto de l ei que reorganiza o Departa -
mento Nac i onal de Estradas de Ferro, cria a taxa de Fiscalização 

" A Ferroviaria e da outra s providencias. 

Brasília, 17 de agôsto de 1960 • 

JUSCELINO KUBI TSCHEK 

I 
J 
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Exposição de Motivos n Q 356 do Ministério da Viação e Obras Públi_ 
cas. 

Em 27 de junho de 1960. 

, , 
Excelentissimo Senhor Presidente da Republica 

.. 
Tenho a 

de Vossa Excelência o anexo 
honra de submeter a 
projeto de lei que " 

Departamento Nacional de Estradas de Ferro, cria 
"'-I " • A calizaçao Ferroviaria e da outras provldencias", 

,- . ' . as razoes e sob o crlterlo que se seguem • 

-alta apreciaçao 
Reprganiza o 
a Taxa de Fis­
elaborado face 

2. 
Ao Ao 

O Governo de Vossa Excelencia 
, 

tem dado a ma --xima. atençao ao problema ferroviário brasileiro e uma das medi-
das de maior profundidade que se tomaram nesse setor foi a da 

• _ A • , 

crlaçao da Rede Ferrovlaria Federal S/A, que englobou, sob op~ 
. -to de vista operacional, as ferrovias ate entao administradas~ 

Ao 

lo Governo Federal . 

- , 3. Entretanto, a complementaçao necessaria de 
, -tal medida e exatamente a da reestruturaçao do Departamento Na -

-e10nal de Estradas de Ferro que, libertado de funçoes ora come-
" A, ,_ 

tidas a Rede Ferroviaria Federal S/A., esta em c ondiçoes de, m~ 
diante uma conveniente reforma administrativa, poder dedicar-se 
com mais eficiência às demais atiuidades que lhe correspondem , 
como órgão de cúpula do setor federal na fiscalização e normall - , zaçao do serviço ferroviario. 

4. E foi exatamente pela inteira analogia exi~ 
tente, entre os Departamentos Nacionais, de Estradas de Rodagem -e de Estradas de Ferro, que a Comissao incumbida de procederaos 
estudos consubstanciados no anexo projeto de Lei sugeriu para 
o Departamento Nacional de Estradas de Ferro uma estrutura au-

J 
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tárquica inteiramente semelhante à já adotada no Departamento Nâ ... 
cional de Estradas de Rodagem, que se revelou tao eficiente na 

. ... 
reallzaçao dos 

... 
de expansao da nossa A • ' Rede rodovlaria, e prograrr.as 

, 
que nos da,sem 

, 
duvida, a segurança do sucesso da medida ora pro-

posta. 

, 
Claro esta que havia que atender a certas p~ 

, 
culiaridades do serviço ferroviario, sempre explorado mediante , 
concessão, o que implica numa. importância maior do aspecto da 11§. 
caJ ização exercida pelo Poder Público, a que atende -o projeto. 

6. 
, 

financeiros indispensa -.. ... 
veis ~ operaçao da 

Quanto aos recursos 
autarquia, o projeto " de lei procura obte- los 

como é razoavel, como retribuição dos serviços efetivamente Ire§. 
, ~ - , 

tados pelo novo orgao, que sao, como ja vimos, princ i pal J ente,de 
duas naturezas: o exercício da fiscalização federal sôbre as em­
prêsas de transporte ferroviário e a construção das novas linhas 
férreas, necessárias ao atendimento do que determinar a partefe~ 
roviária do Plano Geral de Viação Nacional. 

7. Para a cobertura dos encargos com o primeiro 
A 

desses serviços, o projeto de lei institui uma receita resultan-
.. A , 

te da cobrança as empresas ferroviarias fiscalizadas, de uma ta-

% 
A , 

xa de 1 incidente sobre todos os fretes e passagens, que devera 
... ... 

fornecer uma arrecadaçao anual da ordem de 150 milhoes de cruzei .. ... 
ros, permitido atender a manutençao dos serviços da administra-

... 
çao central do Departamento Nacional de Estradas de Ferro, cust~ 

, . ... 
ados atualmente com verba orçamentaria, da ordem de 100 mlJhoes 

, ... 
de cruzeiros, e possibilitando a natural e necessaria ampliaçao 

A .. 

desses serviços, face a nova estrutura do Departamenn. 

8. 
..... ... 

Quanto a construçao de novas ligaçoes ferro-
" ... viarias, que tera de ser atendida pelas correspondentes dómçoes, 

, A ... 

orçamentarias, o projeto preve a inclusao no orçamento de umapa~ ... 
cela proporcional ao montante destinado a essas construçoes, pa~ 
cela essa, 

.. , 
portanto, automaticamente ajustavel ao vulto das in -

A 

cumbencias que, em cada exerc1cio, decida o Govêrno atribuir à 
Autarquia. 

Verifica-se, assim que o Departamento Nac i o-

nal de Estradas de Ferro, com a receita da 
... 

Taxa de Fiscalizaçao 

;J 
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Ferroviária, terá garantida a sua autonomia financeira, pela co~ 
N ...... 

pensaçao direta dos serviçosde fiscalizaçao que lhe sao atribui-
... , 

dos, condiçao que deve caracterizar, justamente, o sistema autar 
quico. 

10. Estruturalmente, o projeto de lei estabelece 
para a autarquia, - , , -uma organizaçao basica composta de um orgaocon 

, 
sultivo, que sera 

, , ... 
o Conselho Ferrovia,rio, de um orgao deliberati 

vo, o Conselho Deliberativo, 
, 

de outro, executivo, que vira a ser 
a Diretoria 

, N 

Geral e do orgao 
, ... 

fiscal, que sera a Delegaçao de Con 
A 

trole. 

11. são êstes, Se r:hor Presidente, os pontos bási 
A ... 

cos sobre os quais se firma a reestruturaçao proposta para o De-
partamento Naciona] de Estradas de Ferro que , em sua nova organi 
zação, se atualizará dentro do intenso ritmo de trabalho que es-... 
tao a exigir os programas de desenvolvimento a que, com tann em-

A A 
penho, se tem dedicado o Governo de Vos sa Excelencia. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos-
A ... 

sa Excelencia os meus protestos da mais elevada consideraçao. 

ERNANI DO AMARAL PEIX01) 

J 



CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

P OJETO Nº 2 189/60 , do Poder Executivo , 
que reorganiza o Departamento Nacional de Estradas 

~ , 
de Ferro, cria a taxa de fiscalizaçao ferroviaria , 

, ,.. 
e da outras provi~encias. 

RELATOR: Dep . MOACIR AZEVEDO. 

P R E C E R 

Propõe o Poder Executivo, por via de projeto de lei encaminha­
do pela Mensagem nO 356/60 , a reorganização do Departamento acionaI 

, 
de Estrada de Ferro de molde a dar-lhe estrutura autarquica inteira -

, 
mente semelhante a ue ja foi adotada pelo Departamento Nacional de 
Estrada de ig~a c e que tem dado tão eficiente resultado na r ealização 

~ ,.. , 
dos programas de expansao da nossa rede rodovraria . 

o Projeto encaminhado tomou o nÚmero 2 189/60 e prevê a reorg~ 
~ 

nizaçao 
,.,. ,.. 

completa do antigo DNEF dando-lhe organizaçao autonoma , aten -
dendo a 

, 
certas peculiaridades do serviço ferroviario , sempre explorado 

,.,. ~ 

mediante concessao que exige maior atençao para o aspecto da fiscaliz~ 
' '''' , çao exercida pelo poder publico. 

, - , - , 
O novo orgao devera dedicar-se nao so 

, .... 
a fiscalizaçao federal 

,.. " das empresas de transporte ferroviario como a 
,.,. 

construçao de novas li-
, , 

nhas ferreas necessarias ao atendimento do surto de progresso observa-
do no Pais e a penetração dêsse meio de transporte indispensável aos 
10ng1nquos rincões da pátria brasileira . 

,.., ,..,., A , 

Libertado das funço e s que ora estao a cargo da Rede Ferrovia-
, , ~ 

ria Federal S.A. podera o novo orgao dedicar-se com mais eficiência à s 
~ , , -outras atividades que lhe sao atribuidas como orgao 

, 
de cupula no plano 

federal na fiscalização e normalização do serviço ferroviário. 

,.. 
Preve a proposi ão a criação de uma taxa de 1% (um por cento) 

,.. 
sobre todos os fretes e 

A , 

pelas empresas ferroviari-passagens recebidos 
.... 

150 milhoes de 
, 

as federais , o que devera proporcionar-lhe uma renda de 
, ,,.., , 

cruzeiros, que sera acrescida as dotaçoes orçarnentarias especialmente 
destinadas ao mesmo fim. 

.... ...., 
Para construçao de novas ligaçoes ferroviarias o Departamento 
, , , 

utilizara as parcelas orçamentarias que forem es eCificamente destina-
A A 

das a esse fim, dando maior flexibilidade e eficiencia aos novos servi -
ços. 
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2. 

- , O projeto estabelece uma organizaçao basica a ser composta 
, - , " ,..., 

de um orgao consultivo, que sera o Co~selho Ferroviario, um orgao de-
, 

liberativo, o Conselho Deliberativo, e outro executivo,que vira a ser 
, - , 

a Diretoria-Geral, acrescendo-se ainda um orgao fiscal que sera a De-- " legaçao de Controle. 

, 
O projeto, em suas linhas gerais, esta bem estruturado, nada 

, , 
contem que fira os preceitos constitucionais e as boas normas da tec-

, , -
nica legislativa, donde o nosso parecer favoravel, deixando~s orgaos 

, ,..., . -tecnicos a serem ouvidos, as Comissoes de Transporte, Comunlcaçoes e 
, -Obras Publicas, Orçamento e Fiscalizaçao Financeira e Finanças sua a-- ,.. preciaçao sob esses aspectos especiais. 

, 
Brasilia, em 

J Moacyr Go es de zevedo / 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 0L 

din~ria de sua Turma ~, realizada em 11.4.61, opinou, unânim~ 

mente, pela constitucionalidade do projeto nQ 2189/60, de a -
côrdo com o parecer do relator. Estiveram presentes os senhQ 

res d.eputados: Barbosa Lima Sobrinho - Vmce-Presidente, 
, ~ 

no 

exerc1cio da Presidencia, Moacyr Azevedo - Relator, Tarso - Du -
tra, Joaquim Uuv 1, Jorge de Lima, Armando ROllemberg, Eurico 

Ribeiro, Carlos Gomes e Geraldo Freire. 

mnr. 

Brasília, 11 de abril de 1961. 

,L . fuL 
osa Lima Sobrnho - Vice-Presidente, 

no exercicio da Presid~ncia 

Azevedo - Re ator 
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COMISSÃO ~ TRANSPORTES~ COMUNICAÇOES ~ OBRAS Pl1BLICAS 

PROJETO NQ 2 189/60 

R E L A T Ó R I O 

Oriundo da Mensagem Presidencial nº317 de 17 de 
agôsto de 1 960 o Projeto nº 2 189/60~ que propõe reorga­
nizar o Departamento acionaI de Estradas de Ferro, tran§. 
formando-o em autarquia. 

O D.N.E.F.~ outrora Inspetoria Federal das Es­
tradas~ foi criado pelo Decreto-Lei nº 3 163 de 31 de maL 
ço de 1 941. 

Regulamentadd pelo Decreto-Lei nº 7 779 de 25 
de julho de 1 945. teve nova redação pelo Decreto-Lei nº 
8 572 de 8 de janeiro de 1 946. 

Pelo Deereto-Lei 7 632 de 12 de junho de 1 945, 
foram instituídas duas taxas adicionais de l~% destinadas 
a melhoramentos 
das Estra.das. 

, - , 
essenciais e a renovaçao de bens flSicos 

A Lei nº 1 272-A de 12 de dezembro de 1 950 cri , 
ou o "Fundo Ferroviario Nacional lt

, constituido pelo prodg ,. , ,. 
to das taxap de melhoramento do imposto unico sobre mine-
rais do País~ sôbre o carvio de pedra importado e pelas~ - , taçoes orçamentarias. -Entretanto~ dada a complexidade da constituiçao -do tal fundo~ a lei nao funcionou estando as nossas prin-

, ,. 
cipais ferrovias construidas sem cara.cteristicas economi-. ,. 
oas calndo aos pedaços sem pOder atender o peso dos tran§. 
portes entravando o desenvolvimento das regiões a que de-

. .. , 
Vlam serVlr desmorallzando mesmo o transporte ferroviario 

f , A 

no nosso Pals~ alem de apresentarem um astronomico deficit 
operacional. 

É de notar que o 
f til A 

Pals~ 8~~ sobre o valor da 

Ao , Ao 

imposto unico sobre minerais do 
produção da jazida ou mina está 
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todo comp re me tido pelo Decreto-Lei nO 1 985 de 29 de janei 
ro de 1 940 (ver a rt . 68) , com r edação modificada pelo De­
creto- Lei nº 5 247 de 12/2/1943 . 

Da{ o acêrto da providência Presidencial , trang 
, A 

for~ando em autarquia o D. N. E. F., unico meio de faze-lo 
funcionar conveniente mente e a única esperança que no s reg - , ta da criaçao de uma nova Mentalidade ferroviaria , no bra--sil , transformando , a partir da revisao dos seus traçados , , 
as nossas arcaicas estradas de ferro em verdadeira i ndus -
tria de transportes • 

P A 11 E C E H 

AO estudarmos o projeto em tela , consultamos pe-
A A _ 

la sua i mpo rtancia , a tres outras organizaçoes seTelhantes: 
- ao DNEh , ao DNOS e ao DNPRC • 

O prime iro f nnciona co mo autarquia desde 1 945 
pelo Decreto-Lei N° 8 463 de 27/12/1945 e tem apresentado 
os me lhores resultados . O segundo e o terceiro procuram o 
bter a sua transformação em autarquia nos Projetos nos . 
3 060/61 e 4 677/1958 em tra mitação nesta Casa . 

Dos três , da Mensagem do Govêrno , do DNER e do , 
DNOS , procuramos tirar o que ha de elhor , concluindo pe-

, -
la Substitutivo que apresentafJos a apreci açao desta douta 
Comissão no final do nosso trabalho . 

A 

Da proposta do ~overno deixamos de aceitar o - , 
Art . 14 que cria a Taxa de Fiscalizaçao F'erroviaria , cor-
respondente a um ad icional de 1% (um por cento) que inci -

A 

diria sobre todos os fretes e passagens cobradas pelas e~ 
tradas de ferro , taxa que , em úl tima análise , iria consti , 
tuir o iundo Nacional de Investimentos li'erroviarios . 

lsto porque : 
a) não alcançaria t a l taxa senão a 

_ A .. ' 

pouco ma Is de um bilhao de cruzeiros , i mpo rtancia rrrISO-
ria para atender aos últiplos encargos do DNEF . 
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b) qualquer taxa ou aumento no custo dos , 
fretes e das passagens ferroviarias deve reverter em oene , 
ficio do custeio de cada estmada de forna a a liviar ou ~I 

A 

norar o astrononiao deficit que elas apresenta . 

Neste sentido temos uma fundamentada repr~ 
sentação da Estrada de erro ~orocabana , assinada pe lo En 

" A genheiro Her~inio Amorim Junior , atual fresidente da Hede , . 

Ferroviaria S . A. e enca~inhada ao Se~hor Presidente , Depu 
A _ 

tsdo llanieri Lazzi lli pelo Governo de Sao Paulo , peça que 
anexa00S ao nosso trabalho . 

, 
Considerando i mpraticavel o ~undo , criado 

pela Lei 
, , 

nQ 1 272-A e i anceitave l o indicado nesta propo-
. - - ""'" slçao , nao encontramos outro meio senao o de ace itarmos 

o cr{t~rio adotado na criação de diversos outros fundos , 
, 

considerando para tal Li1~ da nossa r enda tributaria que p,ª 
ra o exercício de 1 962 ~ estinada em C~ 318 422 504, 00 . 

Ass Im, ter~ o D. N.E.F. doze bilh~es de crg 
zeIros para 

, . 
necessarIO 

- , f • 
manter a sua organizaçao autarqlJ.ica , o rtlInlL10 

; , 
para atender aos seus ultiplos e i nad i aveis 

encatgos . 
So~os pela aprovaç;o do Projeto nO 2 189/60 , 

com o ~ubstitutivo que segue : 



" 

I, 

CÂMARA DOS DEPU1 ADOS / - 1 -
( 

UOHISSÃO DE TnliW:3 lYiRTE~ , COilll'JICAÇÕEb E OB AS PÚBLICAS . 

PnOJETO 1° 2 189/60 

S U 3 S T I T U T I V O 

Reorganiza o Departaiento Na cional de Estradas , 
de FeTro , crIa o Fundo ~ a ciona l de Investimentos Fe rrovia-, ,., 
rios e da olltras providencias . 

o COM.rll.~SSO NAC I01~AL de creta : 

CAP iTULO I 

art . l ° . - O Departa" ento Nac iona l de Es tradas 
de Ferro (D . N. E.F. ) entidade subordinada diretanente ao Mi 

_, A 

nistro da Viaçao e Obras fUb licas , com sede e Foro na Ca pi 
, - , tal da ltepublica e com jurisdiçao er. toào Terri tprio Na cio 

nal , passa a constituir uma autarquia , com personalidade ~ 
" , 

ridica de direito publico , autono mi a administrativa , tecni 
ca e financeira~ re gendo-se pelo disposto na presente lei . 

, I , A 

Paragrafo unico . O D . ~ . E . F . tera Sede e Foro 
, 

provisorios na Ci dade do hio de Janeiro , Es t ado da ~uanaba , ,.. - , 
ra a te a trans ferencia de suas insta l açoes para ~ras i l ia . 

Art . 2- . - Ao D. N. E.F. serão extensivos a imu-, 
nidade tri but a ria , i mpenharab ilidade de bens , rendas ouoor , , 
viços e os privil eg ios de que goza a }'azenda Publica , inclu - -s ive o us o de açoes especiais , prazos de prescriçoes e re 
gi me de custas , co rrendo os processos de seu interesse , pe , 
r ante o J uizo dos Feitos da Fazenda e sob o patrocinio dos 
~rocuradores do Departamento . 

CAP iTULO 11 

Das Atribuições 

Ârt . )0 . AO D. N.1 :F. compete especia l mente : 
a ) Superitender , orientar , controlar e fiscali 

zar a pol{tica de Viação Ferroviária da união . 
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~ 

b ) Ze l ar po l a exata OOSA rvanC Ia da pa rt e Fe rro-
.' . Vl a rl a do Pl ano Na ci ona l de V i aç~o ~ bem CO.I O pe lo cu~pri-

, . ~ 

mento de suas nor~a s te c n i ca8 ~ p r ono v~nd o as re Vl s oes pe -
, , . 

riod i cDS ne ceS0a rI as ; 
c) le l a r pe lo f i ol cl1mp ri Mon to ~ por pa r te das 

A ' -e','p r esas f errovia rias , dos contr é' t.os de concessao f ede r a 1 
e de todos os dis pos i t ivos l ega i s e r egu l amenta r es emana-

".., '" ~ -." 

dos do Gover no Fede ra 1 no a;nb i to do Minis t erio da Vi açao , 
e Ob r as Pub lic ds ~ be? c o~o p- Io f i e l cumpri mento da I giª 

- " l aça 0 fednra l re l at iva ao trafego fe rrovia rio inte r osta-
,.. " , 

dua l , sobr e o t ra f ego mutuo ou di re to entro s i e out r as oI. 
gan izaçõos de t.ransport e , qua l que r que se ja a sua nature-
za ; d ) hea li zar por S I ou ew coo rdenaç~o co m ent i da 

~ , 
de ou r':r:p P 'S2S f orroviar i as inte r essadas ou ainda , por 112eio 

A ' 

de contr;:;tos cor' c;mp r esas es pec i;:: li zadas pe s qu isas ~ inque-
ritos , estudo s e p l ane j a~ento dest i nados ao ape rfeiçoamen , , 
to das linhas f errea s e dos t r ansportes f errovi a rios ten 
do e II vi sta a sua e co no·,' i a ~ segu r ança e r ap i de z; 

e ) :, s t u da $' ~ p r o j e t a r e c o n s t ru i r ~ d i r e t a TI e n t e ou 
~ , -

por de l ngaçao ~ as novas linha s f e rr eas ~ ligaçoes e var i an , ~ 

te s constante s do Pl ano l!'e rrovi a rio Nac i ona l que na o t e -
nham s i do a i nda i ncorporadas a na nhuma Est r ada de Fe rro , 
entregando- ;:Js ~ de~'o i s de conclu i das ~ 20S o rg~os compe te nte~; 

f) Aprovar os pl anos de inves ti mentos de cap i t a l , 
estudos , pro je t os e or çamen tos r efe r ent es a me l horame nto de 
tra ça do ~ variantes, c o~p l eMent2çõe s e r ama i s da s linhas em 

, -tra f ego, be~ como aqul si ça o de e(~ i pamentos e Ma t eria i s da s .. , 
-Fe rrovias pe rt cnce:í t es a hede ~e i!rovia ria .tt'eder a l S . A. , o-
bras e s ervI ços a s er em execut ad os pe las r es pectivas Est ra-
das de l"e rro; 

g ) Aprova r os Pa l nos de i nve sti ~entos de cap ita l , 
e studos ~ proj etos e orçamed t os r ef er en t es a Yric l horamentos -tte t raçados ~ va riante s , r énra i s e aq11isi çao de Yr:ate ria is e 
e qu i pav-entos das f:s trada s de ~'8 rro sob f isc ç, liza ção f ede­
ra l ~ inclu i ndo as conc edidas e as ~le envolvem res ponsab i ­
lidade f i n8nceira da Uni~o ; 

" h ) Opina r sobr e os 
A , 

da s e~pr A s a s f erroviarias 

, 
r 8l ato rios , ba l anços e contas 

'" A 

er qu P o Governo b'edera I for acio-
ni s t a ou ad" i ni s trador OH poder conc edente ~ cncaxlnhando- os 
.. 
a auto ridade co~petent e ; 

i) Colher dado s junto 
.. ~ 

as adm i ni st r açoes fe rrovi -
, .., 
ari as r of er ent es a es t a tis t i~a 

. , 
f errovi aria e orga niza-la ; 
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" j) Estudar e deliberar sobre as proposta 0 de 

-, "" , 
alteraçoes tarifarias das e presas ferroviarias ; 

1) l e lar e fiscalizar a aplicaç~o do Fundo de 
helhoranentos (F . M. ) e do rundo de henovaç~o Patrimonia l 
(F , R. P . ) nas Emprêsas ~)erroviárias qualquer que seja o re 

..., 
gime da sua administraçao ; 

" ..., 
m) Deliberar sobre a aplicaçao do Fundo Nacio 

. , 
nal de Investimentos Ferroviarios l criado pela presente 
lei . 

CAPíTULO 111 

Da organizaç~o do Departamento . 

Art . 4° . O D. N.E. F. terá a seguinte organlza 
..., , 

çao basica : 
I - Órgão deliberativo 

a) Conselho F'erroviário Nacional (C .F. N. ) 

11 - Órgãos executivos: 
a ) Diretoria Geral 
b) Divisões e Serviços 
c) Distritos 
d) Procuradoria Judicial 

111 - Órgão Fiscal : 
Delega~~o do Tribunal de Contas (D . T. C. ) 

SEÇÃO I 

Do Uonselho "erroviário ~acional (C . F, N. ) 

, 
Art . 5° . O Conselho Ferroviário Nacional 

cons t i tuido dos seguintes Le ~~ bros I todos bras i le iros 
sera 
na tos: 

a) 1- r e s i ,~~ e n te 
b) J.Lepresentante do 

, 
1~ i n i s t e r i o da lazenda 

c) hepr esentante do 
, 

frabalho l\.inisterio de 
" d) tepres entante do Es ta do Naior das ~'orças 

Ari adas 
e) Hepresentante da ~'e d A ra ção Brasil e ira de 

Engenh eiros 
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f) '" 
, 

8/ A. .Ltepresentante da nede Ferroviaria F'ederal 
g) Hepr esent ante das Est r adas de ~e rro concedidas 
h ) llepres enta nte da Uontado ria G-e r a I de Transportes 
i) Diretor-Ge r a l do D. N. E. F . 

§ l ° . - B Presi Jente deverá ser brasileiro l engenhei 
A '" 

ro civil
l 

de reconhecida compe t encia l experiencia e i ào -, 
neidade , nomeado pe lo Presidente da iepublica . 

§ 2º . - Os memb ros "encionados nos itens b a h ser~o , 
nomeados pe lo ~residente da Hepublica , med iante escolha e 
lista tríplice enviada pe lo Presidente do Upnselho de Mi-

, -
nistros e organizada por proposta dos orgaos ou entidades 
r epr es entadas . 

§ 3º . - O pr i eiro anda to dos representantes da ~'ede 
_ A . , 

r açao Bras ileira de ~ngenhe iros l da hede ~'erroviar ia Fede-
r a l S . lL ., da Uontadoria Ge r a l de Transportes e das Estra -, 
das conced idas sera de dois anos. Os mandatos pos teriores 
de todos os me bros do Uons elho s~r~o de quat ro anos l per 
mitida a r e conduç~o . 

~4° . - As deliberaç~es do Consel ho Conselho fe rroviá­
rIO ser~o t omadas pe l a a ioria abso luta dos seus rel bros , 

- . ' cabendo ao PreSI dente a lem do voto de qUanti dade , o de de -
senpate . 

§ 5~ . 
~ 11 , '" 

• - O vonselhà Ferroviario reuni r-se-a l ordina 
ria~ente , uma 
que convocada 
bros . 

, 
vez por s emana l e extraordinariamente se pre 
pe lo Presidente ou pe l a il a i or i a dos seus nem 

, 
§ 6~ . - AOS membros do Conselho Fe rrovia rio íacio-

" --nal se r a a tribuida uma gr at ificaçao por cessa0 a que compa 
recere , a t~ o máxi mo de oito (8) sess~es nensais , fixada - , 
anua l 'nente pe lo Mi nistro da Viaçao e Obr as Pub licas . , 

Art. 6J - rlO Conselho Fe rrovi ario Na ciona l co pete : 
.... 

I - Deliberar sobre: 
a ) a po lí t ica ferroviária do Govêrno }i'ede­

r a l; 
b) a regu l amentação da presente l ei; - , 
c) odif icaçoes na parte ferroviaria do Plª 

no Nacional de Viação; , 
d ) ante-projetos de lei r eferentes ma teria , 

de natureza ferrovi aria; - , e) opera çoes de credito ou de financiamento 
para o custeio dos servi ços e obras sob 
a jurisdiç~o do D . ~ . E . F ; 
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f) regi nento interno do D •• E. F.; - " g) a fis cal i zaçao e o controle dos investi -, 
~ entos ferroviario 

h) programas, projetos e orçanento de inves­
timento de capitais ou de obras patr i moni 

" , 
ais de Empresas ierroviarias , du de Esttª 
das de Ferro fisca l izadas ; ~ 

i) o T€gu l amento e o quadro do pessoal do 
D . ~ ~ E . F .; 

j) o orçarento anual da neceita e Despesa do 
D. N. E. F' .; 

1) o regula ento para a ad - ... çao e controle do undo , 
timentos Ferroviarios , 

vação 'Patr i monia l; 

..., 

nistraçao , apl i cª 
ac i onaI de Inves 

do .l!'undo de eno-

~) recursos interpostos ao julgamento de con 
... 

correncia ou coleta de preços para execu-- ..., -çao de serviços e aquisiçao ou alienaçao 
" de nateriais para o D.N.E. i . ou deste pa-

ra terceiros ; e 
n) dúvidas de interpretação ou omissões da 

presente lei . 

11 - APHOVAR 

a) normas : 

- " I - para fiscalizaçao e controle :1) das leis - " , que re gula, a constituiçao das empresas ferroviarias ; 2)dos 
contratos de concessão , de arrenda mento ou outros ; 3) dos 

" dis positivos le gai s e regulamentares emanados do Governo~ 
, -

deral , relati~os as estradas de ferr o ~ 4) da leg i slaçao fe 
" , , 

deral sobre o trafego interestadual ; mutuo ou direto ; 
..., , 

11 - para aprovaçao dos relatorios , balanços 
" , 

e tomadas de contas anuais das erapresas ferrov i arias fis ca 
lizadas e controladas pelo D. N. E. F.; 

111 - para a execução de estudos , projetos e 
- , ..., 

construçoes ferroviar i as sob a jurisdiçao do D. N. E. F.; 
IV - para a adjudicação ou delegação de execu 

..., " 
çao de serviços e obras a outras entidades , a empresas fer , 
roviarias ou a e ~preiteiros ; 
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, -' V - tecnicas e sua atual izaçao pe riodica ; - "-VI - as no r mas pa r a a fiscalizaçao e controle 

VII -

da execução dos serviços e obras adjud i­
cada s ou de le gadas ; -as normas pe r a as pr estaçoe s de contas ~ -- - , ap licaçao de do t açoes orça ent ar i as l de 
recursos dos F. N. I . F. I F . M. e F •• P. e , 
de financia ~e ntos dis t ribuidos a outras 

" , 
entidades ou a enpresas ferroviarias ; 

"-

b) - nodelos de cont r atos l de convenlOS e de 
outros i nstruue ntos a sere utilizados 
nessas adjud icações ou de legações ; 

, 
c) - tabelas de preços unitarios e co mpostos 

par a o pagament o dos servi ços e obras re 
a lizados po r ad judicação ou po r delega -

--çao ; 

, , 
d) -o pl ano de esta tistica ge ra l ferrovi a ria; 

e ) - a aquisição de , . 
des necessarIos 

, 
i move i s que se tornare 

"-

ao mesmo pat ri mon io . 

f) - o pl ane jarento l os progr amas e os orça -
~entos de t r aba l hos anuais do D. N. E.F . ; 

, -g ) - o rel atorio da gestao l o balanço ge r a l a 
nua l da lecei t a e De spesa e do Ativo e 
Passivo do D . N . E . ~' .I depo is do pronuncI a 
mento da De legação do f ribuna l de Cont as . 

§l o - AS deliberações do Conse lho Ferrovi~ --- , rio Nac iona l serao ogrigator i a e i ed i a-
, --

t arente subMet i das a 0 apreciaça o do Mi -
nistro da Viação e Obras Públicas l ao - " , qua l cabe a decisao fina l sobre as mate-, 
rias cons tantes das a lineas .a l e l f I I , 
h l 11 1. e m e encami nhamento aos or -
gãos co pe t entes das al 1neas b l c l d e i 
do i teTi I . 
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§ 2º . - Os assuntos da compe tênc i a do --1·:inis tro 
da tiação e Obr as rúblicas sôbre as qua is não tenha havido 
dec is20 no pr az o de t ri nta (30 ) di as da da t a que forem, s~~ 
Met idos pe l o Conselho Ferrovi~rio lac io na l se rão considera 
dos aprovados na fo r a proposta pe lo r efe rido Conse l ho . 

Ar t . 7° . - Enqtianto não for criado o "Conselho 
ac iona I de Transporte" o D . IJ . li~ . i . criará Ulla Divisão de 

Tar ifas com a fi na lidade de rever e atua lizar as t arifas , 
ferroviarias . 

SEÇ~O 11 

Da Diretoria Gera l 

, 
rt rt . 8º . - A Diretori a Ge r a l sera exercida pe lo - , -Diretor-Geral , subo r di nado a quem ficarao os den ais orgaos 

executivos do Depar t amento Naciona l de ist radas de .ftlerro . , , , 
~a rag rafo un ico . O Dir eto r- Ge ra l devera ser bra 

... 
sileiro , l!:ngenhe iro Civil de reconhecida co ' !)etencia e ex 

,.. -, '. . ,..., pe r i enc i a em ques toes ferrovi ar i as , no" eado , em l.io r~l ssao , , 
pe lo ~residente da hepub lica ; 

Ar t . 9° - Ao Diretor- Ge ra l compete : 
a ) representar o D . ~ . E . i . ... 

em JU IZO OU fora dele , pes~oa l mente 

a tiva e passivamente , 
ou po r delegados por ... 

ele expressa ~ente designados; 
b) superitender , orientar e controlar todos os 

serviços da at ribuição do D. N. E. lt' .; 
c) n ovi~entar as contas , ordenar paga entos e ~ 

torizar supri nentos e ad i ant a entos " regulat ente proces-
sados; 

d) e l abo r a r e sub~ete r ao C.R. N. os progr a as ª 
nua IS e orçamentos de trabalho , acompanhados dos r especti , ... 

vos es tudos tecnicos e econo. licos; ... 
e) aprovar b S concorrencias e ass ina r cont ratos 

... , 
ou conven i os pa r a forneci men -o de materia is , 'mquInas , u-
tens{lios e equipamentos e par a adjudicação ou delegação 
de serviços e obras respe itadas as nor as em vigor ; 

... -f) autorizar de acordo com a legislaçao e vigor - , , 
a aqu IsIçao de ma t er i a is , maqu inas , utensilios , equi pamen-, 
tos e o que for necessario aos serviços de D. N.E.F.; 
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g) no ear , exonerar , dispensar , remover , promo-
A _ 

ver , licenciar e punir , de acordo co a legislaçp.o em VI-
gor , os servidores do D. l . E.F.j 

h ) a tribuir aos s ervidores do D. N •• F. confor e 
a ne cess i dade e a natureza do serviço , gratificações espe 

, -
CIa lS autor izadas , previamente , pe lo Vi nistro da Viaçao e , 
Obras tubl icas ; 

i) elaborar e submete r ao Gonse l ho ierrovi~rio 
, . 

Na ciona l o llelatorio Anua l das a tivi dades do D. N. E. F. que 
, - , 

enviara ao Mi ni s tro da Viaçao e Obr as ~ublicas com o seu 
parece r; 

j) subMete r ~ De l egaç~o do fr i buna l de Gontas , 
, _ A 

para o De cessarlO exa~e e aprovaçao , os contratos e canve 
nIOS pa r a execuç~o de se rvi ços ; 

1) ap resentar os balancetes mensa is os demons -- , -trat ivos da G~ecuçao orça~entaria e a prestaçao anuol de 
contas ~ Delegação do Tribunal de Uontas que os envi a rá , 
ao Uonselho Fer rovia rio Nac io na l com seu parecer; 

TI ) en t ender-se ou corresponder-se d ir e ta ~ente , 
dentro das suas atr ibui ções com qua is que r autor i dades e en 

A A 

tidades oficiais ou privadas sobre as suntos de i nte res se 
do D . l~ . E • ~' • ; 

n) par ticipar do Urmse l ho ierroviário aciona I 
A _ 

e&ercer todas as outras atr ibuiçoes cO ~.et idas pelo tegu-
l amento do D . N . ~ . F . , , , 

Paragrafo unico . O Diretor- Ge ra l podera de legar 
A 

atr i bu ições de sua cOillpetencia a servi do r do D. N.E. F. ex-
pressamente des i gnado . 

SEÇÃO 111 
Da Delegação do Tribunal de vontas (D . T. C. ) 
rt . - 10° - par a aco mpanhar e f i sca lizar a ex~ 

- , . -
cuçao orçamentaria fica criada no D . N . ~ . i . a Delegaçao do 
'l'ribunal de Gr)ntas , i nstalada na sua sede , co m amp los po­
deres para exa minar a qua l que r temr)O a sua e~cri turação 
e docll'"18ntação , compe tindo- l he a i nda : 

a ) exa :-Jina r e da r par ecer sôbre os balan~etes 
"' ensa is e as pres~ações de contas anua is apresentadas pe­
lo Diretor-lIeral 

b) examinar todos os cont r a tos enviando ao Tri-
A 

bunal de eont as os que estivere de acor do com as no r mas 
aprovada s ; 

j 
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~ ~ -
c) ~xercer o controle sobre a aquisiçc1o , arren -

damento , aluguel e alienaç50 de ma teriais e outros bens 
pat rimoniais; , , ~ 

§ I v . - Ate o ultimo dia do . .1e s subseqüente , de 
~ ,~ 

verao ser enviados a Delegaçao do Tribunal de Contas os 
~ , 

demonstrativos da execuçao orçamenta ri a e os balancetes 
mensa lS . , , ~ 

§ 2° . - Ate o ultimo dia do me s de abr il do ano 
~ , 

se gu inte , severao ser encaminhados a D. T. C. o levantamen--to anual das contas e a r e la çao co mp l eta circunstanciada 
dos que t en~am r ecebido , ad~ inistrado ou gua rda do ben~ di 
nheiro e va lor es do D.N.E.F . no exerc ício anterior . 

CAP I TULO IV 

, , 
Do fundo Na ci ona l de Invest&~entos Ferroviarios 
O' • I • I . . ti' • ) 

Art . 11 - Fica criado o Fundo Na cional de Inveª 
- ' . , , 

ti Y!1entos Fer rovi a rios O' . i . I . F . ) , que se compora : 
A , 

a) Tres por cento (3%) da Henda Tributaria da -Uniao ; 
b) qu inze por cento (15~~ ) da rece i ta pertencen-

" ;o.. ,,,, , 

te a União , proveniente do I mposto Dnico sobre combus ti-, 
VA1S li qu idos e gasosos; 

c) produtos das duas taxas adicionais , de l:elhQ 
..... 

t~mentos e de renovaçao Pa tri monial , corres pondentes a 
~ , 

10% (dez por cento) sbre tarifas ferroviarias . , 
§ l ~ . - Ofo proàuto~ correspondente~ a parcelam 

~ , 
tres por cento ,3%) da nenda Tr i butar ia - letra a calcu-, , 
l addo na base do exercicio anter ior e sera depositado em , 
duadecimos no Banco do Brasi l em conta especial sob a de - ' noninaçao de Fundo Nac iona l de Investimentos Kerrovia -, ..... 
rios , a ordem e disposiçao do D. N. E. F.; 

§2° : - O produto proveniente da letra b - I mp~s 
to único sôbre combustíveis lí quidos e gasosos e lubrifi , 
cantes- sera , da me s ma forra , depositado no Banco do Dra -

' . ' sil a conta do ~un0 0 Na ciona l de I nvesti mentos Fer rovia-..... 
rios , obede cido o ~le estabelece a legislaçao Am vigor ; 
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, 
§ 3Q - O produto do item Q ficara com a estrada de ferro 

que o arrecadar# para ser incluído nos progra~as aprovados p~ 
lo D.N.E.F. e a serem realizados nas respectivas estradas, -
observado no Decreto-Lei nQ 7 632. 

§ 4Q - Mediante proposta do D.N.E.F., aprovada pelo Con­
selho Ferroviário Nacional poderão ser realizadas operações -
de crédito destinadas a acelerar a execução dos programas de .... 
obras e aquisiçoes aprovados pelo D.N.E.F. , 

Art. 12 - O Fundo Nacional de Investimentos Ferroviarios 
destina-se a custear: 

a) -

b) -

c) -

d) -

e) -

.... .' Estudos, projetos, construçoes de novas Vlas ferre-
as, ligações e variantes constantes do Plano Ferro­
viário Nacional e prolongamentos das existentes; 
Estudos, projetos, construções, remodelação da via 

A 

permanente, alargamento de bitolaI reforço de pon -
tes, túneis, sinalização, eletrificação# aquisições . .... 
de materlal rodante e de traça0 e de equipamento -

" , das estradas de ferro pertencentes a Rede Ferrovia-
ria Federal S.A., depois de aprovados pelo DNEF; 
Execução de programas de obras patrimoniais de in -.... .... 
vestimento de capital, d~ construçao e de aquisiçao 
de equipamentos, das estradas de ferro concedidas , 
depois de aprovados pelo DNEF; 
Melhoramentos essenciais e renovação de bens físi -
cos das estradas de ferro; 

.... , 
Amortizaçao e juros de emprestimos referentes a fi-
nanciamentos devidamente autorizados para a execu -.... 
çao de programas de investimentos aprovados pelo D. 
N.E.F. ; 

f) - Despesas com pessoal, material e diversos do DNEF; , 
Art. 13 - O Fundo Nacional de Investimentos Ferroviarios 

constante do art. 11 será distribuído da seguinte forma: 

1) 1,5% (um e meio por cento) da receita das letras ª e 
Q para custear as despesas com pessoal, material e di 
versos do D.N.E.F.; 

2) 30% (trinta por cento) da receita das letras ª e Q Pª 
ra custear as despesas a que se refere o item ª do -
art. 12. 
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J) 68, 5% (sessenta e oito e me lO por cento) da 
r ece ita das letras a e b pa r a custea r as de s pesas a que 
se referem os itens b e c do art . 12 ; , 

4 ) a receita do it en Q do art . 11 sera aplicada 
nos progr amas de invest i rr-ento d serem r ea lizados nas r es 
pectivas estradas , aprovados pe lo D. M.E. F. 

• • 

CAPITULO V 

Da r eceita e da Gontabilidade 

Art . 14. - A r eceitq 
a ) .l!'undo Na cioha l de 

criado po r esta Lei; 

, 
do D. l . • E . Fl . sera fornada de : , 
Investimentos Ferroviarios , 

- , , 
b) as dotaçoes orçamentarias e creditos especI-

a I s votados pe lo Congr esso; - , c) produtos de ope ra çoes de creditos ; , , 
d ) produtos de juros de depositos bancarios ; , 
e) produto de venda de mate ria l inservivel ou de 

; 

al i enação de bens pat rimonia is , que se tornem desnecessa-
ri os aos seus serviços ; 

f) produto de a lugué is de bens patrimonia is do 
D li W' L' • 

• '~ • .u • .r . ) 

g ) produto de servIços prestados a terceiros ; 
h) produto de qua l que r outra natureza que tiver - -P lr finalidade a const ruçao , renovaçao ou f'le l ho r amentos , 

ferroviarios . 
Art . 15 . - Os r ecurs os proveni entes de dotações 

, , -
orçamentarias e de creditos especia is serao entregues ao 
D.N.E.F. pe lo Te souro Nac iona l , co o supriTentos e por du 

; ; " odeci mos , ate o dia 15 de cada mes e independem de compr~ -vaçao pe r ante o Tesouro Na cional . , 
Art . 16. - O D.d .E.i . mantera um serviço comp le 

to de c~ntabilidade de todo o seu movi men to financeiro , , , 
orçar8ntario , pat ri mon i a l c i ndust ri a l , que abr ange r a : 

a ) documentaç~o e escriturá ção das receitas ; 
A , 

b) o cont rol e orçamentar io ; 
c) a do cu~en tação e pscritu r ação das despesas pa 

g a s ou a pa g a r ; 
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d) o lJreparo , processo e n~cebirento das contas 
de forneci:wnto e serviços prestados ' por terceiros ; 

e) preparo processo e pagar~e l "to das contas ue 
pediç~es de obras contratadas ; , 

f) o registro do custo global e ana I i t i~o dns <li 
versos serviços e obras; 

g) o registro dos valores patri"oniais e o lev3~ , , 
ta ento peri~dico de seu inventario . , 

Art . 17 . - A contabilidade financeiro-orçamenta 
, -

ria sera organizada de odo a rAgistrar a previsao e ar--recadaçao das roceitas do D. N •. b . F ., as verbas e consigna 
ç~es do orçamento anual aprovado pelo Gonselho Ferrovii -- , 
rio e ratifülado pelo Ministro da Viaçao e --Obras Publi -- , cas , as autorizaçoes de despesas emitidas pelo Diretor-G~ 

r al , e os correspondentes empenhos de verbas . , 
Art . 18 . - A contabilidade industrial tera por 

fiM Astnbeleber os custos dos estudos , àas construç~es e 
melhorp~eltos das estrad' s , da aquisição de equipamento e 
~aterial e Oll~ros sprviços do D . ~ . E . F ., bem co o o desdo­
bra~ento anal í tico dos custos d2s diversas fases ou par --tes dessas obras , aquisiçoes e serviçso , segundo uma sub-
divisão adequada e uniforme . 

Art . 19 . - Os balanços anua i s do D. ' . B. lt' . aprova 
dos pelo Gonse 1ho Ferrovi~rio e ratificado DPlo ~inistro 
da Viação e Obras Públicas serão , em tempo próprio , envi 
ados à Vontadoria Gera 1 da llep1.íbl ica Pé) ra pub I icação con -jllnta "rente com os ba lanços gera is da Uniao 

CAPITULO VI 

Art . 20 ;, - O vonselho lt'erroviirio encami nhará ao 
Órgão competente para aprovação o r egu l amento do Pessoal 
do D. N.E. F. 

, , A 

Paragrafo unico . O Hegulamento de que trata este , 
artigo estab~lecera as vanta gens e o regime disciplinar 
dos servidores da au'terquia , levando- se em conta as pecu­
liaridades e necessidades de Qerviços do D . 1 1 ~ E . ~ ., respei , 
tadas , porem , os direitos asse -urados na lei n~ 1 711 , de 
28 de outubro de 1 952 e legislação conple llentar . , 

Art . 21 . - O D. i.J. E . F . tera 

j 
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, , 
Art . 21. - O L . l~ . ~ . ~' . t er a quadro pro prio de 

seu pe ss oa l, e l aborad o no f or a 0 0 ~egulaMento a que se 
r ef ere o arti go ante rio!B , apr ovado pela ltutoridade com­
pe t ent e . 

" ,. 
Pa r agr afo un ico . - .rl. l e"1 do quad ro aci na r ef e ri -, 

Gap i t u lo I I 
, 

do, podera SH r admi tido o pessoa l pr evisto na 
da Le i nO 3 780 , de 12 de julho de 1 960 . 

Art . 22 . - A organ i zação e a l otação dos quadros 
do D. N.E.F. s erão feit as t endo em vista a necessidade dos 
seus serviços e encar gos e cons i de r ada s as funções r ea l -
~ente desempenhada s pe los se rvidores . 

Art . 23 . - AOS se rvidor es do D.N.E.F' . fic a asse­
gur~do o dir e ito de opt a r em, dent r o do pr a zo de 180 di as 

_ A. " 

, pe l a s ituaçao que det em ou pe lo de func i ona rios auta r.-
quic os , seu pr e juízo dos dire itos e vantagens pr evi s tmna 
Le i nU 3 780, de 12 de ju lho de 1 960 . , 

§ l ° . - Os funciona rios que opt a r em pe l a pe r ma -
~ - , 

nenCl a no quac1r o a que pe r tencem , cont i nua r ao e exe rci -
CIO no D . ~ . E . F . na qua li dade de pes soa l , sem pr e ju{zo de 
suas vant agens 

§ 2° . - Os ca r gos i ntegr ant es dos quad ros do Mi -
, - , 

ni s t er i o d8 Vi a çao e Obr 2s Publ icas , ocupado s po r funcio-
, ,-

nar i os que opt ar em pe l o quadro pro pr i o do D . l~ .E.F. se n~o 

conside r ado s extintos efe t uando- se supr essões dos ~argos 
i ni cia i s a medida que vé:lga r em. 

§ 3º . - Os ca r gos em co mi ssão o as f unções gr a ti 
f ic8das atua l ~ente ex i s t entes nos oua dros do ~inist~rio 

"- -da Vi ação e ubr as f úblicas , com l otação do D. l' . E . }' . s er ao 
supt i i dos i med i a t amen t e após a aprovação do ~uadro 
Auta r qu i a . 

• • 

CAPi TU LO VII 

J 

da 

Art . 24, - Os agent es do D. N E.F. podem penetra r , . 
nas pro pri edades publicas ou pa r t icu l a r es par a r c:a lizares 

,,, -
t udos e l evan tam~ntos ne cessa rios a e l aboraçao dos pr oj e-
t os de se rviços pu obr as a c8r go da aut a r qu i a , med i ante 

, " 
pr evio aviso ao propri e t ario , r espensave l ou pro posto . 

, , " 
Pa r ag r afo unico . - Ocorrendo danos a propri eda-, 

d~ fic a assegurado ao pr opri e t ari o o dire ito a i nden i za -
-çao . 
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, 
Art . 25 . - Ficam declarados de utilidade püblic 

~ , 
pa r a efei to de desapro~ ) riaçao , os i r.'lO veis e benmei torias , , ~ 

ne ces ~arias a execuçao dos serviços ou obras a ca r go do 
D.N. E.F . 

" - ' 
§ l ° . - A vigencia da declaraçao de utilidade pu 

blica de que trata êst e art i go , co eçará com a publicação - , -do a to de ap rovaçao pelo orgao competente da administra -
- ' çao f ede ral dos respectivos projetos, com as areas a desa , 

pro pr i a r i nd ividua lizadas , pe r durando ate o final execu -
ção de caàa pro j e to , para efeito de efet i var-s e a de sapro 

. ~ 

prla çao . 
~ , 

§ 20 . - Verificada a pub licaçao r efe rida no pa ra , , 
gr afo 2nte rior pode r a o desapropriante efetuar deposito 

, " 
provisorio, nos t er mos do art . 15 do Uecreto-Lei 3 365 , de , 
21 de junho de 1 941, e ocupa r os t er r enos identificados 

" para efeito de ne les pratica r os a tos enumerados no ecre 
to nO 35 851, de 16 de julho de I 154, be m como quaisquer 
ontros coppa t1veis co os fins d8 desapropriação . 

Art . 26 . - rIas desapropriaç~es previstas nesta - -l e i exclue~- se das i nden izaçoes as va lorizaçoe s as decor-
rentes de obras projetadas ou r ea lizadas pe lo D . ~ . E . F . 

ar t . 27 , - AS trans a ç~es do D. N. E.i . s e r~o fei­
tas da Le s ma forma , med i ant e os mesmos i nstrumentos par8 

- ' as transaç)es efetuadas pe la Fazenda Publi ca . 
Art . 28 . - .li.plicam- se ao D . N . 1 . ~; . as isenç~es de 

i npostos , t axas e emolunentos de que go za a Un ião . , , , 
Art . 29 Os depositas bancarias de qua l que r quan 

t Ia r eceb ida ou gu~rdada pe lo D.N.E.F. ou seus agentes 00 - , r ao obrigatoriamente efetua~os , em estabelecimento de , 
cr ed ito of icial , vedado , sob pena de r esponsabilidade , , , 
qua l c.J.ue r deposito em estabeleci lento bancario pél rticu l ar . 

Art . 30 . - Med i ante re qu i s i ção d0 Diretor- Ge ral 
~ " 

do D.}j . ~ . l!' . serao fornecidos passes livr es , pe l a ~lede F'er 
, 

roviaria S. A. e outras Estradas de erro, ao ~esmo Dire -
t o r- ~e ral e Diretores de Di~isão do D . ~ . E . F ., bem comoaoo 
seus Chefes de Seção e de berviços e Engenheiros i ncumbi­
dos da f isca liza ção ou outros trabalhos regul amenta r es . 

" 
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CAPtTULO VIII 

- , Disposiçoes Transitorias 

Art. 31. - Continuam em vigor, no corrente exeL 
t . -',.."" 

C1C10, com as mesmas destinaçoes, as dotaçoes orçamenta -, 
rias e os creditos abertos em favor do D. N.E.F •• 

Art. 32. - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, e cré-, 
dito especial ate o limite de C~ 50.000.000,00 (cinqHenta 
milhões de cruzeiros), para custeio das despesas de instª 
lações e andamento dos serviços e obras a cargo do DNEF., - , cuja aplicaçao reger-se-a pelo disposto nesta lei e sua -regulamentaçao. 

Art. 33. - Eentro de cento e oi t enta dias, con-- - -tados da publicaçao serao baixados a regulamentaçao desta 
Lei e o regimento do D. N.E.F .. 

§ lº. - EnqHanto não for expedida a regulamen~ - -çao desta as deliberaçoes do C.F. N., na esfera de sua 
competência, e os atos do Ministro da Viação e Obras Pú­
blicas, relativos ao cumprimento desta lei e a sua inteL 
pretação, depois de publicados, terão fôrça de dispositi 
vo regulamentar. 

§ 2º. - Até a expedição do Regimento do D.N. E • , 
F., previsto neste artigo, vigorara o Regimento aprovado 
pelo Decreto nO 20 351, de 8 de janeiro de 1 946, e suas 

-modificaçoes posteriores. , 
Art. 31. - A presente lei entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em con-, 
trario. 

Sala 107, 30 de novembro de 1 961. 

<: 

Vasco ,lI'ilho - ela or 

de AI 'da - Revisor 

ernando de Santana - Presidente 
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COMISSÃO ~ TRANSPORTES, COMUNICAÇOES E OBRAS P6BLICAS 

- PROJETO Nº 2 189/60 -

PARECER DA COMISSÃO -

Â Comissão de Transportes, Comunicações e Obras 
, -, 

Publicas, em sua reuniao ordinaria de 30 de novembro de 
1 961, sob a Pre s id~ncia do Senhor Fernando de Santana, 
aprovou, por unanimidade, o Subustitutivo do elator Vas-

• 
co Filho oferecido ap Projeto nº 2 189/60. otaram os Se-
nhores: Vasco Filho, Vice-Presidente, Aramndo Storni, BeQ 
to Gonçalves, Uelso Murta, Estefano Miki1 ita, Geraldo Va& , 
concelos, Hi1debrando de Goes, Lourival de 1meida, Nico-
1au Tuma, Paiva Muniz, Pereira Lopes, Saturnino Braga e -Souza Leao. 

Sala 107, 30 de novembro de I 961. 

'< • 

Vasco Filho - lator 

....::::_--

Louriva de Almeida - ~evisor 

Fernando de Santana- Presidente 



I 

' . 

• 

• 

, 
f 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

u 
/ 

DECRETO-LEI N~ 3.163 - DE 31 DE MARÇO DE 19~1 

lhe confere 

O Presidente 
o aetigo 180 

Cria o Departamento Na­
cional de Estradas de 

# 
Ferro e da outras provi-

#> 
deneias. 

da Rep~blica, usando da atribuição que .. 
da Constituiçao, decreta: 

# -A.rt. l~ Fica criado, no Ministerio da Viaçao e ObrE 

PÚblicas, o Departamento Nacional de Estradas de F rro (D.N.E.F) 
# 

ao qual incumbira: 
... _. ' 

Zelar pelo programa referente a viaçao ferrea I -
compreendido no Plano Geral de 'Viação Naoional, , ... 
estudando e propondO as medidas necessarias a 

N 

sua. realizaçao; 

2 _ propor o estabelecimento de noimas gerais a que '. se deva subordinar toda a atividade ferroviaria. 

do pats; 

3 - superintender 
ferro a cargo 

... 
a administraçao das estrtdas ... 
da Uniao, de sua propriedade 

por ela ocupadas; 

de 
ou 

4 - estudar e propor a concessão de autonomia 
• 

adminis -
trativa e financeira as estradas de ferro a oar --go da Uniao, tendo em vista as vantagens que ds 

se regime possam advir; 

5 - estudar e propor o arrendamento de estradas de 
N 

ferro a cargo da Uniao e empresas privadas ou 

a particulares, sempre que se mostrar conveni a -te a adoça0 desse regime; 

6 - fiscalizar, pe rmanentemente, as estradas de 
N 

ferro nao administradas pela -tTniao; 

7 - propor. fundamentadamente,a encampação das es­

tradas de ferro que não estiverem atendendo aos 

I 

.. ,. --. ..... .... ." -- ~- ".-'-..c"" ~,.!.:-. . ... ;1 
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~ll' C 1· i. 'J' (l _ ' ': T ,,. Q .., '..., ? _ (1 e 
... ~~ . ~ L~..a. ~l I . J .... -" 

.AutoTi7~ " rohr" l :t '~ (10 taxn~ ílI1iciort.ti;:: na;;; ~stradfls de Ferro . 

u l're~idente 1 ' t:l q' ... lJlica. usa nrlo :'a at:rih,.r: - ~ue II e cO'lfere o arti -

- , 
tr;I ~ ~() 'l'hlir:n ou l'rivíl(l'l , li rohrnr dllas taxas a<liciúnuis , 

rlL lC ~ , 
... 

"f)l)r~ ,IH tarifh~ vigMlte,::: , 1 (' ~ t i na dus , lU l' , Cx(}( tI -- , -
~ ,,, 1,., '.,eIh')ramí'ntoR eSS"TlCid.iR ''; outl'a. , a renova no de 

l c ( . 
J€ll, l.-J.ro . 

1 2 - .'. c 01) l' < n .1 
- , 'lestas taxas nao i)O'lj\l<' er sus )('l~ dentro l10 

lJriLZO 'le .... (' anos . 

-'..6 taxas (le )[e lhoramentos e l~pnoYi.l Ç; U.u IJa trlmonia 1 , bem como 

o~ reCttraos coneti tuidos iJftra ')C' mesmos f in~ por quotaA (le -
, 

hitarlaq ao cllRteio , 'lUP. j t P-;télO PII1 vigor em algmnas estr:l -

- ~ An1uadrar- sp - ao nos disJositivos ~este Dccreto-

lA' i . 

. , V - U J ' , O ;:ini~t'~io da iaçao f: b}'(lS lu'licl'ls rcgulnmentnrD. a co 
_ N 

1ITâ 1 .. Çít, .., "lJli('l~ao p a conta1liliza'<'\'o dessas tnxu,ô , dic _ .-
... - -UU Y ll"l0 IJU lJJ \.: ~ nttli.~' º 80 (ln~ élrT"cdl"l~ oes revi!=:ta.s , C0 'I) 

- " ;t lÁO pronta de maior vulto , as fl:1nJ i dades das me~nléls tU.iuS . 

,'i'1illlO lk "iate (20 ) anos , ,l 111e se refere o lº do artigo 
, 

.L)odl'ra d(>s10 loz,o pervir (e ba.se ao finnllciGrue to , 

J.Jal'ci:ll OH total , dos melboramputos e 1a a'lUis1.;Ro !lo nlé t .. -

r~,tl eixo n~l r·) l .... nil"' , flp "l8cessidade mais urgente , a derem 

' . ,." ..... 
• ~eVla aprova ao do Governo . 
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-everao , 
A 

dentro do prazo de J ( tres) 

meses , a
1
)rpspn tar ao .l.iepartaolPnto '{dci onal (~e E~t rada R UC 

Fe 10 , 
-~pra a t 0virla a reri~çao , o ~au ~lano e melllOlaJllC21 

-tos e a~uibioas a que se refere o'artigo anterior . 

A rt i go LJ º - Oq 'uros clp. f il1~,n(' iamento autor1 zado por êste Dee reto-Lei 

- - <I ) nuo 'JO(l"r'lO :,pr superiores a 7;:; sete por cento anuais . 

\ t · .... 0 D " d -r 19O )- - eV01~ constar as opera.oes (
1 ~ 
l'- firalciamento a possibili -

Artigo 

d;:d.e df> se rem elas liquid r ulns anteC'i mdamente t cess~nrlo o 

- -ven.cimento de juros nes~a ~ntd e rúlO havendo indeniz'1, \t ~lO 

-... ,or f;lotivo '(813ft antecj la ça0. 

~o 
\,) - - -1 e 0.1 i z a r Wll 't {} ~) p 1 , .. .s' . \ o )~rn o fi nanciamp.uto coo-

. . "" ,. 
jun t o lo me I horamentos c afluvn ~ ocs )ara todas ou parte 

das ('~tradas fie ferro , as eRtr'\!ldR assim contem-;:Jladas 8C-

-relo o~rigadns a sU~8tituir os C'ontr8toR de fi nancinn!enlo , 

que te lha.lll C'clebrado co ' tcrceirol=; , uaseaos no rOlluto 

- ,. , 

rta.s refere o nrt . lº , pela opera a ,"" r -

, . t 
'"! ' .... 

,. 
-"O f'" -"'''1'+'' ,~_ VÁ ...... '{- v( 

, 
l'plo :)oLL~:r lublico em favor delas . 

,. 
..,0 
( - - (~ ~roduto9 ~nR tax~s a se rpfere este Decreto-Lei se 

",;, ; reco lhido,"" f'm ccbntas (10 (~CJ. ' ait0s CSlJPciais , pa.ra pli 
_ A I 

(''1;''0 e y c1uRiv(l nos termos 1,) :'ir/;. lº , o 'lue serH objeto 

~ - . liA COl tn..hili7é\ ao e~peeHtl. 

Artigo 8º - O prnaentt.lJecreto- Lei ent,l'ct {'t:'l yi gor nu a a (10 r'un ulJli -

- - ,. cu ao , rAyoga1as as ~i8p09i;Qes ~m contrario . 

" 1le junho de 19~.5 J I ~ " p da Iml"'pemlê ncia e .57º da. 

r.'~TUL 10 V. RGAS 

-Joao de ,{endon a Lima 



r 

• 

- ( , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECRETO-LEI N2 8.512 - DE 8 DE JANEIRO DE 1946 

confere o 

# .-

Da nOlR redaçao ao Decreto 
Lei numero 7.119, de 25 
de Julho de 1945, que reor 
ganizou o Departamento Nã 
ciona1 de Estra~as de Ferro. 

O Presidente da Rep~blica, usando da -atribuiçao que lhe .. 
artigo 180 da Constituiçao, decreta: 

Art. 12 O Departamento Nacional de Estradas de Ferro 
(D.N.E.F)., criado pelo Decreto-lei n 2 3.163, de 31 de março de 
1941, passa a ter a seguinte organização: .. 

Divisa0 de Estudos (D.E.) -Divisa0 .. 
Divisa0 .. 
Divisa0 

de Contrô1e Industrial (D.O.I.) 
de Planos e Obras (D.P.O) .. 
de Administraçao (D.~.) 

A . -A'rt. 22 .. competencia e estrutura do D.N.E.F.serao eo! 
tabekecidas no respectivo regimento, que fixará também a compet~ , ,.., ~-

cia dos orgaos do Departamento e definira as atribuiçoes de seus 
# funcionarios. 

Art . 32 Ficam incluídos no Quadro I - Parte Permanente-
# ...., -do Ministerio da Viaçao e Obras Publicas, em substituiçao aos c~ 

gos isolados e funções gratificadas criados pelo arti o 42 do 
Decreto-lei n2 3.163, de 31 de março de 1941: 

I - CARGOS EM COMISSÃO 

1 - -Diretor Geral, padrao B. 

4 - Diretor de Divisão (de EstudOS, 
A 

de Oontto1e In -
dustria1, de Planos e Obras, de Administração ), 

.... 
padrao p. 

11 - FUN~~ES GRATIFICADAS ANUAIS 
Cr$ 

7 Chefe de Distrito ••••••••••••••• 10.800,00 -
7 Chefes de S~ção (det Estudós ;Tà.Q. 

A 

nicos, de Estudos Economic08,de 

...... .. " . " .... 

..... 
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6 

I 

4 

1 

1 

A' A 
Controle Tecnioo, de Controle 

A ,. 
Economico, de Controle Fio~ 
ceiro, de ~lanos, de Obras) .•• 
Chefe de Seção (de Pessoal, 

#!li 

de lfaterial, de Or çamento , 
de Estatística, de Cadastro, 

~ 

de Comunicaçoes •••••••••••••••• 
Secfetario do Diretor Geral •••• 

, 
Secretar15 de Diretor de Divi --sao ••••••••••••••••••••••••••• 
Chefe da Biblioteca ••••••••••• 
Chefe da Portaria ••••••••••••• 

-St, ------

7.200,00 

5.4 00,00 

4.200,00 

2.400,00 

2.400,00 

Ãrt. 4g O present e Decreto-lei 
tir de 1 de janeiro de 1946, revogadas 

, 
entrara em vigor a paL 

, 
trario. 

-as disposiçoes em coo -

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1946, 125g da Indepen­
dência e 58g da República. 

# 
JRse Linhares 
Mauricio Joppert da Silva 

. -' .. .. . - .-' - -- '.,." 
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LEI Nº 1.272-~ - DE 12 DE DE DEZEMBRO DE 1950. 

... A 
Dispoe sobre o financia-
mento para o Plano Geral 
de,Reapatelhamento Ferr~ 
viario. 

o Congresso Nacional decreta e eu Nereu 
A 

te do Senado Federal, promulgo nos termos do art. 
Ba-os, Preside!l 
70, § 42 , da -Constituiçao Federal, a seguinte Lei: 

Art. 12 - ~ criado o Fundo Ferroviário Nacional, destA . - -nado a construçao, renovaçao e melhoramento das ferrovias 
preendidas no Plano Ferrovi~rio Nacional e ao auxílio às 
vias estadua ,quer de propriedade dos Estados, quer de 

OO!! 

ferr~ 

sua 
.., 

ooncessao. 
P ' #. aragrafo unico. o Fundo Ferrovi~rio Nacional 

, 
sera 

oonstituído: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

Art. 22 -

pelo 
pelo 

produto das taxas de melhoramentos instituldas 
ecreto-Lei n2 7.632, de 12 de junho de 1945; 

A , A 

pelo produto do imposto unico sobre minerais do 
paIs e energia el:t~ica, na forma do disposto no 
Art. 15, item 111 e § 22 do mesmo artigo da Cons -
tituíção Federal, confor.me regulamentação a ser b~ 

A 
xada pelo Governo Federal; 

,. A N 
pelO produto do imposto ~obre oarvao de pedra e4 
trangeiro importado o qual passar: a Cr$ 20.00(v1a 
te cruzeiros) por tonelada, e conforme regulamentA 

.., A 
çao a ser baixada pelo Governo Federal; 

.., 
pelo produto da Constituiçao de Melhoria relativa 
• as estradas de ferro; 

.., 
pelas dotaçoes que lhe foram atribuidas no Orçamea , 
to Geral da Republica. 

Os recursos provenientes das fontes, a que se ref~ 
.., . ~ 

re o a tigo anterior, serao recolhIdos ao Banco do Brasil, e 
Nacio 

.., , 
conta especial, sob a denominaçao de "Fundo Ferrovlario -. -nal" a ordem e disposiçao do Departamento Nacional de Estradas de 
Ferro. 

_. -~- .-~:"'" 
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~ , 
~t. )2 - Do total da arrecadaçao, a que alude o par~ 

.grafo Único, letra a, do Art. 12 , 40% (quarenta por cento) con~ 
tituem receita do D.H.E.F; 48% (q.arenta e oito por cento) serão 

A 

atribuidos aos Estados; e 12% (doze por oento) a estes, para dl~ 
N í • tribuiçao com seus Munic pios, observado o seguinte criterio: 

20% (vinte por oento) relativamente ~s superficies; 
di. ) ~-20~ (vinte por cento relativamente as p~pulaçoes; 
~ ~ -6v~ (sessenta por cento) relativamente a produçao de , 

mineirais e energia eletrica, a que se r efere a letra 
o do art. 12. 

§ 12 Os Estados e seus respectivos Municípios, que não , , ... 
puderem instalar ou manter serviços ferroviarios proprios, terao 

A 
as suas cotas aplioadas na rede estadual pelo D.B.E.V sem pr~ 

juízo da cota federal que lhe fôr destinada. 

§ 22 Â entrega de cotas aos Estados e Munic(pios depen -N 

de da apresentaçao ao D.H.E.F dos planos 4e obras e serviços a 
.... -serem executados e da sua aprovaçao, tendo em vista a eficiencia 

~ 
A _ 

do seu emprego e a subordinaçao dos planos &s normas adotadas p~ 
lo mesmo Departamento. 

§ )2 Âplica-se ao DLBtrito Federal o disposto nos pará -
grafos anteriores. 

Ârt. 42 É p Poder Executivo autorizado a promover ope -- , raçoes de financiamento necessario ao reaparelbamento e ampliã -çao das estradas de ferro naoionais, com a garantia dos recursos , 
do Fundo Ferroviario Nacional. 

rior, 
Art. 52 No uso da autorização , 

podera o Poder Executivo: 
conferida no artigo ante -

8) 

b) 

- , emitir obrigaçoes ferroviarias no valor nominal de 
Cr$I.OOO,OO (hum mil cruzeijos) cada uma a juros 
de 1% sete por cento) ao ano, pagáveiS semestral­
mente, com resgate anu~l de 10% (dez por oent o) da 
quantidade em circulação; 

realizar 
material 

, 
emprestimos externos, -de importaçao: 

. . -para aqulslçao de 

c) dar garantia da União a operações de crédito dos 
E .... , 

stados ou empresas particulares proprietarios r en -

1 

,.,. • • - ... . .. 1 .,. . - - .., ., •• -~-~- - ..,....--.. "Y"'''' - \ - "'? 
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c:!a,tlrios ou concessionários de estradas de ferro • 

stt 
/ 

.." 

Art. '2 o total dessas operaçoes de financiamento con~ 
tantes das letras do krt . 52, será de Cr$7.000 . 000 . 000,oO ( sete 
bilhões dé cruzeiros) e ficar: a critério do Govêmo õ limite de 

.... 
cada uma delas. Entretanto, em qualquer caso, a sua soma nao 

# podera exceder o valor previsto neste artigo. 

b) 
.... 

para as estradas de ferro de concessao ou de em -A , 
presas paeticulares, a cota anual sera fixada aten 

... dendo as rendas das taxas, de que trata o 
letra b e em face das suas necessidades e 
jantias oferecidas pelos que as exploram. 

-
Art . 12 

das 

~t. 14. & aplicação dos recursos, de que trata o Art . , 
42 desta Lei, tera por base o plano aprovado ~elo Decreto-Lei n 2 

8.894 de 24 de janeiro de 1946, podendo a juIzo do Ministro da 
N # #w # • 

V çao e Obras PUblicas e aprovaçao do Presidente Republlca, ser 
_ A 

indroduzidas alteraçoes que melhor consultem aos interesses atua~ 
das estradas e das zonas a que servem. 

Art. 15. Nos têrmos do Art . 62 do Decreto-Lei n 2 7. 6)2, 
• de 12 de junho de 1945, as estradas que sob sua responsabilida-

- # de direta hajam feito operaçoes de credito ou assumido responsa-

bilidades contratuais, com base nas referi s taxas e gaaranti-
, , 

as delas, sertkes a facultado o direito de resgatar tais opera-
ções com o produto das importâncias que lhes forem distributdas· 

A 

nos termos desta Lei, pelo D. N. E. F. 

Art. 16. Os materiais fixo e rodante adquiridos pelas .. 
estradas de ferro com os recursos resultantes das operaçoes de 

# .... -oredito, de qae trata esta Lei, nao poderao ser oedidos ou vendi 
dos a outro título, nem onerados de qualquer forma, salvo em 
casos exoepcionais com préVia e expressa autorização do Ministro , 
da Fazenda a requerimento da Estrada por intermedio do D. N. E. F. 

, A 

e oom parecer favoravel destes . 
, 

_ Art. 17. E prorrogado o praZO de vinte anos,concedido .. 
pelo D~creto-lei n 2 7. 6)2, de 12 de junho de 1945 para vigenc ia 

# 
da t axa d~ Melhoramentos, ate a dato do resgate final das opera-

- # çoes de credito a que se refere o artw 42 desta Lei. 

~ # 
~t. 18. o Governo Federa l podera celebrar, 

oontratos de finanoiamento, para execução de obras de 
ou aprovar 
eletrifica -.... .." , 

çao e de melhoria das condiçoes tecnio&s das ferrovias, baseadas 

. . -- .. - . . . - .- .... 



• 

. " 

• 

r---

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N 

na economia resultante da aplicaçao do novo sistema ou traçado 
N 

assim como para aquisiçao de material rodante, fundamentadas no 

aumento da receita decor ente. 
, , 

A 

Paragrafo unico. Para os fins deste artigo, o Governo 
.... ~ 

, N 

Federal consignara nas propostas orçamentarias as dotaçoes ind1~ 

" ~ -
pensaveis, calculadas pela comprovaçao das despesas do antigo e 

... 
novo custeio, ou pela aumento da receita, previsto em consequen-

... 
oia da ampliaçao do material rodante. 

, 
N , 

Ârt. 19. Sera permitida, co aUê izaçao previa 
N -

D.N.E.F., nas ferrovias de administraçao direta da Uniao ou 

Estados, autarquias,arrendadas ou de concessão a circulação 

do 
dos 

de ... 
material rodante de propriedade particular para incorporaçao po~ 

A 

tertor no patrimonio da Estrada, com o paga ento do respectivo 

custo, mediante desconto de 33% (trinta por cento da renda bru-
A 

ta do transporte ou resgate integral depois de 3 (tres) anos, se 
.. 

convier a Estrada. 
, 

Art. 20. Esta Lei entrara em vigor na data da sua 
IV " _ # 

blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario • 

Senado Federal, em 12 de dezembro de 1950. 

NEREU RAMOS 
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CAMARA DOS DEPUT ADOS 

CAPíTULO IX 

Aprovado pelo Decreto 
36.522, de 2 de dezem 
1954. 

Do Conselho de Tarifas e Transportes 

Art. 61. Sob a presidencia do Minist~rio da Viação e Obras 
, N , C Publicas e em conexao com a C.G.T. funcionara o onselho de TarifaseTr~ , 

portes (C.T.T.), ao qual competira: 
N , 

1 - estudar e debater questoes relativas as tarifas das Em 
" ,. . presas, deliberando sobre os respectivos reaJustamentos, reformas ou ma-

,.", N #w N 

joraçoes, inclusive alteraçoes da "Pauta de Classificaçao e Condiçoes Gll ,. 
rais de Transportes U (P.C.G.T.), na forma dos artigos 36 e 37 deste Regg 
lamento; 

.... 
2 - homologar ou nao - observados os dispositivos do arti-

6 
N , 

go 3 - alteraçoes tarifar ias comunicadas pelas 
,. 

Empresas que importem r~ 
N 

duçoes de preços de transportes; 
, A 

3 - estudar, debater e resolver duvidas, divergencias, re-
N , N' 

clamaçoes ou quaisquer assuntos atinentes a legislaçao ou a regulamenta-
.... .... ..... ,. 

çao dos transportes, interpretaçao de tarifas ou de instruçoes a eles rll , ,. 
ferentes, submetendo a autoridade competente, se for o caso, seu parecer 

.... 
ou sugestoes a respeito; 

4 - examinar, meticulosamente, reclamações ou sugestões do , 
pUblico, concernentes aos serviços das filiadas, na parte que se relaciQ 
ne com a legislação, regulamentação ou tarifação Vigentes, deliberando a 

A .... 
respeito, quando for de sua alçada a soluça0 do assunto ou emitindo par~ 

N , .,. 

cer, quando tal soluça0 dependa do poder Publico ou da adm~nistraçaodas 
" Empresas; ,. , 

5 - dar desempenho a quaisquer incubencias, relativas as 
N , ~ 

suas atribuiçoes e que lhe sejam cometidas pelo Ministerio da Viaçao e Q 
, N ,. 

bras Publicas ou pela Reuniao de Diretores das Empresas. , , 
Paragrafo unico - Nos seUs impedimentos, o Ministro da Vi - , , , 

açao e Obras Publicas sera substituido pelo seu Representante, e na fal-
A 

ta deste conforme prescreve o art. 11, para o Conselho Administrativo da 
C. G.T. 

Art. 68. É Secretário do Conselho de Tarifas e Transportes 
o Diretor da Contadoria. 

Art. 69. O 
, 

Conselho de Tarifas e Transportes tera a seguin 
... 

te composiçao: 
Membros efetivos, com direito a voto: 
a) os membros do Conselho Administrativo da C.G.T. (C.A.C. 

G.T.); 
b) os antigos Chefes ou Diretores da C.G.T.; 

.... 
c) um representante para cada um dos Estados da Uniao,prQ 

" ,.' prietario, arrendatario, dirigente ou concedente de Empresas filiadas a 
C.G.T.; 

d) um representante da comissão de Tarifas e Transportes 
de S.Paulo; 

-- -- --------------------------------------------------------------~ 
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e) um representante 
ços (C.O. F.A.P.), instituida 

f) um representante 
dagem (D.N.E.R.); 

g) um representante 
Canais (D.N.P.R.C.); 

h) um representante 
i) um representante 
j) um representante 
k) um pepresentante 
1) um representante , 

mercio; 

- 2 -

,.. 
da Comissao Federal de Abastecimento e Pre-
pela Lei numero 1.522, de 26-12-951; 
do Departamento Nacional de Estradas de Ro-

do Departamento Nacional de Portos, Rios e 

... 
da Comissao de Marinha Mercante ; 
do 

, 
Departamento de Aeronautica Civil; 

do 
, 

Ministerio da Agricultura; 
do Estado Maior das Fôrças Armadas; , , 
do Ministerio do Trabalho, Industria e Co -

m) 
,.. 

um representante da Divisa0 de Economia Cafeeira; 
n) um representante de cada órgão Paraestatal instituido para - , defesa da p roduçao (Instituto do Açucar 

; 

do Cacau, Sal etc.); 

, 
e do Alcool, do Pinho, do Mato , 

§ l° - Com direito a intervirem nos debates mas sem direito a 
... -voto, serao convidados a tomarem parte nas reunioes do C.T.T. como obse~ 

vadores ou informantes: 
a) representante de cada 

merciais do Rio de Janeiro (D.F.) 

... .... 
uma das Federaçoes ou Associaçoes Co -
e das Capitais de Estados servidos por 

A 

empresas filiadas; 

do de 

- , b) um representante da Confederaçao Nacional da Inàustria; 
c) um representante da Sociedade Rural Brasileira; 
d) um representante da Federação das Associações Rurais do 

são Paulo (F.A.R.B.S.P.); 
Ésta -

e) um representante de cada uma das Associações ou Federações ~ 
A 

dustriais dos Estados servidos por empresas filiadas; ,. 
f) um representante das Bolsas de Mercadorias, de Cereais e Ca-

f~ do Distrito Federal ou dos Estados servidos por emprêsas filiadas; 
g) um pepresentante da Associação Brasileira de Imprensa (A.B.~). 

,.. 
§ 2Q - Outras Entidades interessadas em transportes poder ao ser 

( 

especialmente convidadas, pelo Presidente, a se fazerem representar nas 
reuniões do Conselho de Tarifas e Transportes ou enviar-lhes represent~ 

.... .... . 
tes seus, para observaçao ou prestaçao de esclareclmentos. 

... , 
§ 30 - Os convites deverao ser distribuidos aos representantese 

Entidades interessadas com, pelo menos, 5 dias de antecedência , dêles d~ , , ... 
vendo constar a materia ate entao incluida na pauta de trabalhos. 

; A 

§ 4º - E facultado a qualquer das Empresas ou Membros do Conse-
lho de Tarifas e Transportes delegar sua representação, para determinada 
reunião do mesmo Conselho, a qualquer dos ou~os membros, a que ela haja 
de comparecer. 

Ar 
...., 

t. 70 - As Reunioes ordinarias do Conselho de Tarifas e Trans -
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_ ~ A 

,ert s, r alizar-se-ae aa Se e _a C.G.T.,uaa vez , er .es, _e , refer n-, 
cia na ulti. a sexta-feira. 

§ 10 - Para que as reuniees _e C nselhe _e Tarifas e Trans -
,ertes se realize " , " e necessaria a ,resença _ nuaere superier a metade 
de seus membros. 

§ 20 - Não , -havendo ttquormn" , sera a reuniao adiada, expedin-... 
do-se avisos a todos os membros do Conselho para nova reuniao que, en 

.. ~ A ,. 

tao, se considerara regularmente constituidas com um terço, pelo menos 
dos seus membros. 

§ 
, ~ , 

30 _ Alem das reunioes mensais, podera ser- convocadas ou -, 
tras, extraordinarias, para os casos urgentes, por iniciativa do Presi ... 
dente do Conselho ou a requerimento com a declaraçao do motivo, de qual 
quer de seus membros ou do Diretor da C.G.T. 

§ 40 - Quando convocada, a requerimento de qualquer membros e 
~ A 
este por motivo de força maior, deixar de comparecer ou de se fazer r~ 

~ , ~ , 
presentar, a reuniao extraordinaria nao se realizara e o assunto ~ue o , ... , 
otivara sera tratado na primeira reuniao ordinaria. 

Â ~ , ~ 

Art. 71. Em todas as votaçoes, as materias serao consideradas 
aprovadas qUando obtiverem a maioria dos votos dos membros presentes , 
competindo ao presidente o voto de desempate. , , 

Paragrafo uni co. O Representante do Departamento Nacional de , , 
Estradas de Ferro tera direito a veto suspensivo, com recurso automa-

~ N # N 

tico ao Ministerio da Viaçao e Obras Publicas, quando as decisoes do 
Conselho de Tarifas e Tran~portes possam ferir leis, regulamentos e 
contratos federais. 

Art. 72. Ao presidente do Conselho de Tarifas e Transnortes 
compete: ... 

1 - designar o dia e hora das reunioes; 
... 

2 - presidir as reunioes; 
3 - dirigir, orientar e encaminhar os debates; 
4 - assinar as atas e expediente do Conselho de Tarifas e 

Transportes endereçado aos Ministros e Secretários de Estado; 
5 - dar posse aos membros e representantes designados pelas 

A , 6 Empresas ou Entidades enumeradas no par agrafo l0. do artigo 9; 
6 - zelar pelo regular funcionamento do Conselho, , 
Art. 73. Ao Secretario compete: ... 
1 - secretariar as reunioes, redigindo-lhes as atas; 
2 - organizar e manter em ordem todo o expediente e arquivo 

do Conselho de Tarifas e Transportes; 
3 - comunicar aos membros do Conselho de Tarifas e Transpo~ 

~ N 

tes, com a devida antecedencia, dia e horas das reunioes; 
" ... 4 - relatar os casos em processos submetidos a apreciaçao e 

~ 

deliberação do Conselho de Tarifas e Transportes, depois de, para esse 

fim obter pareceres ou informações necessárias do Departamento Naclo-, 
nal de Estradà de Ferro, das Emprêsas mais interessadas na materia; 

j 
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, 
5 - designar, dentre os funcionarios da C.G.T., os auxi-

liares de que necessitar para o perfeito desempenho de suas atri -... 
buiçÇ)es; 

6 - organizar e distribuir, com antecedência, aos mem­
bros do Conselho de Tarifas e Transportes e Entidades nêle repre -
sentadas, a 
meografados 

7 

... 
pauta de trabalhos das reunioes bem como os folhetos~ 
ou datilografados 
- fazer imprimir, 

dos assuntos a serem tratados; 
N 

para distribuiçao aos interessados , 
,.. 

as atas das reunioes; 
8 - preparar, assinar e encaminhar tôda a correspondência , 

do Conselho de Tarifas e Transportes com os respectivos membros,as 
, A , 

autoridades, as Empresas, demais entidades interessadas e com o py 
blico; 

... A 
9 - expedir instruçoes por carta ou por circulares, so-... ... 

bre as resoluçoes e sugestoes do Conselho de Tarifas e Transportes, 
enviando-as a quem possam interessar, com os esclarecimentos devi -
dos; 

10 - cooperar com o Presidente no sentido do regular funel 
onamento do Conselho de Tarifas e Transportes. 

Art. 14. Dependerão de estudos e deliberação do Conselho 
... 

de Tarifas e Transportes quaisquer alteraçoes de tarifas, inclusive ... ... 
classificaçao e condiçoes de serviço, que possam acarretar aumento 

A 

de fretes ou onus para os transportes, na forma do artigo 37. 
§ lQ - As resoluções do Conselho de Tarifas e Transportes 

A' ,.. sobre a materia considerada neste artigo serao submetidas, dentro 
de quinze, dias, a contar da data da reunião em que hajam sido pro-

, A'" 

feridas, a competente autoridade superior, nos termos da legislaçao 
vigente. , 

§ 2Q - A autoridade, a que se refere o paragrafo preceden 
, -te homologara ou nao total ou parCialmente, dentro de 30 dias a con 

,.. 
tar da data da remessa do processo respectiVO, as resoluçoes do Con 

A 

selho de Tarifas e Transportes que lhe forem submetidas nos termos 
A ... A 

deste artigo, valendo por homologaçao o silencioque, a respeito,gua~ 
, A 

dar ate o fim desse prazo. -§ 3Q - Do veto, total ou parcial, de qualquer resoluçao do , 
Conselho de Tarifas e Transportes, pela citada autoridade, sera no-- ,-tificada, diretamente ou por meio de publicaçao, o orgao oficialre~ 

A , 

pectivo, a Empresa interessada, que pOdera,se lhe convier, retomar 
o assunto, em nova propostafl1ndamentada, ou, com melhores fundamen­
tos, manter a anterior perante o Conselho de Tarifas e Transportes. 

§ 4Q - Recebida essa segunda proposta, pelo Conselho de 
" A Tarifas e Transportes, sera sujeita a rotina estabelecida nesse ar-

A 

tigo. e a deliberação governamental, que a respeito for proferida , , , 
obrigara a requerente pelO prazo mÍnimo de seis mêses, findo o qual 
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.. N , 

so entao, podera voltar a pleitear, fundamentadamente e pelos mesmos 
A N -tramites, a aprovaçao da mesma proposta, com ou sem modificaçoes. 

N .. 

Art. 75 - As propostas de reformas ou alteraçoes tarifarias, 
gerais ou parciais, obedecerão o modêlo que fôr oportunamente estuda 
do, aprovado e expedido pelo Conse~ho de Tarifas e Transportes . 

Art . 76 - O Conselho de Tarifas e Transportes marcará e , 
.. , A 

por intermedio da C. G. T. , levara ao conhecimento das Empresas, a da-- -ta a partir da qual deverao vigorar as suas resoluçoes, tendo em vi~ ... 
ta o prazo regulamentar, para publicaçao pela interessada , de alterg 

N 

çoes introduzidas em suas tarifas . 
, , " 

Paragrafo unico - Essa data coincidira, sempre que possi -
vel, com a de IQ de janeiro ou IQ de julho, se se tratar de reformas 
gerais de tarifas, inclusive da Pauta de Classificação e Condições 

A N 

Gerais de Transportes ou com o dia IQ de cada mes, se de alteraçoes 

parciais. ... 
Art . 77 - As resoluçoes do Conselho de Tarifas e Transpor-

A 

tes, que afetarem a economia de determinada Empresa, execetuadas as 
N , 

que aprovem oU homologuem alteraçoes tarifar ias por ela mesma propo~ 
ta, não serão consideradas aprovadas se forem impugnadas pela inte~ ... 
sada, dentro dos quinze dias subseqtlentes ao da sessao em que tenha , 
sido votada a materia, devendo ser novamente discutidas na seguinte 

N' , 
reuniao ordinaria ou extraordinaria. 

A .. 

Art. 78 - A cO!'irespondencia, como quaisquer.documentos,grg 
ficos, folhetos e amostras de artigos, que instruam processos sujei-

... 
tos a exame e deliberaçao do Conselho de Tarifas e Transportes, se -

N ' rao guardados permanentemente em arquivos ou depositos da C.G. T. , po 
dendo, entretanto, ser devolvidos aos interessados, quando o solici-, 
tem, ficando, neste caso, em poder da mesma C.G . T. , copias e exemplg , , 
res considerados indispensaveis, a juizo do Diretor . 
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2189/60 k. l,.;~ L 

,3', {\r'Q 
Projeto 

De ordem, à Comissão d~ 
Transportes . 

~\~ \ \ 
/.o' 

. .. 

(Secretaria~ _ '! . ~\\'iJ 
~\ \~\ 

,-\ 1 . 

"I 
Em 3065/61 

Chefe do Gabinete do Presidente . 
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GOVÉRNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSESSOR tA T~CNICO·LEGISLATIVA 
ESCRITÓRIO DE ASSIST~NCIA TÉCNICA 

, 
Br~sili~, 23 de m~io de 1961 

Senhor Deput&do 

R~nieri MQzzilli 

Por determin&çio dos senhores secret~rios da 
, 

B&nc&da est;mos enc~m1nh;ndo ~ V.Excia. um; copia de ~lgumas 
.. 

observ.çoes feit . s pelo Senhor Diretor d& Estrada de Ferro 
A 

Sorocab~na, sobre os gr;ves inconvenientes contidos no Proj~ 

to nQ 2.189 de 1960, que reorganiza o Depart;mento N&cion~l _--=:::.- -
de Estrada de Ferro, em ; s Estrad~s de Ferro do Estado de 

S~o Paulo, que vem lutando dificilmente contr; a concorrên-
, - ~ 

ci~ dos transportes rodovi.rios e n~o recebem do governo fe-
.. ,. 

deral as subvençoes polpudas que este dispensa as demais Es-

tradas de Ferro do Brasil. 
,. 

Conjunt.mente transmitimos o ~pelo dos refe-
, 

ridos senhores secretarios da B~ncada par~ que V.Bxcia este-

ja atento ao processamento do referido projeto . 

. 

J
l ~ 

I \ 

I • 

< 

-

Com &tenciosos cumprimentos subscrevo-me 

A tenc iosamente 
..... 

Saturnino M~theus da Silva 
encarreg&do da Assessori;, em Bra sili; 

/ 

1 
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Secretaria da V1açao e Obras Pub11cas 

ESTRADA 

Diretoria 

Nº 133- 36 
B-l 

Senhor Secret~rio, 

DE F E R R O S O R O C A B A N A 

S. Paulo, 21 de janeiro de 1961 

LeV:l[lOS ao conhecimento de Vossa Excelência que; 
tiveoos ocasião de cXlli~inar o Projeto nr. 2.189-1960 que reorga -
niza o Departaoonto Nacional de Estradas de Ferro, e a rospeito 

t ' . ... t cuopre-nos ponder o.r o sGguinte, no tocan e a cr1açao na axa de 
fiscalização de 1% referida no seu Artigo 14. 

~. ' E:1 face da grando concorronC1a que as Estradas 
de Ferro twven D.S oLlprôsas particulares de car.1inhões · , as ferro 
vias tôo procurado , por diversos Doios, increoentar a recupera-... , 
çao dos transportes, ora proporcionando ao publico oaioros cono -
didados e vantagens no oncaoinhaocnto das oorcadorias , ora con-
cedendo taxa s especiais rodoferrovi~rias, principalnente nos s~ 
tores ondo a concorrência se faz Dais intensa • 

Entre D.S diversas oodida s adotadas por esta Es­
trada, visando sinplificar o cálculo dos fretes e propiciar 
oaior boneficio aos SQUS usuários, figura F abolição, ocorrida 
no ano passado , J ::\ taxa de oanobra, da taxa de desinfecção o da .. ;-----~_. 
taxa de..: oxpedi entc; , eis que as duas prioGiras sao, a rigor, éltr i 
buiçõc;s ~brigatórias o internas da pr6pria Estrada, e a ~ltin~ . ... 
CODO quo una repot1çao, eDbora parcial, da cobrança do seu tra 

... , 
balho opc;rac i 'Hlc;l , ois que a sua reounoraçao e ropresentada po-· , 
lo proprio froto . 

É vordade que a taxa do expediento, abolida quq~ 
... 

do da rGGstruturaço.o das tarifas desta Estrada eo outubro d8 
1959, t eve a sua influência considerada na detoroinação das ba~. 
80s-padrão da s diversas tabelas tarifárias, oas, tendo oD vista 
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quo, por ferça de.quúln rGostruturaçao, divorsns outras tabelas 
sofreral:1 uno. rÚ l~llç2.0 nas suas bases-padrão, verifica- quo, 00 , , , 
ul tina nnalise, I) 1,ublico veio a ser roaloento beneficiado coo 
a abolição d~ taxa do expodiento. 

Nessas condições, parece-nos que a taxa do fis­
calização do 1%, coc incid3ncia s~bro todos os dospachos e pas . . -
sagens, virin rqJ(; rcutir desfavoràvolI1onte entre os clientos da 
Estrada o das Estro..das ou goral, principalnonte nas firoas do 
granda [1( .. vinonte do transportas, ois que a taxa eo aprêço, para 
ostas, ropresont3.ria una aproci~vel najoração dos fretos ferro-, 
viarios, contribuindo , portanto, parn o desvio dos transportos, 
devendo-se considerar , por outro lado, quo a taxa" ad-valoron" 
e a taxa do tr;foGo nútuo, antas cobradas na base de 1% sôbre o 

valor da Dorcadlrio.. o 4,24% sôbre o total do frote, passarao r~ 
centeI1onto a saI' cobrL~c1a s na base de 1,02% e 4,32%, rGspoctiva­
nonte . 

Par a ur:l confronto entre o total das taxas aboli 
das e o t ot al da t QXa quo So projota criar, cunpre obsorvar 
que no ano do 1959, a arrecadação das priooiras foi a seguinte: 

Ta.xa de nanobra - Cr.$ 5.152.377,10 
Taxa. Jo desinfecção - 480.000,00 
rn"xa 1.. t.. 1. - de expediente - 62.722.055z20 
Te t~l •••••••••••••• - Cr.$ 68.364.432,30 

N 

Tendo en vista que a arrecadaçao bruta da Estra -
da , OL1 1959, proveniento do fretos e passagens, foi da ordeo 
do 3 bilhõ ús e 500 oilhões de cruzeiros, vorooos que a taxa do 
fiscalizaçõ'c de 1% reprosontaria un total aproxiLlado de 35 
oilhões do cruzoiros, atingindo quase a netade do total das 
taxas abolidas, sou considorarmos a redução das diversas bases-.. 
padrao aciDél refcri u3. s, con o que o total da taxa de fiscaliza-
ção superaria 3. Ll2..is do 50% da ronda antoriúruonto produzida pe -
~Q abulição ~a~UGln.s taxas, 

lT~quelo total de 3 bilhões e 500 oilhões não 
estã.o conput3.das as taxas de 10% do Fundo de Molhoranentos,lO% 
de Funde de Rcncvação patrinonial e do 6% (hoje 8%) do Institu-
to de Aposentadoria 

Cou 
da en 1959 e:.tinse n 

... 
o Ponsoos. 
ostas vorbas, o total arrecndado 
qunntia superior a 4 bilhões. 

pola Estrn 
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Ora, SO a projotada taxa de fiscalização do 1% 
incidir sôbrc o total dos fretes, ostará rocaindo taob6n nas -

A , ",. .,. 

tros taxas aciDn onur.10radas e produzira entao una arrocadaçao 
da ordoD do 40 nilhõos de cruzoiros, quantia que roputaLl0sassás 
elovada para sor atribuida aos encargos do público o que assio 
ostaria anulandc (·s bonGf1cios antes outorgados pela Estrada o 

Per Úl tino, resta considorar quo ,possuindo oste. 
A • A , 

Estrada cerca do 2.200 qUlloootros do linhas ferreas, aponas 
pouco mais do 800 qUilôDetros ostão situados 00 troc'1os de con -
cessão fodoral ( Rubião JÚnior a Presidente Epitácio o Santa 

, N 

Adelaido a Itararo ). Nessas condiçoos, ocorrendo quo a taxa 
de fiscalizaç~o incidir~ indistintanente sôbre todos os despa-, , 
chos e passagens , teremos que o pUblico sera onerado com um 
tributo que em grande parte ultrapassa a esfera das linhas de 

.v 
concessao federal. 

A N , 

Por todas essas razoes e que esta Estrada," da -
ta venia", julga não ser aconselhável a criação da taxa em ob-
jeto, quo desta forma, coroo acima demonstramos, anularia as , , 
vantagens quo ela tom concedido aos seus usuarios em prol da 

... 
recuperaçao o transportes. incremonto dos 

Submotemos a Vossa Excelôncia as prosentes con -• N 

slderaçoes, formuladas com o mais vivo empenho no interêsse da 
t d " Es rada o o publlco em geral. 

Restituindo, om anexo, o Papel nQ 12243, quo 
nos foi enviado, ronovamos a Vossa Excolôncia os protostos do 
olevada estima o distinta consideração~ 

, 
a) HERMINIO Al10RIM JUNIOR 

DIRETOR 

P.S.- O projete enc ntrQ-se nQ Comissi d TrQnsportes, 

tendo com relQtor o senhor àeputQdo VQSC Filh. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIsslo DE ORQAlmNTO 

PROJETO NQ 2 189/60 

RELATÓRIO 

Com a Mensagem Presidencial n Q 317, de 17 de agôsto de 

1960, foi pelo Poder Executivo submetido à consideração do Con­

gresso Nacional o Projeto n 2 2 189/60 que propõe a r organização 

do Departamento Nacional de Estradas de Ferro (DNEF), transfor-

mando-o em autarquia. 

Declarada pela Comissão de Constituição e Justiça des­

ta Casa a constitucionalidade do projeto, passou o mesmo à con­

sideração da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras PUb11 

cas que, ap6s debatê-lo em todos os seus pormenores, vem de mani -
festar-se pela aprovação do referido Projeto n 2 2 189/60, na fo~ 

ma do Substitutivo ora em estudo nesta Comissão. 

PARECER 

O trabalho realizado pela Comissão que nos precedeu p~ 

-rece-nos em condiçoes de ser aprovado, sujeito apenas a ligeiras 

aI terações de redação das alíneas n,!" e li!.' do artigo 32 , par o 
. . 

melhor entendimento de seu conteúdo; e, no tocante ao artigo 13, 
..., 

que trata da distribuiçao do Fundo Nacional de Investimentos Fe~ 

roviários, cuja criação é objeto do artigo 11, consideramos 1ns~ 

ficiente a parcela de 1,5 % (um e meio por cento) da reoeita de­

corrente das letras "a" e "bit (3% da Renda Tributária da União e - -
15% da parte do Imposto nnico sôbre Combustíveis Líquidos e Ga­

sosos pertencente à União), para custear as despesas com pessoal, 

material e diversos do D.N.E.F. 
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Propomos, portanto, a seguinte redação para as alíneas 

",!" e li!:," do artigo 3Q do Substitutivo da Comissão de Transpor­

tes, Comunicações e Obras Públicas, com a finalidade, já disse­

mos, de seu melhor entendimento: 

"Art. 3Q - Ao D.N.E.F. compete especialmente: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

e) Estudar, projetar e construir, diretamente ou 
por delegação, as linhas férreas, prolongamentos, liga -
ções, ramais, variantes e retificações de traçados ou 
outros melhoramentos, entregando-os, depois de concluí -
dos, aos 6rgãos competentes; 

f) Aprovar os planos de investimentos de capital, 
estudos, projetos e orçamentos referentes a melhorame~ -tos de traçado, variantes, complementaçoes e ramais 
das ljnbas em tráfego, bem como aquisição de equip~e~ 
tos e materiais das Ferrovias pertencentes à Rede Fer­
roviária Federal S.A., obras e serviços quando execut~ 
dos pelas respectivas Estradas de Ferro;". 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Relativamente à parcela de despesas com pessoal, mate­

rial e diversos do D.N. E.F., propomos seja a mesma elevada de 

1,5 % para 4 %, isto porque, estimada em Cr$ 20 000 000 000,00 

a receita oriunda dos 3% da Renda Tributária da União e dos 15% 

da parte do Imposto ttnico sôbre Combustíveis Líquidos e Gasosos 

pertencente à União, obteríamos, no primeiro caso (1,5%), apenas 

Cr$ 300 000 000,00 anuais para as despesas mencionadas, o que nos 

parece de todo inoperante, pois o D.N. E.F. já despende aproxima­

damente êsse montante, com tôdas as deficiências com que luta 

presentemente, desde a falta de pessoal, especialmente técnico, 

-e as dificuldades para sua movimentaçao constantemente reclamada 

no interesse do serviço por todos os pontos do país, até as pre­

caríssimas instalações de sua Administração Central, que conhe-
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ço muito bem e que exigem urgente compatibilidade com as importan -
tes atribuições que lhe cabe~. 

-Nao constitui, por conseguinte, exagero algum o estabe 

lecimento da quota de 4%, ou seja, uma parcela de • • • • • • • • • • • • • • • 

Cr$ 800 000 000,00, a fim de proporcionar ao D.N. E.F. os meios in -
dispensáveis para custear eficientemente as suas despesas de pes­

soal, material e diversos. 

Como decorrência da justa alteração acima proposta, a 

parcela do item 32 do mesmo artigo 13 sofreria reduç-o muito pou­

co sensível, passandO de 68,5 % para 66 %. 

Ficaria então o artigo 13 com a seguinte redaç-o: 

"Art . 13 - o Fundo Nacional de Investimentos Ferro -
viários constante 
te forma: 

do art. 11 será distribuído da seguin -
1) 4% (quatro 

e b para custear as - . 

versos do D.N. E.F.; 
2) 30% (trinta 

por cento) da receita 
despesas com pessoal, 

das letras a -
material e di -

por cento) da receita d s letras a -
e b para - custear as despesas a que se refere o i tem a do 
art. 12; 

3) 66% (sessenta e seis por cento) da receita das 
letras ~ e ~ para custear as despesas a que se referem 
os itens b e o do art. 12; - -

4) a reoeit do item c do art . 11 será aplicad -
nos programas de investimento a serem realizados 
pectivas estradas, aprovados pelo D.N. E.F . " 

-

nas res -

Nestas condições, não temos duvi da em endessar a iniciati_ 
va da trans~ormação do DNEF em uma autarqui a , uni ca maneira , como 
já está suficientemente ressaltado neste processo, de salvar mos o 
mesmo DNEF e traçarmos uma politi ca feerroviaria r ealmente exequivel 
e conveniente aos interesses do Paí s . Louvamos mesmo tal i niciativa 
e na sua trans~ormação em realidade depoisitamos as nossas mais 
vivas experanças de ver cuidado e atendido no nosso País o pr obelma 
do transporte ferroviario , de que não pode o Brasil àbrir mão na 
obra do seu iesenvolvimento e do seu progresso. Do me smo passo , 
aceitamos- repetimos - o Substitutivo ~a Comissão de Transportes , que 
, - -e o or gao tecnico da Camara para examinar a trnasformaçao nos seus 

detalhes e nas SUas part[cularidades . Confiamos no espirito publico 
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dos ilustrados membros daquela Comissão e no conhecimento 
de causa com que examinaram a materia. 

A _ 

Em face do exposto, somos pela aprovaçao do Substitutivo 
da Comissão de Transportes, aconselhando,porem, esta Comissão 
a adotar as duas ~endas que sugerimos no bojo deste Parecer. 

Salvo melhor jui0G, 

Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira, em 13 
de Dezembro de 1961 

~~ 
dah~l Barreto -Relator 
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CONI SSÃO DE ORÇAIVillNI'O E FISCALI ZAÇÃO FI NANCEI RA 

PROJETO Nº 2.189/60 

ENEI\l DA 1. 

O artigo 3Q , alineas "e" e "f" do Substitutivo 

da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras PÚbli-

-cas, passa a ter a seguinte redaçao: 

"Art. 3Q - Ao D.N.E.F. compete es pecia lmente: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
e) Estudar, projetar e construir, diretamen-

te ou por 
ligações, 

- , delegaçao, as linhas ferreas, prolongamentos, 
ramais, variantes e retificações de traçado . 

ou outros melhoramentos, entregando-os, depois de con -, , ... 
cluldos, aos orgaos competentes; 

f) Aprovar os planos de investimentos 
pital, estudos, projetos e orçamentos referentes 

de ca­
a melho -

ramentos de traçado, variantes, complementações e ramais 
das linhas em tr~fego, bem como aquisição de equipamen -
tos e materiais das Ferrovias pertencentes à Rêde Ferro­
viária Federal S.A., obras e serviços quando executados 
pelas respectivas Estradas de Ferro;". 

AfaM: Adahil Barre-t~o---~R~e~l-a~t~o~ 
./ 

/alc 
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COMISSÃO DE ORÇAME~ITO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

PROJETO Nº 2.189/61 

EMENDA 11 -

O artigo 13 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 13 - O Fundo Nacional de Investimentos Fer r o­
viários constante do a r t. 11 será distribuído da seguinte for -
ma : 

1) 4% (quatro por cento) da receita das letras ~ e 
~ para custear as despesas com pessoal , ma terial e diversos 
do D. N. E. F.; 

2) 30% (trinta por cento) da receita das letras ~ e 
~ para custear as despesas a que se refere o item ~ do art . 
12; 

3) 66% (sessenta e seis por cento) da receita das 
letras ~ e ~ para custear as despesas a que se referem os 
itens ~ e Q do art . 12; 

4) a receita do item Q do art . 11 será aplicada 
nos programas de investimento a serem reali zados nas respectl 
vas estradas, aprovados pelo D. N. E. F ." 

/alc 



• 
• 

CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira 

Projeto nº 2 . 189/60 

... 
Parecer da Comissao 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira , 

em reunião ordinária de sua Turma "Bit , realizada em 13 de d~ 

zembro de 1961 , resolveu aprovar, por unanimidade , parecer 
, 

do relator - Deputado Adahil Barreto, favoravel ao Projeto 

nº 2 . 189/60, que "reorganiza o Departamento Nacional de Estr.a 

das de Ferro, cria a taxa de Fiscalização Ferroviária e dá 

outras providências " , com duas emendas • 

Estiveram presentes os senhores deputados : Leite 

Neto - Presidente , Adahil Barreto - Relator , Milton Brandão i 
A Armando Correa , Lourival Baptista , Paulo Sarasate , Mendes de 

Moraes , Antônio Carlos, Manoel Novaes, Nilo Coê1ho , Martins 

Rodrigues e Clodomir Milet . 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 1961. 

LEITE NETO - Presidente 

/alc 
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COMISSÃO DE FINANCAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO Ng 2.189/60 

itR or~aniza o Departamento Nacio­
nal de Estradas de Ferro, cria o ~do 
Nacional de Investimentos Ferroviarios e 
dá outras providências". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

Art. 1 Q• - O Departamento Nacional de Estradas d Ferro 
,. 

(D.N.E.F.) entidade subordinada diretamente ao Ministro da Viaçao e 
Obras PÚblicas, com sede e Fôro na Capital da República e com juriA 
dição em todo Território Nacional, passa a constituir uma autarquia 
com personalidade jurídica de direito público, autonomia administr~ 
tiva, écnica e financeira, regendo-se pelo disposto na presente lei. 

Parágrafo único. O D;N.E.F. terá Séde Foro provisórios 
~ -na Cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara ate a transferencia 

de suas instalações para Brasília, D.F. 
Art. 2g• ~ Ao D.N.E.F. serão extensivos a imunidade tr! 

# butaria, impenhorabilidade de bens, rendas ou serviços e os privi -
# , ... 

legios de que goza a Fazenda PUblica, inclusive o uso de açoes esp~ 
~ 

ciais, prazos de prescriçoes e regime de custas, correndo os proce~ 
sos de seu interêsse, perante o Juizo dos Feitos da Fazenda e sob o 
patrocínio dos ProcuradoEes do Departamento. 

CAPíTULO 11 

Das Atribuições 

Art. 3g - AO D.N.E.F. compete especialmente: 

a) Superintender, orientar, controlar e fiscalizar a 
politica de Viação Ferroviária da União. 

b) Zelar pela exata observancia da parte Ferrovi ária 
do Plano Nacional de Viação, bem como pelo cumprimento de suas no~ 

,. r'tI <ti ",. 

mas tecnicas, promovendo as revisoes periodicas necessarias; 

, 
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o ~.r 

r 
<f 
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/ 
c) Zelar pelo fiel cumprimento, por parte das emprê -
~ ~ 

sas ferroviarias, dos contratos de concessao federal e de todos 
os dispositivos legais e regulamentares emanados do Governo Fede­
ral no âmbito do Ministério da Viação e Obras PÚbliCas, bem como - , pelo fiel cumprimento da legislaçao federal relativa ao trafegqf~ 

, _...,,, 
roviario interestadual, sobre o trafego mutuo ou direto entre si e 
outras organizações de transporte, qualquer que seja a sua natur~ 
za; 

d) Realizar por si ou em coordenação com entidade ou 
empresas ferroviárias interessadas ou ainda, por meio de contratos .. ~ 

com empresas especializadas pesquisas, inqueritos, estudos e pIa -
nejamento destinados ao aperfeiçoamento das linhas ferreas e dos 

~ 

transportes ferroviarios tendo em vista a sua economia, segurança 
e rapidez; 

e) Estudar, projetar e construir, diretamente ou por -. .. 
delegaçao, as linhas ferreas, prolongamentos, ligaçoes, ramais, vª 
riantes e retificações de traçados ou outros melhoramentos, entre­
gando-os, depois de concluídos, aos órgãos competentes; 

f) Aprovar os planos de investimentos de capital, es -
tudos, projetos e orçamentos referentes a melhoramentos de traçado, 
variantes, complementações e ramais das linhas em tráfego, bem co­
mo aquisição de equipamentos e materiais das Ferrovias pertencen -
tes a Rede Ferroviária Federa S.A., obras e serviços quando execu­
tijdos pelas respectivas Estradas de Ferro; 

g) Aprovar os Planos de Investimentos de capital, es -
tudos, projetos e orçamentos referentes a melhoramentos de traça -
dos, variantes, ramais e aquisição de materiais e equipamentos das 
Estradas de Ferro sob fiscalizaçâo federal, incluindo as concedi -
das e as ~ue envolvem responsabilidade financeira da União; 

,-
empresas 
nistrador 
tente; 

h) Opinar sôbre os relatórios, balanços e contas das 
ferroviárias em que o Governo Federal for acionista ou actmi 

ou pOder concedente, encaminhando-os a autoridade compe -

• ferentes a 
i) Colher dados junto às administrações ferroviárias r~ 

estatística ferroviária e organizá-la; 
j) Estudar e deliberar sobre as propostas de alterações 

tarifárias das empreSas ferroviárias; 
k) Zelax e fiscalizar a aplicação do Fundo de Melhora -

mentos (F.M.) e do Fundo de Renovação Patrimonial (F.R.P.) nas Em ~ 

prêsas Ferroviárias qualquer que seja o regime da sua administração; 
m) Deliberar sôbre a aplicaçâo do Fundo Nacional de In -

vestimentos Ferroviários, criado pela presente lei. 
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CAP fTULO 111 

~ 

Da organi zaçao do Uepartamento. 

O D.N.E.F. terá a seguinte organização b_á Art. 4Q• _ 

I - 6rgão deliberativo 
a) Conselho Ferroviário Nacional (C.F.N.) 

11 - 6.rgãos executivo: 
a) Diretoria Geral 
b) Divisões e Serviços 
c) Distritos 
d) Procuradoria Judicial 

111 - 6rgão Fiscal: 

Delegação dO Tribunal de Contas (D.T.C.) 

SECÃO I 

Do Consel ho Ferroviario Nac i onal (C.F.N.) 
• Art. 5Q • - O Conselho Ferroviario Nacional sera cons -

titui do dos seguint es membros, todos brasileiros natos: 
a) Presidente 
b) Representante do MinEtério da Fazenda 
c) Representante 
d) Representante 
e) Representante 
f) Representante 
g) Representante 
h) Representante 
i) Diretor-Geral 

, 
do ~inisterio do Trabalho 
do Estado Maior das Forças Armadas 
da Federação Brasileira de Engenheiros 
da Rede Ferroviária Federa S/A. 
das Estradas de Ferro concedidas 
da Contadoria Geral de Transportes 
do D.N.E.F. 

§ IQ. - O Presidente deverá ser brasileiro, engenheiro 
civil, de reconhecida competencia, experiência e idoneidade, nome~ 
do pelo Presidente da RepÚblia. 

§ ZQ. - Os membros mencionados nos itens b a h 
~ 

serao - -
nomeados 
tríplice 

pelo Presidente da República, mediante escolha em lista 
enviada pelo Presidente do Cons~ho de Ministros e6rgani-

, -zada por prop~ sta dos orgaos ou entidades representadas. 
;. § 3Q • - O primeiro mandato dos representantes da Fed_ 

ração Brasileira de Engenheiros, da Rede Ferroviária Federal S/a., 
• sera de dois anos. Os mandatos poster t ores de todos os membros do 

,.. ~ 

Conselho serao de quatro anos, permitida a reconduçao. 

r ~- ~~ Ma. or iaA§bgtliberaçôes do Conselho Ferroviár i o 
~ 

serao 

~--
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caben 
...... r" Presi-ao tomadas pela maioria absoluta dos seus membros, 

" dente alem do voto de quantidade, o de desempate. 
§ SQ. - O Conselho it'erroviário reunir-se-á, 

, 
ordinarlA 

, 
mente, uma vez por semana, e extraordinariamente sempre que convo-
cado pelo Presidente ou pela maioria dos seus membros. 

§ 6Q. - Aos membros do Conselho it'erroviário Nacional 
será atribuída umagraficiação por sessão a que comparecerem, até 
o máximo de oito (8) sessões mensais, fixada anualmente pelo M1 -

nistro da Viação e Obras PÚblicas. 
Art. 6Q. - Ao Conselho Ferroviário Nacional compete: 
I - Deliberar sobre: 

a) a política ferroviária do Goveno Federal; 
b) a regulamentação da presente lei; 
c) modificações na parte ferroviária do Plano Nacio-

.... 
na.l de Viaçao; 

d) ante-projetos de lei referentes a matéria de na -
.-

tureza ferroviaria; 
e) operações de crédito 

custeio dos serviços 
D.N.E.F. ; 

ou de financiamento para 
~ 

e obras sob a juriutÇao 

f) regimento interno do D.N.E.F.; 

o 
do 

g) a fiscalização e o 00 ntrole dos investimentos fer -
roviários; 

h) programas, projetos e orçamento de investimento 
d capitais ou de obras patrimoniais de Empresas 

Ferroviárias, ou de Estradas de Ferro fiscaliza -
das; 

i) o regulamento e o quadro do pessoal do D.N.E.F.; 
j) o orçamento anual da Receita e Vespesa do D.N. E.F.; 
k) o regulamento para a administração, aplicação e 

contrõle do Fundo Nacional de Investimentos Ferro­
virios, do Fundo de Renovação ~atr1monial; 

1) recursos interpostos ao julgamento de concorrencia 
ou coleta de preços para execução de serv~os e a-

• • l'>tI _ 

qUj SlçaO ou alienaçao de materiais para o D.N.E.F. 
ou dete para terceiros; e 

m) dúvidas de interpretação ou omissões da presente 
lei. 
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11 - APROVAR 

a) normas: 

I - para fiscalização e controe: 1) das leis que 
regulam a constituição das empresas ferroviárias; a) dos contra -
tos de concessão, de arrendamento ou outros; 3) dos dispositivos 

.. " legais e regulamentares emanados do 
estradas de ferro; .) da legislação 

Governo Federal, relativos as 
federa 1 s obre o tráfego inte-

• restadual, mutuo ou direto; 

11 - para aprovação dOS relatórios, balanços e 
tomadas de contas anuais das empresas ferroviárias fiscalizadas e 
controladas pelo D.N.E.F.; 

~ 

111 - para a execuçao de estUdos, projetos e con~ 
truçôes ferroviárias sob a jurisdição do D.N.E.F.; 

IV -
de serviços e obras a 
a empreiteiros; 

~ ~ -para a adjudicaçao ou delegaçao de execuçao 
lo , 

outras entidades, a empresas ferroviarias ou 

V -
VI -

. ~ . 

t ecnicas e sua atualizaçao periOdicaj 
as normas para a fiscalização e contrôle da 

~ 

execuçao dOS serviços e obras adjudicadas ou delegadas; 
N 

VII - as normas para as prestaçoes de contas da 
aplicação de dotações orçamentárias, de recursos dos F.N.I.F., F.M. 
e F.R.P. e de financiamentos distribuídos a outras entidades ou a 

.. . 
empresas ferroviarias; 

b) modelos de contratos, de convênios e de outros 
instrumentos a serem utilizados nessas adjudica-
N .w 

çoes ou aelegaçoes ; 
c) tabelas dePreços unitár i os e compostos para o 

pagamento dos serviços e obra s real izadOS por adjy 
~ ~ 

dicaçao ou por delegaçao; 
d) o plano de estat~stica geral ferroviaria; 
e) a aqUisição ae imóveis que se tornarem desneces -

• •• sarios ao mesmo patr imonio; 
f) o p~anejamento, os programas e os orçamentos de 

trabalhos anuais do U.N.E.F.; 
g) o r el atório da gestão, o balanço geral anual da 

Receita e Despesa e dO Ativo e Passivo do U.N.E.F., 
depois dO pronunciamento aa Delegação dO Tribunal 
de Contas. 
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As deliberações do Conselho F'erroviário Nacio -

nal serão obrigatória e imediatamente submetidas à apreciação do Ml 
• ~., .ç,. Â 

nistro da V1açao e Obras Publicas, aO qual cabe a decisao final so-
bre as matérias constantes das alíneas ~, ~, !, g, h, ,e 1 e n­
caminhamento aos órgaos competentes das al{neas ~, Q, ~, e ~ do item 
I. 

§ 2 g • - Os assuntos da competencia do Ministro da Viação 
e Obras Públicas sõbre os quais não tenha havido decisão no prazo 
de trinta (30) dias da data em que forem submetidos pelo Conselho 
Ferroviário Nacional serão consideradOs aprovados na forma propos -
ta pelo referido Conselho. 

Art. ({.~. - Enquanto não fôr criado o "Conselho Nacional 
de Transporte" o D.N.E.F. criará uma Divisa0 de Tarifas com a fina -
lidade de rever e atualizar as tarifas ferroviárias. 

SECÃO 11 

Da Diretoria Geral 

Art. 8g. - A Diretoria Geral será exercida pelo Diretor­
Geral, subordinado a quem ficarão os demais órgãos executivos do De­
partamento Nacional de Estradas de Ferro. 

~arágrafo único. O Viretor-Geral deverá ser brasileiro , 
.... I ~ 

Engenheiro Civil de reconhecida competencia e experiencia em ques -
tões ferroviárias, nomeado, em Comissão, pelo ~residente da Repúbli­
ca; 

Art. ~g. - Ao Diretor-Geral compete: 
a) representar o D.N.E.F. ati~a e passivamente, em juizo 

ou fora dele, pessoalmente ou por delegadOS por ele expressamente d~ 
signados; 

b) superintender, orientar e controlar todos os serviços 
~ 

da atribuiçao do D.N.E.F.; 
c) movimentar as contas, ordenar pagamentos e autori~ar­

suprimentos e adiantamentos, regularmente processados; 
d) elaborar e submeter ao C.F.N. os programas anuais 

e orçamentos de trabalho, acompanhados dos respectivos estudos 
, . .. 

tecnlcos e economicos; 
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e) aprovar as concorrencias e assinar contrat " g.~ con -
venios para fornecimento de matériais, máquinas, utensílios e equi-- ~ pamentos e p ra adjudicaçao ou delegaçao se serviços e obras, res -
peitadas as normas em vigor; 

f) autorizar de acôrdo com a legislação em ~igor a aqui­
sição de materiais, máqUinas, utensílios, equipamentos e o que fa 
necessário aos serviços do D.N.E.F. 

g) nomear, exonerar, dispensar, remover, promover, li -
cenciar e punir, de acôrdo com a legislação em vigor, os servjd~es 
do D.N.E.F.; 

h) atribU$r aos servidores do D. N.E.F. conforme a ne -
cessidade e a natureza do serviço , gratificações especiais autori­
zadas, previamente, pelo Ministro da Viação e Obras PÚblicas; 

i) elaborar e submeter ao Conselho Ferroviário Nacional o 
Relatório anual das atividades do D.N.E.F. que enviara ao Ministro da 

<o , 

Viaçao e Obras Publicas com o seu parecer; 
j) submeter à Delegação do Tribunal de Contas, para o 

" _ " n,; 

necessario exame e aprovaçao, os contratos e convenios para execuçao 
de serviços; 

k) apresentar os balancetes mensais, os demonst~ivos da _ ~ t. .. ..... 
execuçao orçamentaria e a prestaçao anual de contas a Uelegaçao do 
Tribunal de Contas que os enviará ao Conselho Ferroviário Nacional com 
seu parecer; 

1) entender-se ou corresponder-se diretamente dentro das 
suas atribuiçôes com quaisquer autoridades e entidaaes oficiais ou 

.... '" privadas sobre assuntos de interesse do D.N.E.F.; 

m) - participar do Conselho Ferroviário Nacional e exer-
cer tôdas as outras atribuições cometidas pelo Regulamento do 
D;N.E.F.; 

# 

Paragrafo 
tribuições de sua 
mente designado. 

• unico. -
competencia 

O Diretor-Geral 
a servidor do 

poderá delegar a­
D.N.E.F. express~ 
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SEÇÃO 111 

, 
J , 

J 

N 

Da Delegaçao do Tribunal de Contas (D.T.C.) 

... 
Art. 10. Para acompanhar e fiscalizar a execuçao 

, . ... 
~rçamentar~a fica criada no D.N.E.F. a Delegaçao do Tribunal 
de Contas, instalada na SUa sede, com amplos poderes para eXa-... ... 
minar a qu~lquer tempo a Sua escrituraçao e documentaçao, com-
petindo-lhe ainda: 

a) examinar e dar parecer 
sais e aS prestqções de contas anuais 

tor-lGeral; 

A 

sobre os balancetes men 
apresentadas pero Dire -

b) examinar todos os contratos enviando ao Tribu -
#lo 

nal de contas os que estiverem de acordo com aS normas aprova-

das; 

mento, 
niais; 

#lo #lo ... 

c) exercer o controle sobre a aquisiçao, arrenda -
N 

aluguel e alienaçao de materiais e outros bens patrimo-

, , A 

§ lQ. Ate o ultimo dia do mes subsequente, deve -
tv "N .. rao ser enviados a Delegaçao do Tribunal de Contas os demons -

..., . 
trativos da execuçao orçamentaria e os balancetes menSa~S. 

§ ZQ. Ât~ o Último dia do m~s de abril do ano se-
... ' guinte, deverao ser encaminhados a D.T.C. o levantamento anual 

N ' das contas e a relaçao completa circunstanciada dos que tenham 
recebido, administrado ou gUardado bens, dinheiro e valores do , 
D.N.E.F. no exercicio anterior. 

CAPf'fULO IV , 
Do Fundo Nacional de Investimentos Ferroviarios 

Art. 11. Fica criado o Fundo Nacional de Investi-, , 
mentos ferroviarios (F.N.I . F. ) que se compora: 

8 -

A , ... 

a) tres por cento (3%) da Renda Tributaria da Uniao ; , 
b) quinze por cento (15%) da receita pertencente a 

União, proveniente do Impôsto Único sôbre combust1veis liquidos 

e gasosos; 
c) produtos das duas taxas adicionais, de Melhora -

mentos e de Renovação Patrimonial, correspondentes a 10% ( dez 
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A , .., 

por cento) sobre tarifas ferroviarias. iO 'j~~ 
, A 

§ lQ. O produto correspondente a Parcela de tres 
por cento (3%) da Renda Tribut~ria - letra A " calculado na b~ , , , 
se do exercicio anterior sera depositado em duodecimos no Ban -... 
co do Brasil em conta especial sob a denominaçao de Fundo Na-
cional de 
D.N.E.F1.; 

" ... Investimentos Fe~roviarios, a ordem e disposiçao do 

§ 2Q. O produto proveniente da letra Q - Impôs-
, A , I 

to unico sObre combustiveis llquidos e gasosos e làbrifican -, , 
tes sera, da mesma forma, depositado no Banco do Brasil a con 
ta do Fundo Nacional de Investimentos Ferrovi~rios, obedecen-... 
do o que estabelece a legislaçao em vigor; , 

§ 3Q• O produto do item c ficara com a estrada -
de ferro que o acrecadar, para ser incluido nos programas a­

provados pelo D.N.E.F. e a serem realizados nas respectivas 
estr~das, observado o Decreto-lei n. 7.632. 

§:4Q Mediante proposta do N.N.E.F., aprovada pe-, ... 
lo Conselho Ferroviario Nacional poderao ser realizadas ope-... , ... 
raçoes de credito destinadas a acelerar a execuÇao dos progrª 

• #01 

maS de ooras e aquisiçoes aprovados pelo D.N.E.F. 
Art 12. O Fundo 1acional de Investimentos Ferro -, 

viarios destina-se a custear: ... 
a) Estudos, projetos, construçoes de novas vias 

... , 
ligaçoes e variantes constantes do Plano Ferroviario 

, 
ferreas, 
Nacional e prolongamentos das existentes; ... ... 

b) Estudos, projetos, construçoes, remodelaçao da 
A , 

via permanente, alargamento de bitola, reforço de pontes, tu-... ... ... 
neis, sinalizaçao, eletrificaçao, aquisiçGes de material ro -... 
dante e de traça0 e de equipa~ento das estradas de ferro per-

, A , 

tencentes a Rede Ferroviaria Federal S.A., depois de aprova -
dos pelo DNER; . 

c) Execução de programas de obras patrimoniais de ... ... 
investimento de capital, de construçao e de aquisiçao de equi 
Pawentos, das estradas de ferro concedidas, depois de aprova­
dos pelo DNEF; ... 

d) Melhoramentos essenciais e renovaÇao de bens 
I flSicos da s estradas de ferro; ... , 

e) Amortizaçao e juros de emprestimos referentes a 
#01 

financiamentos devidamente autorizados para a execuçao de pr~ 
gramas de investimentos aprovados pelo D. N. E.F.; 

t -
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f) Despesas com pessoal , material do 

DNEF. 

Art. 13 . o Fundo Nacional de Investimentos Ferro -, , 
viarios constante do art. 11 sera distribuido da seguinte fOK 

ma: 
1) 4% (quatro por cento) da receita das letras 

~ e Q para custear as despesas com pessoal , material e diver­

sos do D. N. E.F.; 
2) 30% ( trinta por cento) da refeita das letras 

~ e Q para custear as despesas a que se refere o item ~ do 

art. 12. 
3) 66% (sessenta e seis por cento) da receita das 

despesas a que se referem os letras a e b Para custear aS - -
itens ~ e ~ do art . 12; 

4) a receita do item ~ 
, 

do art . 11 sera aplicada 

nos programas de investimento a serem realizados nas respecti -
Vas estradas, aprovados pelo D . ~. E . F . 

, 
CAPITULO V 

Da receita e da Contabilidade 

Art . 14. A receita do D.N. E. F. ser~ formada de : 
a) Fundo Nacional de Investimentos Ferrovi~rios , 

criado por esta Lei; ... , , 
b) as dotaÇoes orçamentarias e creditos especi -

ais votados pelo Congresso; 
... , 

c) produtos de operaçoes de creditos; , , 
d) produtos de juros de depositos bancarios; 
e) produto de venda de material inservivel ou de 

... ' alienaçaO de bens patrimoniais , que se tornem desnecessarios 

aOs seus serviços; 
f) produto 

, 
de alugueis de bens patrimoniais do 

D. N. E. F. ; 
g) produto de serviços prestados a terceiros; 
h) produto de qualquer outra natureza que tiver 

N ... 

por finalidade a construçao , renovaçao ou melhoramentos fer -
, 

roviarios; ... 
Art. 15 . Os recursos provenientes de dotaçoes 0K 

" ... çamentarias e de creditos especiais seraO entregues aO D. N. E. , . 
F. pelo Tesouro Nacional, como suprimentos e por duodec~mos , 
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, A 

ate o dia 15 de cada mes e independem de 
H,.. ~~7"1 

comproVaça p-é"rapte 

o Tesouro Nacional. 
Art. 16. 

, 
O D.B.E.F. mantera um serviço completo 

de contabilidade de todo o seu movimento financeiro, orÇameB , , 
tario, patrimonial e industrial, que abrangera: 

,.. ... 
a) documentaçao e escrituraçao das receitas; 

A , 

b) o controle orçamentario; ... ,., 
c) a documentaçao e escrituraçao daS despesas pa-

gas ou a pagar; 
d) o preparo, processo e recebimento das contas 

de fornecimento e serviços prestados por terceiros; 
e) preparo , processo e pagamento das contas de 

... 
mediçoes de obras contratadas; 

f) o registro do custo global e analítico dos di -
versos serviços e obras; 

g) o registro dos Valores patrimoniais e o levan -, , 
tamento periodico de seu inventario. 

Art. 17. A contabilidade 
, 

financeiro-orçamentaria , ...... 
sera organizada de modo a registrar a previsao e arrecadaçao 

~ F ... das receitas do D.N ••. , aS verbas e consignaÇoes do orça -
mento anual nprovado pelo Conselho Ferrovi~rio e ratificado 
pelo Ministro ' -da Viação e Obras Públicas, aS autorizações de 
despesas emitidas pelo Diretor-Geral, e os correspondentes e~ 

penhos de verbas. , 
Art. 18. A contabilidade industrial tera por fim 

.... 
estabelecer os custos dos estudos, das construçoes e melhora-
mentos das estradas , da aquisição de equipamento e material e 

outros serviços do D. N.E.F., bem como o desdobramento analíti­
co dos custos das diversas fases ou partes dessas obras , aqui . ... ... 
s~çoes e serviços, segundo uma sub-divisa0 àdequada e unifor-

me. 
Art. 19. Os balanços anuais do D. N. E. F. aprova-, 

dos pelo Conselho Ferroviario e ratificado pelo Ministro da 
.." , ,. , " 

Viaçao e Obras Publicas serao, em tempo proprio, enviados a , .... 
Contadoria Geral da Republica Para publicaçao conJuntamente ... 
com os balanços geraiS da Uniao. 

, 
CAPITULO VI 

, , 
Art. 20. O Conselho Ferroviario encaminhara ao 

, ,.. ... 
orgaO competente, para aprovél.ÇaO o regulamento do PeSSOal do 
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, , 
Paragrafo Unico. O Regulamento de 

te artigo 
, 

estabelecera aS vantagens e o regime 
que trata 
disciplinar 

a s -

dos servidores da autarquia, levando-se em conta as peculia­
ridades e necessidades de serviços do D. N.E . F., respeitados , , 
porem, os direitos assegurados na Lei n. 1. 711, de 28 de ou-... 
tubro de 1952 e legislaçao complementar . 

pessoal, 
o artigo 

, , 
Art. 21 - O D. N. E. F. tera quadro proprio de seu 

elaborado na forma do Regulamento a que se refere 
anterior, aprovado pela autoridade competente . , , , 

Paragrafo unico . Alem do quadro acima referido, , 
podera 
Lei n. 

ser admitido o pessoal previsto no Capitulo 11 da 
3.780, de 12 de julho de 1960 . ... ... 

Art. 22. A organizaçao e a lotaçao dos qUadros ... 
do D.N.E.F. serao feitas tendo em vista a necessidade dos 

... 
seus serviços e encargos e consideradas as funçoes realmen-
te desempenhadas pelos servidores. 

Art. 23. Aos servidores do D. N.E . F. fica asse­
gurado o direito de optarem, dentro do prazo de 180 dias,pe-

#w A , • '. la situaçao que detem ou pela de funcionar~os autarqu~cos, 
sem prejuizo dos direitos e vantagens previstos na Lei n •... 
3.780, de 12 de julho de 1960 (Classificação de Cargos). 

, A 

§ lº. Os funcionarios que optarem pela permane~ 
t

... t . cia no quadro a que pertencem, con.inuarao em exerc~c~o no 
~dJ-~d 

D. N.E.F. na qualidade de pessoal, sem prejuizo de SUaS vanter 
gens. 

§ 2º. Os cargos integrantes dos quadros do Hi -
, N' , 

nisterio da ViaÇao e Obras Publicas, ocupados por funciona 
, ... 

rios que optarem pelo qUadro proprio do D.N.E . F. serao consi 
..... ... 

derados extintos, efetuando- se supressoes dos cargos inici -, 
ais a medida que vagarem. 

ficadas 
Viação e 

- ... § 3Q • OS cargos em comissao e aS funçoes grati-, 
atualmente existentes nos quadros do Ministerio da 

, ... -
Obras Publicas, com lotaçao do n.N.E.F. seraO supri , ... 

midos imediatamente aPOS a aproVaçao do Quadro da Autarquia. 

, 
CAPITiJLO VII 

Art. 24 . Os agentes do D:N. E. F. podem penetrar 
nas propriedades públicas ou particulares para realizar es-
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V ' (t .... '.' ~ tudos e levantamentos neceSsa.rlOS a elaboraçao dos projetos 
de serviços ou obras a cargo da autarquia. mediant 
aviso ao propriet~rio, responsável ou proposto. 

prévio 

, , . ". Paragrafo Un2CO. Ocorrendo danos a proprledade 
, , N 

fica asseguradO aO proprietario o direito a indenizaçao. , 
Art . 25. Ficam declarados de utilidade publica 

... , 
para efeito de desapropriaçao, os imoveis e benfeitorias n~ 

, , N 

cessarios a execuçao dos serviços ou obraS a cargo do D.N.E.F. 
A ... , 

§ lº. A vigencia da declaraçao de utilidade pu-
A , ... 

blica de que trata este artigo, começara com a publ1caçao do 
H , #ti N • 

ato de aproVaÇao pelo orgao competente da administraçao fede -, 
ral dos respectivos projetos, com as areaS a desapropriar in 
dividualizadas, perdurando at~ a final execuç~o de Cada pro -

N 

jeto, para efeito de efetiVar-se a desapropriaçao. ... , 
§ 2Q. Verificada a publicaçao referida no Para-, , 

grafo anterior podera o desapropriante efetuar deposito pro-
vis~rio, nos têrmos do art. 15 do Decreto-lei 3.365, de 21 
de junho de 1941, e Ocupar os terrenos identificados para e­
feito de neles praticar os atos enumerados no Decreto n. 35.851, 
de 16 de julho de 1954, bem como que.isquer outros compat:Íveis ... 

com os fins da desapropriaçao . ... 
Art. 26. Nas desapropriaÇoes previstaS nesta lei 

N ... 

excluem-se das indenizaçoes as valoriz çoes decorrentes de 
obraS projetadas ou realizadas pelo D.N.E.F. 

... N • 

Art . 27. As transaçoes do D.N.E.F. serao feltas 
da mesma forma, mediante os wesmos instrumentos para aS tran 

... , 
saçoes efetuadaS pela Fazenda Publica. , ... 

Art. 28. Aplicam-se ao D.N.E.F . as isençoes de ... 
impostos, taxas e emolumentos de que goza a UniaO. 

, . ' Art . 29. Os deposltos bancarios de qualquer quaà 
N 

tia recebida ou guardada pelo D.N.E.F. ou seus agentes seraO 
obrigatoriamente efetuados, em estabelecimento de cr~dito 0-, 
ficial, vedado, sob pena de responsabilidade, qualquer depo-, 
sito em estabelecimento bancario Particular. 

Art 30. Mediante requisiç~o do Diretor-Geral 
do D.N.E.F. serão fornecidos passes livres, pela Rede Ferro-, 
~iaria S. A. e outras EstradaS de Ferro, ao mesmo Diretor-Ge-
ral e Diretores de Divisão do D.N.E.F., bem como aos seus Ch~ 
fes de Seç~o e de Serviços e Engenheiros incumbidos da fisca­
lização ou outros trabalhos regulamentares. 
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CAPITULO VIII 
Disposições Transitórias 

o ' Art . 31. Continuam em vlgor, no corrente exerci-
N N , 

cio, com as mesmas destinaçoes, aS dotaÇoes orçamentarias e , . 
os credltos abertos em favor do D.N.E.F. 

Art . 32. Fica o Poder Executivo autorizado a a-
brir, pelo 
pecial até 
cruzeiros) 

.' IV , , 

Mlnisterio da Viaçao e Obras Publicas , o credito e~ 
o limite de Cr$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

... 
para custeio das despesas de instalaçoes e andamen-

to dos serviços e obras a cargo do D. NoE . F., cuja aplicação r~ 
, N 

ger-se-a pelo disposto nesta lei e SUa regulamentaçao . 
Art . 33. Dentro de cento e oitenta dias, contados 

N N • ~ 

da publicaçao serao ba1xados a regulamentaçao desta Lei eo 
regimento do D. N. E.F. ... 

§ lQ. Enquanto não fôr expedida a regulamentaçao ... 
desta, as deliberaçoes do C.F.N., na esfera de a......-.eonmetência, 

V N , 

e os atos do Ministro da iaçao e Obras Publi s, rela 
... 

cumprimento desta lei e a sua interpretaça , depois 
... "-

dos, terao força de dispositivo regulam , ... 
§ 2Q. Ate a expediçao do egimento , 

previsto neste artigo , vigorara o apro 

ivos ao 
publica-

... 
creto n. 20.351, de 8 de 
posteriores. 

gimento 
e 1946, e su s modOfi açoes 

Art . 31 • ... 
de SUa publicaçao, revo 

Sala da 

s em c ntrario. 
{I 

I 

9 :.àe abril de 1962. 

PRIETO - Presidente 

·IDERTO LUCENA - Relator 
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-COMISSAO DE FINANÇAS 

Projeto nQ 2.189/60 

Reorganiza o Departame~to Nacional de 
E~tradas de Berro, e da outras provi­
dencias. 

, 
RELATORIO 

o presente projeto de lei foi oriundo de Mensa-... 
gem governamental, assinada ainda na gestao do Dr . Juscelino ... 
Kubstichek de Oliveira, em face de Exposiçao de Motivos que lhe ... , 
submeteu o Ministro da Viaçao e Obras Publicas. Entre as prin-... ... 
cipais consideraçoes do titular da ViaÇao a respeito do assunto , 
destacamos o seguinte: 

entre o 
tamento 

"Foi exatamente pela inteira analogia existente 
Departamento Nacional de EstradaS de Ferro e o Depar­

Nacional de Estrada de Rodagem, que a Comissão incumbi-
da de proceder aOs estudos co nsubstanciados no anexo projeto 

, . 
de lei, sugeriu para o D.N.E.F. uma estrutura autarquica 1ntei-, , 
ramente semelhante a ja adotada no Departamento Nacional de Es-

... ... 
tradas de ROdagem , que se revelou tao eficiente na realizaçao 

... .. , 
dos programas de expansao da nossa Rede rodoviaria, e que nos , , 
da, sem duvida, a segurança do sucesso da medida ora proposta". 

O projeto foi considerado constitucional, por 
A N H ~ 

unanime reuniao da Comissao de Constituiçao e Justiça, ao apro-
var o parecer do Deputado Moacir Azevedo. 

, N _ 

Na na Comissao de Transportes, Comun1ca~oes e , ... 

Obras Publicas, a proposiçao mereceu acurado exame, valendo Sa-
A , 

lientar o esforço do relator, Deputado Vasco Filho, que, apOS 
um confronto entre a atual situação jurldica do D.N. E. R.e os ... ... 
projetos governamentais que propoem a tranS~~açao em autar -

quia do D.N.P.R.C. e do D. N.O.S., concluiu por apresentar um ... 
substitutivo, com algumas inovaçoes que melhoraram, sensivel -
mente, a iniciativa governamental • ... 

Entre as alter açoes mais substanciais figuram 
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a de que se deixou de acei tar - a criação da Taxa - , çao Ferroviaria , correspondente a um adicional de por ceg 
A 

to) sobre os fretes e passagens cobradas pelas estradas de fer-
A 

ro, providencia muito oportuna, porque a taxa pouco representa-
ria como fonte de receita e iria, naturalmente, contribuir para 

• N , .. 

a maJoraçao das tarifas com seria repercussao no custo de vida, 
cuja ascenção j~ constitue verdadeira calamidade pública , em 
nosso pais. Por outro lado, deu-se uma orientação nOVa aO F~n , 
do de Investimentos Ferroviarios, de modo a assegurar uma soma 
maior de recursos para custear o programa dêsse importante se --tor da administraçao federal • 

A ~.. . , 

O pronunciamento desse orgao tecnico fo~ , tam -
, A • 

bem, unamme. ... 
Na Comissao de Orçamento o referido substituti-... 

vo obteve apoio geral, com a adoça0 apenas de duas emendas de 
modo a redigir melhor aS a11neas "e" e "f" do art . 3$2 e a alte­
rar, no art. 11, as percentagens ali estabelecidas para aplica-

,.. 
çao dos recursos do Fundo , tendo-se em vista, nesse Particular, 
perlmtir uma margem um pouco maior nas despeSas com o custeio 
de pessoal. 

PARECER 

... , ... 
A nao ser atraves da concretizaçao da medida que -ora se preconiza nesse projeto, nao vemos como possa subsistir 

na estrutura administrativa do pais, o Departamento Nacional de 
• A 

Estradas de Ferro, tal o eSVaz~amento a que chegou , por força 
... A 

sobretudo das constantes delegaçoes de sua competencia privati-
, A • 

va , encaminhadas atraves de conven~os de legalidade duvidosa , o 
que vem, ali~s, constituindo uma pr~tica abusiva, com sérios pr~ 

, " juizos, se tivermos em conta os altos indices percentuais com -as despesas de administraÇao das obraS transferidas . 
Se a Rede Ferrovi~ria Federal S/A englobou, sob o 

, -ponto de vista operacional, aS ferroviaS ate entao administradas 
A ... , 

pelo Governo Federal, a complementaçao inadiavel de tal medida , ... , 
e eXatamente o da reestruturaçao do DNEF que, assim, podera de-, 
dicar- se, de maneira eficiente, as atividades que lhe correspon-

, N , ..., 

dem como orgaO de cupula do setor federal na fiscalizaçao e nor-
... , , 

malizaçao do serviço ferroviario, sem falar na sua especifica 
competência de gerir a expansão do nosso sistema ferrovi~rio , 
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atraves da 
do traçado 

---construção de nOVaS linhas troncos e ~ 
de tradicionais ferrovias brasileiras . COE F~ 

A .., 

Por todas essas razoes e tendo em vis a a gran-
.., , 

de simplificaçao burocratica que acarreta a autarquia , somos pe 
N , 

la aproVaÇao do projeto governamental, na forma, porem, do subs-, .., 
titutivo anexo, que, alem de acolher o traba~ho da Comissao de 

. ' .., Transportes, Ja incorpora , por inteiro, as emendas da Comissao 
de Orçamento. , 

E o nosso parecer. 

,.. 
Sala da Comissao de Finanças, 29 de abril de 1962. 

EPUTADO HUMB _ TO LUCENA 
RELATOR 
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PARECER DA COHISSÃO DE FINANÇAS 

- . -A Comissao de Flnanças, em sua 5a. Reuniao Extr~ 
ordinária, realizada em 3 de maio de 1962, sob a Presid~ncia do 
Senhor Cesar Prieto - Presidente, e presentes os senhores: Carv~ 

, 
lho Sobrinho, Jayme Araujo, Batista Ramos, Vasco Filho, Humberto 
Lucena, Último de Carvalho, Mário Tamborindeguy, Salvador Losac-, , 
co, Dager Serra, Celso Brant, Badaro Junior, Ozanam Coelho, Cle-
mens Sampaio, Laurentino Pereira, Petroni10 Santa Cruz, Uriel Al 
vim, Afonso Celso, Dyrno Pires e Pereira da Si1 , opina p r u­
nanimidade, de acôrdo com o parecer do re~tor, Deputad H mber-

-to Lucena, pela aprovaçao do stitu~ivo pelo fer cido 
ao Projeto nQ 2.189/60 e 

Sala de 
maio de 1962, 

PRI~TO - Presidente 

HUMBERTO LUCENA - Relator 

Ijvt.-
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PROJETO NQ 2 189/60 

SUB S T I T U T I V O 

Reorganiza o Departamento Nacional de Estradas de Ferro, 

cria o Fundo Nacional de Investimentos Ferroviários e dá 

providências. 

outras 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

CAP1TULO I 

Art. lQ - O Departamento Nacional de Estradas de Ferro 

(D.N.E.F.) entidade subordinada diretamente ao Ministro da Via -

ção e Obras Públicas, com séde e . Fôro na Capital da República ~ 

com jurisdição em todo Territ6rio Nacional, passa a constituir -

uma autarquia, com personalidade jurídica de direito público, au -
tonomia administrativa, técnica e financeira, regendo-se pelo dia 

posto na presente lei. 

Parágrafo único. O D.N.E.F. terá Séde e Fôro provis6ri -
os na Cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara até a trans­

ferência de suas instalaçõe para Bras!lia,D.F. 

Art. 22 - Ao D.N •• F. serão extensivos a imunidade tri -
butária, impenhorabilidade e bens, rendas ou serviços e os pri­

vilégios de que goza a Faze~da Pública, inclusive o uso de ações 

especiais, prazos de prescrições e regime de custas, correndo os 

processos de seu interêsse, perante o Juizo dos Feitos da Fazen­

da e sob o patrocínio dos Procuradores do Departamento. 

CAPITULO II 

Das Atribuições 

Art. 32 - Ao D.N.E.F. compete especialmente: 

a) Superintender, orientar, controlar e fiscalizar a 

política de Viação Ferroviária da União. 

t> . 
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b) Zelar pela exata observância da parte Ferroviária 

do Plano Nacional de Viação, bem como pelo cumprimento de suas 

normas técnicas, promovendo as revisões peri6dicas necessárias; 

c) Zelar pelo fiel cumprimento, por parte das emprê­

sas ferroviárias, dos contratos de concessão federal e de to -

dos os dispositivos legais e regulamentares emanados do Govêr­

no Federal no âmbito do Ministério da Viação e Obras Públicas, 

bem como pelo fiel cumprimento da legislação federal relativa 

ao tráfego ferroviário interestadual, sôbre o tráfego mútuo ou 

direto entre si e outras organizações de transporte, qualquer 

que seja a sua natureza; 

d) Realizar por si ou em coordenação com entidade ou 

emprêsas ferroviárias interessadas ou ainda, por meio de con -

tratos com emprêsas especializadas pesquisas, inquéritos, estu -
dos e planejamento destinados ao aperfeiçoame~to das linhas f~~ 

reas e dos transportes ferroviários tendo em vista a sua econo­

mia, segurança e rapidez; 

e) Estudar, projetar e construir, diretamente ou por 

delegação, as linhas f~rreas, prolongamentos, ligações, ramais, 

variantes e retificações de traçados ou outros melharamantos,en -
tregando-os, depois de concluídos, aos 6rgãos competentes; 

f) Aprovar os planos de investimentos de capital, es­

tudos, projetos e orçamentos referentes a melhoramentos de tra­

çado, variantes, complementações e ramais das linhas em tráfego, 

bem como aquisição de equipamentos e materiais das Ferroviaspe. 

tencentes à Rede Ferrovi&ria Federal S.A., obras e serviços qua~ 

do executados pelas respectivas Estradas de Ferro; " . 

g) Aprovar os Planos de investimentos de capital,estu­

dos, projetos e orçamentos referentes a melhoramentos de traça -

dos, variantes, ramais e aquisição de materiais e equipamentos --das Estradas de Ferro sob fiscalizaçao federal, incluindo as con 

cedidas e as que envolvem 

h) Opinar sôbre 

-
responsabilidade financeira da União; 

os relat6rios, balanços e contas das 

emprêsas ferroviárias em que o Govêrno Federal fôr acionista ou 

administrador ou poder concedente, encaminhando-os à autoridade 

competente; 

i) Colher dados junto às administrações ferroviárias 
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referentes ~ estatística ferroviária e organizá-la; 

j) Estudar e deliberar sôbre as propostas de altera -

ções tarifárias das emprêsas ferroviárias; 

1) Zelar e fiscalizar a aplicação do Fundo de Melhora 
, -

mentos (F.M.) e do Fundo de Renovação Patrimonial (F.R.P.) nas 

Empr3sas Ferroviárias qualquer que seja o regime da sua adminis --traça0; 

m) Deliberar sôbre a aplicação do Fundo Nacional de 
. 

Investimentos Ferroviários, criado pela presente lei. 

CAP!TULO 111 

Da organização do Departamento. 

Art. 4g O D.N.E.F. terá a seguinte organização bási-

ca : 

I - 6rgão deliberativo 

a) Conselho Ferroviário Nacional (C.F.N.) 

11 - 6rgãos executivos : 

a) Diretoria Geral 

b) Divisões e Serviços 

c) Distritos 

d) Procuradoria Judicial 

111 - 6rgão Fiscal : 

Delegação do Tribunal de Contas (D.T.C.) 

SEÇÃO I 

Do Conselho Ferroviário Nacional (C.F.N.) 

Art. 5Q O Conselho Ferroviário Nacional será consti­

tuido dos seguintes membros, todos brasileiros natos: 

a) Presidente 

b) Representante do Ministério da Fazenda 

c) Representante do Ministério do Trabalho 

d) Representante do Estado Thaior das Fôrças Armadas 

e) Representante da Federação Brasileira de Engenhei-
ros 
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f) Representante da Rêde Ferroviária Federal S/A. 

g) Representante das Estradas de Ferro concedidas 

h) Representante da Contadoria Geral de Transportes 

i) Diretor-Geral do D.N.E.F. 

§ 12 O Presidente deverá ser brasileiro, engenheiro 

civil, de reconhecida compet~ncia, experiência e idoneidade , 

nomeado pelo Presidente da República. 

§ 22 Os membros mencionados nos ítens b a h serão no - - -
meados pelo Presidente da República, mediante escolha em lista 

tríplice enviada pelo Presidente do Conselho de Ministros e or -
ganizada por proposta dos 6rgãos ou entidades representadas. 

§ 32 O primeiro mandato dos representantes da Federa -
ção Brasileira de Engenheiros, da Rêde Ferroviária Federal S.A., 

da Contadoria Geral de Transportes e das Estradas concedidas -

será de dois anos. Os mandatos posteriores de todos os membros 

-do Conselho serao 

§ 42 As 

de quatro anos, permitida a recqndução. 

deliberações do Conselho Ferroviário -serao 

tomadas pela maioria absoluta dos seus membros, cabendo ao Pre 
- -

sidente alé~ do voto de quantidade, o de desempate. 

§ 52 O Conselho Ferroviário reunir-se-á, ordinària -

mente, uma vez por semana, e extraordinàriamente sempre , que co~ 

vocado pelo Presidente ou pela maioria dos seus membros. 

§ 62 Aos membros do Conselho Ferroviário Nacional se -
rá atribuída uma gratificação por sessão ,a que comparecerem, -

até o máximo de oito (8) sessões mensais, fixada anualmente pe -
lo Ministro da Viação e Obras Públicas. 

Art. 62 - Ao Conselho Ferroviário Nacional compete : 

I - Deliberar sôbre : 

a) a política ferroviária do Govêrno Federal; 

b) a regulamentação da presente lei; 

c) modificações na parte ferroviária do Plano Na -
cional de Viação; 

d) ante-projetos de lei referentes a matéria de 

natureza ferroviária; 

e) operações de crédito ou de financiamento para 

o custeio dos serviços e obras sob a jurisdi-

-çao do D.N.E.F.; 

I 
()lI 
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f) regimento interno do D.N.E.F.; 

g) a fiscalização e o contrôle dos investimentos fer -

rovü~rios; 

h) programas, projetos e orçamento de investimento de 

capitais 

vi~ias, 

ou de obras patrimoniais de Emprêsas Ferro -
ou de Estradas de Ferro fiscaliza~a~; , 

i) o regulamento e o quadro do pessoal do D.N.~.~.~ 

j) g ' orçamento anual da Receita e ' Despesa do D.N.E.F.; 

~ o regulamento para a administração, aplicação e oon -
trôle do Fundo Nacional de Investimentos Ferroviári 

, -
os, do Fundo de Renovação Patrimonial; 

recursos interpostos ao julgamento de concorrência 

ou coleta de preços para execução de serviços . e a-

quisição ou alienação de materiais para o D.N.E.F. 

ou dêste para terceiros; e 

~ dúvidas de interpretação ou omissões da presente 

lei • 

. 11 - APROVAR 

a) normas : 

I - para fiscalização e contrôle : 1) das leis 

que regulam a constituição das emprêsas ferroviárias; 2) dos 

contratos de concessão, de arrendamento ou outro~; 3) dos dis­

positivos legais e regulamentares emanados do Govêrno Federal, 

relativos às estradas de ferro; 4) da legislação federal sôbre 

o tráfego interestadual, mútuo ou direto; 

11 - para aprovação dos relatórios, balanços e 

tomadas de contas anuais das emprêsas ferroviárias fiscaliza -

das e controladas pelo D.N.E.F.; 

111 - para 

construções ferroviárias 

.... 
a execuçao de estudos, projetos 

sob a jurisdição do D.N.E.F.; 

e 

IV - para a adjudicação ou delegação de execu -

ção de serviços e obras a outras entidades, a emprêsas ferrovi -
árias ou a empreiteiros; 

V - ;ácnicas e sua atualização peri6dica; 
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Viação 

VI - as normas para a fiscalização e contrôle da exe -
N 

cuçao dos serviços e obras adjudicadas ou dele-

gadas; 

VII - as normas para as prestações de contas da apli­

cação , de dotações or9amentárias, de recursos dos 

F.N.I .F., F.M. e F . R.P . e de financiamentos dis­

tribuídos a outras entidades ou a emprêsas fer­

roviárias; 

b) modelos de contratos, de convênios e- de outros 

instrumentos a serem utilizados nessas adjudica -- -çoes ou delegaçoes; 

c) tabelas de preços unitários e compostos para o 

pagamento dos serviços e obras realizados por 

adjudicação ou por delegação; 

d) o plano de estatística geral ferroviária; 

e) a aquisição de im6veis que se tornarem desneces -
sários ao mesmo patrimônio ; 

f) o planejamento, os programas e os orçamentos de 

trabalhos anuais do D.N.E.F.; 

g) o relat6rio da gestão, o balanço geral anual da 

Receita e Despesa e do Ativo e Passivo do D.N.E.F, 

depois do pronunciamento da Delegação do Tribu­

nal de Contas. 

§ 19 As deliberações do Conselho Ferroviário Nacio -
nal serão obrigat~ria e imediatamente submetidas 

à apreciação do Ministro da Viação e Obras Públi -
oas, ao qual cabe a decisão final sabre as maté-

. 
rias constantes das alíneas ~, ~, !, ~, ã, 1, I 

e ~ e encaminhamento aos 6rgãos competentes das 

alíneas b, c, d e i do ítem I . - - - -
§ 22 - Os assuntos da competência do Ministro da 

. ~ 

e Obras Públicas sôbre os quais não tenha havido deci -
N 

sao no prazo de trinta ( 'J) dias da . data em que forem submetidos 

pelo Conselho Ferroviário Nacional serão considerados aprova -

dos na forma proposta pelo referido Conselho. 
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Art. 7 fl Enquanto não for criado o "Conselho Nacional 

de Transporte" o ' D. N.E.F. criará uma Divisão ~ de Tarifas com a 

finalidade de ~ rever e atualizar as tarifas ferrovi~ias. 

SEÇÃO 11 

Da Diretoria Geral 

-7-

Art. 8Q A Diretoria Geral será exercida pelo Diretor­

Geral, subordinado a -quem ficarão os demais 6rgãos executivos do 

Departamento Nacional de Estradas de Ferro. 

Parágrafo único. O Diretor-Geral deve~á ser brasilei­

ro, Engenheiro Civil de reconhecida competência e experiência em 
.. -

questões ferroviárias, 

República; 

00# 

nomeado, em Comissao, pelo Presidente da 

Art. gfl Ao Diretor-Geral compete : 

a) representar o D.N.E.F. ativa e passivamente,em jui -
zo ou fora dêle, pessoalmente ou por delegados por êle expressa --mente designados; 

b) superintender, orientar e controlar todos os servi -
ços da atribuição do D.N.E.F.; 

c) movimentar as contas, ordenar pagamentos e autori­

zar suprimentos e adiantamentos, À r egularmente processados; 

d) elaborar e submeter ao C. ~. N. os programas anuais 

e orçamentos de trabalho, acompanhados dos respectivos estudos 

técnicos e econômicos; 
.' 

e) aprovar as concorrências e assinar contratos ouco~ 
• • 

vênios para fornecimento de materiais, máquinas, utensilios e e-
-quipamentos e para adjudicação ou delegação de serviços e obras , 

respeitadas as normas em vigor; 

f) autorizar de acôrdo com a legislação em vigor a a-
.' quisição de materiais, máquinas, utens~ios, equipamentos e o 

que fôr necessário aos serviços do D.N.E.F. 

g) nomear, exonerar, 

cenciar e punir, de acôrdo com 

dores do D.N.E.F.; 

dispensar, remover, promover, li-

-a legislaçao em vigor, os servi-

h) atribuir aos servidores do D. N.E.F. conforme a ne-
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cessidade e a natureza do serviço, gratificações especiais auto -
rizadas, pr~viamente, pelo Ministro da Viação e Obras Públicas; 

i) elaborar e submeter ao Conselho Ferroviário Nacio­

nal o Relatório Anual das atividades do D.N.E.F. que enviará ao 

Ministro da Viação e Obras ~blicas com o seu parecer; 

j) submeter à Delegação do Tribunal de Contas, para o 

necessário exame e apróvação, os contratos e convênios para exe --cuçao de serviços; 

K) apresentar os balancetes mensais, os demonstrati -

vos da execução orçamentária e a '!prestação anual de contas à De .. -- ' legaçao do Tribunal de Contas que os enviará ao Conselho Ferro-

viário Nacional com seu parecer; 

~) entender-se ou corresponder-se diretamente dentro 

das suas atribuições com quaisquer autoridades e entidades ofi­

ciais ou privadas sÔbre assuntos de interêsse do D.N.E.F.; 
~ ~ 

participar do Conselho Ferroviário Nacional e exer -
cer tôdas as outras atribuições cometidas pelo Regulamento do 

~ , 

D.N.E.F.; 

Parágrafo único. O Diretor-Geral poderá delegar atri­

buições de sua competência a servidor do D.N.E.F. expressamente 

designado. 

SEÇÃO III 

Da Delegação do Tribunal de Contas (D.T.C.) 

-Art. 102 Para acompanhar e fiscalizar a execuçso orça -.. 
mentária fica criada no D.N.E.F. a Delegação do Tribunal de Con 

tas, instalada na sua sáde, com amplos poderes para examinar 

qualquer tempo a sua escrituração e documentação, competindo 

lhe ainda : 

-
a 

-

a)'examinar e dar parecer sÔbre os balancetes mensais 
... -, 

e as prestaçoes de contas anuais apresentadas pelo Diretor-Ge -

ral; 

b) examinar todos os contratos enviando ao Tribunal 

de Contas os que estiverem de acôrdo com as normas aprovadas; 
~ 

c) Exercer o contrôle sôbre a aquisição, arrendamento, 

aluguel e alienação de materiais e outros bens patrimoniais; 
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§ lQ Até o Último dia do mês subseq~ente, deverão ser 

enviados à Deiegação do Tribunal de Contas os demonstrativos da 

execução orçamentária e os balancêtes mensais. 

§ 2Q Até o Último dia d~ mês de abril do ano seguinte, 
" 

A' 

deverão ser encaminhados à D.T.C. o levantamento anual das con-

- ' tas e a relaçao completa circunstanciada dos que tenham recebi-

do, administrado ou guardado bens, dinheiro e valores do D. N. E. 

F. no exercício anterior. 

CAP!TULO IV 

Do Fundo Nacional de Investimentos Ferro~ios 

(F.N.I.F.) 

Art. 11 - Fica oriado o Fundo Nacional de Investimen-

se comporá : tos Ferroviários (F.N.I.F.), que 

a) Três por cento (3%) da Renda Tributária 
,., 

da Uniao; 
~ . 

b) quinze por cento (15%) 

União, proveniente do Impôsto ttnico 

da receita pertencente à 

sÔbre combustíveis líqui -

dos e gasosos; 

c) produtos das duas taxas adicionais, 

tos e de ~enovação Patrimonial, correspondentes 

cento) sôbre tarifas ferroviárias. 

de Melhoramen -
a 10% (dez por 

§ lQ O produto correspondente ~ parcela de três por 

cento (3%) da Renda Tributária - letra a calculado na base do -
exercício anterior será depositado em duodécimos no Banco do 

-Brasil em conta especial sob a denominaçao de Fundo Nacional de 

Investimentos Ferroviários, à ordem e disposição do D.N . E. F.; 
, 

§ 22 O produto proveniente da letra ~ - Impôsto úni-

co sôbre combustíveis liquidos e gasosos e lubrificantes será, 

da mesma forma, depositado no Banco do Brasil à conta do Fundo 

Nacional de Investimentos Ferroviários, obedecendo o que esta-

belece a legislação em vigor; 

§ 32 O produto do ítem c ficará com a estrada de fer 
- -

ro que o arrecadar, para ser incluído nos programas aprovados 

pelo D.N.E.F. e a serem realizados 

servado '"iO Decreto-Lei n Q 7 632. 

nas respectivas estradas , ob -

§ 42 Mediante proposta do D.N.E.F., aprovada peloCon -

-----
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selho Ferroviário Nacional poderão ser realizadas operações de 

crádito destinadas a acelerar a ex~cução dos programas de obras 

e aquisições aprovados pelo D.N.E.F. 

Art. 12 - O Fundo Nacional de Investimentos Ferrovi4ri -
os destina-se a custear : 

a) - Estudos, projetos, construções de novas vias fér­

reas, ligações e variantes constantes do Plano Fer -
rovi~i9 Nacional e prolongamentos das existentes; 

b) - Estudos, projetos, construções, remodelação da via 
Â permanente, alargamento de bitola, ref rço de pon-

tes, túneis, sinalização, eletrificação, aquisi- -

ções de material rodante e de tração e de equipa -

mento das estradas de ferro pertencentes à Rêde 

Ferrovi4ria Federal S.A., depois de aprovados pelo 

DNEF; 

c) - Execução de programas de obras patrimoniais de in -
vestimento de capital, de construção e de aquisi­

ção de equipamentos, das estradas de ferro conce­

didas, depois de aprovados pelo DNEF; 

d) - Melhoramentos essenciais e renovação de bens fisi -
cos das estradas de ferro; 

e) - Amortização e juros de emprástimos referentes a 

financiamentos devidamente autorizados para a exe -
cução de programas de investimentos aprovados pe­

lo D.N.E.F.; 

f) - Despesas com pessoal, material e diversos do DNEF; 

Art. 13 - O Fundo Nacional de Investimentos Ferroviári -
os constante do art. 11 será distribuido da seguinte forma : 

1) 4% (quatro por cento) da receita das letras ~ e ~ 

para custear as despesas com pessoal, material e di 
. -

versos do D.N.E.F.; 

2) 30% (trinta por cento) da receita das letras ~ e b 

para custear as despesas a que se refere o ítem 

do art. 12. 

a -

3) 66% (sessenta e seis por cento) da receita das le-

tras a e b para custear as despesas a que se refe-- -
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rem os ítens b e c do art. 12; -
4) a receita do ítem ~ do art. 11 será aplicada nos 

programas de investimento a serem realizados nas respectivas es -
tradas, aprovados pelo D.N.E.F. 

CAP!TULO V 

Da receita e da Contabilidade 

Art. 14 - A receita do D.N.E.F. será formada de : 

a) Fundo Nacional de Investimentos FerrOViários, cria -
do por esta Lei; 

b) as dotações orçamentárias e créditos especiais vo-

tados pelo Congresso; 

c) produtos de operações de créditos; 

d) produtos de juros de dep~sitos bancários; 

e) produto de venda de material inserviyel ou de alie -
nação de bens patrimoniais, que se tornem desnecessários aos 

seus serviços; 

f) produt~ de alugueis de bens patrimoniais do D.N.E. F . ; 

g) produto de ~erv~ços prestados a terceiros; 

h) produto de qua~quer outra natureza que tiver por fi -
nalidade a construção, renovação ou melhoramentos ferroviários • 

-Art. 15 - Os recursos provenientes de dotaçoes orçamen -
tárias e de créditos especiais serão entregues ao D~N.E.F . pelo 

Tesouro Nacional, como suprimentos e por du'ôdécimos, até. o dia 

15 de cada m,s e independem de comprovação perante o Tesouro Na­

cional. 

Art. 16 - O D.N . E.F. manterá um serviç9 completo de 

contabilidade de todo o seu movimento financeiro, orçamentário , 

patrimonial e industrial, que abrangerá : 

a) documentação e escrituração das receitas; 

b) o contrôle orçamentário; 

c) a documentação e escrituração das despesas pagas ou 

a pagar; 

d) o preparo, processo e recebimento dsa contas de for -
necimento e serviços prestados por terceiros; 
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e) preparo, processo e pagamento das contas de medi -
... 

çoes de obras contratadas; 

f) o registro do custo global e analítico dos diver -

sos serviços e obras; 

g) o registro dos valores patrimoniais e o levantamen -
to peri6dico de seu inventário. 

Art. 17 - A contabilidade financeiro-orçament4ria ser.á 

organizada de modo a registrar a previsão e arrecadação das re­

ceitas do D.N.E.F., as verbas e consignações do orçamento anual 

aprovado pelo Conselho Ferroviário e ratificado pelo Ministro -

da Viação e Obras Públicas, as autorizações de despesas emitidas 

pelo Diretor-Geral, e os correspondentes empenhos de verbas. 

Art. 18 - A contabilidade industrial te~ por fim esta -
N 

belecer os custos dos estudos, das construçoes e melhoramentos -

das estradas, da aquisição de equipamento e material e outros­

serviços do D.N.E.F., bem como o desdobramento analítico dos cus -
tos das diversas fases ou partes dessas obras, aquisições e ser­

viços, segundo uma sub-divisão adequada e uniforme. 

Art. 19 - Os balanços anuais do D.N.E.F. aprovados pe­

lo Conselho Ferroviário e ratificado pelo Ministro da Viação e O -
bras Públicas serão, em tempo pr6prio, enviados à Contadoria Ge­

ral da República para publicação conjuntamente com os balanços 

gerais da União. 

CAP!TULO VI 

Art. 20. O Conselho Ferroviário encaminharª ao ~rgão . 
... 

competente, para aprovaçao o regulamento do Pessoal do D.N.E.F. 

Parágrafo único. O Regulamento de que trata 3ste arti­

go estabelecerá as vantagens e o regime disciplinar dos servido -
res da autarquia, levando-se em conta as peculiaridades e neces 

. -
sidades de serviços do D.N.E.F., respeitados, porém, os direi -

tos assegurados na Lei n Q 1 711, de 28 de outubro de 1 952 e le -
. -g~slaçao complementar. 

Art. 21 - O D.N.E.F. terá quadro pr6prio de seu pesso­

al, elaborado na forma do Regulamento a que se refere o artigo 

anterior, aprovado pela autoridade competente. 

"--------------"'---"'-~---'-----.!._-------------~"""-'~.~.- ••. " 
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Parágrafo único. - Além do quadro acima referido, po­

derá ser admitido o pessoal previsto no Cap4tulo 11 da Lei n Q 

3 780, de 12 de julho de 1 960. 
. - ... Art. 22 - A organ~zaçao e a lotaçao dos quadros do 

-D. N.E.F. serao feitas tendo em vista a necessidade dos seus ser --viços e encargos e consideradas as funçoes realmente desempenha -
das pelos servidores-

Art. 23 - Aos servidores do D.N.E.F. fica assegurado 

o direito de optarem, dentro do prazo de l8q d~as, pela situa -

ção que detêm ou pel de funçionários autárquicos, sem prejuizo 

dos direitos e vantagens previstos na Lei n Q 3 780, de 12 de Ju -
lho de 1 960 (Classificação de Cargos). 

§ lQ - Os funcionários que optarem pela permanência 

no quadro a que pertencem~~ontinuarão em exercício no D.N.E.F. 

na qualidade de pessoal ~sem prejuizo de suas vantagens. 

§ 22 - Os cargos integrantes dos quadros do Ministário 

da Viação e Obras Públicas, ocupados por funcionários que opta -

rem pelo quadro pr6prio do D.N.E.F. serão considerados extintos, 

efetuando-se supressões dos cargos iniciais à medida que vagarem. 

§ 32 - Os cargos em comissão e as funções gratifica -

das atualmente existentes nos quadros do Ministério da Viação e 

Obras PÚblicas, com lotação do D.N.E.F. serão suprimidos imedia­

tamente ap6s a aprovação do Quadro da Autarquia. 

CAPtTULO VII 

Art. 24 - Os agentes do D.N.E.F. podem penetrar nas 

propriedades públicas ou particulares para realizar estudos e 

levantamentos necessários ~ elaboração dos projetos de serviços 

ou obras a cargo da autarquia, ,mediante prévio aviso ao proprie­

tário, responsável ou pro~8sto. 

Parágrafo único. - Ocorrendo danos à propriedade,fica 

assegurado ao proprietário o direito ~ indenização. 

Art. 25 - Ficam declarados de utilidade pública para e -
feito de desapropriação, os im6veis e benfeitorias necessários à 

-execuçao dos serviços ou obras a cargo do D.N.E.F. 

§ 12 - A vigência da declaração de utilidade pública 

-~ 1 
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de que trata êste artigo, começará com a publicação do ato de a­

provação pelo 6rgão competente da administração federal dos res-

pectivos projetos, com 

perdurando até a final 

as áreas a desapropriar individualmzadas, 

-execuçao de cada projeto, para efeito de 

efetivar-se a desapropriação. 

§ 22 - Verificada a publicação referida no parágrafo an -
terior poderá o desapropriante efetuar dep6sito provis6rio, nos 

têrmos do art. 15 do Decreto-Lei 3 365, de 21 de junho de 1 941, 

e ocupar os terrenos identificados para efeito de nêles praticar 

os atos enumerados no Decreto n 2 35 851, de 16 de julho de 1954, 

bem como quaisquer outros compatíveis com os fins da desapropria-
"" çao. 

Art. 26 - Nas desapropriações previstas nesta lei exclu -
em-se das indenizações as valo~iza9ões decorrentes de obra~ 1 pro­

jetadas ou realizadas pelo D.N.E.F. 
"" -Art. 27 - As transaçoes do D.N.E.F. serao feitas da mes -

ma forma, mediante os mesmos instrumentos para as transações efe­

tuadas pela Fazenda Pública. 

Art. 28 - Aplicam-se ao D.N.E.F. as isenções de impos -

tos, taxas e emolum.em.tos de que goza a União. 

Art. 29 - Os dep6~ito~ bancários de qu~lquer . quantia re -
cebida ou guardada pelo D.N.E.F. ou seus agentes serão obrigato­

riamente efetuados, em estabel~cimento de crédito oficial, vedado, 

sob pena de responsabilidade, qualquer dep6sito em estabelecimen­

to bancário particular. 

Art. 30 - Mediante requisição do Diretor-Geral do DNEF 

serão fornecidos passes livres, pela Rêde Ferroviária S.A. e ou­

tras Estradas de Ferro, ao mesmo Diretor-Geral e Diretores de Di -. - "" V1sao do D. N.E.F., bem como aos seus Chefes de Seçao e de Servi-

ços e Engenheiros incumbidos da fiscalização ou outros trabalhos 

regulamentares. 

CAP!TULO VIII 

Disposições Transit6rias 

Art. 31 - Continuam em vigor, no corrente exercício,co m 
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as mesmas destinações, ~s dotações orçamentárias e os créditos 

abertos em favor do D. N.E.F. 

Art. 32 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir , 

pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial 

até o limite de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzei­

ros), para custeio das despesas de instalações e andamento dos 

serviços e obras a cargo do D. N.E.F., cuja aplicação reger-se-á 

pelo disposto nesta lei e sua regulamentação. 

Art. 33 - Dentro de cento e oitenta dias, contados da 

publicaçã0 1 serão baixados a regulamentação desta Lei e o regi -

mento do D.N.E.F. 

§ 12 - Enquanto não fôr expedida a regulamentação de~ 

ta, as deliberações do C.F.N., na esfera de sua competênCia, e 

os atos do Ministro da Viação e Obras Públicas, relativos ao cum -
primento desta lei e a sua interpretaçã~, depois de publicados, 

terão fôrça de dispositivo regulamentar. 

§ 22 - Até a expedição do Regimento do D.N.E.F., pre-

visto neste 

n Q 20 351, 

riores. 

artigo, vigorará o Regimento aprovado pelo Decreto 
fOI 

de 8 de janeiro de 1 946, e suas modificaçoes poste-

Art. 31 - A presente lei entrará. em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições e .contrário • 

• 
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~tJ de maio de 1963. 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

... Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 
, 

para os devidos fins, o incluso autografo de partes vetadas 
, 

pelo Senhor Presidente da Republica e mantidas pelo Congresso 

Nacional, do Projeto (ns. 2.189-B, de 1960, na Câmara dos De­

putados, e 66, de 1962, no Senado) que se transformou na Lei 

nQ 4.102, de 20 de julho de 1962 (que transforma o Departamen 

to Nacional de Estradas de Ferro em AutarqUia; cria o Fundo 

Nacional de Investimento Ferroviário e dá outras ... 
providen-

eias). 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
... 

Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais dis-
N 

tinta consideraçao. 

.~ 

N 

Senador Mourao Vleir~ 
la Secretário, em exercicio 

... , , 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifac10 

, ... 
Primeiro Secretario da Camara dos Deputados. 

/YSM. 
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"Art. 4º 

(6 t::L 

:J / XC; - 8 ~ () 

Partes vetadas pelo Presidente da Re 
públ ica e manti das pelo Congress o Nacional, dõ 
Projeto que s e t ransformou na Lei n 4 102, de 
20 de julho de 1 962 (que transforma o Depar­
t ament o Nacional de Estradas de Ferro em Au­
t arqui a ; cr i a o Fundo Nacional de Investimen­
to Ferroviár io e dá outras providências). 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - Orgão Fi s cal : 

Delegação do Tri bunal de Contas (D.C.T.)". 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 6 º • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

II . . . . . . . . . . . . . . ~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g ) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

.... 
• • • • • • • • • • • • • • • depois do pronunciament o da Delegaça o do Trib~oo 

Contas " • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

j ) submeter à Delegação do Tri bunal de Contas ,par a o ne -
cessár io exame e aprovaçao, os contratos e A • 

conve~os par a a execu-

-çao de servi ços . 

I 



• • 
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• 

• 

2. 

k) apresentar os balancetes mensais, os demonstrativos da 

execução orçamentária e a prestação anual de contas à 
. .... 
Delegaçao do 

Tribunal de Contas que os enviará ao Conselho Ferroviário Nacional 

com seu parecer". 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

.... 
"Art. 10. Para acompanhar e fiscalizar a execuçao orçamen -

.... 
tária fica criado no D.N.E.F. a Delegaçao do Tribunal de Contas, ins -
talada na sua sede, com amplos podêres para examinar a qualquer tem-

.... .... 
po a sua escrituraçao e doc~unentaçao, competindo-lhe ainda: 

a) examinar e dar parecer sôbre os balancetes mens~ e as 
.... 

prestaçoes de contas anuais apresentadas pelo Diretor-Geral; 

b) examinar todos os contratos enviando ao Tribunalde Con -
tas ' os que estiverem de acôrdo com as nOl~as aprovadas; 

c) exercer o contrôle sôbre a aquisição, arrendamento, a-
.... 

luguel e alienaçao de materiais e outros bens patrimoniais • 
... 

Até o último dia do mês subsequente deverao ser en-

viados à Delegação do Tribv~l de Contas os demonstrativos da execu-
.... 

çao .orçamentária e os balancetes mensais. 

§ 2º Até o Último dia do mês de abril do ano seguinte de 
.... 

verao ser encaminhados à D.X.C. o levantamento anual das contas e re -
.... 

laça0 completa circunstanciada dos que tenham recebido,administrado, 

ou guardado bens, dinheiro e valores do D.N.E.F. no exercício ante-

rior" • 

CONGRESSO NACIONAL, 26 de novenbro de 1 962. 

• 

IMS. 
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) ~ de julho de 1962. 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia 

que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal , em revisã" 

foi nesta data encaminhado ao Excelentlssimo Senhor Presiden-
, 

te da Republica, para os fins constantes do art . 70, da Cons-

tituição Federal, o projeto de lei (ns . 2.l89-B, de 1960, na 
A 

Camara dos Deputados, e 66, de 1962, no Senado) , que transfo~ 

ma o Departamento Nacional de Estradas de Ferro em autarquia; 

cria o Fundo Nacional de Investimento Ferroviário , e d~ ou-
A 

tras providencias . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais dis-
. .., 

tinta conslderaçao . 

Sen~dor Ar gemiro d~ Fieue iredo 
l º Secre tario 

~ , , 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 

, " 
Primeiro Secretario da Camara dos Deputados . 

/YSM. 
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C$~MP,RA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 2.189-A - ]960 

I!eoIg·:t!:· .. rt (; DelJaI ~~men.<o ~at'i"ll_l de Estl'tl,das de Ferro, Cl'i'l a taX:l de 
FiscaFz"c: L', F:-r.u,iária, e «i outras providências; lendo pilreceres: da 
Comi ~.;v (e COl15titu,il}ão e ustiça, p.ela constiíucionalidade; da C.rmissão 
Q<, Tr~w: lOn~~ Co nili!:('a~ées e Obras Públicas, com substitutivo; da CQ­
)'ll·S~' d(' Olçam~llto e Fiscaih;3eiío Financeira, com emendas aos artig IS 
3.° l 13 do jlrlj"to: <', da C(ll11i~são de Finanças, com sub5titutivo. 

PROJETO N? :: 183-60, A QUE 
SE REFEREM OS PARECE" 

RES. 

O Congresso Na •. onal decreta: 
Art. l' O Departamento Nacional 

de Estrada~ de Ferro (D.N.E,F . ), do 
Mir.l~tério da Viação e Obras Públi­
cas, passa a ter a organização e as 
fina!ijades constantes da presente 
lei. 

Art. 2~ O Departarr.ento Nacional 
d~ Estrada8 de Ferro, diretamente su­
bordinado ao Ministro de Estado. eri­
gido em pessoa jurídica, com sede e 
fôro na Capital Federal, com juris­
dição em todo o territól'io nadonal 
e dispondo de autonomia administra­
tiva, t~cnica e financeira, é o órgão 
destinado a executar a política de 
viação ferroviária do govêrno federal, 
superintendcndo a construção das vias 
férreas e fiscalizando a execução dos 
serviços ferroviários. 

Art. 3" Ao D.N.E.F, compete, es­
peCialmente: 

a) controlar a exect.ção da parte 
ferroviária do Plano Geral de Viação 
Nacional e o cumprimento de suas 
normas téCnIcas, promovendo as revi­
sões peli6dicas necessárias. 

b) zelar pelo fiel cumprimento, por 
parte das emprêsas ferroviárias, dos 

o,l:ratos de concessã<- federal e de 
todos os disposItivos legais e regula­
mentai'es, emanados do Govêrno Fe­
deral, no âmbito do Ministério da 
Viação e Obras Públicas, assim como 
pelo fiel cumprimento da legislação 
federal relativa ao tráfegc interesta­
dual que envolva participação ferro­
viár;fl, em coordenação com os demai,; 
órgãos pÚblicos ligados ao assunto. 

cl construir, diretamente ou por 
cie.egação, as linhas férreas que de­
vam ser custead11s com recursos -'. 
derais, fiscalizar a construção das que 
scjrr.1 concedidas pelO Govêrno Fe 
deral e das que envolvam rrsponsa­
bilidade financeira da União, 

ri) opinar sobre os progr ,tn."s de 
ob,as patrimoniais e 05 planos de in­
vestimento de capital das ferrovIas, 
inclusive p::Jra aquisição qe equipn­
'n°7J.to . 

eJ colher dados jU11to às adminis­
trações ferroviárias e organizá-la. 

Art. 49 O D.N.E.F terá a seguin .. 
te o"fYanizaçG.o básica: 

I -- 6rgíio Consultivo: - Conselho 
é', '·o.iário; 

TI - órgão Deliberativo: - Conse­
l\O Dp;lberativo; 

III - órgão Executivo:' Direto-
f.U Geral. 
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IV - Órgão Fiscal: - Delega,ão 
de Contrôle. 

Art. 5° O Conselho Ferroviário 
:terá constituído dos seguintes mem­
bros: 

a) um presidente; 
b) um representante do Ministel'lo 

da Viação; 
c) um representante do Ministério 

da Fazenda; 
d) um representante do Estado 

Maior das FOrças Armadas; 
e) um representante da Federação 

Brasileira de Engenheiros; 
f) O Diretor da Contadoria Geral 

de Transportes ou seu delegado; 
g) O Diretor-Geral do D. N . E. F. 

au seu delegado. 
§ 19 O Presidente deverá ser en­

genheiro civil de reconhecida compe­
tência e idoneidade, estranho aos 
qU>tdros do D. N . E. F., nomeado em 
Comissão pelo Presidente da Repú­
blica. 

§ 2~ Os demais membros serão i11-
dicados ao Ministro da Viacã< e Obras 
Públicas pelos órgãos ou' entidades 
representados, salvo o representante 
da Federação BrasileIra de Engenhei­
ros, cUja indicação será feita em '<ta 
I;riplice. 

§ 39 Os membros mencionados nas 
letras b, c, d e e serão nomeados pelO 
Presidente da República, mediante, 
indicação do MinIstro da Viação e 
Obras Públicas, por proposta dos ór­
gãos ou entidades representadas. Te­
rão êles mandato de doi~ anos, reno­
vável por igual periodo. 

§ 49 O Conselho Ferroviário poderá 
funcionar com a presença mínima de 
quatro membros e as suas delibera­
ções serão tomadas pela maioria dos 
presentes, cabendo apenr - ao Presi­
dente o voto de desempate. 

§ 5° Os pareceres do conselho Fer­
roviário, serão obrigatoriamente sub­
metidos ao Ministro da Viação e Obras 
Públicas. 

§ 69 Caberá ao Congresso Nacional 
a decisã,v final sôbre os assuntos das 
alineas a, b do art. 69 : ao Presidente 
da República e das alíneas c e d e ao 
Ministro da Viação os demais. 

§ 79 Os assuntos da competência 
do Ministro da Viação e Obras Pú­
blicas, sôbre os quais não tenha '::1-
vido decisão no prazo de trinta dias 
da data em que lhe forem submetidos 
pelo Conselho Ferroviário, serão con­
siderados aprovados na forma pro­
posta pelo referido Conselho. 

• 

Art. 69 Ao Conselho Ferronário 
comp~te emitir parecer sôbre: 

aJ as modificações da parte ferro­
viária do Plano Geral de Viação Na­
c:onal; 

b J os anteprojetos de lei referentes 
a matéria de natureza ferroviária; 

cJ as operuções de crédito e os 
planos de investimento de capitais; 

d) o regulamento, JS tabelas nu­
méricas e o quadro do pessoal do 
D N.E.F.; 

e) a aprovação das Normas Téc­
nicas e suas atualizações periódic&/!; 

1) o Jrçamento anual dj receita e 
despesa; 

g) o balanço geral, anual, da "Re­
ceita e Despesa" e do "Ativo e Pas­
sivo", do D.N.E.F., acompanhados 
do parecer da Delegação de contrôle; 

h) as dúvidas de interpretação ou 
de )~rE'ntes de omissões da presente 
lei; 

Art. 7° Formarão o Conselho DelI­
berativo, sob a presidência do Dire­
:or-GeraJ. do D N. E. F ., Os diretores 
das suas Divisões e o Chefe da Pro­
curadoria Judicial. 

Art 8° Ao Conselho Deliberativo 
compete, além de outras atribUIções 
que lhe forem confericias pelo regu­
lalnento: 

a) opinar sôbre todos os assunto,;; 
que forem submetidos ac exame e pa­
l'eC2r dv Conselho Ferroviário; 

b) conhecer e decidil e os re-
cursos interpostos ao julgamento de 
concorrência ou .:oletas de preços, 
para aquisição ou alienação de mate­
nais, ou execução de ;ervIços, para ) 
D N. E F. ou dêste a terceiros; 

c) decidir sôbre aquisição ou alie­
nação de imóveis; 

c!.) deliberar sôbre adjudicação de 
serVIços ou fornecimentos, quando 
não apurecerem concorrentes; 

e) baixar as ll1struções de serviço 
qu e f orem necessárias ; 

f) apreciar os demais 'l~suntos qu' 
lhe forem submetidos para exame pelo 
Diret.or-Geral 

P<1rág'rafo único. Das decisões do 
Conselho Deliberativo caberá recurso 
com efeito suspensivo para o Minis­
tro d. Viação e Obras Públicas. 

Art 99 Aos membros dos Conse­
lho~, Ferroviário e Delibel" tivo, será 
atribuída uma gratificação por sessão 
a que comparecerem, até ao máximo 
d 2 oito mensais, fixada anualmente 
pelo Ministro da Viação e Obras Pú­
blicas. 

• 
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Art. 10. A Diretoria Geral, como 
órgão executivo dirigido pelo Diretor­
Geral do O N. E F .. terá a estrutura 
e a competência de seus órgãos cem 
ponentes, estabelecidos no regulamen­
to da presente lei. 

Parágrafo único. O Diretor-Geral 
deverá ser engenheiro civil com prá­
tica em ferrovia ou órgáo de adminis­
tração ferroviária, nomeado em co­
missão pelo Presidente da República. 

Art. 11. Ao Diretor-Geral com­
pete: 

a) representar o D .N E.F., at:.a 
ou passivamente, em juizo ou fora 
dêli! ; 

b) superintender a todos os servi­
ços do D N E. F. ; 

c) ordenar os pagamentos e auto­
rizar suorimentos e adiantamentos, 
regularmente processados: 

d) nomear, dispensar, remover, 
promover. licen~iar e punir os servi­
dores do O N E F. de acôrdo com a 
legislação em vigor; 

e) atribuir aos servidore: do 
D. N . E. 1<'., conforme a necessidade e 
natureza do serviço. gratificações es­
peciais fixadas previamente pelo Mi­
nistro da Viação e Obras Públicas; 

j) submeter ao Conselho Delibera­
tivo as minutas das Instruções de Ser­
viço. que julgar necessárias; 

g) exercer tôdas as outras atribui­
ções que lhe forem cometidas pelo 
Re~ulamf'nto do D.N.E.F. 

Parágrafo único. O Diretor-Geral 
poderá delegar atribuições de sua 
competência a servidor do D . N. E. F ., 
expressamente designado. 

Art. 12. A Delegação de Contrôle 
seró comDosta de um representant.e 
do 'l;I!hist'Ho da Viação e Obras PÚ­
blicas. q -1 o será o seu presidente, de 
um contador da Contadoria Ger'l.l da 
Pepública e de um funci:mário do 
corpo instrutivo do Tribunal de Con­
tas. 
Pará~rafo único. O rpnresentante 

do Ministério da Viação e Obras PÚ­
blicas será designado pelo Minist!'o, 
que solicitará da Contadoria Geral ia 
RepÚblica e do Tribunal de Contas 
a indicação dos seus representantes. 

Art. 13 A Delegaç§.o de Contrôle 
('ompete: 

a) exercer a fiscalização legal e 
contábil sôbre a execução orçamen­
tá!'ia do O N E. F. representando o 
Ministério da Viação e Obras Públi­
cas sôbrp ~s anormalidades ou irregu­
laridades encontradas; 

b, examinar e dar rarecer conclu­
si 1'0 sôbre os balancetes e as presta­
ções de contas anuais, remetidas pe' J 
D;re~or-Geral; 

C) fpmeter com o seu parecer, uma 
c('pla do balan,o s(!ral, anual, da "Re­
ceita e Despe,r, e do ., Ativo e Pas­
sivo", para o Conselho Ferroviá rio e 
outra para a Contadoria Geral da 
Repúblic?, para sua publicação con­
junta com os balanço" gerais da 
União; 

d) examinar todos os contratos 
serem assinados pelo D . N . E . F., apro­
vando e registrando 05 que estiverem 
conformes com a legislação vigente: 

e) exercer contrôle sôbre a aquisi­
ção e alicn~ção de materiais e 'l'ltroo 

bens patrimoniais; 
f) responder às consulta.s dc Dire­

tor-Geral sôbre ass'llltos de contabi­
lidade e administraç;i.o !inancei"~, di­
rimindo as dúvidas surgidas. 

Art. 14. Fica criada a Taxa de Fis­
calização Ferroviária, correspondente 
a um adicional de 1 % <um por cen­
to .' que incidira s0bre todos os tre­
tf.,s e passagens cobrados pelas estra-
das de lerro. • 

··'!otrágrafo lnJco O oroduto da Taxa 
de F'iEcalizaçãc Ferroviária será re­
!:ol)-' do direta,nen'.:e pelas estradas de 
f{'fl o ao Banco de 13rasil S A. até 
o fim do seg ilüd.O tllêb subseqüente! 
ao da arrecadayao à conta e ordem 
de DNEF. 

A.rt 15 A '(),;dts do DNEF. sera 
formada com os seguint",s recursos: 

a) o produto da Taxa de Fiscali­
zação Ferroviária, criada pela pre­
sente lei: 

b) os recurs~ votados pelo Con­
gresso Nacional que serão incluídos 
no orçamento da União como "Au­
xílios e Subvenções": 

c) o produto de operações de cré­
dito: 

d) rendas diversas. 

Pa"ágrafo único - A lei orçamen­
tária da União consignará para m,a­
nutencão dos ,erviços administrativos 
do DNEF dotação não inferior a 5% 
(cinco por cento) do total das ver­
bas destinadas a construções ferro­
viárias. 

Art. 16. O pessoal do DNEF será 
constituído de funcionários integran­
te~ de Quadro de Pessoal próprio, e 
de extranumerários. mensalistas. con­
tratados e tarefeiros. 



... 
'" 
'" " 'i;; 
U 

o 
ID 
CJ') 
..- O -CJ') ~ 
co ~ ..-
N 

0>0 

~Z 
E...J 
.30.. 

-4-

Art. 17. Aos atuais funcionários e 
extranumerários do Ministério da 
"Viaqã.o e Obras Públicas, assim como 
o T>essoal de verbas globais. lotados no 
DNEF. serão assegurados todos os dI­
reitos, observando-se o seguinte: 

a) Os funcionários do Quadro i e 
os extranumerários mensalistas da 
TUM poderão continuar lotados no 
DNEF, em lotação extinta, na -lual 
não poderão ingressar outros servi­
dores; 

b) As funções da Tabela NumérIca 
EspeCial de Extranumerários Mensa­
listas serão suprimidas à medida que 
vagarem as isoladas e as de menor 
.~alário, quando em série funcional 

c) O pessoal de verbas globais com 
menos do cinco anos de serviço e os 
atuais tarefeiros serão mantidos du­
!'ante a vigência das respectivas ad­
missões, podendo o DNEF, aproveitar 
os seus ocupantes como pessoal do 
Departamento, nos têrmos do artigo 
16. 

d) O pessoal de ' verba.~ globais, am­
parado pela Lei nO 3.483 de 8 12 .58 
continuará em exercício no DNEF 
em situação idêntica à determinada 
oara os Extranumerários Mensalistas. 
TI"! letra b dêste artigo. 

~ 19 O orçamento da despesa do 
DNEF. consignará. separadamente, as 
importâncias destinadas ao pagamen­
to dos contratados, mensalistas, tare­
feiro.:'. funções gratificadas e dos fun­
cionários ainda existentes. 

& 2° Os funcionários pÚblicos fede­
rais que exerçam no DNEF cargos 
em comissão 01,1 funções gratificadas. 
aplica-se o disposto no art 18 da Lei 
nO 1. 711, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 18 Fica o Poder Executivo au­
borizado a abrir pelo Ministério da 
Viação e Obras Públicas, o crédito es­
peCial de Cr$ 50 000 000.00 <cinqüen­
ta milhões de cruzeiros) que será 
põsto à disposição do DNEF para 
constituir seu capital de movimento, 
necessário ao funcionamento dos g~'J~ 
serviços e ao custeio das despesas de 
qualquer natureza com sua instala·· 
ção. 

Parágrafo único Continuam em vi­
gor. com as mesmas destinações, )5 

saldos de dotacões orçamentárias e 
créditos de qua'lquer natureza abe~­
to2 em favor do DNEF ou das com­
t mções ferroviárias. 

Art 19 Ao DNEF serão extensivos 
a imunidi1 de tributária. a impenhora.­
bilidade de bens. rendas ou serviços 
I? Os privilégios de que goza a Fazen­
d~ Pública. inclusive o uso de açõe~ 

e.speciais, prazos de prescrições e re­
gime de custas, correndo os proces­
SOE de seu lnterêsse, perante o Juizo 
d,'< Feitos da Fazenda e sob o patro­
c{. dos Procuradores do Depart.a­
mento 

Art. 20. Enquanto nãc fár expedida 
" regulamentação da presente lei. 
que poderá ser feita por partes. os 
caso::. urgentes. dela dependentes se­
rã( resolvidos em caráter provisório. 
mediante prop.osta do Diretor-Geral 
ao Conselho Ferroviário. cu.ias deci­
sõeF subirão. conforme o disposto no 
artigo 5° à aprovação do Ministro da 
Viação e Obras Públicas ou do Pre 
,identr da República 

Parágrafo único. Até a expedição 
d novo Regimento do DNEF conti­
nl1ará em vigor, no que couber o 
R1T'ovado pelo Decreto nO 20 351, de 
3 de Janeiro de 1946. 

Art. 21. Mediante requisição do Di­
retor-·Geral do DNEF. serão forneci­
dOf passes-livres, pelas Estradas de 
Ferro aos engenheiros do Departa­
mento. incumbidos da fiscalização. 

Art 220 A presente lei entrará em 
vigc 3r dias após data de sua pu 
blicação ficando revogados os Decre 
tos-leis ns 3.163. de 31 de março de 
1941. 7 779, de 25 de Julho df 194f1 f' 

n Q (). 572 de 8 de janeiro de 1946. a 
So' . 1']9 1.272 A. de 12 de fevereiro de 
195! e demais disposições em contrá­
rio 

lW"NSAGEM N° 317-60 DO PODBR 
EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros 
1'.\ Congresso Nacional 

Na forma do artigo 6'1 da Consti­
tUição Federal. tenho a honra de apre 
sentar a Vossas Exrelências, acompa­
nhado de Expooição de Motivos do 
Ministro de Estado df' Viaçác· e Obras 
Públicas u incluso anteprojeto de lei 
Clur reorganiza o Departamento 'lJa­
donal de Estradas de Ferro. cria a 
taxe de Fiscalização Ferroviária e dá 
'Jutras providências, 

Brasilla, 17 de agõsto de 1960 Jus­
cp.lino Kubitschek. 

EXPOSIC.a.O DE MOTIVOS N° 35 DO 
TI/IP'J.STÉRIO DA VIAQAO E OBRAF 

PúBLICAS 

Em 27 de junho de 1960 

Excelent.fssimo Senhor Presidente 
.-, e República 

Tenho a honra de submeter à alta 
ar~eciação de Vossa Excelência o 
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anexo projeto de lei que "Reorgani­
za o Depanamentc NacIOnal de Es­
tradas de Ferro. CrIa a Taxa de Pis­
calização Perroviaria e dá outras pro­
vlUdlclas" elabotado face as razões 
e se=> u critério qUé se seguem. 

2. O Govêrno de Vossa E;:celência 
tem dado a máxlma atenção ao pro­
blema ferrOVláriG brasiieirG e uma 
da, medidas de maJOr profundidade 
qUE se tomaram nesse setor foi a 
da criação da Rêde Ferroviária Fede­
ral S. A., que englobou, sob o ponto 
de vIsta optracJOnal, as ferroVIas até 
então ad.::lllnistradas pelo Govêrno 
Federal. 

3. Entreta:'1to, a complemenu,.ào 
necess:ina de tal medida é exata­
:llente a da ree~trUluração do De­
part.unento NacJOnal de Estradas 1e 
Ferr' que, libertado de fun<;ôes HJ. 
cometidas à Rêde Ferroviária Federal 
S A, está em condlçõe5 de median­
te uma convemente reforma "dm,­
nisi;n,tiva, pOder dedicar-se com mais 
efic,cncla à.s demaiS atiVidades que lhe 
Ci.>rrt,,') mdem, como órgão de cúpula 
elo setor federal na fiscalizaçãú e 
normalização do serviço ferroviário. 

4. E foi exatamente pela inteira 
analo"ia eXlstenw, entre 01, Depar­
t~an('ntos NacJOnals, de Estradas de 
k'\.uc. <Í;scm e de Estradas de Ferro que 
., ('01>11 ;~Ê o Il1cumblda de proceder 
ao" estudos consubstanclados no ane­
xo p,'cjeto de Lei sugeriu para o De­
partamento Nacional de Estradas de 
Fe:ro uma estrutura autárquICa in­
teiramente semelhante à já adotada 
no Departamento Nacional de Estra­
das de Rc.:Iagem, que se revelou tão 
eLc.ente na realização dos programas 
d", ex-rall5ão da nossa Rêde rodoviária 
e que nos dá, sem dúvida, a seguran­
ça do sucesso da medida ora propos­
ta. 

5. Claro está que havia que aten­
dr r a c~~t"l.S peculiaridades do serviço 
fe .. rGvlário. sempre explorado median­
te concessüo, o que implica numa 
imporbnCla maior do aspecto da fis­
callz~(, lO exercida pelo Poder Públi­
co, a que a'ende o projeto 

6. (~uanto aos recursos financeiros 
indispe.' áveis à operação da autar­
quia, o projeto de lei procura obtê-
103 COUl(l t\ razoável, como retribui­
çãc dos serviços efetivamente presta­
do pele novo órgão que são. como 
já I'imoo prmcipalmente. de duas na­
turezas: o exerci cio da fiscalização 
federal sôbre as emprêsas de trans­
porte ferroviário e a construção das 
novas linhas férreas, necessárias ao 

stendirnento do que determinar a 
parte ferrovIária do Plano Geral de 
VUt.çao Nacional. 

7. Para a cobertura dos encargos 
com o pruneito dêsses seniços,'o pJ:O­
.letu de Je! mstitUl uma receita r&­
sultantJ da cobrança às emprês8.1 
fer:ovlár:as flscailzadas, de uma taxa 
de 1 % illclden te sobre todos os fre­
tes e passagens que deverá fornecer 
uma arrecadação anual da ordem de 
15(1 rr:ilhões de cruzeiros, permItindo 
atender à manutençt..o dos servlçoa 
d 1 admjll1s~raçâ<> central do Depar­
tamentv Nacional de Estradas de Fer 
ro, custeados atualmente com verba 
or~amentária, da ordem de 100 mi­
lhões de cruzeiros, e possibilitando a 
natural e necessária amplIação dês­
ses serviços, face à nossa estrutura do 
Departamento. 

8, Quan to à construção de novall 
li;açõc ferroviárias, que terá de ser 
atendida pelas correspondentes dota­
ções, orçamentárias. o proJeto prevê 
a inclu.:ão no orçamento de uma 
parcela proporcional ao montante 
d-s~marto a essas construções, parcela 
ess~, portanto, automàticamente ajus~ 
tável ao vulto· das incumbências que, 
em cada exerci cio, decida o Govêrno 
atribuir à Autarquia. 

9. Verifica-se, assim que o Depar­
tamento NaCIOnal de Estradas de Fer­
ro com a receita da Taxa de Fis­
calização Ferroviária, ter a garantida 
a Sl12 autonomia financeira. pela com­
pensação direta dos serviços de fis­
calização que lhe são atribuidos, con­
dição que deve caracterizar, justa.~ 
me'lte, o sistema autárquico 

10. Estruturalmente o projeto de 
lei estabelece para '\ autarquia. uma 
organização bâsica composta de um 
órgão consultivo, que será o Conse­
lho Ferroviário de outro, executivo, 
que virá a ser a Diretoria Geral e tio 
órgão fiscal, que será a Delegação de 
ContrÔle. 

11. São êstes, Senhor Presidente, 
os pontos básicos sõbre os quais se 
firma a reestruturação proposta para 
o Departamento Nacional de E~tra­
das de Ferro que, em sua nova orga­
nização. se atualizará dentro do in­
tenso ritmo de trabalho que estão a 
exip,'ir os programas de desenvolVi­
mento a que, com tanto empenho, se 
tem dedicado o Govêrno de Vossa. 
Fxcelência. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os meu. 
protestos da mais elevada conside.­
ração. Ernaní do Amaral Pet:roto, 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇãO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Propõe o poder Executivo, por via 
de projeto de lel encaminhado pela 
Mensagem n" 356-60, a reorganizaçao 
do DeparLamenw NaclOnal de Estra­
da de Ferro de molde a dar-lhe es­
trutura. autárquica intelramente re­
melhante à que já foi adOva,da pelo 
Departamento NaclOnal de Estrada de 
Rodagem e que tem dado tão eflciente 
resultado na realização das progra­
mas de e},:pansá;) da nossa rêde rodo-
viária, 

O Projeto encaminhado tomou o 
número 2.189-00 e p!'evê a reorgani­
zaçção completa do antigo DN EF 
dando-lhe organização autônoma 
atendendo a certas peculiandades d~ 
lierviço ferroviáno, sempre explorado 
mediante concessão que exige maior 
atenção pMa o aspecto da fiscaliza­
ção exercida pelo poder público. 

O novo órgão deverá dedicar-se não 
liÓ á fiScalização federal das emprêsali 
de transporte ferro"liário como à cons­
trução de nOvas linlvas férreas neces-
5árias ao atendlffiento do surto de 
progre:5.'50 o.ooervado no Pais e à pe­
~etraçao .desse meio de transporte 
mdlspensavel aos longínquos rincões 
da pátria brasileira. 

Libertado das funções q".e ora estão 
li cargo d.:l Rêde Ferrov.ária Federal 
S. A. poderá o novo órgão dedicar-se 
com mais eficiência às outra.'> ativida­
des que lhe sâo atribuídas como órgão 
de cupula no plano federal na fiscali­
zaçáp . e normalização do serviço fer­
!rOVlarlO. 

Prevê ta proposição a criação de 
uma taxa de 1 % <um por cento) sô­
bre todo~ os f,etes e passagens rece­
bidos pe,as e:.nprêsas ferroviár.as fe­
derais, o que dever: proporcionar-lhe 
uma renda de 15ú milhões de cruzei­
ros , que será acrescida às dotações 
orçamentá!'ias especialmente deetin.a­
das ao m~smo fim. 

Para . ~onstrução de novas ligações 
!euovlana:o o Departamento util1zará 
as parcel8.s orçamentárias QUe forem 
espeCIficamente destmadas l'. êsse filn 
dando maior flexibilidade e eficiênci~ 
aos novos serviços. 

_ O projeto estabelece uma organiza­
ç~o básICa a Rer composta de um ór­
gaa cOI?s~tivo, que será o COilselho 
Fer"onano. um órgão delibe7ativo, o 
Conselho Deliberativo, e outro exe­
cut.vo, que virá a ser a Diretoria-Ge­
Tal, acrescendo-se ainda um órgão 

fiscal quqe será a Delegação de con­
trôle. 

O projeto, em suas linhas gerals., 
esta bem estruturado, n aaa contem 
que fira os precelUls consutucionalS e 
as DOas normas da tecmca legislatIva, 
donae o nosso ,Jarecer fav oraveJ, del­
xando ao.; orgaos tecnicos a serem 
ouvidOO, as Comlssôes de Transporte, 
comulucaçÕe.> e Obras públicas, Or­
çamento e F,scaJlZlição Flllancelra e 
l"inanças sua apreclação sob êsses 
aspectos especiaiS. 

Brasllla, em de abril de 1961. -
Moacyr Gomes de Azevedo, 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus~ 
tiça, em reumão ordinaria de sua 
Turma A, reallZlida em 11-4- 61 , Opl­
nou, unánimemenLe, pela COnstlLU~lO­
nal.dade do projeto nO 2 .189-60, de 
acôrdo ccm o parecer do relator . Es­
tiveram presentes os senhores depu­
tados: Barbosa Lima Sobrinho­
Vice-preSldente, no exercício da Pre­
sidência, MoacYr Azevedo - Relator, 
Tarso Dutra, Joaquim Duval. Jorge 
de Lima, Armando Rollemberg, Euri­
co Ribelro, Carlos Gomes e Geraldo 
Freire. 

Brasília, 11 de abril de 1961.­
BarbOsa Ltma Sobrinh.O, V.ce-Presl­
dente, no exercicio da Presidência -
Moacyr AzeVedo, Relator. 
COMISSAO DE TRANSPORTES, CO­
MUNICAÇõES E OBRAS PÚBLICAS 

P i\RECEIl DO RELATOR 

I - Relatório 

Oriundo da Mensagem Presidencial 
nO 317 de 17 de agôsto de 1960 o Pro­
jeto nO 2,189-60, que pro~e l'eargaru­
zar o Departamento Nacional de Es­
tradas de Ferro, transformandc-o em 
autarquia. 

O D. N. E. F., outrora Inspetoria 
Feder.c\l das E"tradas, foi criado pelo 
Decreto-Lei nO 3.163 de 31 de março 
de 1941. 

Regulamentado pelo Decreto-Le1 
nO 7 .779 de ~5 de julho de 1945, teve 
nova redaçf10 pelo Decreto-Lei nu­
mero 8.572 de 8 de jane.ro de 1946. 

Pelo Decre~o-Lei 7.632 de 12 de 
junho de 1945, foram instituidas duas 
taxas adicionais de 10% destinadas a. 
m€lhoramentos essenciais e à renove.­
ção <1e beIl~ ns!cos das Estl'adas. 

A Lei nO 1.272-A de 12 de dezembro 
de 1950 criou o "Fundo Ferroviário 
Nacional", ccnstituído p310 produto 
das taxas de melhoramento do impOS-
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to único sóbre m inerais dO País, Só­
bre o carvão de pedra importado e 
pelas dotações orçamentárias. 

Entretanto, dada a complexidade 
na constituição do tal fundo. a lei não 
funcionou estando as nossas princi­
pais ferrovias construídas sem ca­
racterísticas econômic,as, caindo aos 
pedaços sem poder atender o pêso dos 
transportes, entrevando o desenvolvl­
menw das regiões a que deviam ser­
vir, de.smoraliza.ndo mesmo o trans­
porte ferroviário no ncsso Pais. além 
de apresentarem um astronômico dé­
ficit operacioIUlI . 

É de notar que o impôsto único só­
bre minerals do País 8%, sôore o va­
lor d? produçãoç da jazida ou mina 
est9 todo comprometido pelo Decreto­
Lei na 1.985 de 2il de janeiro de 1940 
(ver art . 68), com redação modi[;ca­
da pelo Decreto-Lei n" 5.247 de 12 de 
fevere.ro de 1943. 

Dai o acêrto da providenckt PresI­
denCIal, transformando em auta;'quia 
o D N.E.F., úmco meio de faze-lo 
funcionar conv..!nientemente e a únic3, 
esperança que nos restp da ori:tção de 
U1Th..'l nova mencalidacie ferroviaria, no 
BrasIl, transformando. a partir da 
revísão dos seus t.r::tçados as nr,s".1S 
arcáicas "stradas dE ferro em ve;'da­
deJa indústria dE transportes. 

li - Parecer 
Ao estudarmos o projeto em tela, 

cO."lSultamos pela sua importância, a 
três outras organiz"ções se-nelhantes: 
ao DNER, ao DN08 e ao DNPHC. 

o primeiro fUD.ciona como autar­
quia desde 1945 pelo Decreto-Lei nú­
mero 8.463 de 27"-12-1945 e tem apre­
sentado,),3 melhores result.~dos. O 
segundo e o terceiro procuram obter 
a sua transformação em Rutarr:uia 
nos Projetos ns. 3.G60-61 e 4.67'7-58 
em tramitação nasb Casa. 

Dos tr&. da Mer.s2_~e:n d::> Govê!'no. 
do DNER e do DN08. procur.'lmos 
tIrar o que há de melhor, concluindo 
pelo Substitutivo que ap;'esentamos à 
apreciação desta douta Comissão no 
!in:::] do nosso trabalho. 

Da proposta do Govêrno de.xamoll 
de aceitar o Art. 14 que cria a Tax~. 
de F'scalização Ferroviária. corres­
pondente a um adicÍ(ma~ de 1 % (lUn 
por cento) que incidiria s5b:e todo., 
os fretes e pasS2.3·e'lS cJbrad~s pelos 
estrad,}, de ferro, taxa que. 0::l últi­
ma análise, iria constituir o FU:1d:J 
Naconal de Investimentos Ferro­
viários. 

Isto porque; 

a) não alcançaria tal taxa senão a. 
pouco mais de um bilhão de cruzeiros. 
importância irrisória. para atender 
aos múltiplos encargos do DNEF. 

b) qualquer taxa ou aurnentú no 
custo dos fretes e das pas;:;agens fer­
roviárias deve reverter em benefício 
do custeio de cada estrada de forma 
fl aliviar ou m.norar o astronômico 
deficit que elas apresentam. 

Neste sentido temos um3. funda­
mentada representação da Elstrada dll 
Ferro Sorocabana, assinada pelo En­
genheiro Herminio Amorim Júnior, 
atu.:=il Presidente da Rede Ferroviária 
S .A. e encaminhada ao Senhor Pre­
sidente, Deputado Ranieri Mazzilli 
pelo Governo de São Paulo. peça que 
anexamos ao nosso trabalho. 

Considerando impraticável o !"undo, 
criado pela Lei nO 1.272-A e inaceitá­
vel o indicado l1e,3~3. prep-,sição, não 
encontramos outro meio senão o de 
aceitarmos o critério adotado na c1'.a­
cão de diverses outros fundos, consi­
derando para tal 4% da nessa renda 
tributária que p<.l.ra o exercício de 
1962 é estimaria em Cr$ 318.422.504,00. 

Assim, terá o D.N .E.F. doze bilhões 
de cruzeiros para manter a SUa orga­
nização autárquica, o mínimo necessá­
rio para atender aos seus mÚltiplos e 
inad.áreis encargos . 

SCC1GS pe].:t aprovaf,'ão do Projeto 
na 2.189-60, com o Substitutivo que 
segue: 

SUBSTITUTIVO AO PHOJETO 
N° 2.189-6·[), ADOTADO PELA CO­
MISSÃO DE TRANSPORTES, CO­
!..,:i:UNICAÇOES E OBRAS PÚBLI­
CAS. 

O Congresso Nacional decreta: 
CAPITUW I 

Art. 10 O Departa.ment.') Nacional 
de Estradas de Ferro (D.r-'.E.F.) 
entidade subo::-dinada diretamente ao 
Ministro da Viação e Ooras Públicas, 
com sede e f0ro na Capital da Repú­
bl.ca e com jurisdição em todo Terri­
tório NacioI'.l3.l, passa fi constituir uma 
aut.arquia, cem personalidade .iuridica 
de direito público, autonomia admi­
nistrativa, técni::a e financeira, re­
gendo-se pelo disposto na presente lei. 

Parágrllfo único. O D.N·.E.P. terá 
Sede e Fôra prov:s6rios na Cid:::de do 
Rio de Jo.neiro, Estado da Guanab:tra 
<,.té a t\'ansrerê'1ci~. de W9,., / instala­
('es par!'. BraE!lia. 

Art. 20 Ao D N.E.F. se"áo EX­
te~sivos a imunidade t"ib'ltárh, im-
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penhorabilidade de bens, rendas ou 
servIçOs e os privúegios de que goza a Fazenda pubLca, mclw>lve o uso de ações espeCHl,lS, prazos de pi"escnções 
e regime de ClLSLaS, correndo os pro­
cessus de seu interês5e, perante o 
Juizo dos FeItos da Fazenda e sob o 
patrocln.io dos Procuradores do De­
pafGament,o. 

obras e serviços a serem executados. 
pelas respectlVas Estradas de Ferro; 

g) Aprovar os Plano" de investi­mentos de capi.tal, estudos, projetos e 
orçamentos referentes a melhoramen­
tos e traçado.5, variantes, ramaIs. 
aqUlsição de materiais e equipamen­
tos das E.stradas de Ferro sob fiscali­
zação federal, incluindo as concecLdae e as que envolvem responsabilidade 
financeIra da União; CAPITULO U 

Das Atrtbwções 
Art, 3° Ao D,N.E.F. compete es­

peClalmente: 
6) Superintender, orientad', controlar 

e flSCallzar a politlCa de VIação Fer­
rOVlar.a da umão, 

b) l.elar pela exata observância da 
parte Ferrovlllna do Pla1l0 NaclOnal 
de VlaçáD, bem como pelo cumpnmen-ro de suas normas teenlcas, promo­
vendo as revIsões penódlcas necessá-
.rias; 

C) Zelar pelo fiel cumprimento, por 
parte das emprêsas ferrovulrias, dos 
contratos de concessão federal e de todos os dispOS.t,ivOS legoais e regula­
merúares em ... nadus do Govêrno Fe­
deral no ãmoito do Mmisterio da V.a­çao e Obras públIcas, bem como pelo fiel cumpnmento da legislação fe­
deral relatIva ao tráfego ferroviário 
interestadual, sôbre o tráfego mútuo ou direto entre si e outras organize.­ções de transporte, ql:alquer que seja 
a sua natureza; 

d) Realizar por si ou em coordena­
ção com entidade ou emprêsas ferro­
v.árias intereSladas ou ainct.a, por meio de contraTOS com emprêsas es­pecializadas pesquisas, inqueritos, es­
tudes e planejamento destinados ao 
aperfeiçoamento das linhas férreas e 
dos transportes ferroviários tendo em 
vista a sua economia, segurança e 
rapidez; 

h) Opinar sôbre os relatórios, ba­
lanços e contas das empr€sas ferro­
viárias em que o Govêrno Federal fár 
acionISta ou administrador ou poder 
concedente, encammhando-os à auto­
ndade competente; 

i) Colhêr dados junto ás adminis­
trações ferroviárias referentes á este.­
tistica ferroviária e orgamzá-la; 

j) Estudar e delIberar sôore as pro­
postas de alterações tarifárias das 
emprêsas ferroviárias; 

1) Zelar e flSoolizar a aplicação do 
Fundo de Melhoramentos (F. M,) e 
do Fundll de Renovação Patrimonial (F. R. P.) nas Emprêsas Ferrov.á­
rias qualquer que seja. o regime da. 
sua administração; 

m) Deliberar sôbre a aplicação do 
Fundo NO.cional de Investimentos 
Ferroviários, criado pela presente lei. 

CAPITULO UI 

Da orgamzação do Departamento 
Art, 4° O D,N.E.F. terá a se­

guinte organização básica: 
I _ órgão deliberat,vo 
a) Conselho FerrOViário Nacional 

(C, F, N.) 
IJ: - órgãos executivos: 
a) Diretoria Geral 
b) Divisões e Serviços 
c) Distritos 
d) Procuradoria Judicial 
III - órgão Fiscal: 

e) Estudar, projetar e construir, 
diretamente ou por delegação, as no­vas linh.as férreas, ligações e var.an­
tes constantes do Plano Ferroviário Nacional que não tenham sido ainda. 
incorporadas a nenh,.ma Estrada de J'I'erro, entregando-as, depois de con­
cluídas, aos órgãos competentes: 

f) Aprovar os planos de investimen­tos de capital, estudos, prD-jetos e 01'­
çamer..tos referentes a rnelhoramenro de traçado, variantes, complementa­
ções e ramais das linhas em tráfego, 
bem como aquisição de equipamentos 
e mater.ais das Ferrovias pertencen­tes à Rêde Fel'1'oviária. Federal S, A., 

Delegação do Tribunal de Contu 
(D. T. C,), 

Seção I 
Do conselho FerroViário NacionaZ 

(C. F. NJ 
Art. 5° O Gonselho FelToviário . 

Nacional será constituído dos seguin­
tes membros, todos brasileiros natos: 

a) Pre3idente 
b) Representante do Ministério da. 

Fazenda 
c) Representante do Ministério do, 

Trabalho 
d) Representante do Estado Maior 

das Fôrças ArmadM 
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e) Representante da Federação 
Brasileu!t de .h;ngenhe,ros 

í) H.c;Jre~ellLance da Rêde Ferroviá­
lia Feoedll S.A. 

g) "'eI:.~·e,enLante das & tradas de 
.h::no COl.l;eUlQas 

h, 2,,,p. i ... entan e d3 Concaclo:!a Ge-
2,d de 1 ~:1 ... s! ar t.CS 

d 1.,;, et0, Ge;'ai co D.N.E.F. 
~ ~ y '-' P 0s~dell te d8 ve .. 'a s;;r brasi­

lnll'C', ( ';u,t.2.ro dvü, de reconhecida 
c .fluI' -t i.)(~ 1 ..;xp~ .. ll lei"",,, ~ ldoneH.':u­
('e, ,. ',.' "...c f,.') l',·eS!C!rr.(e aa [{"pu­
bl" . 

..; !' 0; membros m,nclOnados nos 
• n> () <l 11 se, ao nome:ldcs pelo Pre·. 

.. .c. n~ ...... u, I,,~p' ;Jllca, llh . .ian ... e fSCQ-
ü.~ LII 1I.5~~ L.lpll\:~ (!li ! •• da pelo PIe 
siae ... lTe do CO ... l ~~nü Q"! J..'.U '.:i .. ,fílS e 01"-
g"ruz".!~~ po P ... vl'l.. .~a Ll loS orc'~"'os ou 
e.4~t~'::fl • !'ll1.r .... ~nt .... >.4~~~. 

~ 3° O P 'imelro manar o dJS repre­
~!'rll",l."'" ",\ .!<'ederaç,w B!'a.l1ura de 
.E..n6~!"i. I ' ~. {dl R..:âe ! e..:'_ OV.l ria Fe­
dv:. 1 ~ A. úa C,;;Iuad),'ia Gc.al de 
T ~1L:. v • .: •• " ~·':;.rac.::ts c'.JUcedid:l.S 
~~H ,'" t I ó:'> fi lllS. 03 ll:s.ndutos pos­
(,é.c.ú'·{:S ',("e.,,, o.; memorcs do CO:1-
sdr o e •. 0 de l!uatro anos, pe.rmitida 
n rtc:).,dução. 

~ 4° As d~IibeTaç6es do Conselho 
}o't;l!'vviá"o senio tomaras pela malO­
.ria absoluta dos seus membros, ca­
Lrndo ao Pres,dente além do voto de 
qUlnt.dn!c, o de ú.esempate. 

~ :JC O Come lho FerroviÉ,i-io reun!r­
se-á. L' ..... l .. ·l .1Ente. uma vez por SC. 
mV.l1f.. ~ ex.raordinàriamente sempre 
que "O',I'[ f Hdo pelo Pr.'sidente ou peta 
maw:m (03 ~ us memb;·os. 

> C' ;, <)' liiC..J1.1. os do Conselho Pêr­
rovl€!rio Nacional ser.). atribuída um"! 
g;'_élu!:..tÇ'''C. por se.:>são a que compa­
reCErem, at(· o lllálarno àe oito \8) 
SE....5Óv:S m~I'sais. fixada anuaünente 
:'Jelo Mll.,,,tro da Viação e Obras Pú­
blicas 

Art t. AO Conse:ho FerrOViário Na­
cio'" .1 c.: .. npetr: 

T De1ibe:'ar "ôbre: 
:0..) ~ lJlIl t'ca fE;rovi<í. ia do Govêmo 

F'c: .. er~:. 
0, r,,~ul im~ntaçãc ela presen~e 

lei; 
C) lOV'111!cações na r arte ferroviária 

do PI,w') !~aclonal d", Viação; 
d) anteprojeto de lei referentes 

maté:-ia r;e ri' tU;'eza félTOviária; 
e) ')P?l.H~Ôe.s de crédito ou de finan­

ciamenóO para o custeio dos serviços 
e obr:,s wlJ a ju:isdição do D.N.E.F .. ; 

f) :e~jrr.ento interno do D.N.E.F.; 
g) a fiscalização e o contrõle dos in-

7e.stimentos ferroviáríos 

h) f)ro~ramas. projetos e orçament() 
c..~ ill/~stlm en lO de capitais ou de obras 
patrdnlJP.ai~ dê Em;>, esas Fer:ovili.nas, 
lJU de .l:...lr~das de PeITo fiscaliza::;.as· . , 

1) o !'~ ;,lwmellLO e O quauro do peoi­
.... 0""1 (10 .;, J E .. P.; 

J) o <)lçnrr ento anual da Receita e 
.ce p .. " c') D 1-, .E.F.; 

1, J ,d .r.ento pa.a a tà:ninistra­
<.'a~·, "pm'''ç () e "entrále do F'Lmdo Na­
c;onal de IlHa: tnn<.l1t'\... Fe. ,o\lanos, 
do FU'I~co Ot 1~çnov2.ç.::> P \t:1"llOniai; 

rn) reOU!'~03 lllterp \S~lJS ao julga­
r..~llto CP CJI'cor!er.cJa ou COleL9. de 
Cpi çJS r ~r" cxecuçao de serViços e 
aqllJ,':'l~av ou allen_.çao de mr,:terlaiB 
rJa. ~ ~. U.I. TI: tt. ou àê~~e para ter­
ceiros; e 

.11 c ... \'i. &~ de iJ1Lerposição ou o:nis­
sóe) .19 prt',.?l1:e lei. 

II - l\.prO'l"1' 

I - par.' f .'i~~l,~"ção e contrôle; 1, 
dc.s l~:s Que rcsülam a cons"itUlçao d' 
eUlp,E,·", f rrcv:a:ia, 2) das contl'at.08 
(,e \.:>.1. ·5S'1., de. L.ld men o ou ou­
tros; :,. c,o~ diepl, ~IVOS legais e Iç­
gulanEn1ar,1' ~ .. 'illd~s do Govêrno 
}<'edel', , fl'l_ 1.. ~ CS.l·a_as de fer­
ro; 4) c a i~""J ' ,ç i'J lederal sôbre o 
tráfpvú" •• Ju,,;, mútuo ou dire­
to; 

LI -~. • s.prov iça0 dos rela tór!os, 
balr:nç IS tomr1a.:; l,e contas anuais 
da.~ em; lOS L:!"llv,ári:'ls fis.:alizadall 
e CLn '.1 ... ",:~ pelo D N.E.F.; 

ITl P' \ ? f'x<!cuçao de estudos, 
i.]'[ 'e '> CCl'"SclUpeS terrcviárlas SO)i) 
a J li!" ., •• C., cI ') ,) ri E. F. ; 

'V ~. a:1 2 ri t..dicação OU delega·· 
ç~ (. 'Í." cx~cuçãG de .5ervips e obras a 
UUL', s ~;1t,( ::.d2~, a emprêsas ferroviá.-
1'i.\S ),1 a E''11pr~i.eiros; 

V t t:l'icas e sua atualizJ.ção pe-
riódica; 

VI [I" normas pa'"a a fiscalização 
preros para execll,;ão de serviços 6 
OGIaS o.ljua;cadas ou delegadas; 

Vll _. "'S l1or:n:'lS para as prcstaçó;Js 
de con'!l.~ da aplic::lção dos F.N 1 F., 
F.M. e l' .R.P. e de fir.anciamentos 
di:>tribuíno; a ouLras entidades ou 1\ 

emprê"a.;, lerroviárias; 
b) [r;oLlt'lo~ de co:1t;·atc~. de convê­

nics e do.: cu~ros instrumentos a serem 
utilizados m..,as a:ljudic:;ções ou de­
legações, 

c) t,·t',PJa,; de preços unit:.\rilJS e C0m­
postos pa,") o pa~amento dos serviçOi 
e obrõ..S l'e:llizadas por adjuc:icação ou 
por de!egação; 

d) o plano de estatistica geral fer­
roviãn'l; 
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e) a aquisição de imóveis que se tor­
narem desnecessáll'ios ao mesmo patri-
mônio. 

f) o planejamento, os programas e 
os orçamentos de trabalhos anuais do 
D.N .E.l".; 

g) ') :eistório da gestão, o balan"o 
geral "nual da Receita e Despesa e 
do ALivo c Passivo do D.N .E.F., de­
pois 10 pronunciamento da Delegação 
do Tri:'unal de Contas. 

§ 1 q AS deliberações do Conselho 
Ferroviario Nacional serão obrigatória 
e imediatamente submetidas à apre­
ciacão d') Ministro da Viação e Obras 
Públicas, 80 qual cabe a decisão final 
.ôbre ::t3 matérias constantes das ali­
neas cl, 'l, t, g, h, 1, l e m e encami­
nham mn aos órgãos competentes das 
alineas a, c, d e i do item 1-

§ 29 Os assuntos da C'Ompetência do 
Ministro da Viação e Obras Públi­
cas sôbre as quais tenha havido de­
cisálo no prazo de trinta (30) dias da 
data que forem submetidos pelo Con­
I!elho Ferroviário Nacional serão con­
lSiderados aprovados na forma pro­
posta pelo referido Conselho. 

Art. 7q Enquanto nOO fôr criado o 
"(Jonselho Nacional de Transporte" o 
D. N. E. F. criará uma Divisão de 
Tarifas com a finalidade de rever e 
atualizar as tarifas ferroviárias. 

Seção II 

Da Diretoria Geral 

Art. 89 A Diretoria-Geral será exer­
cida pe}o Diretor-Geral, subordinado 
a. quem ficarão os demais órgãos exe­
cutivos do Departamento Nacional de 
Estradas de Ferro . 

parágrafo único. O Diretor-Geral 
deverá ser brasileiro, Engenheil'O Ci­
"Yil de reconhecida competência e ex­
periência em questões ferroviárias, no­
meado, em Comissão, pelo Presidente 
da República; 

Art. 9q Ao Diretor-Geral compete: 

a) representar o D. N. E. F. ativa 
e passivamente, em juizo ou fora dêle, 
pessoa,lmente ou por delegados por 
êle expressamente designados; 

b) superinteder, orientar e contro­
lar lJodos os serviços da atribuição do 
D. N. E. F.; 

c) movimentar as contas, ordenar 
pagamentos e autorizar suprimentos 
e adiantamentos, e regularmente pro­
cessados; 

d) elaborar e susmeter ao C. R. N. 
011 programas anuais e orçamentos de 

trabalho acompanhadOS dos respectt­
vos estudos tecnicos e econômiCOS; 

e) aprovar as conC'Orrênclas e assi­
nar contratos ou convêniOS para for­
necimento de materiais máquinas.. 
utensílios e equipamentos e para ad­
Judicação ou delegação de serviços e. 
obras respeitadas as norma.s em vigor; 

f) autorizar de acôrdo com a 1e­
gilaçá;o em vigor a aquisição de ma­
teriais, máquinas, utensílios, eqUIpa­
mentos e o que fôr necessário a~ 
serviços de D. N. E. F.; 

g) nomear, exonerar, dispensar, re­
mover, promover, licenciar e punir, de­
acOrdo com a legislação em vigor, 010 

servid'Ofes do D. N. E. F.; 
b) atribuir aos servidores dQ 

D. N. E. F. conforme a neceSSIdade 
e a natureza do serviçO, gratificaçõe6l 
especiais autorizadas, preVIamente, 
pelo Ministro da Viação e Obras PÚ­
blicas; 

1) elaborar e submeter aro Conselho 
Ferroviário Nacional o Relatórl~ 
Anual da.s atividades do D. N.E. F. 
que envIaI' à ao MmlStro da Viação e 
Obras Públicas com o seu parecer; 

j) submeter :1 Delegaçã:o do Trl­
bunal de contas, para o necessária 
exame e aprovação. os contratos e 
convênio para execução de serviços; 

]) apresentar os balancetes mensal:' 
os demonstrativos da execução orça­
mentária e a prestação anual de con­
tas à Delegação do Tribunal de Con­
tas que os enviará ao Conselho Ferro­
viário Nacional com seu parecer; 

m) entender-se ou corresponder-se 
diretamente, dentro das suas atribUi­
ções com quaisquer autoridades e en­
tid::ldes ofIciais ou privadas sôbre as­
suntos de interêsse do D. N. E. F.; 

n) participar do Conselho Ferro­
viário Nacional e exercer tõdas as ou­
tras atribuições cometid2s pelo Regu­
lamentlQ do D. N. E. F. 

Parágrafo único. O Diretor-Geral 
poderá delegar atribuições de sua. 
competéncia a servidor do D. N . E. F. 
expressamente designado. 

Seção III 

Da Delegação do Tribunal de Contap 
(D. T. C.) 

Art. 10 Para aC'Ompanhar e fisca­
lizar a execução orçamentária fica; 
criada no D. N. E. F. a Delegação 
do Tribunal de Contas, instalada nIA 
sua sede, com amplos poderes para. 
exammar a qualquer tempo a sua es-



-:1-

crituração e documentação, compe­
tindo-lhe ainda: 

a) exammar e dar parecer sôbre os 
balancetes mensais e as prestações de 
contas anuais apresentadas pelo DI­
retOl·-Geral. 

b) examinar todos os contratos en­
viando ao Tribunal de Contas os que 
estiverem de acôrdo com as normas 
aprovadas; 

C) Exercer o contrôle sôbre a aqui­
sição, arrendamento, aluguel e alie­
nação de materiais e outros bens pa­
trimoniais; 

§ 19 Ate o último dia do mês sub­
seqüente deverão ser enviados à De­
legação do Tribunal de Contas os de­
monstrativos da execução orçamen­
tána e os balacentes mensais. 

§ 2'1 Até o último dia do mês de 
abril do ano seguinte, deverão ser en­
caminhados a D. T. C. o levanta­
mento anual das contas e a relação 
completa circunstanciada dos que te­
nham recebido, administrado ou 

guardado bens, dinheiro e valores do 
D. N. E. F. no exercício anterior. 

CAPITULO IV 

Do Fundo Nacional de Investimentos 
Ferrovzários (F. N. 1. F.) 

Art. 11 Fica criado o Fundo Na­
cional de Investimentos FerroviáriD.5 
(F. N. 1. F.), que se comporá: 

a) Três pOr cento (3%) da Renda 
Tributária da União; 

b) quinze por cento (15 %) d..1 re­
ceita pertencente à União, provenien­
te do Impôsto único sôbre combustí­
veiS liqUidas e gasoso.s; 

Cl produtos das duas taxas adiclo­
naU!, de Melhoramentos e de reno­
'faco o P:lt1'imonial, correspondentp" a 
10 % (dez por cento) sôbre tarifas 

ferroviárias. 
§ 19 O produto correspondi:nte rt 

parcela de três pOr cento (3%) da 
Renda TributárIa - letra a calculado 
na base do exercicio anterior e será 
depOSitado em duodécimos no Banco 
do BraSil em conta especial sob a 
denominação de Fundo Nacional de 
Investm;tentos Ferroviário.s. a ordem 
e diSPOSição do D. N. E. F.; 

§ 29 O produto proveniente da letra 
b -:- .Impõsto único sôbre combusti­
v!,j~ llqUldos e gasosoS e lubrificantes 
será, da mesma forma, depositado no 
Ban~o do Brasil à Conta do Fundo 
I':l"acICnal de Investimentos Ferroviâ­
r:os obedecidu o que estabelece a le­
glSlaçã.o em vogor; 

§ 39 O produto do item c ficar .. 
com a estrada de ferro que o arre~ 
cadar, para ser incluído nos progra­
mas aprovados pelo D. N. E. F. • 
a serem realizados nas respectivas e&­
tradas, observado no Decreto-Ler 
nQ 7.632. 

§ 49 Mediante proposta do D.N.E.F. 
aprovada pelo Conselho Ferroviário 
Nacional poderão ser realizados ope­
rações de crédito destinadas a acele­
rar a execução dos programas d", 
obras e aqUisições aprovados pelo 
D. N. E. F. 

Art 12 O Fundo Nacional de In­
vestimentos Ferroviários destina-se ao 
custear: 
a) Estudos, projetos, construções de 
novas vias férreas, ligações e varian­
tes constantes do Plano FerroviánO 
Nacional e prolongamentos das elWS­
tentes; 

b) Estudos, projetos, construções, 
remodelações da via permanente, alar­
gamento de bitola, refôl'ço de pontes, 
túneis, sinalizaçãO, eletrificação. aqui­
sirõ-es de material rodante e de 
tração e de eqUipamento das estra.­
das de Ferro pertencentes à Rede 
Ferroviária Federal S. A., depois de 
diversos do DNEF; 

c) Execução de programas de obra. 
pa trimoniais de investimento de C"d,­
piLal, de construção e de aquisíção de 
equipamentos, das estradas de ferro 
concedidas, depois de aprovadcs pelo 
DNEF: 

d) Melhoramentos essenciaIs e re­
no /aC'ão de bens físícos das estradas 
de ferro; 

,. :.m '}rtlzação e juros de emprés­
ti,·. r ~'.,;entes a financiamentos de­
vidamente autorIzados para a exe­
cuC'ão de pr0til'amas de investimento. 
aprovados pelo D. N. E. F.; 

f) Despesa com pessoal, material e 
C:iversos do DNFE; 

Art. 13 O Fundo Nacional de In­
vestimentos Ferroviários constante do 
art. 11 será distribuido da seguinte 
forma: 

.\) 1.5"1, (um e meio por cento) da. 
receita das letras a e b para custear 
as despesas com pessoal, material e 
dlvel'sOlS do D. N. E. F . ; 

2) 30% (trinta por cento) da re­
ceita das letras a e b para custear ae 
despesas a que se refere o ítem a da 
art. 12. 

3) 68,5% (sessenta e oito e meie 
por cento) da receita das letras a e ) 
para custear as despesas a que se re­
ferem os itens b e c do art. 12; 
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4) a. receita do item c do artigo 11 
será .aplicada nos progra.'11as de ln­
Testimentes a serem realizados nas 
l"espectivas estradas, !liProvados pelO 
D. N. E. F. 

CAPÍTULO V 

Da receita e da Contabilidade 

Art. 14. A receita do D. N. E. F. 
sera formada de: 

a) Fund-o Nacional de Investimen­
tos F'er;'ovi!irios criado por esta Le!; 

b) as dotações orçamentárias e cré­
ditos especiais votado pelo congresso; 

C) produtos de operações de crédi­
tos; 

d) produtos de juros de depósitos 
ba~cários; 

e) produto de venda de material tn­
servÍ\'f'1 ou de aiienação de bens pa­
t,rimenl:'tls, que se tornem desneces­
s5.ria-s a ,~;' SPus 'S?l'viças.; 

f) proo 11to de alugui'ls de bens pa­
tril·'or..~ais do D. N. E. F.; 

gl produto de serviços prestados a 
terceiros; 

11) prcc.u~o de qualquer outra na­
tun'~'l Cl'~' tl\'r~ por fin"1Jidndl' a cons­
trução. renovr.çaQ ou melhO"amentos 
fer;-oviár!os. 

!\.rt. 15. Os H.cursos provenientes 
de dotac"~:' or';amentárias e de cré­
ditos espEciais serão entregues au 
D. N. E. F. pelo 'T'esomo Nqcional. 
como suprl'Tlpntos e por duodécimos. 
at<' o dIa 15 de cada mês e indepen­
de='1 de cOU1orüvaçfl.O perante o Te~ 
~lUtO ~ acional. 

Art 16. O D. N. E. F. mant.erá 
um servit;o completo de contabilidade 
de todo o "eu movimento fin!Pl~f'iru, 
orçament.ário ,patrimonial e indus­
trial. que abrangerá: 

a) d-ocumentRção e escrituração das 
receitas; 

b) o cnntJôle orçamentário; 
c) a document9.çã.o e escrituração 

das despesas p2"'as ou a pagar; 
di o prepaI'o, processo e recebi·· 

mento das c-ontas ne fornf'cimento e 
serviços prE'stados por terceiros; 

e) preparo processo e p9gamento 
das cont.as de medições doe obras con­
tratadas; 

f) o registro do custe global e ana­
lítico dos versoo serviços e obras; 

g) o registro dos va.lores patrimo­
niais e o levantamento periódico de 
seu inventário. 

Art. 17. A contabiliàade fin8nCeil'o­
orça.mcntária será organizada de modo 
a registrar a previsão e arrecadaçãO 

cl9.S receitas do D. N. E. F .• as verbas 
e consignações d-o orçamente anual 
aprovado pelo Conselho Ferro~iár_io e 
ratificado pelo Ministro da Vlaçao e 
Obras públicas, as autorizações de 
d.espesas emitidas pel-o Direto-Geral, 
e os correspondentes empenhos de 
verbas. 

Art. 18 A cont.al:Jilidnde industrial 
terá por fim estabelecer os custos dos 
estudo!> .das conskuções e melhora­

mentos das estradas, da aquisiçã'O de 
equlpan!cnCo e m:tteriq I (' ""t,·o, ~er­
viços do D.N .E.F .• bem como o des­
ti l)i'C!Ylpn f1 P~.10Yl'lJ -ico d0S C1.l r t)S 

das diversas fases ou partes dessas 
obras, aquisições e serviços, s~aundo 
uma subdivisão adequada e umforme. 

Art. 19. Os balanços anuais do 
D. N. E. F. aprovad-os pelo Cons!"lho 
,Perrovi:í.rio e ratificado p-f'lo Ministro 
da Viaç~o e Obras Públicas serão. em 
tempo próprio. envio dos à Contado­
ria Geral da Repúblich para publi~ 
ca<;2:0 conjuntamente com os balan­
ços Gerais da União. 

CAPÍTULO VI 

Art. 20. O COI'solhu Ferroviário 
enc9.m~n.hará ao órgão competente 
P9'·'l. ~n"T'a"~o o ro"'ulam~nto do Pes­
se"1 do n N E. F. 

p::1.~~.~rafo único. O Regul~mento 
de qu·" trah êste artigo est~hoJ."cerá. 
as Vil,lt1genS e o re'!imo disciplinar 
dos serVio."frs da aúra~01,lh jovan­
do-;~e ('111 c:mta as peê1l1iqridac1es e 
nec~~oêdR'!(''' riP sery'cos dn n N E F. 
l'p"nci!'0c10S .poréM os direitos assp­
gU"ndos na V?i n9 1 711. de 28 do ou­
t11h"o de 10;;'2 e le~islac:ão comple­
mentar. 

,Art. 21. O D. N. E. F. terá: 
Art. 2' () D.N E'F. tná ouadro 

r~6n"'o d'" sou ues$o'tl, elahor9do na 
ro!JY''1 ::10 pf''!1'1:>.n'er:t.o a Oile se refere 
o """"',3 8ntnrjrr. aprovado pela auto­
rir},", C.0 COtTl'O':tcnte. 

poráPTdO ú:oico Além do quadro 
anma r~fe1'ido poderá ~er admitido o 
pog""l p,rvê;-to no C3nj t l'.l0 VI da 
Ul 1'9 3 730, de 1 ~ de julho de 1960. 

Art. ?? A or~8nizB('~ () e a lotacão 
do.~ qUf1dros d~ D. N E F serão feitas 
trndo 'pm vi~ta ~ necessid':lde dos seus 
~~"'Ii('os " encargos e consideradas as 
ftm('ões r c ?lmente desempenhadas pe­
lo- rervldores. 

Art. 23. Aos servidore.s do D.N.EF. 
fica llssegurado o direito de optarem. 
dentro do OTazo de 180 dias. pela situa­
ção que detêm ou pelo de fU11Cioná-
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rios autárquicos, sem prejuízo dos di­
rtitos e vantagens prevIstos na Lei nú­
l~ era 3.783, de 12 de julho de 196{). 

§ 1 Q os funcionários que optarem 
pe"il permanência no quadro a que 
pertellcem, con.inuarão em exercicio 
no D.N .E.F'. na qualidade de pessoal, 
sem prejuéo de ,uas vanLagens. 

§ 2Q OS c1r3"OS integranLes dos qua­
dros elo ;íill:.stério da VIa cão e Obras 
PúbL"a,3 a.. clpados por funclOnários 
que Opo'lrf;Jll p~;o quadrv própno .do 
D.N.e.F. «.,0 cor..$lderados extin­
tos c'ttl''l.T'úc -c;e S'Jpressões dos c·:lr­
gcs il"~ r a "leLi;:la que vagarem. 

§ 2" Od C,i:["OS cn. comissão e as 
fUll 'õcs 8· . ti ,Vl(I:1S atualmente exis· 
t~nt'.'s no~ c;usdros do Ministério da 
Viaçf:o e O'll'as Públicas, com lotação 
do ..J. N. E. 1". se,'ão suprimidos ime­
d'3.t -;C';lt~ ".pós a ap;'ovação do Qua­
á"o ~a Auta!·quUl. 

cAPfruLo VII 

Art. 24. Os agentes do D N.E.F. 
podem penetrar nas propric<iades pú­
bLcJéi cu particulares para realizar es­
tvd0S e levP.ntr:.mentos nec;;s~árics à 
el:::~o·aç:;.o de;:; projetCl.> de serviços ou 
ou ,:l.~ a C:U"O d3. autarquia, incdhnte 
pre,-.o avi~o ao proprie .ário, respon­
si. ,"c: ou prcpos to. 

P::t:-ú:;:,,.fo único. Ocorrendo danos à 
pr·_1:fi ... 6ade, fica Rs,egurado aO pro­
p"lclário o direit·o a indenizaçao. 

Art. :25. Ficam cl °c19 iados de utili­
daue públ'ca, par·:J. efeito de desapro­
priaç? c, os imóveis e benfeitorias ne­
cessários à execução dos serviços ou 
Cll":::S a cargo Co D. N . E F. 

§ 19 A vié'ência da declaração de 
uciEd:::cle l'lib1:c:J. de que t:-ata êste ar­
ti,; 0, cc:neí:ar{. com a publicação do 
aLo de [,pfOVaçJO pSlo órgão compe­
te:::t2 (1:1 ad:,~inistra:;ão federal dos 
re".pfcti-,os proje1os. com as áreas a 
dcÓ':;.p!·c·p!"iar indiv:dualizados, perdu­
l'al:,lo até o fim\! execução de cada 
p:-<;j2to, p·3.ra efeito de efetivar-se a 
dEsapropriação. 

§ 29 Verificada a pubI:cação referi· 
da no pa:"ígrafc antc!'ior poderá o de­
sa,pi'opri<!nte efetuar depósito provisó­
rio, nos têrmos do art. 15 do Decreto .. 
lei 3.3'35, de 21 de junho de 1941, e 
ocup3.r os terrEnos identificados para 
efeito de nêles praticar Os atos enu­
merados no Decreto nQ 3'5.8'51, de 16 
de jt:lho de 1954. bem como quaisquer 
outros compatívé'is com Os fins da de­
sap~opriação . 

Art. 26. Nas desapropriações previs­
tal: nesta lei excluem-se das indeniza-

ç5es as valorimçóes as decorrentes de 
obras projetadas ou realizadas pelo 
D.N.E.F. 

Art. 27. As tran.sações do D. N . E. F. 
:;nrfo feitas d:! mesma forma, median~ 
1 i' os mesmos in.strumenlOs para M 
tn:nSHções efetlw.das pela F'azenda Pú­
bl1ca. 

Art. 28. Aplicam-se ao D.N.E.F. 
as 16Cr.:;ões de impostos, taxas e emo­
lli.m'3f t<. •• · de que goz,a a União. 

Art. 29. Os depositos tancários de 
qJ9.1ql .• t", qU'l':LJa r2oeb!da ou guar­
dD.da pc:o D N.E.F. ou seus agentes 
serão obrig"üõ,>:amente efetuados, em 
esõabelecimento de crédito oficial, ve­
('a(~() sob pçna de responsabil1dade. 
qualquer depcs;to em estabelecimento 
bancários particular. 

Art. 30. Mediante requisição do Di­
reter-Geral do D.N .E.F. serão for­
n(icidcs passes livres, pela Rêde Fer­
o viária S. A. e outras Estradús de 
Ferro, ao mesmo Diretor-Geral e Dl­
l'eto~es de D·v'.sâo do D.N.E.F., bem 
eomo aos seuS Chefe de Seção e de 
Sen;;;CI.> e Engenheiros incumbidos da 
fiScalização ou outros trabalhos regu­
lmnental'es. 

C.\P ÍTULO VIII 

DZsposiçêes Transitórias 

Art. 31. ConLinuam em vigor, no 
corrente exerc!~io, com as mesm!lS des­
tll',~ções, as dotações orçamentli.nas e 
05 C;-eó.l~Cs ab~rto.s em favor do DNEF. 

Art. 32. Fica o peder Executivo au­
tO~lz~,dc a abrir, pelo Ministério da 
V'3r~.() e Obras Públicas, o crédito es­
pN;ln; até o limite d" Cr$ 50.000.000,00 
(cnqüent.a milhões àe cruzeiros), para 
custeio das despe.s:o:s àe inst(l!ações e 
anclamsnto dos serviços e obras a car­
~"o do ,) N. E. F., cuja aplicação reger­
sC-:i p"lo di.sposto nesta lei e sua re­
gu1ament::!ção. 

Ari. 33. Den'ro de cento e oitenta 
di::s, contadc;; d<t putlio:J.ção serão bai­
xados a regulamentlJ-ção desta Lei e o 
re::,l:-:lcnto do D N. E. F .. 

§ lQ Enquanto não for expedida a 
r2!;u!mmntação desta as deliberações 
('O C F. N., na esfera de sua compe­
tência e os a tos do Ministro da Via­
ção e Obras públicas, relativ<ls ao 
cumprimento desta lei e a sua inter­
pretação, depois de publicados, terão 
fôrça de d:spositivo regulamentar . 

§ 2Q Até a expediçãO do Regimento 
do D. N. E. F., previsto neste artigo, 
vigorará o Regimento aprovado pelo 
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Decreto n Q 20.351, de 8 de janeiro de 
194ti. e suas modificações posteriores. 

Art. 31. A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Sala 107, 30 de Ilovembro de 1961. 

PARECER DA COMISSÃO 

li Comissão de Tr'3.nsportes, Comu­
nicações e Obras Públicas, em sua re­
união ordinária de 30 de novembro 
de 1961, sob a Presidência do Senhor 
Fernando de Santana, aprovou por 
unanimidade, o Substitutivo do Rela­
tor Vasco Filho oferecido ao Projeto 
n Q 2.189-60. Votaram os Senhores: 
Vasco Filho, Vice-Presidente, Arman­
do Storni, Bento Gonçalves, Celso 
Murta, EStefano Mikilita, Geraldo Vas­
concelos, Hildebrando de Góes, Lou­
rival de Almeida, Nicolau Tuma, pai­
va Muniz, Pereim Lopes, Saturnino 
Braga e Souza Leão. 

Sala 107, 30 de novembro de 1961. 
- Vasco Filho, Relator. Lourival de 
Almeida, Revisor. Fernando de San­
tana, Presidente. 

COMISSAO DE ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

I - Relator 

Com a Mensagem Presidencial nú­
mero 317, de 17 de agôsto de 1960, foi 
pelo Poder Executivo submetido à con­
sideração do Congresso Nacional o 
projeto n9 2.189-60 que propõe a reor­
ganizaçao do Departamento de Estra­
das de Ferro (DNEF'), transforman­
do-o em autarquia. 

Declarada pela Comissão de Ccm.sti­
tuição e Justiça dcst:l Casa a consti­
tucionalidade do projeto, passou o 
mesmo à consideração da Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras 
Pública~ que, apos debatê-lO em todos 
Os seus pormenores, vem de manifes­
tar-se pela aprovação do referido Pro­
jeto n 9 2.189-60, na forma do Substi­
tutivo ora em estudo nesta Comissão. 

II - parecer 

O trabalho realizado pela Comissão 
que no.s precedeu parece-nos em con­
dições de ser aprovado, SUjeito apenas 
a l1geira~ alterações de redação das 
a,linea.< "e" e "f" do artigo 39, para 
o melhor entendimento de seu con­
teúdo; e, no tocante ao artigo 13. que 
trata da distribUição do Fundo Na­
clonal de Investimentos FerroviárlOS, 
Cuja criação é Objeto do artigo lI, con-

sideramos insuficiente a parcela d.,.. 
1,5% (um e meio por cento) da re­
ceita decorrente das letras "a" e "b" 
(3% da Renda Tributária da União e 
15% da parte do Impõsto único sõbre 
Combustíveis LiqUidas e GMosos per­
tencentes à União), para custear as 
despesas c'Om pessoal, material e diVer­
sos do D.N.E.F. 

propomos, portanto, a seguinte reda­
çãO para as alineas "e" e "f" do artigo 
39 do Substitutivo da Comissão da 
Tra.'1Sportes, Comunicações e Obras 
Públicas, com a finalidade, já d~e­
mos, de seu me:hor en,endimento: 

"Art. 39 Ao D.N.E.F. compete 
especialmente: 
................................... 

e) Estudar, projetar e construir, 
diretamente Ou por delegação, as 
linhas férreas, prolongamentos, li­
gações, ramais, v':lriantes e reti­
f icações de traçados ou outros me­
lhoramentos, entregandO-OS, depois 
de conclUidos, aos órgãos compe­
tentes; 

r) Aprovar os planos de investi­
mentos de capital, estudos, proje­
tos e ol'çamenws referentes a me­
lhoramenlos de traçado, variantes, 
ccmplement.3.ções e ramais das li­
nhas em tráfego, bem como aqui­
SIção de equipamentos e materiais 
das Ferroviárias pertencentes à. 
Rêde Ferroviárias Federal S. A., 
Obras e serviços quando executa­
dos pelas respectivas Estra.cias de 
Ferro"; 
.. ................................. . 

Relativamente à parcela de despe­
~,:lS l:om pessoal, material e diversos do 
D.N.E F., propomos seja a mesma 
elevada de 1,5% p:na 4%, isca porque. 
estünada em CrS 20.080 .000.000,00 a. 
receita oriund~ dos 3% da Renda Tri­
butárIa da União e dos 15 % da parte 
do Impôsto único sõbre Combustíveis 
LIquidos e Gasosos pertencentes à 
União, obteríamos, no prlmeuo caso 
0,5%), apenas Cr$ 300.000.000,00 
anuais para as despesas menCIOnadas, 
o que ncs parece ae todo inoperante. 
poi,; o D.N.E .F. já despende aproxi­
madamente êsse montante, com tôdas 
as deficiências com que luta presente­
mente, desde a falta de pessoal, es­
pecial:nente técnico, e as dificuldades 
para sua movimentação constante­
mente reclamada no mteresse do ser­
viço por todos Os pontas do pais, até 
as precaríssimas instalações de sua 
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Administração Central, que conheço 
muito oem e que exigem urgente com­
patibilidade com !W importa.ntes atri­
buições que lhe cabe. 

Nao constitut, por conseguinte, exa­
gere. algum o estabelecimento da quo­
ta de 4%, ou seja, uma parcela <te 
Cr$ 8(}[).OOO.OOíl,OO, a fim de propor­
ClOn'3.r ao D. N . E. F. os meios indts­
pensavelS para custear eficientemente 
~ suas despesas de pessoal, material e 
diversos. 

Como decorrência da justa altera­
çt..c acima proposta, a parceJ,::t do item 
~9 ao mesmo artigo 13 sOfrena redu­
C;áo multo pouco senslVeJ, passando de 
68,5 % para 66% . 

Ficaria en[,ão o artigo 13 com a 
~guinte redação: 

"Art. 13. O Fundo Nacional de 
InVestimentos Ferroviarlos CUllS­

tante do art. 11 será distribuldo da 
segumte forma: 

1) 4% (quatro por cento) aa re­
ceita das letras a e b para custear 
aoS aespesas com pessoal, material 

11 diversos do D.N.E.F.; 

2) 30% (trinta por cento) da 
recei ta das letras a e b para 

custelJ,f as aespesas a que se retere o 
item a do art. 12; 

3) 66 % (sessent.a e seIs por cen­
to) da receita das letras a e b para. 
custear as despesas a que se referem 
os itens b e c do art. 12; 

4) a receita do item c do art. 11 
Sérá .aplicada nos programas de 

! nvestimento a serem real1zados 
nas respectivas estradas, aprova­
dos pelo D.N.E.F." 

Nestas condições, não temos dúvida 
em endossal" a iniCIativa da transfor­
mação do DNEI>' em uma autarquJ.a, 
IÚnica maneira, como já está suficien­
temente ressaltado neste processo, de 
s~lvarmos o m'esmo DNEF e traçar­
mos uma politica ferroviária realmen_ 
te exequivel e conveniente aos mte­
rê·'Ees do Pals. Louvamos mesmo tal 
in;(;l{1 tiva e na sua transformaçáo em 
realiQade depOSitamos as nossas mais 
Vivas esperanças de ver cuidado e 
:Iltendido no nosso pais o problema do 
transporte ferroviário, de que não po­
de o Brasil abnr mão na obra do seu 
desenvolvimento e do seu progresso. 
J:?O mesmo passo, aceitamos - repe­
timos - o Substitutivo da Comissão de 
Transportes, que é o órgão técnico da 

Câmara para examinar a transforma-o 
çao nos seus detalhes e nas suas par. 
tlcularid,3.des. Confiamos no espírita> 
publico dos ilustrados membros daque~ 
la. Comissão e no conhecimento de 
causa com que examinaram a matéria. 

EIU face do eXp<Jsto, somos pell. 
aprovação do Substitutivo da Comissão 
de Transportes, aconselhe.ndo, porém, 
esta Comissão a adotar as duas emen­
da;, que sugerimos no bojo dêste pa­
rt:cer. 

Salvo melhor juizo, 

Comissão de Orçamento e Fiscaliza­
çãO Financeira, em 13 de dezembro de 
1961. - Adahil Barreto, Relator. 

EMENDAS AO PROJETO N9 2.1st 
DE 19'80 ADOTADAS PEDA COMIS­
SAO DE ORçAlVrENTO E FISCALI-

ZAÇAO FINANCEIRd. 

Emenda L 

O artigo 39, almea "e" e "f" do 
SubstitutIVO da Comissão de Trans­
porte..<;, Comunicações e Obras Públi­
cas, passa a ter a seguinte r eda.ção: 

"Art. 39 Ao D.N.E.F. compete ef;­

peciaL.llen te: 

e) Estudar, projetar e construir, dI­
retamente oU por (!<;!legação. as linlla.l 
férreas, prolongamentos, ligações, ra­
mais, variantes e retificações de tra­
çado ou outros melhoramentos, entre-­
gando-os depois de concluídçs, aos 
órgãos competentes; 

f) Aprovar (.s pl&nos de investi­
mentos d" capltll, c.:;tudos. projetos e 
orçamentos refel'?' ,'melhoramE'll­
tos de traçado, vp,;·lante.s, comple.nen­
taçõ~s e ramais das linhas em tráfe­
go, bem cemo aquisição de equipa.­
mé'ntos e materiais das FerrOVIas pé'r­
tencentes à Rêde Ferroviária f'ederal 
S. A., obras e serviços quando exe­
cutados pelas respectivas Estradas d. 
Ferro" ; 

Emenda 11 

O artigo 13 passa a ter a segLlm~ 
redação: 

"Art. 13. O Fundo Nacional ãe 
Inve.~timc'1tos Ferroviários ~onsta·n­
te do art. 11 será distribuído da ee­
gUinte forma: 

1) 4% (quatro por cento) da re­
ceita das letras a e b para custear as 
despesas com p ossoal, material I di~ 
versos do D.N.E.F.; 
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J) 30% (trinta por cento) da. re­
ceita das letras a e b para cust.eJ.r a..~ 
despesas a que se refere o item a do 
art. 12; 

3) 66% (sessenta e seis por cento) 
d.a. receita das letras a e b ,para 
custear as despesas a que se referem 
os itens b e c do art. 12; 

4) a receita do Item c do art. 11 se­
rá aplicada nos programas de IOVes­
timento a serem realizados nas res­
pectivas estradas, aprovados pelo 
D.N.E.F." 

PARECER DA COMISSÃO 

A Com!s.são de Orçamento e Fisca­
lização Financeira. em reunião ordi­
nária de sua Turma "B", reall~ada. 
em 13 de dezemlJro de 1961, resclveü 
aprovar, por unammidade, parecer do 
Telator - Deputado Adahil Barreto, 
lltvorável ao Projeto n9 2.189-60. que 
"reorganiza o Departamento N~cíol1al 
de Estradas de Flerro, cria a taxa de 
Fiscalização Ferroviárla e dá outras 
proVldências", com duas emen.1as 

EstIveram presentes os 5ennore3 
depu ta do.o : Lelte Neto - Presidentf', 
Adahil Barreto Relator, Milton 
Brandão, Armando Corrêa, L:>urivai 
Baptlsta, Paulo Sarasate, Menn'-;S de 
Momes, Antônio carlos, Manoel No­
nes, Nilo Coolho, Martins Rodngues 
t'l Clodomlr Milet. 

Sala da Com1ssão, em 13 de dezem­
bro de 1961. - Leite Neto, Pr~slj~n­
~. - Aaahil Barreto, Relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O presente projeto de lei foi oriundo 
doe M~nsagem governamental, assma.­
ti" ainda na gestão do Dr. Jus':eliao 
Ru"itschek de Olivéira, em face de 
Expasi;:áo de Motlvos que lhe subme­
teu o Ministro da Viação e Obras PÚ­
blicas. Entre as principais con"irtera­
o;ões do titular da Vlação a respe:to 
do assunro, C1estacamo.3 o segumte 

"Fo! exatamente p,1a inteira ana­
togia existente entre os Departamen­
to Nacional de Estradas de l"er~o e o 
Departamento Nacional de estrada 
<te Rodagem, que 2. Comissão tnc",Jm­
bida de proceder aos estudos c,msubs­
cnnclad(Js no anexo projeto de lel. su­
geriu para o D.N.E.F. uma estrutu­
ra amárlluica inteiramente semelhan­
te à já adotada no Departam:l1ôO Na­
cional de Estradas de Rodagere, que 

se revelou tão eficiente na real~zaç50 
dos programas de expansão ela nossa. 
Rêde rouoviaria, e que nos dá, seln 
duvida, a segurança. ao sucesso da. 
medida ora proposta". 

O projeto foi considerado constitu. 
cional, por unánllne reunião da Co·· 
missM de Constituição e Justiça, a.c 
aprovar o parecer do DeputttCio ]IA(Ja­
clr Azeveao. 

No Comissão de Transportes, Co­
municações e Obras Públicas, a pre­
posição mereceu acurado exame, va-
13!1do sal!~ntar o esfõ;'ço do rela­
tor, Deputado Vasco Filho, que, apóS 
um contronto entJ:e a atual sltuaçãO 
jurldica do D. N . E. R e os pro] "tOS 
governamentais que propõem a trans­
formação em autarqUIa do D. ~. P. 
R. C. e do D.N.O.S., concluiu por 
apresentar um substitutivo. <;om al­
gumas movações que melhora~am, 
serul velmente, a iniciativa governa.· 
mental. 

Entre as alterações mais substan­
CIalS figuram a ae que ~e delxou Oe 
aceitar - a criação da Taxa de Fis-· 
calização Faroviárla. c.c,rre<;ponctente 
a um adicional de 1% (um por cento) 
sôbre os fretes e passagens coorada.a 
pelas estradas de ferro provId~ncIa 
muito oportuna., porque a taxa pouco 
representaria como fonte de re.:elt~ 
e iria. naturalmente, contribUIr paI a. 
a majoração das tarifas com séria 
repercussâo no custo de vida, .:uJ .... as­
censão j:í constitui verdadeira cala­
midad-e pública. em nosso palS Púr 
outro lado, deu-se uma onentaçao 
nova ao Fundo de Investiment.cs Fer­
rovlirios, de modo a assegurar um~ 
soma maior de rt'cursos para custe:u 
o progra.ma dêsse importante setor da 
aàminIst:-açao reaeral. 

O pronunciamento dêsse órgio téC­
nico foi. também. unânime. 

Na Comlssll.o ae urçamemo o re­
ferido substitutivo obteve apOlo ge:e.I, 
com a adoção apenas de duas em?n­
da.'; de mo~o a rc:l.igir melhor as a.1-
neas "e" e "f" do art . 39 e a alt/'­
rar, no art. lI, as percentagens a11 
estabelcciclas para aplicação elos :'e~ 
cursc.s do Fundo, tendo-se em vlsta, 
nesse particular, permitIr uma mar­
gem um pouco maIOr nas aespesas 
com o custeio de Pessoal. 

I1 - Parecer 

A não ser através da concretização 
da medida que ')ra se precomza nesse 
projeto, não vemo; como possa 5ub­
slstJr na estrutura administratlva do 
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pais, o Departamento Nacional de 1<'..;;_ 
:.raaas de Ferro, tRI o esvazlament,;) a 
que chegou, por fôrça sobretudo das 
constantes delegações de sua compe­
têncla privativa, encammhadas atrit­
ves ae convém os de legalidade duv:­
cosa, o que vem. aliás, constít'lmd::> 
uma pratlCa abusiva, com sérios pre­
jmzos, 1:;e t1vermos em conta os altos 
índiGes percentuais com as despesas 
de administração das obras transferi­
aas. 

Se a Rede Ferroviiria Federal S . A 
englobou. sob o ponte de vista ope­
racional, as ferrovias até então ad­
mimstrada.s pelo Govêrno Federal, :l 
complementação inadiável de tal m e­
<ilda é exatamente o da reestr1lt,ua­
ção do DNEF qu=', assim, podera ae­
dlCar-se. ae maneira eficiente, as al i·· 
viaades que lhe correspondem com:J 
órgao de cúpula dú setor federal I! !l 
f iscallzação e normalização do servi­
ço t errovlarlO, ."~rr.. faJar na l;U~ E'S­
pecifica competência de gerir a ex­
pallsão do nosso sistema ferroviário, 
a~raves da construção de novas ImnA.s 
troncos e da notificacãG do tracado 
de trad:cional.> ferrovias brasileir"as 

Por tôdas essas razões e tendo em 
vlSta a grande simplificação buncra­
tlCa que acarreta a autarquia, somos 
pela aprovação do projeto governa­
mental, na forma, pO!'ém, do substi­
tutivo anexo, que, além de acolher a 
trab:,lho da Cam:"'''São de Transport!"s, 
jà mcorpora. por inteiro, as emendas 
da Cm11lssão de Orçamento. 

E' o nosso parece'.'. 

Sala da Comissão de Finanf;as, 29 
de abrIl d~ lf}(j2. - Deputado Hum­
berto Lucena, Rela tOl'. 

SUBSTITUTIVO AO ,PROJETO Nú-
MERO 2 . 189-60, ADOTADO PEIJA 
COMIS5AO DE FINANÇAS 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

Art. 19 O Departamento Nacional 
de Estradas de Ferro lD.N.E.F.J en­
tidade subordinada diretam enre ao 
Ministro da Viação e obras Púbiicas, 
cem Sede e Fôro na Clp'1tal da Repu­
blica e com jurisdição em torlo '!:'erri­
tório Nacional, passa a constituir uma 
autarquia com per&onalidade iUrldica 
de direito público, autonomia a,imi­
n istra ti va, técnica e financeira, l'::!gen­
co-se pelo disposto na presen~e lei. 

Parágrafo único O D . N . E R terá 
Sede e Fôro provisórios na Cidade do 

Bit:- de Jan3iro, Estado da Guanaba!'a. 
até a tn:.nsferência de suas instalações 
;Jara Brasília, D. F. 

Art. 29 Ao D. N . E. F . serão ,;xten­
Sl'lOE a imunidade tributária, impe­
nhorabilidade de bens, rendas o I ser­
vi,os e 0& privilégios de que go;;a !I. 
Fazenda Pública. inclusive o aso de 
ações especiais, prazos de prescJ"ções 
e r egime de custas, correndo os pro­
cessos de seu interés3e, perante 'j Jui­
zo dos Feitos tia Fazenda e sob o pa­
trocínio dos Procuradores do Dêpar­
tamento. 

CAPITULO TI 

Das Atribuições 

Art. 39 Ao D.N.E.F. compece es­
pecialmente: 

a) Superintender, orientar, contro­
lar e fiscajzar a pol!tica de Vlaçao 
Ferroviiria da IJnião; 

o) Zelar pela exr.ta obsel'vâllCla da, 
parte Ferroviária do Plano Nacional 
de Viação, bem .:omo pelo cumpli­
mento de suas normas técnicas, pro­
movendo ..tS revisões periódicas n·,'ces­
sárias; 

c lelar pelO fiel cumpnmento. por 
parte das emprf!sas ferroviárias, dOli 
r;ontratos de cOllces~ão federal e de 
todos os dispositivos legais e "'~Fula­
m,~ntares emanados do Govêrno Fe­
deral no âmbito do Ministério jJ Via­
cãt' e Obras Públicas, bem como pelO 
fiel cumprimento da legislação federal 
relativa ao tráfego ferroviário ;nteres­
i;adual sôbre o trá1 égO mútuo ou (lj­
reto e~tre si e outras organizaçõeF de 
transporte, qualquel que seja a SUl!. 

nature?:H: 
a) R-:alizar por si ou em coor,1ena­

cão com ,~ntid:'lde ('u emprêsas ferro ­
VHUlas intsressada, ou ainda, por 
'11eic de contratos com emprêsas PFpe­
eializadas, pesquisas. inquéritos, E'stu­
doo e planejamentc destinados ao 
~t)P:'feicoamento das linhas férreas e 
d;"s tranoportes ferroviários tenr\o em 
vista a sua economia, segurança p ra­
p:dez; 

e) Estudar, projetar e cons'TUlr, 
diretnmentp ou por delegaçp,o, a~ li­
nhas f!'>rreas , prolongamentos. llga­
çêes r8mais, vari:wtes e retific'lcõeS 
di' tracados cu outros melhoramentos, 
entregando-os, depois de conclllJdos, 
::os Órq"i os competentes ; 

f) Aprovar os plan os de in 'lesti­
m f'n tos de capital , est udos. projet,o:'l e 
orçamentos r eferen tes a m elhora:nen­
tos de traçado, variantes, complemen " 
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t.a{;Ões e ramais das linhas em trâ­
rego, bem como aquisição de eqUIpa­
mentos e materiais das Ferrovias per­
tencentes à Rêde Ferroviária F~deraI 
Sociedade Anônima, obras e serviços 
quando executados pelas respec~lvas 
Estradns de Ferro; 

g) Aprovar as Planos de IllI'estl­
mentos de capital, estudos, projetos e 
orçamento~ referentes a melhor'uuen_ 
tos de traçados. variantes, ramaIs e 
aquisição de materiais e equipamen­
tos das Estradas de Ferro sob fi';caU­
zação federal, incluindo as Goncedidas 
e as que envolvem responsabilidade fi­
nanceira da União; 

h) Opinar sõbre os relatórios, ba­
lanços e contas das emprêsas ferru­
Tiárias em que o Govêrno Federal fôr 
acionista ou administrador ou poder 
concedente, encaminhando-os à auto­
ridade competente; 

i) Colher dados junto às admlnls­
tracões ferroviárias referentes à E:sta ­
tística ferroviária e organizá-la; 

1) EstUdar e deliberar sOore as 
propostas de alterações tarifárias das 
err,p:'êsas ferroviárias; 

k) Zelur '.) fi~ca:izar a apllcaçao do 
Fundo de Melhoramentos (F M.) e 
do Fundo de Renovnção Patrimr'nlaI 
(F R. P) nas Emprêsas Fe~rovlárias 
qua'quer que seja o regime da ~uJ. ad­
ministra cão; 

l) Deliberar sôbre a apl!caçâo do 
Fundo Nacional de Investimentos Fer­
roviários, criado pela presente leI. 

CAPíTULO In 

Da organização do Departamento 

Art. 49 O D.N E.F. terá a ~egUln­
te organização básica: 

I - Órgão deliberativo: 
al Conselho Ferroviário NaclOnal 

<C.F.N.) 
II - Orgã os pxecutivos: 
ai Diretoria Geral; 
lJ) Divisões e SErVIÇO~; 
c) Distritos; 
ri' Procuradoria JudicIal. 
lU - órgão Fiscal. 
Df'Jf'~oc~o do Tribunal de Conta~ m. C. '1'.) 

SEÇAO 1 

Do Ccnselhc Ferroviário Naciot/al 
<C.F.N.) 

Art. 59 O Comelho Ferroviário Na .. 
ctonal será constituido dos ~egumtes 
m('mbl'o~, todos brasileiros nntos: 

a 1 Presidente; 

b) Represen tan te do MInistério da. 
Fazenaa; 

CJ Reprellentante do MinistérIo ao 
Trabalho; 

d) Representante ao Estado Maior 
das Fôrças Armadas; 

eJ Representan te da Federação 
Brasileira de Engennelros; 

f) Representante da Rêde Ferro­
Viária Federal S. A. 

q) Representante das Estraa :ls Oe 
Ferro concedidas; 

hl H.epresentante da Con ta.lona 
Geral de Transportes; 

z) Diretor-Geral do D. N . E. 1". 
~ 1° O Presidente deverá ser bra­

sileiro, engenheiro civil. de recúnne­
dCa competlSncla. experiência ~ Ido­
newade. nllmeado pelo Presiden~.e da 
.República. 

~ 29 Os membros mencionados nOl 
iteIlf lJ a " serllo nomea dvs pelo :->re­
sidente da República, mediante ('~co­
lha em li~t!o trípliCe enviada pelo p. t"­
slctente do COn.~elhc de Ministros e 
urganizada por proposta 10s órgãos ou 
entidades repr('sentaaa~ 

~ 39 O pnmeiro mandato dos re­
presentantes da Federa~iio Bra~i1elra 
de Engenheiros. da RMe Ferrovlana 
Federal S. A., será de dois anos Os 
mandatos postpriores de todos os 
mpmbros do Consell>o serão de quatro 
arws. permitid!l a '·econducão. 

~ 40 As deliberações do Come lho 
Ferroviário serii o tomad8 s pela "1!ilO­
ria abso'llt~ dos seus membros, ca­
be'1do ao Presidente além do voto dll 
quantidade, o de desempate. 

§ 59 O Con.~elho F"rroviàrio reu­
nlr-se-á, ordinàriampnte uma VPi>; por 
semana, e extraordinàrlamente ~em­
pre que convocado pelo P~esident,e ou 
pera m!lioria dos seus memoros. 

§ 69 Aos membros do Conselh9 
Ferroviário Nacional será atril-Jufda 
uma gratificação por sessáo a aue 
comparecerem. até o máximo 1e oito 
(8) sessões mensais. fixada anualmen­
te pelo Ministro da Viação e ObraIS 
Públlcas. 

Art. 69 Ao Conselho FerroviárIo 
Nacional compete: 

I - Deliberar sõbre: 

a) a política ferroviária do 00' 
vêrno Federal; 

b) anteprojetos de lei referentes à 
('I n~ndi "1C8 cOes na nartp r .... ~~f)·r-i ... ~_ 

ria do Plano Nacional de Viacão; 
d~ anteprojetos de lei refpr"ntes a 

matéria de natureza ferroviária; 
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e ) operações de crédito ou de fl­
.nanciamen to para o custeio dos ;;er­
yiço< e obras sob a jurisdição do 
V.N .E .F . ; 

!> regimen to interno do D . N E F ., 
g) a risca.ização e o contrôle dos 

investimentos ferroviános; 
h,) programas, projetos e orçamen­

to de investimento de capitais JU dt 
obras patrimoniais de Empresas 1"er­
rov,arla~, ou de Estradas de Fprro 
flscalizadas; 

iJ o regulamento e o quadro do 
pes;,oal do D. N . E . F . ; 

1, o orçamento anual da Receita 
e Despésa ao D.N .E.F·.; 

k) o regulamente para a adminIs­
tração, apllcaçao e contrôle do !'~undo 
Na..:lOnal de Investimentos Fel'roviá­
n('l>, do Fundo de Renovação .i:'a.n­
monial; 

li recurws interpostos ao iulga­
mento de concorrência ou coleLa de 
preços para eX2cuçao de sei'viços e 
aqu;siçao ou alienação de materiais 
pala o D.N.E.F. ou dêste para ter­
.cell·OS; e 

m) dúvidas de interpretacão ou 
omls~ôe5 da presente lei. . 

II - Aprovar 

a) normas: 
I - para fiscalização e contróle: 

1) das lels que regulam a con.~titi­
t;ão das empresas ferroviá:-ias: a) dos 
cont,atos de concessão de arrenda­
mento ou outros; 3) dos dispostivos le­
gais e regulamentares emanadOiS do 
Governo Federal, relativos às estra­
das de ferro; 4) da legislação federal 
sôbre o tr:1fego mterf'staduaL mútuo 
ou direto. 

II - para aprovação dos relatórios. 
bala:lços e torr.aàas de contas anuais 
das emp:'êsas ferrO\IlánRS Lscalizadas 
e controla:as pelo D. N. E. F.; 

IH - para a execução de estudos. 
pro etos e construções ferro\liárias ~ob 
a ,iurjsdiçào do D N. E. F ; 

IV - para a adjudicação ou dele­
gaçã9 de execução de serviços e obras 
a outras entidades, a emprêsas fel'­
roviá!'ias ou a emprei tenos; 

V - técnicas e sua atualização pe­
riódica; 

VI - as normas para a fiscaliza­
ção e con:xôle da execução dos servi­
ços e obras adjudicadas ou delegadas; 

VIl - pS normas para as prf'sta­
ções de con t.as da aplicaçilo de dota­
ções ol'çmen tári as, de recursos dos 
F.N.I.F. F.M. e F.R.P. e de finan-

c;amentos distribu1dos a outras enti­
Clades ou a emprêsas fenovui.nas ; 

b) modelOs de contra LOS, de con~ 
vemos e de outros lllStrumenws a .'X) ­

rem Litlllzados nessas adJudlCações ou 
de' ·o.'l'J'óes; . 

C) tabelas de preços uDltario.s e 
compostos para o pagamento dos ser­
VIços e obras reallzados por adjudl­
caça0 ou por delegação; 

d) o plano de estaLlstiCa ge! " fer­
rovia,ria: 

e) a aQ'uisiçi:.o de imóveis que ,e 
tol'nc.l em desnecessariOiS ao mesmo pa­
tnmónio; 

f) o planejamento, os programas e 
os orçamentos de traba.lhos anuais do 
D.N.E.F.; 

(}) o relatório da gestão, o balan­
ço geral anual da Receita e Despesa 
e do Ativo e Passivo do D.N.E.F.; 
depo:S do pro::1Un·:lamento da Dele­
gaçáo do T:ibunal de Contas. 

* 1.0 As deliberações do Conselho 
Fertoviário Nacional seráo obrigatória 
e imediatam8nte submetidas à apre­
ciaçil.o do Ministro da Viação e Obras 

Públicas, ao qual cabe a decisão final 
sóbre as matérias consLanteb das alí­
neas a, e, f, g, h, lê, e I, e encaminha­
mento aos órgãos competentes das alí­
neas b, C, el, e i do item r. 

§ :-:.9 Os assuntos da competência 
do ]\,finistro da Viação e Obras Pú­
blicas oóbrc 03 quais não tenha havido 
decisão no praz.9 de trinta (30) dias 
da data em q:.l8 forem submetidos pelo 
U~::se!ho Ferroviário Nacional serão 
considerados aprovados na fOlma p,'o­
posta pelo referido conselho. 

Art. 7,9 Enquanto não fôr criado o 
"ConEclho Nacional ele Transpo"te" o 
D N.S.F. criará uma DiV':,<;ão de Ta­
rifas com a finalidade de rever e 
atualizar as tarifas feroviáriae, 

Seção II 

Da Diretoria Geral 

A;t. 3.° A D:retol'ia Geral será 
e:·;e,·cida pelo Diretor-Gera; suool'dl­
nado a quem fic~r5.o 0S dS"lais ór!J.ãos 
eX2c,\tivos do Dôpartamcnto N3.C .onal 
de E"t,'aàas de Feno, 

Paní ';rafo único. O Di:'etor-Genil 
deverá ~ ser brasileiro, Engenheiro Ci­
vil de re::onhecida {X):1;p2ti>nc,a ~ n:­
periência em (Juestõ~s ferroviári3.'i. no­
m"2d0, em Comissác, pelo Prc.~ldentc 
da ~fPÚ~ - -:a; 

r"-'r.t 9.9 Ao Diretor-Geral comp~te: 

al repj'esentar o D.N.E.F. ativ'l e 
passivamente, em juízo ou fora dêle, 
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pessoalmente ou por delegados por 
êle expressamente designados; 

bi sunel'intender orientar e con­
trolar todos os serviços da atribuição 
do D.N.E.F.; 
" C) moviment:ll' as contas, ordenar 
pagamen~os e au'cJtiz:tr sut'>l'!mentos 
e adiant.arlcntcs, regularmente p;'oces­
sados; 

(t) elaborar e submeter ao C. F. N. 
os programas alJuais e orçamentos de 
trabalho, acompanhados dos respecti­
vos eSLLldos técmcos e ec..;nômicos; 

ei aprovar as cO:1c:Jrrênc;as e a~si­
nai' contratos ou convênIOS para for­
neCimento de materiais, maqumas, 
utensílios e equipamento.> e pena adju­
dicação ou delegação de S8rVlços e 
obras, re;:;peitad:1S as normas em vi­
gor; 

li aut{>rlzar de acôrdo com a le­
gislação em vigor a aquisIção de ma­
teriais, máqumas, utenslJios, equIpa­
mentos e o que fôr ne-cess:\rio ao" ser­
viços do D N E.F.; 

g) 'nome"l', exonerar, dispensar, re­
mover promover, licenciar e punir, de 
acõrdo com a legislação em vigor, os 
servidc;'es d') D. N. E. F. ; 

!L) at~ibt1ir aos servidores do .... 
D N.E.P. conforme a necessidade e a 
natureza do serviço, gratificações es­
peciais autorizadas, previamente, pelo 
Ministro da Viação e Obras Públicas; 

i) elaborar e submeter ao Conselho 
Ferroviário Nacional o Relatório Anual 
das atividades do D.N.E.F que envIa­
rá ao M:mistro da Viação e Ouras PÚ-
biicas com o seu parecer; . 

1) submeter à Delegaçâo do Tri­
bunal de Ccntas, para o necessário 
exame P. aprovação, os contratos e 
convê~i(Js para execução de serviços; 
.. kl apresentar os balancetes me!1-
sais, os demonstrativos da execuçao 
orçamentária e a prestaç5.o anual de 
contas à Dolegação do Tribunal de 
Contas que os enviará ao COl1splho 
Ferroviario Nacional com seu parecer; 

1) ent.pnd('r-~e ou correspemder-se 
diretamente dentro das suas atribui­
ções com quaIsquer autoridades e en­
tidades oficiais ou privadas sôbre as­
suntos de int"rêsse do D N E F.; . 
. . m) participar do Conselho FerrOVlâ­
lio Naci"mal e exercer tôdas as outras 
a.tribuições cometidas pelo Regula­
mento do D.N.E.F.; 

Parágrafo único. O Diretor-Geral 
poderá delegar atribuições de sua com­
petência a servidor do D.N.E.F. e~­
pressamente designado. 

Seção III 

Da Delegaçào do Tribunal de C<mtas 

Art lO, Pra acompanhar e fis-
callzar a exc"~uçao orçamantária fica 
criada 1:'0 D. N. K F a Delegação do 
Tribunal d2 CS!1ta$, instalada na sua 
.~ede, oom amplos pOderes para exa­
minar a qualquer tempo a sua escri­
tuição e documentação, competindo­
lhe ainda: 

aJ examinGr e dar parecer sôbre os 
baLmc.etes m 'll:i2.is e as pl'estsçõp"", de 
co:-:::t9.S anuais apresentadas pelo Di­
re~or-Gp.ral; 

bJ exammal' todes os contratos en­
viand0 e.o Tribunal de Contas os que 
estiverem de acôrdo com as normas 
aprovadas; 

C) exercer o contrá] sôbre a aqui­
sIção, a,rendamento, aluguel e alie­
nuçãa de ma tel'ÜlIS e Oil tros bens pa­
trimoniais; 

~ 1." Até o últ1mo dia do mes sub­
seqüente deverão ser enviados à De­
legação do Tribunal de Contas os de­
monstrativos da execução orçamentá­
ria e os balancetes mensais. 

~ 2.Q Até o último dia do mês 
de abril do ano seguinte, deverão ser 
encaminhados à DT.C. o lev'anta­
menta anual àas contas e relação com­
pleta circunstanciada d8s que tenham 
recebido, administrado ou guardado 
bens, dinheiro e vl'.lores da D. N . E. F. 
no exercicio anterior. 

CAPíTULO IV 

Do Fundo Nacional de Investimentos 
Ferroviários 

Art. 11. Fica criado o Flli'1d~, Na­
cional d!'! Investimentos FerrovlarlOs 
(F.N.I.F.) que se comporá: 
.. a ) três por cento (3%) da Renda 
Tributária da União; 

b) quinze por cento (15%) d~ reI 
ceita pertencente à União, provemen~e 
do Impôsto nnico sôbre combustlvelS 
liquidas e gasosos; 

c) produt:>s das duas taxas adi­
cionais, de Melhoramentos e de Reno­
vação patrimonial, carrespon~entes a 
10% (dez por cento) sôbre tanfas fer­
roviárias . 

~ 15' . O produ to corresp0n<le &. 
parcela de três por cento (3 %) da 
Renda Tributária - letra "a" ~alcula­
do na base do exercicio antenor será. 
depositado em duodécimos no Banco 
do Brasil em conta especial sob a d.e­
nominação de Fundo Nacional de In-
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vestimentos Ferroviários à orde,,1 '= 
dLSposiçao do D.N.E.F.;' 

ii 2.9. O produto provemente <.la 
bera .. b - Imposw w:;cc sÔb:'e com­
bustíveIs lIquidos e gasosos e lut>rU:­
cantes s~ra, da mesma forma, dep:> .. 
suado no Banco do Brasil à contu dI) 
Fu~~o. NacIOnal de Investlmento.s Fe:­
rovlarlOs, obedecendo o (1'lle estabele. 
ce a legiSlaç"io em vigor; 

§ 3.· O produto do item "c" 1'1cala 
com a estrada de ferro qU0 o !lL'ec~­
dar, para ser mcluldo nos prog;:::m.:l~ 
aprovados pelo DN.E.F. e a serCill 
reallzados ,nas respecti-.'as estradas 
rbselvado o Decreto-lei n.9 7 632. 

§ 4.9 Mediante proposüt do D.N.E.F., 
aprovada pelO Coruelho FerrovIário 
N aC_lOnal poaei'j,o ser real1zaaas ope­
raçoes de_ credIto aestinadas a acelera! 
a execuç::w dos p!'ogram", s de obras e 
aqUlslço,)s aprovados pelo D.N.E.F'. 

Art. 12. O Fundo Nacional de In­
vestunen tos FerrG-viários destina-se a 
custear: 

a) Estados, projetos, construções O" 
novas vIas ferre as, ligaçoes e Varl:ln­
tes . constantes do Plano Ferroviário 
NacIOnal e prolongamentos d~s eXIs­
tentes; 
' .. b) Est~dos. p":ojetos, c:)!ktl'Uçoe~, 
lemodelaçoes d.l '.'la pennallenLe, alar. 
g~mento da. bItola, refô:'p de pom~, 
t~~elS, smaltzação, eletrificação, aqUl­
s~çoes de material rodante e de tra­
ça0 e de equipamento das estradas 
de ferro pertencentes à Rt:Qe Ferru. 
viária Federal S. A., despois de apro­
vados pelo DNER., 

c) Execução de programas de obr~ 
p:ltrimoniais de investimento de ca .. 
pitêll, de c:msLl'ução e de aquisl,Ção dF 
equll)~ment:J3, dos e,;trarias de ferru 
ccr:ced d:\s, de:)I);s de aprovados pelo 
Dl\'EF: 

" 1 !IelhOl"mnentoJ essencals e re. 
llcvaçao de bens ftslccs d'ls p~,tl'adas de 
ferre; 

e) Amortização e juros de empre:;­
t;mos :efercntes a financ!amentos C!é!­
vidamente autc:-izados pam F, execução 
Ué pr06r~:112.S de investimentos apro 
v;:dos pelo D.N.E.F.; 
.. f) Despesas com pessoal, material e 
cÜ'.'_~<cs do D.N.E.F. 

ArL 13. O l<1.mdo Naciornl de In­
\le' timentos Ferroviários cOIlStante do 
'1rt. 11 será distribuído da seguinte 
forma: 

1 4~: (qua'!'o por cento) da re-
cei <: das Iet 'a~ Cf e b para custear [lS 

clesp - ao, c ~, pzss:nl, materi~l e di­
"C" O;; ri , D.N.E.F.; 

;: I 30% (trinta. por cento) d recei­
ta Jas letras a e b para custear as 
de5Y',s:;s a que se refere o item a do 
art. 12. 

3) 66. (se<senta e sets po:- cento) 
da reCEIta dns eHras a e b para 
custer,!' as despesas a que se referem 
o.; ItCOi'S /) e c do art. 12; 

4) a r(!ceit:t do intem c do. art. 11 
siCrá aDlicada nos programas de m­
v.:.;(',til~lento a ferem realizados nas res­
l'Jectivas estradas, aprovados pelo 
L1 N E.F. 

CAPíTULO V 

De' recita (! da Contabilidade 

Art. 14. A receita do D N.E.F. 
s8.á formada de: 

n) Fundo N!l.cional de Investlmen­
tcs Fe:!ovip.rios, ç,'iad opor esta eLI: 

b) as dotações orç~mentárias e cre-
c,i especiais 'lútados !J~lo Congresso; 

c) pLOdutos de op~r1:ções de cre­
ditos; 

dl produtos de juros de depós!to.o 
bancárIos; 

e) prcduto de venda de mate,'I:>1 
''1Servível ou d~ alienaçi'.o de bens pa­
t:-imoniais, pue .~e tornem de. ,necessá­
"los ao.s seus serviços; 

fl prcdu ') de alu';'1 ó is de b8:1S p!l­
t"jmcn a;:; do D.N.E.F.; 

q) produto de servicos prestados 
:l terceiros; . 

h) p:-Gduto de qua:quer outra na­
ture~:l aue tiver por finalidade a cons­
trução(), renov:\-;ão ou mel1lOramento 
fC.Toviá'·ios; 

Art. 15. Os recursos provenientes 
c dot1çõ~s or('amentárja~ e de crédi­

tOt e.or~eciais s~l'ão entregues ao ..... 
D.N.E.F. pel') Tesoura Nacional, co­
mo sllD:'Íment('s e por duodécimos, até 
o dia 15 d2 cacla mês e independem de 
CO'l1l):·o\·acf-.o perante o Tesouro Na­
":"na1 

Art. 16. O D.N.EF. manterá um 
serviço completo de contabilid:lde de 
todo o ~2U movimento financeiro, or­
'l:ml''''.I~'r;o, p"trimonirol e in jt'AriaJ , 
:jUP ':lbrangerá: 

a) drcumer:'~ção (' escrituração das 
!·~~p'i tas; 

li) o f'o"'1tr6!e orçamentário; 
c) 2. document.ação e escrituração 

das d"<n?sas pagas ou a pagar; 
. rl 1 o preparo, processo e recebi­

!11ento das conb.s de fornecimento e 
$"),\,i,,O., nrestados por terceiros: 

e) p'·eparo. proce·so p pagal71ento 
d?s c~~'q< d n rnedicõ2~ d~ obrns-con­
t .. ·tad!\s; 
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j) o registro do cl,lSto global e ana­
lítico dos diversos serviços e obras 

g) o registro dos valores patmno~ 
maIs e o levantamento periódico de 
seu inventário. 

Art. 17. A contabIlidade financeiro­
orçamentária será organizada de mo­
do a registrar a previsão e arrecada­
dação das receitas do D. N. E. F., as 
verbas e consignações do orçamento 
anual aprovado pelo Conselho Ferro­
viário e ratificado pelo Ministro da 
Viação e Obras Públic:ls as autoriza­
ções de despesas emitidas pelo Dire­
tor-Geral, e os corresp':mdentes em­
penhos de verbas . 

Art. 18. A contabilidade inàWltrial 
terá por fim estabelecer Os custos da." 
estudos, das construções e melhora­
mentos das est.radas, da aquisição de 
eClUlpamento e material e outros ser­
VIÇOS do D.N .E.F., bem como odes· 
dobramento analHico dos cU"tos das 
diversas fases ou partes dessas obras 
quisições e serviços, segundo uma ub~ 
divião adequada e uniforme. 

rt. 19 . Os balanços anuais do .... 
D.N.E.F. aprovados pelo Conselh~ 
Ferroviário e ratificado pelo MinistrlJ 
da Viação e Obras Públicas seI;.ão, em 
tempo próprio, enviad-os fi, Contadoria 
Geral da República para publicacã<J 
conjuntamente com os balanços gerais 
da União. 

CAPITULO VI 

Art. 20. O Conselho Ferroviário en­
camin~ará aO órgão competente, para 
aprovçao O regulamen'o do Peswal do 
D.N.E.F. 

Parágrafo único. O Regulamento 
de que trata êste artigo estabelecerá 
as vantagens e o regime disciplinar 
dos servidores da autarquia, levan­
do-se em conta as peculiaridades e ne­
cessidades de serviço.s do D. N. E. F . 
respeitados, porém os direitos assegu­
rados na Lei n.Q 1.711, de 28 de ou­
tubro de 1952 e legislação complemen­
tar. 

Art. 21 O D.N.E.F. terá quadro 
próprio de seu pessoal, elaborado na 
forma do Regulamento a que se re­
fere o arti;:;o anterior, aprovado pelQ. 
autoridade competente . 

Par(Í.grafo único. Além do quadro 
acima referido. poderá ser admit,id n 

" 

pessoal previsto no Capítulo II d1 Lei 
n.9 3.780, de 12 de julh-o de 1960. 

Art. 22. A organização e a lotação 
dos quadros do D. N . E. F. s~rão feitlls 
tendo em vista a necessidade dos seus 
serviços e encargos e consideradas as 

:".lções realmente desempenhadas pe­
".; servidores. 
.l.rt. 23. Aos servidores do D.N.E.F· 

f,lC.? assegurado o direito de optarem, 
(,e"1tro do prazo de 180 dias uela ,1-
t~aifão que detêm ou pela d'e ·funcio­
nanos autárqUiCOS, sem prejuízo dos 
dIreitos e vantagens previsto na Le! 
n.".3. 7~O, de 12 de .julho de 1960 (Clas­
slÍlcaçao de Cargos) . 

§ l.Q OS funcionários que üptarem 
pela permanência no quadro a que 
pertencem, continuarão em exercício 
no D. N .,E: F. na qualidade de pessoal, 
sem pre]UlZO de suas vantagens. 

§ 2.Q • OS cargos integrantes dos 
quadros do Ministério da Viação e 
Obras Públicas ocupado,3 por funcio­
nários que optarem pelo quadro pró­
prio do D. N . E. F. serão considerados 
extintos, efetuando-se supressões do.') 
cargos iniciais à medida que vagarem. 

§ 3.9 Os cargos em comis.são e as 
funções gratificadas atualmente exis­
tentes ncs quadros do Ministério da 
Viação e Obras Públicas, com lota;;ão 
do D. N . E. F. serão suprimidos im~ia­
tamente após a aprovação do Quadro 
d:l Autarquia. 

CAPíTULO VII 
Art. 24. Os agentes do D.N.E.F 

podem penetrar nas propriedades pú­
blicas ou prticulares para realizar es­
tudos e devantamentos necessários it 
elaboração dos projetos de serviçcs ou 
obras a cargo da autarquia, mcdiante 
prévio aviso ao proprietá\do, responsá­
velou preposto. 

parágrafO único. Ocon-endo dano~> 
à propriedade fica assegurado ao pro­
prietário o direito à indenização 

Art. 25 Ficam declarados de uti­
lidade pública para efeito de desapro­
priação, os imó\'eis e benfeitorias ne­
cessários . à ex~cuGão dos sen'icos ou 
obras a cargo do D.N.E.F. 

§ l.Q A vigênda da declaraçtw de 
utilidade pública de que trata êstt~ 
artigo, começará com a publicação do 
ato de [\Pl'ovad'w pelo ón?;ã<J comp('­
tente da administração federal dos res­
nectivo!' j.Jl'ojetos, com as áreas e de­
sapropriações individuali:,:~das. perdu­
rando até a final execução de cada 
projeto, para efeito de efetivar-Se a 
d ,:,:>apropriação. 

§ 2.0 Verific~ da ~. publicação l'1:-

ferida no parágrafo anterior poderá o 
desapropriante efetuar depósito pro­
visório, nos têrmos do art. 15 do De­
creto-lei 3 365, de 21 de junho de 



1941, e ocupar os terrenQlS identiflcC'­
dos para efeito de neles praticar o;, 
atos enumeradas no Decreto nümeru 
35.851 de 16 de julho de 195~, bem 
como quaisquer outros compatíveis com 
os fins da desapropriação. 

Ai·L. 26. Nas desapropriações p"e­
vistas nesta lei excluem-se üas indeni­
zações as valorizações decorrentes de 
obras projetadas ou realizadas pelo 
D.N.E.F. 

Art. 27. As transações do D.N.E.F. 
serão feitas da mesma forma, median­
te Os mesmos instrumentos para as 
transações efetuadas pela Fazenda PÚ­
blica. 

Art. 28. Aplicam-se ao D.N.E.F. 
as isenções de impostos, taxas e emo­
lumentos de que goza a União. 

Art. 29. Os depósitos bancários de 
qualquer quantia reecbida ou guar­
dada pelo D.N.E.F. ou seus agentes 
serão obrigatõriamente efetuados, em 
e.;tabelecimento de crédito oficial, ve­
dado, sob pena de responsabilidade, 
qualquer depósito em estabelecimento 
bancário particular. 

Art. 30. M:ediante requisição do Di­
retor-Geral do D. N. E. F. serão for­
necidos passes livres, pela Rêde Fer­
roviária S.A .e outras Estradas de 
Ferro, ao mesmo Diretor-Geral e Di­
retores de Divisão do D N E. F .. bem 
como aos seus Chefes de Seção e üe 
Serviç.os e Engenheiros incumbidos da 
fiscalização cu outros trabalhos re­
gumantares. 

CAPíTULO vm 
DispOSições Transitórias 

Art. 31. Continuam em vigor, no 
corrente exerciCio, com as mesmt!,s 
destinaçõ2s, as dotações orçamentárias 
e os créditos abertos em favor do 
D.N.E.F. 

Art. 32. Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir peló Ministério da 
Vição e Obras Públicas, o crédito es­
pecial até o limite de Cr$ 50.000. (}()O,OO 
(cinqüenta milhões de cruzeiros) para 

cll2teio das despesas de instalação e 
a.1dament;o dos serviços e obras a car­
go do D. N . E. F., cuja aplicação re­
ger-se-á pelo disposto nesta lei e sua 
regulamentaçào. 

Art. 33. Dentro de cento e ültente, 
dias, contados da publicação serão 
balXaaOl> a regulamentaçao desta Lei 
e o regimento do D.N.E.F. 

§ l.9 Enquanto não fór expedida 
a regulamentação desta, as dellbera­
ções do C. F N., na esfera de sua com­
petêncIa, e os atos do Ministro da 
Viação e Obras Públicas, relativos ao 
cUJuprimimto desta lei e a sua inter­
pretação, depois de publicados, .terão 
fôrça de dispositivo regulamentar. 

§ 2.9 Até a expedição do Regimen­
to do D. N . E. F., pl'evisto neste artigo, 
Vigorará o Regimento aprovado pelO 
Decreto n.9 20.351. de 8 de Janeiro de 
1946, e suas modificações posteriores. 

Art. 31. A presente lei entrara em 
vigor na data de sua publicação, re­
v06adas as dISposições em contrário. 

Sala da Comissão de Finanças, :::9 
de abril de 1962. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em SUa 5.' 
Reunião Extraordinária, realizada em 
3 de malu Ué 1962, sob a Presidêncüt 
do Senhor Cesar Prieto - Presidente, 
e presentes os senhores: Carvalho So­
brinho, Jayme Araujo, Batista Ramos, 
Vasco Filho, Humberto Lucena, últi­
mo de Carvalho Mário Tamborinde­
guy, Salvador Losacco, Dager Serra, 
Celso Brant, Dadaró Júnior, Ozanam 
Coelho, Clemens Sampaio, Laurentino 
Pereira, PetronHo Snta Cruz, Uriel AI­
vim, Afonso Celso, Dyrno Pires e Pe­
reira da Silva, opina por unanimida­
de, de acôrdo com o' parecer do rela­
tor, Deputado Humberto Lucena, pela 
aprovação do substitutivo pelo mesmo 
oferecido ao Projeto n.9 2.189-60 e Cjne 
passa a adotar. 

Sala das SessÕt!s da Comissão Je 
Finanças, 3 de maio de 1962. - Cesai" 
Prieto, Presidente. - Humberto Lu­
ce1l?a, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília. - Wtr.l 
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TRANSFORMA o DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE EsTRADAS DE FERRO EM AUTARQUIA; 
caIA o FuNDO NACIONAL DE INVESTI­
MENTO FERROVIÁRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

o Congresso Nacional decreta: 
CAPÍTULO I 

Art. 19 O Departamento Nacional 
de Estradas de Ferro (D. N . E. F.) en­
tidade subordinada diretamenre ao 
Ministro da Viação e Obras Públicas. 
com Sede e Fôro na Capital da Repú­
blica e com jurisdição em todo '!"erri­
tório Nacional, passa a constituir llma 
autarquia com per50nalidade iundica 
de direito público, autonomia admi­
nistrativa, técnica e financeira, "~gen­
co-se pelo disposto na presen~e lei. 

Parágrafo único O D. N. E. F. terá 
Seae e Fôro provisórios na Cidade do 
P..iL de J aneiro, Estado da Guann;Jara 
até a transferéncia de suas instalações 
paJ a Brasfl ia, D. F. 

Art. 29 Ao D.N .E.F. serão ·;xLen­
sivos a imunidade tributária, i:npe­
nhorabilidade de bens, rendas ou ser­
VI\OS e 05 privileglOs de que g(1 ,~a a 
Fazenda Pública. inclusive o :l~0 de 
açóes especiais, prazos de prescl"ções 
p regime de custas, correr.do os pro­
cessos de seu interêsse, perante ':l Jui­
zo dos Feites da Fazenda e sob o pa­
trocínio dos Procuradores po Depar­
tamento. 

CAPITULO Il 

Das Atribuições 

Art. 39 Ao D .N. E.F. compete es­
pecialmen te: 

a) Superintender, orientar, CG~lt·ro­
lar e fiscalizar a política de Viação 
Ferroviária da União; 

b) Zelar pela exata observância da 
parte Ferroviária do Plano Nacional 
de Viação, bem ;:omo pelo cumpri­
mento de suas normas técnicas, pro­
movendo as revisões periódicas Tl'ces­
sárias; 

c) Zelar pelo fiel cumpnmento, por 
parte das emprêsas ferroviárias, dos 
contratos de concessão federal e de 
todos os dispositivos legais e "e,(ula­
mentares emanados do Govêrno Fe­
deral no âmbito do Ministério da Via­
ção e Obras Públicas, bem como pelO 
fiel cumprimento da legislação federal 
relativa ao tráfego ferroviário interes­
tadual, sôbre o trálE,go mútuo ou di­
reto entre si e outras organizações de 
transporte, qualquer que seja a sua 
natureza; 

d) Realizar por si ou em coorr1ena­
ção com entidades ou emprêsas ferro­
viárias interessadas ou ainda, por 
meio de contratos com emprêsas f>spe­
cializadas, pesquisas, inquéritos, estu­
dos e planejamentos destinados ao 
aperfeiçoamento das linhas férreas e 
dos transportes ferroviários tendo em 
vista a sua economia, segurança e ra­
pidez; 

e) Estudar, projetar e construir, 
diretamente ou por delegação, 9.~ li­
nhas férreas, prolongamentos, llga­
ções, ramais, variantes e retificações 
de traçadOS ou outros melhoramentos, 

entregando-os, depois de concluidos, 
aos órgãos competentes; 

j) Aprovar os planos de investi­
mentos de capital, estudos, projetos e 
orçamentos referentes a melhora::nen­
tos de traçado, variantes, complemen­
tayões e ramais das linhas em trá­
fego, bem como aquisição de equipa­
mentos e materiais das Ferrovias per­
tencen tes à Rêde Ferroviária F'3deral 
Sociedade Anônima, obras e serviços 
quando executados pelas respec~.lvas 
Estradas de Ferro; 

g) Aprovar os Planos de Im'estl­
mentos de capital, estudos, projetos e 
orçamentm: referentes a melhor'l.men­
tos de traçados, variantes, ramais e 
aquisição de materiais e equipamen­
tos das Estradas de Ferro sob fi:;cali­
zação federal, incluindo as concedidas 
e as que envolvem responsabilidade fi­
nanceira da União; 

h) Opinar sôbre os relatórios, ba­
lanços e contas das emprêsas l erru­
viárias em que o Govêrno Federal fôr 
acionista ou administrador ou poder 
concedente, encaminhando-os à .tuto­
ridade competente; 

i) Colher dados junto às a<iml1l1s­
trações ferroviárias referentes à esta­
tíst1ca ferroviária e organizá-la; 

j) Estudar e deliberar sObre as 
propostas de alterações tarifárias das 
err,prêsas ferroviárias; 

k) Zelar e fisca:izar a apllcaçao do 
Fundo de Melhoramentos (F. M . ) e 
do Fundo de Renovação Patrim':nlaJ 
(F. R.P.) nas Emprêsas FerrOViárias 
qualquer que seja o regime da ~t\'l ad­
ministração; 

l) Deliberar sôbre a aplicação do 
Fundo Nacional de Investimentos Fer­
roviários, criado pela presente lei. 

CAPiTULO 111 

Da organização do Departamento 

Art. 49 O D.N .E.F. terá a ,egum­
t( organização básica: 

I - órgão deliberativo: 
Conselho Ferroviário Nacional 

(C.F.N.) 
n - Orgãos executivos: 
a) Diretoria Geral; 
b) Divisões e S€rvlços; 
c) I>istritos; 
d ) Procuradoria Geral 
In - órgão Fiscal: 
Delegação do Tribunal de Contas 

(D. C. T.) 

SEÇAO 1 

Do Conselho Ferroviário Nacional 
(C.F.N.) 

Art. 59 O Conselho Ferroviário NIL­
clonal será constituído dos seguintes 
membros, todos brasileiros natos: 

a) Presidente; 
b) Representante do Ministério da 

Fazenda; 



c) Representante do Ministério ao 
Trabalho e Previdência Social; 

d) Representante ao Estado Maior 
das Fôrças Armadas; 

eJ Representante da Fedefação 
Brasileira de Engenheiros; 

fJ Representante da Rêde Ferro­
Viária Federal S. A. 

g) Representante das Estradas ae 
l"erro concedidas; 

ft) Hepresentante da ContaJorla 
Geral de Transportes; 

ZJ Diretor-Geral do D. N . E.. F. 

§ 19 O Presidente deverá ser bra­
sileiro, engenheiro civil, de recúnne­
ctaa competência, experiência e ,ào­
nelOade, n0meado pelo Presiden:e da 
República. 

§ 29 Os membros mencionados nos 
iteüf b a h sera.o nomeadvs pelo t>re­
sldente da República, mediante r~co­
lha em li~té1 trlplice enviada pelo p. e­
sldente do Conselhc de Ministr'Js e 
organizada por proposta dos órgãos ou 
entlàaaes representaaa~. 

§ 39 O primeiro mandato dos re­
presentantes da Federação Bra~' lelra 
àe Engenhelros, da Rêde FerrovlarIa 
Federal S. A., será de dois anos. OS 
mandatos posteriores de tOàos os 
membros do Conselho serão de quatro 
arws, permitida a recondução. 

§ 49 As deliberações do Conselho 
Ferroviário serão tomadas pela 11lalO­
ria absoluta dos seus membr:Js, ca­
be!ldo ao Presidente além do voto de 
quantidade, o de desempate. 

§ 59 O Conselho Ferroviário reu­
nlr-se-á, ordinàriamente, uma vez por 
semana, e extraordinàrlamente &em­
pre que convocado pelo presidente ou 
pela maioria dos seus memoros. 

§ 69 Aos membros do Conselho 
Ferroviário Nacional será atnlJuida 
uma gratificação por sessão a que 
comparecerem, até o máximo de oito 
(8) sessões mensais, fixada anualmen­
te pelo Ministro da Viação e Obras 
Públicas. 

Art. 69 Ao Conselho Ferroviârlo 
Nacional compete: 

I - Deliberar sõbre: 

a) a política ferroviária do Go­
vêrno Federal; 

b) a regulamentação da presente lei; 
c) moàificações na parte ferrov'.a­

ria do Plano Nacional de Viação; 
d: anteprojetos de lei referentes a 

matéria de natureza ferroviária; 
e) operações de crédito ou 1c fi­

nanciamento para o custeio dos ser­
viçm e obras sob a jurisdição do 
D.N.E.F. ; 

1) regimento interno do D.N E F., 
g) a fiscalização e o contrôle dos 

investimentos ferroviários; 
h) programas, projetos e orçamen­

to de investimento de capitais ou de 
obras patrimoniais de Emprêsas Fer­
roviárias, ou de Estradas de F'rrro 
fiscalizadas; 

i) o regulamento e o quadro do 
pessoal do D .N.E.F.; 

1) o orçamento anual da Receita 
e Despesa do D. N . E, F. ; 

k) o regulamente- para a adminis­
tração, aplicação e contrôle do Fundo 
Nacional de Investimentos Ferroviá­
rios e do Fundo de Renovação Patri­
monial; 

1) recursos interpostos ao iulga­
mento de concorrência ou cole~a de 
preços para execução de serviços e 
aquisição ou alienação de materiais 
para o D.N.E.F. ou dês te para ter­
ceiros; e 

m) dúvidas de interpretação ou 
omissões da presente lei. 

II - Aprovar 
a) normas: 

I - para fiscalização e contrôle: 
1) das leis que regulam a constltl­
ção das emprêsas ferroviárias; 2) dos 
contratos de concessão, de arrenda­
mento ou outros; 3) dos dispostlvos le­
gais e regulamentares emanados do 
Govêrno l"ederal, relatiVOS às estra­
das de ferro; 4) da legislação federal 
sôbre o tráfego mterrstadual. mútuo 
ou direto; 

II - para aprovação dos relato nos. 
balanços e tomadas de contas anuais 
das emprêsas ferrovlárias fiscalizadas 
e controladas pelo D.N.E .F.; 

In - para a execução de estudos. 
projetos e construções ferro\uárias sob 
a jurisdição do D.N.E.F .; 

IV - para a adjudicação ou dele­
gaçao de execuçlio de serviços e OOra1j 
a outras entldades, a emprêsas fer­
roviárias ou a empreiteiros; 

V - técnicas e sua atualização pe­
riódica; 

VI - para a fiscalização e contrôle 
da execução dos serviços e obras adju­
dicadas ou delegadas; 

VII - para as prestações de contas 
da aplicação de dotações orç!:mentá-. 
rias, de recursos dos F. N. I. F., 
do F. M. e do F. R. P. e de fman­
Clamentos distribuldos a outras entl­
dades ou a emprêsas ferroviárias; 

b) modêlos de contratos, de con­
vênios e de outros Instrumentos a Sl!­
rem utilizados ne~sas adjudicaçôes ou 
dele;ações; 

C) tabelas de preços unitários '! 
compostos para o pagamento dos ser­
VIços e obras realizados por adjudi­
cação ou por delegação; 

á) o plano de estatistIca geral fer ­
roviária; 

e) a aq'uisição de imóveis que se 
tornarem desnecessários ao mesmo pa­
trimônio; 

1> o planejamento, os programas e 
os orçamentos de trabalhos anuais do 
D.N.E.F. ; 

g) o relatório da gestão, o balan­
ço geral anual da Receita e Despesa 
e do Ativo e Passivo do D .N.E.F.; 
depois do pronunciamento da Dele­
gação do Tribunal de Contas. 

~ 1.0 As deliberações do Conselho 
Ferroviário Nacional serão obrigatória 
e imediatamente submetidas à anre­
ciação do Ministro da Viação e Obras 

Públicas, ao qual cabe a decisão final 
sôbre as matérias constantes das alí­
neas a, e, I, g, h, k, e l, e encaminha­
mento aos órgãos competentes das ali­
neas b, c, d, e i do item r. 

§ 2.9 Os assuntos da competência 
do Ministro da Viação e Obras PÚ­
blicas sôbrc os quais não tenha havido 
decisão no prazo de trinta (30) dias 
da data em que forem submetidos prlo 
C;onselho Ferroviário Nacional serào 
considerados aprovados na forma i'lro­
posta pelo referido COnselho. 

Art. 7.9 Enquanto não fôr criado o 
"COnselho Nacional de Transporte" o 
D.N .E.F. criará uma Divisão de Ta­
rifas com a finalidade de rever e 
atualizar as tarifas ferroviárias. 

Seção li 
Da Diretoria Geral 

Art. 8.9 A Diretoria Geral será 
exercida pelo Diretor-Geral. subordi­
nado a quem ficarão os demais órgãos 
executivos do Departamento Nacicnal 
de Estradas de Ferro. 
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Parágrafo umco . O Diretor-GentJ 
deverá' ser brasileiro, Engenheiro Ci­
vil de reconhecida competência e ex­
perléncla em questões ferrov;anas, nu­
meado, em Comissão, pelo Presidente 
da República; 

Ar.t 9.9 Ao Diretor-Geral compete: 
a) representar o D.N .E.F. ativa e 

passivamente, em juizo ou fora dêle, 
pessoalmente ou por delegaao~ por 
êle expressamente designados; 

b) superintender orientar e con­
trolar todos os serv'iços da atribuição 
do D.N.E.F.; 

C) movimentar as contas, ordenar 
pagamentos e autorizar suprimentos 
e adiantamentos, regularmente proces­
sados; 

lt) elaborar e submeter ao C. F. N . 
os programas anuais e orçamentos de 
trabalho, acompanhados dos respect.i­
vos estudos técnicos e econômicos; 

e) aprovar .as concorrências e assi­
nar contratos ou convêmos para for­
necimento de materiais, máquinas, 
utensílios e equipamentos e pa.ra adju­
dicação ou delegação de serviços e 
obras, respeitadas as normas em vi­
gor; 

/J autorizar de acõrdo com a le­
gislação em Vigor a aquisição de ma­
teriais, máquinas, utensllios, equipa­
mentos e o que fõr necessário aos ser ­
viços do D.N . E .F .; 

g) nomear, exonerar, dispensar, re­
mover, promove.!', licenciar e punir, de 
acõrdo com a legislação em vigor, os 
servidores do D.N . E.F.; 

h) atribuir aos servidores do .... 
D . N. E. F. conforme a necessidade e a 
natureza do serviço. gratificações es­
peciais autorizadas, préviamente, pelo 
Ministro da Viação e Obras públicas; 

i) elaborar e submeter ao Conselho 
Ferroviário Nacional o Relatório Anual 
das atividades do D. N. E. F que envia­
rá ao Ministro da Viação e Obras PÚ­
blicas com o seu parecer; 

j) submeter à Delegação do Tl'l­
bunal de Contas, para o necessário 
exame e aprovação, os contratos e 
convênios para execução de serviços: 

k) apresent.ar os balancetes men­
sais, os demonstrativOlS da execução 
orçamentária e a prestação anual de 
contas à Delegação do Tribunal de 
Contas que os enviará ao Conselhc 
Ferroviário Nacional com seu parecer; 

l) entender-se ou corresponder-se 
diretamente dentro das suas atribui­
ções com quaisquer autoridades e en­
tidades oficiais ou privadas sõbre a~­
suntos de int.erêsse do D.N .E.F .; 

711 ) participar do Conselho Ferroviá ­
rio Nacional e exercer tôdas as outras 
~ tribuições cometidas pelo Regula­
men to do D.N .E.F .. 

Parágrafo único. O Diretor-Geral 
poderá delegar atribuições de sua com­
petência a servidor do D . N . E. F. ex­
prel:samente designado . 

Seção III 
Da Delegação do Tribunal de Contas 

Art 10. Para acompanhar e fis­
calizar a exe-.::ução orçamentária ficg, 
criada no D.N.E.F. a Delegação -lo 
Tribunal de Contas, instalada na sua 
sede, com amplOS poderes para exa­
minar a qualquer tempo a sua escrl­
turação e documentação, competindo­
lhe ainda: 

a) examinar e dar parecer Gôbre os 
balancetes mensais e as prestaçõe.5 de 
contas anuais apresentadas pelo Di­
retor-Geral ; 

b) examinar todos os contratos en­
viando ao Tribunal de Contas os que 
estiverem de acôrdo com as normas 
aprovadas; 

c) exercer o éOll trôle sõbre a aqui­
sição, arrendamento, aluguel e alie­
nação de materials e outros bens pa­
trimoniais . 

§ 1.0 Até o último dia do mes sub­
seqUente deverão ser enviados à De­
legação do Tribunal de Contas os de­
monstra tivos da execução orçamenta· 
ria e os balancetes mensais. 

§ 2.9 Até o último dia (lo mes 
de abril do ano seguinte, deverão ser 
encaminhados à D. T . C. o levanta­
mento anual das contas e relação com­
plet.a circunstanciada dos que tenham 
recebido, administrado ou guard3.do 
bens, dinheiro e valores do D. N . E. F. 
no exercicio anterior. 

CAPíTULO IV 
Do Fundo Nacional de Investimentos 

Ferroviários 

Art. 11. Fica criado o Fundo Na­
cional d~ Investimentos Ferrovlarios 
(F.N .I.F.) que se compora. de: 

a) três por cento (3%) da Renda 
Trlbutána da União; 

b) quinze por cento (15 %) da re­
ceita pertencente a União provemente 
do Impôsto único sõbre combusti veis 
líquidos e gasosos; 

C) produto das duas taxas adi ­
cionais, de Melhoramentos e de Reno­
vação Patrimomal, correspondentes a 
10% (dez por cento) sôbre tarifas fer­
roviárias. 

§ 1° O produto corresponde á par­
cela de três por cento ( 3 "~ ) da Renda 
Tributária - letra "a" - calcula­
do na base do exercício anterior se~:lo, 
depositado em duodécimos no Banco 
do Brasil em conta especial sob a <1e­
nominação de Fundo Nacional de In­
vestimentos Ferroviários, à ordem e 
disposição do D.N.E.F .. 

§ 2.9. O produto proveniente aa 
letra "b" - Impõsto único sôbre com­
bust!veis liquidos e gasosos e lubrUl­
cantes - será, da mesma forma, depo­
sitado no Banco do Brasil à conta do 
Fundo Naoional de Investimen tos Fer­
roviários. obedecendo o qUe estabele­
ce a legislação em vigo.r. 

§ 3:' O produto do item "c" fic ara 
com a estrada de ferro que o arreca­
dar, para ser mcl uido nos programas 
aprovados pelo D. N . E. F. e a serem 
realizados, nas respectivas estrades 
observado o Decreto-lei n· 7.632, de 1:l 
de junho de 1945. 

§ 4.9 Mediante proposta do D.N.E.F., 
aprovada pelo Conselho Ferroviário 
Nacional poderã.o ser real1zaClas ope­
rações de crédito destinadas a acelerar 
a execução dos programas de obras e 
aquisições aprovados pelo D.N .E.F. 

Art. 12. O Fundo Nacional de In­
vestimentos Ferroviários destina-se a 
custear: 

a) Estudos, projetos, construções de 
novas vias férreas, ligações e varian­
tes constantes do Plano Ferroviário 
Nacional e prolongamentos das exis­
tentes; 

b) Estudos, projetos, construções, 
remodelações da via permanente, alar­
gamento da bitola, refôrço de ponte.~_ 
túneis, sinalização, eletrificação, aqui­
sições de material rodante e de tra­
ção e de equipamento das estradas 
de ferro pertencentes à Rêde Ferro­
via.ria Federal S. A., depois de apro­
vados pelo DNEF . ; 

c) Exe-.::ução de programas de obr~ 
patrimoniais de investimento, de ca­
pital, de construção e de aquisição <1e 
equipamentos, das estradas de feno 
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concedidas, depois de aprovados pelo 
DNEF; . 

d ) Melhoramentos essenciais e re­
novação de bens flsicos das estradas de 
ferro; 
. e) Amortização e juros de empre.s­

tlmos referente.> a fir.anciamentos ae­
vidamente autorizados para a eXtcução 
de programas de investimen tos apro­
vados pelo D .N.E.F.; 

f) Despesas com pessoal, m~ terial e 
diversos do D.N.E.F. 

Art. 13. O Fundo Nacional de In­
vestimentos Ferroviários constante do 
art. 11 será distribuído da seguinte 
forma: 

1) 4% (qua tro por cento) da re­
ceita das letras a e b para custear as 
despesas com pessoal, material e di­
versos do D.N .E.F.; 

2) 30 % (trinta por cento) da recei ­
ta das letras a e b para custear as 
despesas a que se refere o item a do 
art. 12. 

3) 66 % (sessenta e seis por cento) 
da receita das letras a e b para 
custear as despesas a que se referem 
os itens b e c do art. 12; 

4) a receita do item c do art. 11 
será aplicada nos programas de in­
vestimento a serem realizados nas res­
pectivas estradas, aprovados pelo 
D.N .E.F. 

CAPiTULO V 

Da Receita e da Contabilidade 

Art. 14. A receita do D .N.E.F. 
será formada de : 

a) Fundo Nacional de Investimen­
tos Ferroviários, criado por esta LeI; 

b) dotações orçamentárias e cre­
ditos especiais votados pelo Congresso; 

C) produto de operações de cre­
ditos; 

d ) produto de juros de depÓSitos 
bancários; 

e) produto de venda de materIal 
inservivel ou de alienação de bens pa­
trimoniais, que se tornem desnecessá­
rios aos seus serviços; 

j) prOduto de aluguéis de bens pa­
trimoniais do D.N .E.F.; 

g) produto de serviços prestados 
a terceiro.s; 

h) produto de qualquer outra na­
t ureza que tiver por finalidade a cons­
trução, renovação ou melhoramento 

ferroviárloo . ' L': 
Art. 15. Os recw·so.s provenientes 

de dotações orçamentárias e de crédi­
tos especiais serão entregues ao .. .. . 
D.N.E .F . pelo Tesouro Nacional, co­
mo suprimentos e por auoaéclmos, ate 
o dia 10 de cada mês e independem ne 
comprovação perante o Tesouro Na­
cional. 

Art. 16 . O D.N.E .F. manterá um 
serviço completo de contabilidade de 
todo o seu movimento financeiro, or­
çamentário, patrimonial e industnal, 
que abrangerá: 

a) documentação e escrituração das 
recei tas; 

b) contrôle orçamentárIO; 
c) a documentação e escrituração 

das despesas pagas ou a pagar; 
d) o preparo, processo e recebi­

mento das contas de fornecimento e 
serviços prestados por terceiros; 

e) preparo, processo e pagamento 
das contas de medições de obras con­
tratadas; 

f) o registro do custo global e ana­
lítico dos diversos serviços e obras; 

g) o registro dos valores patrimo­
niais e O levantamento periÓdico de 
seu inventário. 

Ar&. 17. A contabilidade financeiro­
orçamentárJa · será organizada de mo­
do a registrar a preVIsão e arrecada­
dação das receitas do D .N.E.F., as 
verbas e consignações do orçamento 
anual aprovado pelo Conselho Ferro­
viário e ratificado pelo Ministro da 
Viação e Obras Públicas as autoriza­
ções de despesas emitidas pelo Dire­
tor-Geral, e os correspondentes em-
penhos de verbas. . 

Art. 18. A contabilidade industrial 
terá por fim estabelecer os custos dos 
estudos, das construções e melhora­
mentos das estradas, da aquisição de 
equipamento e material e outros ser­
viços do D .N. E.F., bem como o des­
dobramento analftico dos custo.s das 
diversas fases ou partes dessas obras, 
aquisições e serviços, segundo uma 
sub<iivisão adequada e uniforme. 

Art. 19. Os balanços anuais do .. 
D. N . E . F . aprovados pelo Conselho 
Ferroviário e ratificado pelo Ministro 
da Viação e Obras Públicas serão, em 
tempo próprio, enviados à Contadoria 
Geral da República para pUblicação 
conjuntamente com os balanços gerais 
da União. 

CAPíTULO VI 

Art. 20. O Conselho Ferroviário en­
caminhará ao órgão competente, para 
aprovação o regulamento do Pessoal 
do D.N.E.F. 

Parágrafo único. O Regulamento 
de que trata êste artigo estabelecerá 
as vantagens e o regime disciplinar 
dos servidores da autarquia, levan­
do-se em conta as peculiaridades e ne­
cessidades de servIços do D .N.E.F., 
respeitados, porém. os direitos assegu­
rados na Lei n.9 1.711, de 28 de ou­
tubro de 1952 e legislação complemen­
tar. 

Art. 21. O D.N.E.F . terá quadro 
próprio de seu pessoal, elaborado na 
forma do RegUlamento a que se re­
fere o artigo anterior, aprovado pela 
autoridade competente . 

Parágrafo único. Além do quadro 
acima referido, pOderá ser admitlao 
pessoal preVisto no Capítulo II da Lei 
n9 3.780, de 12 de julho de 1960. 

Art. 22. A organização e a lotação 
dos quadros do D .N.E. F. serão feitas 
tendo em vista a necessidade dos seus 
serviços e encargos e consideradas as 
funções realmente desempenhadas pe­
los servidores. 

Art. 23. Aos atuais servidores do 
D. N. E . F. fica assegurado o direito de 
optarem, dentro do prazo de 180 dias, 
pela situação que detêm ou pela de 
funcionárioo autárquicos, sem prejuízo 
dos direitos e vantagens previstos na 
Lei n o 3.780, de 12 de julho de 1960 
(Classificação de Cargos). 

• 
§ 1.9 Os funcionários que optarem 

pela permanência no qUadro a G,'lle 
pertencem, continuarão em exercicio 
no D .N.E.F. na qUalidade de pessoal 
cedido, sem prejuízo de suas vanta­
gens. 

§ 2.? Os cargos integrantes dos 
quadros do Ministério da Viação e 
Obras Públicas ocupados por funcio­
nários que optarem pelo quadro pró­
prio do D. N. E. F. serão considerado.s 
extintos. efetuandO-se supressões dos 
cargos iniciais à medida que vagarem. 

§ 3.9 Os cargos em comissão e as 
funções gratificadas atualmente exis­
tentes nos quadros do Ministério da 
Viação e Obras Públicas, com lot~ão 
do D .N.E.F. serão suprimldoo imedia­
tamente após a aprovação do Quadro 
da Autarquia. 
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CAPiTULO VII 
Art. 24. Os agentes do D.N.E.F . 

p~dem penetrar nas propriedades pú­
blIcas ou partiCUlares para realizar .:~_ 
tudos e levantamentos necessários a 
elaboração dos projetos de serviços ou 
obras a c.argo da autalquia, mediante 
préVio avISO ao prop ieU.':io, re.;ponsá­
velou preposto. 

Parágrafo único. Ocorrendo dano:, 
à propriedade fica assegurado ao pro­
prietário o direito à indenização. 

Art. 25. Ficam declarados de utl-
1idad~ pÚbli?a pa~a efeito de desapro­
priaçao, os ImóveIS e benfeitorias ne­
cessários à execução dos serviços uu 
obras a cargo do D.N.E.F. 

§ 1.9 A vigên-cia da declaração de 
utilidade pública de qUe trata ê.<;le 
artigo, começará com a publicação do 
ato de aprovação pelo órgão comOf'­
tente da administração federal dos res­
pectivos vrojetos, com as áreas e de­
sapropriações individualizadas, perdu­
rando até a final execução de cada 
projeto, para efeito de efetivar-se a 
desapropriação. 

§ 2.° Verific~da a publicação l"l:­
ferida no parágrafo anterior poderá o 
desapropriante efetuar depÓSIto pro­
visóno, nos têrmos do art. 15 do De­
creto-lei 3.365, de 21 de junho de 
1941, e ocupar os terrenos identific::>­
dos para efeito de neles praticar 0.< 
atos enumerados no Decreto número 

35.851, de 16 de julho de 1954, bem 
como quaisquer outros compativeis com 
Da fins da desapropriação. 

Art. 26. Nas desapropriações pre­
vistas nesta lei excluem-se das indeni­
zações as valorizações decorrentes de 
obras prOjetadas ou realizadas pelo 
D.N.E.F. 

Art. 27. As transações do D .N.E.F . 
serão feitas da mesma forma, median­
te Os mesmos instrumentos para as 
transações efetuadas pela Fazenda PÚ­
blica. 

Art. 28. Aplicam-se ao D.N.E.F . 
as isenções de impostos, taxas e emo­
lumentos de que goza a União. 

Art. 29. Os depósitos bancários de 
qualquer quantia recebida ou guar­
dada pelo D. N . E. F. ou seus agentes 

serão ob~igatõriamente efetuados, em 
estabeleCImento de crédito oficial ve­
dado, sob pena de responsab!1!dade 
qualQ.u~r depósito em estabelt:!cimentó 
bancarlO partIcular. 

Art. 30. Mediante requisição do Di­
retor-Geral do D.N.E.F. serão for­
necidos passes livres, pela Réde Fer­
roviá:ia Federal S.A. e outras Estra­
das de Ferro, ao mesmo Diretor-Geral 
e Diretores de Divisão do D.N.E.F., 
bem COl!l0 aos seus Chefes de Seção e 
de SerV1ços e Engenheiros incumbidos 
da fiscalização ou outros trabalhos re­
gul~ melltares. 

CAPíTULO VIII 

Disposições Transitórias 

Art. 31. Continuam em vigor, no 
corrente exercicio, com as mesmas 
destinações, as dotações orçamentárl!ll> 
e cs créditos abertos em favor do 
D .N .E.F. 

Art. 32. Fica o Pod er Executivo 
autorizado a abrir pelo Ministério da 
Viação e Obras públic.as, o crédito es­
p~clal até o limite de CrS 50.000.000,00 
(cinqüenta milhões de cruzeiros) para 
custeio das despesas de instalação e 
andamento dos serviços e obras a car­
go do D.N.E .F., cuja aplicação re­
ger-se-á pelo disposto nesta lei e sua 
regulamentação . 

Art. 33 Dentro de cento e oitenta 
dias, contados da publicação serão 
baixados a regulamentação desta Lei 
e o regimento do D.N.E .F. 

§ 1.9 Enquanto não fôr expedida 
a regulamentação desta, as delibera­
ções do C. F N., na esfera de sua com­
petêncla, e os a tos do Ministro da 
Viação e Obras Públicas, relativos ao 
cu..'I1primento desta lei e a sua inter­
pretação, depois de publicados, terão 
fôrça de dispositivo regulamentar. 

§ 2.9 Até a expedição do Regimen­
to do D . N. E. F., previs to neste artigo, 
vigorará o Regimento aprovado pelO 
Decreto n .9 20.351 . de 8 de janeiro de 
1946, e suas modificações posteriores. 

Art. 31. A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário . 

~'It~~\ \ ~ ~e ~~ de 1 ~ b~ 
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<::::--Pftt'JJETO Nº 2 .189-B/ 60 

#/IW ';' I 

REDAÇAO FINAL DO PROJETO Nº 2.l89-A/60 1 que l , 

./'; 

--
Transforma o Departamento Nacional de 

Estradas de Ferro em autarquia l cr ia. o 
Fundo Nacional de Investimentos Fer ro-, , ,. 
viarios

l 
e da outras providencias • 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA :-

CAPíTULO I 

Art. 19 O Departamento Nacional 
de Estradas de Ferro (D.N.E.F.) en­
tidade subordinada diretamente ao 
Ministro da Viação' e pbras 'Públicas, 
.com Sede e :Fôro na c lPltal da Repu­
blica e com jurisdição em todo '!erri­
tório Nacional; passa a constituir uma 
autarquia com per50nalidade íUrldica 
de direi.to. público, autonomia admi-

, l)istrativa, técnica e financeira., r:egen­
. do-se pelo disposto na presen~ lei. 

Parágrafo único O D .N . .E J. terá 
Sede e :Fôro provisórios na Cidade do 
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Rie de Janeiro, Estado da Guanabara 
até a transferência de suas instalaçóelil 
para Brasilia, D. F . 

Art. 2~ Ao D.N.E.F . serão ~xten~ 
l\ivos a imunidade tributária, impe­
nhorabilidade de bens, rendas :)",1 ser­
viços e os privilégios de que goza a. 
Fazenda Pública, inclusive o :.1<;0 de' 
açóes espeCiais, prazos de presci"ções 
e regime de custas, correndo os oro­
cessos de seu interesse, perante . .) Juí­
zo dos Feitos ãa Fazenda e sob o pa­
trocínio dos Procuradores do Depar­
tamento. 

CAPITULO TI 

D as Atribuições 

Art. 39 Ao D .N.E.F. compete es­
pecialmente : 

a) Superintender, orientar, contro­
lar e fisca.izar a pol!tica de VIação 
Ferroviária da União; 

b) Zelar pela exata observâllCla da. 
parte Ferroviária do Plano Nacional 
de Viação, bem ~omo pelo cumpri­
mento de suas normas técnicas, pro­
movendo as revisões periódicas nt>ces­
sárias; 

c) Zelar pela fiel cumprImento. por 
parte das emprêsas fer roviárias, dos 
contratos de concessão federal e de 
todos os dispositivos legais e "'lRula­
mP.l1tares emanados do Govêrno Fe­
deral no âmbito do Ministério ja Via­
ção e Obras públicas, bem como pelo 
fiel cumprirr.ento da legislação federal 
relativa ao tráfego ferroviário int.eres­
tadual, sôbre o trá1 ~go mútuo IJU di­
reto entre si e outra8 organizaçõef de 
transporte, qualquer que seja :L sua 
natureza·; 

d,) Realizar por si ou em cool'l'1ena­
ção cODJ entidad; ou emprêsas ferr o­
viárias interessadaf ou ainda, por 
melo de contratos com eIDprêsas pspe­
ciallzadas, pesquisas, inquéritos. eRtu­
dos e planejamenf# destinados ao 
aperfeiçoamento das linhas férr'las e ' 
dos transportes ferroviários tendo em 
vista a sua economia, segurança p ra-
pidez; . 

e) Estud.':tr, projetar e construir, 
diretamente ou por delegação, !L') li- ' 
nhas férreas. prolongamentos. nga ­
ções. "'1mais, variantes e retificações 
dp traçados ou outros melnoramp.ntos, 
entregando-os, depois de concluidos, 
aos órgãos competentes; 

t) Aprovar os planos de investi­
mentos de capital, estudos. projetos e' 
orçamentos referentes a melh ommen­
tos de traçado, variantes, complemen;" 

• 

I~ 
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tações e ramais das linhas em trâ­
rego, bem como aquisição de equipa­
'm entos e materiais das Ferrovias per­
tencentes à Rêde Ferroviária F~deral 
Sociedade Anônima, obras e serviços 

'~uando executados pelas respec·.lvas 
Estradas de Ferro; 

g) Aprovar os Planos de IDI'estl­
mentos de capital, estudos, projetos e 
orçamentoE referentes a melhonmen­
~os de traçados. variantes, ramais e 
aquisição de materiais e equipamen­
tos das Estradas de Ferro sob fi·;cal1-
zação federal , incluindo as ~oncedidas 
'e as que envolvem responsabilidade fi­
nanceira da União; 

h) Opinar sôbre os relatórios, ba­
lanços e contas das emprêsas ferru­
'Tiáriss em que o Govêrno Federal fôr 
-acionista ou administrador ou poder 
concedente. encaminhando-os à 'luto­
Tidade competente; 

i) Colher dados junto às adminis­
trações ferroviárias referentes à tsta­
tlstica ferroviária e organizá-Ia; 

1) Estudar e deliberar sObre as 
propostas de alterações tarifárias das 
elT, orêsas ferroviárias; 

k) Zelar e fisca:izar a apllcaçao do 
Fundo de Melhoramentos (F M.) e 
do Fundo de Renovação Patrim r ·nIal 
(F R . P) nas Emprêsas FerroviárIas 
qua'Quer Que seja o regimp. da '>U.l ad­
ministra cão; 

l) Deliberar sôbre a aol1caçáo do 
Fundo Nacional de Investimentos Fer­
rovlarics, criado pela presente leI. 

CAPITULO In 

Da organização do Departamento 

Art. 49 O D .N E.F. terá a 'iegUln­
tr organização básica: 

I - órg'ão deliberativo: 
... Conselho Ferroviário NacIOnal 

(C.F.N.) 
II - Orgãos exeçutivos: 
a) Diretoria Geral; 
b) Divi~ões e Serviços; 
c) Distritos: 
d) P rocuradoria #adielu\ 
UI - órgão Fiscal. 
Dl" f'g[-lr.;;o do Tribunal de Conta! 

'(D. C. T.) 
SEÇAO 1 

Do Conselho Ferroviário Nacional 
<C.F.N.) 

Art. 59 O Conselho Ferroviário Na .. 
'ol(\naJ será constituído dos egulntes 
'membros, todos braslle!ros natos: 

a) Presidente; 

" 

_ ..... -
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b) Representante do MInistério da 
Fazenaa; 

CJ Repre~entante do MInistério ao 
Trabalhol 

d) Representante ao Estado Maior 
das Fôrças Armadas; 

eJ Representante da Federação 
Brasileira de Engennelros; 

1) Representante da Rêde Ferro­
vIária Federal S. A. 

g) Representante das Estradas ae 
F'en-o concedidas; . 

fI.) H.epresentante da ContaJOrllL 
Geral de Transportes; 

i) Diretor-Geral do D . N . E. F. 
§ 19 O Presidente deverá ser bn­

sileiro, engenheiro civil, de reClmne­
elaa competl\'ncla . experiência ~ ldo­
newade. nomeado pelo Presiden~ da 
Hepública . 

§ 29 Os membros mencionados nos 
iter.f b a .,. serào nomeadvs pelo >'re­
sIdente da- República, mediante <,<co­
lha em lisi& triplice enviada nela P' 1:"­
sidente do Conselhe- de Ministros e 
urganizada por proposta <los órgãos ou 
entldaaes representaaa5 . . 

~ 39 O primeiro mandato dos re­
presentantes da Federacão Bra~i!elra 

de Engenheiros. da Rêde FerroVlr n.a 
Federal S. A .. será de dois anos Os 
mandatos posteriores de todos os 
membros de Conselho serão de Quatro 
anus. permitida a recondução . 

§ 49 As deliberações do ConSelho 
Ferroviário serão tomadas peja. 1'1al0-
ria absoJnta das -&eus . mem -Í'ds~ 'ca­
be'1do ao Presidente além do voto d-e 
, aa"biliali f , o de desempate. :_. 

§ 51> O Conselho Ferroviârio reU­
n Ir-se-á, ordinàriamente uma Ví'Z por 
semana, e extraordinàrlamente sem­
pre que convocado pelo pl'esiden~e ou 
pela maioria dos seus membros. 

§ 61> Aos membros do Conselh9 
FerroViário Nacional será atr;l-Jufda. 
uma gratificação por sessão a que 
comparecerem, até o máximo 'ie oito 
(8) sessões mensais, fixada anualmen­
te pelo Ministro da Viação e Obras 
Públ1cas. 

Art. 69 Ao Conselho Ferrm;ârlo 
Nacional compete : 

I - Deliberar sôbre: 
a) a política ferroviária do ao· 

vêrno Federal: 
Ih) Ru leiJ':Ojetos de lei IcftIeBilés , 

, c' ynndi "1cacOes na. parte '~r"0vl~.­
ria do Plano Nacional de Viação; 

à~ anteprojetos de leí referentes a 
matéria de natureza ferroviária; 

... . .~ - .. _'I 
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e) operações de crédito ou de fi­
Jlanciamento para o custeio dos ser­
viçm e obras sob a jurisdição do 
D .N.E.F . ; 

1> regimento interno do D . N . E. F. , 
g; a tiscaüzação e o contróle dos 

invest.1mentos ferroviários; 
ip programas, projetos e orçamen­

to de investimento de capitais JU dI; 
obras patrimoniais de Emprêsas Fer­
rovIa 'la~, ou de Estradas de Ferro 
flscalizadas; 

i) o regulamento e o quadro do 
pessoal do D.N .E .F.; 

1 j o orçamento anual da Receita 
e Despesa do D.N .E.F.; 

k; o regulamentr para a adminis­
t ração, apllcação e contrôle do Bunda 
Nadonal de Investimentos Ferroviá­
riú:'/ do Fundo de Renovação PaLr!­
m onial; 

l) recursos interpostos ao iulga­
mento de concorrência ou coleta de 
.preços / para execução de sei "viços e 
.aquisiçâo ou alienação de materiais 
para o p.N.E.F. ou dê&te para ter­
ceiros; e 

m) dúvidas de interpretação ou 
(Imissões da· presente lei. 

li - Aprovar 
a) normas: _ , 
.1 - parã· f~calização e contrôle: 

1) das leis que regulam a conl,titi­
ção das empresas ferroviárias; I ) dos 
contratos de conce..."Sãol de arrenda­
mento ou outros; 3) dos dispostivos le­
gais e regulamentares emanados do 
Govêrno Federal, relativos às estra­
das de ferro; 4) da legislação federal 
-sêlbre o tráfego mterrstadual. tr.útuo 
ou direto; 

II - para aprovação dcs l'elatól'los. 
balanços e tornadas de contas anuais 
das emprêsas ferrovlál'las fi~calizada.s 
e controladas pelo D.N .E .F.; 

III - para a execução de eStudos. 
pro'etos e construções ferro\tiárias sob 
a .lul·isdição do D N . E . F' . ; 

IV - para a adjudicação ou dele­
gação de execução de serviços e obras 
'8. outras entidades, a emprêsas fer­
roviárias ou a ~mpreiteiros; . 

V - técnicas e sua atuallzaçao pe-
Tiódica; " 

VI - ws L8P!lu" para a fiScaliza­
'Ção e contrôle da execução dos servi­
'~os e obras adjudicadas ou delegad~s : 

VII - "fi g 1i!'1 2~ para as prrsta ­
ções de ccntas da aplicação de dota­
ções orçmentárias. de recur,os dos 
F.N.I.F. ( FiM. f F.R.P. e de; ~inan-

.. . " ,. ~ . 

, 

.' _ ...... ",- • .A' _ 

• " •• • U : l o , 
. ~ " 

/..e, 
I 

Iz 

ti 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

' -

( 
ciamentcs distribuídos a outras ent.i- ' 
dades ou a emprêsas ferroviárias; 

b) modêlos de contratos. de con­
vênlOs e de outros mstrumentcs a se-
rem utillzados nessas adjudiCações ou ' 
.<iel ;!;;açÕes ; 

C) tabelas de preços unitários P. 
COmpObGOS para o pagamento dos ser­
VIÇOS e obras realizados por adjudi­
.cação ou p·or delegação; 

d) o plano de estatística ger:.l fer­
roviária; 

e) a aquisição de imóveís que se 
.tol'n!>~em desnecessários ao mesmo pa- . 
trimônio;. . . 

fl o planejamento, os programas e 
os orçamentos de trabalhos anuais do 
D .N.E.F. ; 

g) o relatório da gestão, o balan­
ço geral anual da Receita e Despesa 
e <io Ativo e Passivo do D.N.E.F .; 
depois do pronunciamento da Dele­
gaçào do Tribunal de O!>ntal'. 

§ 1.0 As deliberações do Conselho 
Ferroviário Nacional serão obrigatória 
e imediatamente submetidas à apre- , 
ciação do Ministro da Viação e Obras 
Públicas, ao qual cabe a decisão final 
sôbl'e as matérias constantes das a11-
neas a; e t, g, h, k, e l, e encaminha­
mento aós órgãos competentes das alí­
neas b, c, d, e i do item I. 

§ 2.9 Os assuntos da competência 
60 Ministro da Viação e Obras Pú­
blicaS sôbre os quais não tenha havido 
Idecisão no prazo de trinta (3() dias 
da data em que forem submetidos pelo 
Uonselho Ferroviário Nacional ser~o 
considerados aprovados na forma pro­
pesta pelo referido conselho. 

Art. 7.9 Enquanto não fôr criado o 
"Conselho Nacional de Transporte" o 
D .N.E.F. criará uma Di~·jsão de Ta­
rifas com a finalidade de rever e 
atualizar as tarifas feroviárias. 

Seção II 

Da Diretoria Geral 

Art. 8.9 A Diretoria Geral será 
exercida pelo Diretor-Geral, sub-ordl ­
nado a quem ficarão os demais órgãos 
executivos do Departamento ,.raci:mal 
de Estradas de Ferro. 

Pará"Tafo único. O Diretor-Gentl 
deverá ~ ser brasileiro, Engenheiro Ci­
vil de reconhecida competênc ia f ex­
periência em questéE's ferroviár ias. no­
meado, em Comissão, pelo Presidente 
da Repú' " -:a; 

Ar.t 9.9 Ao Diret:};'-Geral compete: 
a) representar o D.N .E.F. ativ~ e 

passivamente, em juizo ou fora dele 

, 
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pessoalmente ou por delegados por 
êle expressamente designados; 

b) superintender orientar e con­
trolar todos os serv'iços da atribuição 
do D.N.E.F.; n c) movimentar as contas, ordenar 
pagamentos e autorizar suprimentos 
e adiantamentos, regularmenLe proces­
sados; 

d) elaborar e submeter ao C. F. N . 
os programas anuais e orçamentos de 

trabalho, acompanhados dos respect,i­
vos estudos técmcos e econômico ; 

eJ aprovar as concorrências e assi­
nar contratos ou convênios para for­
necimento de materiais, máquinas, 
utens!lios e equipamentos e para adju­
dicação ou delegação de serviços e 
obras, respeitadas as normas em vi­
gor; 

/) autorizar de acôrdo com a le­
gislação em vigor a aquisição de ma­
teriais, máquinas, utensílios, equipa.­
mentos e o que fôr necessário a03 ser­
viços do D N . E. F. ; 

g) nomear, exonerar, dispensar, re­
moverl promover, licenciar e punir, de 
acôrdo com a legislação em vigor, os 
servidores do D .N.E.F.; 

h) atribuir aos servidores do .... . 
D .N.E.F. conforme a necessidade e a 
natureza do serviço. gratificações es­
peciais autorizadas, previamente, pelo 
Ministro da Viação e Obras p úblicas; 

i) elaborar e submeter ao Conselho 
FerrOviário Nacional o Relatório Anual 
das atividades do D . N. E . F que envia­
rá ao Ministro da 'Viação e Obras P Ú­
blicas com o seu parecer ; 

i) submeter à Delegação do Tri­
bunal de Contas, para o necessário 
exame e aprovação, os contratos e 

I convênios para execução de serviços; 
llk) apresent.ar os balancetes men­
M.is, os demonstrativos da execução 
orçamentária e a prestaçM anual de 
contas à Delegação do Tribunal de 
Contas aue 0.<; enviará ao Conselho 
Ferroviár'io Nacional com seu parecer; 

/ 1) entender-se ou corresponder-se 
diretamente dentro das suas atribui­
ções com quaisquer autoridades e en­
tidades oficiais ou privadas sôbre as­
s;.mtos de int.prêsse do D N E .F.; 

•.•• ~ .. ~,m) p~~ticJp~! do çons~lho Ferrovlâ.~ 
1'10 NaClrmal e exercer tôdas as outras 

é.tribuiçóes cometidas pelo Regula­
mento ~o D.N.E,.F , ' . 

Parágrafo únicp. O Diretor-Geral 
poderá delegar atr ibuições de sua com­
petência li servidor do D . N . E , F , ej{­
pressamente designado . 

1I ~ 
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Seção III 

Da Delzgação do Tribunal de Contas 

Art . 10. t1 acompanhar e fis­
calJzar a execuçao orcamentária fica 
criada no D.N.E.F á Delegação do 
Tribuna.) de Contas, instalada na sua. 
sede, oom amplos poderes para exa­
mmar a qualquer tempo a sua escri~ 
tuição e documentação, competindo­
lhe ainda: 

a) examinar e dar parecer sôbre os 
balancetes mensais e as prestaçõe.:. de 
contas anuais apresentadas pelo Di­
retor-Geral; 

b) examinar todo.s os contratos en­
viando ao Tribuna) de Contas os que 
estiverem de acôrdo com as normas 
aprovadas; 

c) exercer o contrôf sõbre a aqui­
s1ção, arrendamento, aluguel e alie­
nação de materiais e outros bens pa­
trimon1ai/'f' 

§ L" Até o último dia do mes sub­
seqüente deverão ser enviados à De­
legação do Tribunal de Contas os de­
monstrativos da execução orçamentá­
ria e os balancetes mensa1s . 

.§ 2.9 Até o último dia do mes 
de abril do ano seguinte, deverão ser 
encaminhados à D. T . C. o levanta­
mento anual das oontas e relação com­
pleta circunstanciada dos que tenham 
recebido, administrado ou guardadO 
bens, dinheiro e valores do D. N . E. F, 
no exercício anterior. 

CAPíTULO IV 
Do Fundo Nacional de Investimentos 

Ferroviários 

Art. 11. Fica criado o Fundo Na­
cional de Investimentos Ferroviários 
(F. N .1. F.) que se comporá( 
li a )tr~ por ce.~to (3 %) aa Renda. 
Tributána da Umao; 

b) quinze por centc? (15 %) d~ re­
ceita pertencente à Umao, provemen~ 
do Impôsto único sôbre combustivelS 
liquidas e gasosos; 

c) produto« das duas taxas adi­
cionais, de Melhoramentos e de Reno­
vação patrimonial, correspondentes a 
10% (dez por cento) sôbre tarifas fer­
roviárias. 

§ 1.9. O produ to correspon<le fi. 
parcela de três por cento ~%) da 
Renda Tributária - letr a "a" calcula­
do na base do exercício ante ior será 
depositado em duodécimos no Banco 
do Brasil em conta especi~l sob a de­
nominação de F undo NaCional de In-

_'r·j ,,'t:<, • . . ~ 
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vestiment05 Ferroviários, à ordem e 
disposição do D.N .E,F. I 

§ 2,Q. O produto pl'ovenlente (la 
letra "b" ~ Impôsto único sôbre com~ 
bustíve~'s liquidos e gasosos e lubrl!l­
cantes será, da mesma forma, dep\>­
sitado o Banco do Brasil à conta do 
Fundo NacIOnal de Investimentoo 1<'er­
roviários, obedecendo o , 1Ue estabele­
ce a legislação em vigor . . 

§ 3.° O produto do item "c" ficara 
com a estrada de ferro que o arreca­
dar, para ser mCluIdo nos programa~ 
aprovados pelo D. N . E. F. e a serem 
realizados ,nas respectivas estradas 
observado o Decreto-lei n.Q 7.6321 

§ 4,9 Mediante proposta do D.N.kF., 
aprovada pelo Conselho Ferroviário 
Nacional pocterào ser reallza<1as ope­
rações de crédito destinadas a acelera: 
a execução dos programas de ooras e 
aquisições aprovados pelo D. N . E. F, 

Art. 12. O Fundo Nacional de ln­
vestiment05 FerroviáriOS destina-se a 
custear: 

a) Est' dos, projet05T construções <1e 
no~'as vias férreas, ligações e varIan­
tes constantes do Plano Ferroviário 
Nacionál e prolongamentos das eXIS­
tentes; • tb) Estudos. pr·ojetos, construçoe:., 
remodelações da via permanente, alar­
gamento da bitola, refôrço dlj pontes, 
túneis, sinalização, eletrificação, aqui­
sições de material rodante e de tra­
ção e de equipamento das estradas 
de ferro pertencentes à Rêd.e Ferro­
viária Federal S. A" lil9!!18i4 de apro­
vados pelo DNEt,.; 

c) Execução de programas de obr~ 
patrimoniais de investimento I de ca· 
pital, de construção e de aquisição t1e 
eqUipamentos, das estradas de ferro 
concedidas, depois de aprovados pelo 
DNEF; 

d I Melhoramentos essenf a!s e re­
novação de bens flSicos das e.~trudas de 
ferro; 

e) Amortização e jur05 de empres­
timos referentes a financiamentos ete­
viddmente autorizados para a execução 
de programas de investimentos apro­
vados pelo D .N.E.F.; 
Itr ) Despesas com pessoal, material e 
dlVersos do p.N .E.F. 

Art. 13. O Fundo Nacional de In­
vestimentoS Ferroviários constante do 
art. 11 será distribuído da seguinte 
forma: . 

1) 4% (quatro por cento) da re­
ceita das letras a e b par~ custear as 
despesas com pessoal, material e di­

. versos do D.N.E.F.; 

• 

• 
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2) 30% (tl·inta. por cento) 4 receI­
ta das letras a e b para custear as 
despesa.s a que se refere o item a do 
art. 12. .. 

3) 66.[ (se..<;,senta e seis por cento) 
da receI a das k tras a e b para 
custear ao> despesàs a qué sll referem 

. os itells b e c do art. 12' 
4~ a ~ec~ita do fii~e~ c do art. 11 

ser a aplIcaaa nos programas de In­
vestimento a serem realizados nas res­
pectivas estradas, aprovados pelo 
D .N.E. F . 

CAPíTULO V 

Da Ieeml e da Contabilidat!e 

J\rt. 14. A receita do D .N.E.F. 
sei'a formada de: 

a ) Fundo Nacional de Invest1men~ 
tos Ferroviários, cria" t por esta ~. 

b) N dotações orçamentárias e cre: 
ditos especiais votados pelo Congresso; 

c) produto. de operações de cre­
ditos; 

d) produtot de juros de depósito, 
bancárIos ; 

e) produto de venda de material 
inservlvel cu de alienação de bens pa­
trimoniais, que se tornem des ecessá­
r ios aos seus serviços; 

f) produto de aluguéis de bens pa­
t rimoniais do D.N .E.F.; 

g) produto de serviços prestados 
a t erceiros; . 

h) produto de qualquer outra na­
tureza que tiver por finalidade a cons­
trução, renovação ou melhoramento 
ferrovi árlosl 

Art. 15. Os recurso.~ provenientes 
de dotações orçamentárias e de crédi­
to.:; especiais serão entregues ao ..... 
D.N.E.F. pelo Tesour' Nacional, co­
mo sup!'iment-og e por duodécimos, até 
o dia 15 de cada mês ' e independem de 
ccmprovação perante o Tesouro Na­
cional . 

Art. 16 . O D.N.E .F. manterá um 
serviço completo de contabil'dade de 
todo o 'seu movimento financeir9, or­
çamentário, patrimonial e ind strial, 
que abrangerá: 

a) documentação e escrituração das 
"eceitas; 

bi o contrôle Ol:çamentário; 
c) a documentação e escrituração 

da.~ despesas pagas ou a pagar; 
t\ d) o preparo, processo e recebi­
mento das contas de fornecimento e 
sr viço prestados por terceiros: 

e ) 'preparo, processo e pagamento 
das contas de medições de oh 116 con­
t ratadas; 

.-
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f) o registro do. custo global e ana-
· litico dos diversos serviços e obras; 

g) o registro dos valores patrimo­
niais e o levantamento periódi<:o de • 
seu inventário. 

Art. 17. A contabilidade financeiro­
orçamentária será organizada de mo­
do a registrar a previsão e arrecada­
dação das receitas do D. N. E. F., as 
verbas e consignações do orçamento 
anual aprovado pelo Conselho Ferro­
viário e ratificado pelo Ministro da 
Viação e Obras Publicas as autoriza­
ções de despesas emitidãs pelo Dire­
tor-Geral, e os correspondentes em­
penhos de v'erbas. 

Art. 18. A contabilidade industrial 
terá por fim estaberecer Os custos dos 
estudos, das construções e melhora­
mentos das estradas, da a.quisição de 
equipamento e material e outros ser­
viços do D .N.E. F ., bem como odes. 
dobramento analítico dos custos das 
diversas fases ou partes dessas obra.s 
. uisições e serviços, segundo uma ;t;.l 
div,ão adequada e uniforme. 

11'4- 19. Os balanços anuais do .... 
D.N.E.F. aprovados pelo Conselho 
Fen'oviário e ratificado pelo Ministro 
da Viação e Obras Públicas serão, erq 
tempo próprio, enviad·(}s à Contadoria 
Geral da República para publicação 
conjuntamente com 00 hala.nços gerais 
da União. 

CAPíTULO VI 

Art. 20. O Conselho F erroviário en­
caminhará ao órgão competente, para 
aprof ção o regulamento do Pesso.al do 

· D.N .E.F. . 
Parágr afo Único. O Regulamento 

de que t rata êste artigo estabelecerá 
as vantagens e o regime disciplinar 
dos servidores da autarquia, levan­
do-se em conta as peculiaridades e ne­
cessidades de serviços do D. N. E . F . , 
respeitados, porém os direitos assegu­
rados na Lei n.9 1. 711 . de 28 de ou­
tubro de 1952 e legislacão complemen-
tar . . . 

Art. 21. O D .N.E .F . ,terá quadro 
próprio de seu pessoal. elaborado na 

.forma do Regulamento' a. que se re-
· fere"'b ar tigo anterior. aprov'atlo pela 

autoridade c.ompetente . 
P àrágrafo único. Além do qU1;ldro 

acima referido. poderá ser admitidn , 
pessoal previsto no Capítulo II da ioei 
n.9 3.780. de 12 de julho de 1960. 

Art. 22. A organização. e a lotação 
dos quadros do D .N .E.F. serão fei tas 
tendo em vista a ' necessidade dos seu,s 
serviços e encargos e COnsideradas as 

I 
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funções realmente desempenhadas pe­
In servidores 

.i\.rt. 23. Ao;Jservidores do D.N.E.F 
Uca aESeguraefu o direito de optarem, 
dentro do prazo de 180 dias, pela ,;1, 

tuação que detêm ou pela de funcio­
n~ri~s autárquicos, sem pre~'uíZo dos 
dIreitos e vantagens previst na Le1 
n.O 3.700, de 12 de julho de 19 O (Clas­
sificação de Cargos) . 

§ 1.9 Os funcionários que optarem 
pela permanência no quadro a flue 
pertencem, continuarão em exercicio 
no D.N.E.F. na qualidade de pessoall 
sem prejuizo de suas vantagens. 

§ 2.9. Os cargos integrantes dos 
quadros do Ministério da Viação e 
Obras públicas ocupadoo ' por funcio­
nários que optarem pelo quadro pró­
prio do D . N . E. F. serão considerados 
extintos, efetuando-se supressões dos 
cargos iniciais à medida que vagarem. 

§ 3.9 Os cargos em comissão e as 
funções gratificadas atualmente exis­
tentes nos qURdros do Ministério da 
Viação e Obras públicas, com lo~ão 
do D .N.E.F. serão suprimidos lm~ia­
tamente apÓS a aprovação do Quadro 
da Autarquia. 

CAPíTULO Vil 

Art. 24. Os agentes do D .N. E.F. 
podem penetrar nas propriedades pú­
blicas ou prticulares para realizar es­
tudos e l evantamentos necessáric.'l à 
elaboração dos projetos de serviços ou 
obras a cargo da autarquia, mediante 
pr~io aviso ao proprietli"l:io, responsá­
vel cu preposto. 

P&rágrafo único. Ocorrendo danos 
à. propriedade fica assegurada ao pro­
prietário o direito à indenização. 

Art. 25. Ficam declarados de uti-­
lidade pública para efeito de desapro­
priação, (}S imóveis e benfeitorias ne­
cessários à execução dos serviços '.lU 

obras a cargo do D. N . E . F. 
§ 1.9 A vigênda da declaração de 

utilidade pública de que trata êste 
artigo, começará com a publicação do 
ato de aprovação pelo órgão comi)0-
tente da a'tlministração federal dos res­
pec'Givos jJrojetos, com as áreas e de­
sapropriações individualizadas, perdu­
rando até a final execução de cada 
projeto, para efeito de efetivar-se a 
desapropriação. 

§ 2.0 Verificada a pUblicação rl<-
ferida no parágrafo anterior poderá o 
desapropriante efetuar depÓSito pro­
visório, nos têrmQ.s_ do .e:rt. ~5 do De- .• 
ereto-lei 3.365, de .~1 de junhO de 

• 
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1!}41, e ocupar os terrenos identific!'.­
dos para efe'ito de neles praticar os 
atos enumerado.s no Decreto número 
35.851. de 16 de julho de 1951,!, bem 
como qUaisquer outros compatíveis COm 
00 fins da desapropriaçà'o. 

Art. 26. Nas desapropriações pre­
vistas nesta lei excluem-se das indeni­
zações as valorizações decorrentes de 
obras projetadas ou realizadas pelo 
D.N.E.F. 

Art. 27. As transações do D. N . E. F . 
. serão fei tas da mesma forma, median­
te Os mesmos instrumentos para as 
transações efetuadas pela Fazenda PÚ­
blica. 

Art. 28. Aplicam-se ao D.N.E.F. 
as isenções de impostos, taxas e emo­
lumentos de q,le goza a União. 

Art. 29. Os depósitos bancários de 
qualquer ' quantia re+4bida ou guar­
dada pelo D .N .E.F. ou seus agentes 
serão obrigatõriamente efetuados, em 
estabelecimento de crédito oficial, ve­
dado, sob pena de responsabilidade, 
qualquer depósito em estabelecimento 
bancário particular . 

. Art. 30. Mediante requisição do Di­
retol',Gru:aI - tlo ' D.N.E.F. serão for­
'necidos passes livres, pela Rêde Fer­
l'Gviária l S.A .e ol:1trasEstradas- de 
Ferro, ao mesmo Diretor-Geral e Dj­
retores de Divisão do D.N .E. F. , bem 
como aos seus Chefes de Seção e de 
Serviços e Engenheiros incumbidos da 
'fiscalização ou outr·os trabalhos re­
gumantares. 

CAPíTULO vm 
Disposições Transitórias 

Art. 31. .Continuam em vigor, no 
corrente exercício, com as mesmas 
destinações, as dotações orçamentárias 
e os créditos abertos em favor do 
D .N.E.F. 

'Art. 32. Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir pelo Ministério da 
Vição e Obras Públicas, o crédito es­
pecial até o limite de Cr$ 5Q. 000.000,00 
(cinqüenta milhões de cruzeiros) para 

', ",~.: . 
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custeio das despesas de in.stalação e 
andamento dos serviços e obras a car­
go do D.N'.E.F., cuja aplicação re­
ger-se-á pelo disposto nesta lei e sua 
regulamentação. 

Art. 33 . Dentro de can to e oitentll. 
dias, contados da publicação serão 
balxaaos a regulamentação desta Lei 
e o regimento do D.N.E.F. 

~ 1.9 Enquanto não fôr expedida 
a regulamentação desta, as dellbera­
ções do C. F . N ., na esfera de sua COIn­
petêncll1, e os atos do Ministro da 
Viação e Obras Públicas, relativos ao 
cumprimento desta lei e a sua inter­
pretação, depois de publicados, terão 
fôrça de dispositivo regulamentar. 

§ 2.9 Até a expedição do Regimen­
to do D. N. E. F., previsto neste artlgo, 
vigorará o Regimento aprovado pew 
Decreto n.9 20.351. de 8 de janeiro de 
1946, e suas modificações posteriores. 

Art. 3J. A presente lei entrará em 
vIgor na data de sua publicação, re­
vogadas as _disIlos:çõe~ em contrário . 

• 

COJ~ISSÃO DE REDAÇÃO , em de junho de 1962 . 
,/ 

! 
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Presidente em exerdlcio 

Relator 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO Nº 2.l89-B/60 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO Nº 2.l89-A/60, que , 

"Transd5orma o Departamento Nac ional de 
Estrada.s de Ferro em autarquia ; cria o 
Fundo Nacional de Investimentos Ferro-, , ,. 
viarios, e da outra.s providencias ." 

O CONGRESSO NACIONAL decreto : 

. CAPÍTULO I 

Art. lI> O Departamento Nacional 
de Estradas de Ferro (D. N. E. F.) en­
tidade subordinada diretameme ao 
Ministro da Viação e' Obras Públicas, 
com Sede e Fôro na cJp#tal da Repu­
blica e com jurisdição em todo 'rerri­
tório Nacional, passa a constituir uma 
autarquia com per:;onalidade iUTldica 
de direito público, autonomia :hlmi­
nistrativa, técnica e financeira, r<!gen­
do-se pelo disposto na presente lei. 

Parágrafo único O D. N . E ~ terá 
Sede e FOro provisórios na Ciáade do 

) 
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Rio de Janeiro, Estado da Guanahara 
até a transferência de suas instalaçóe8 
pál a Brasília, D.F. 

Art. Z9 Ao D.N.E.F. serão ~xten­
l"ivos a Imunidade tributária,' impe­
nhorabilidade de bens, rendas 0 .1 ser­
viços e os privilégios de que goza a 
Fazenda Públioa, inclusive o :.J~O de 
ações especiais, prazos de prescr'ções 
e regime de oustas, oorrendo os pro­
cessos de seu interésse, perante ';) Juí­
zo dos Feitos da Fazenda e sob o pa­
trocínio dos Procuradores do Depar­
tamento. 

CAPITULO n 

Das Atribuições 

.Art. 39 Ao D .N.E.F. compete es­
pecialmente : 

a) SuperintendeT, orientar, contro­
lar e fisoa.izar a polltica de VIação 
Ferroviária da União; 

b) Zelar pela exata observânoia dá 
parte Ferroviária do Plano Naoional 
de Viação, bem ~omo pelo cumpri­
mento de suas normas técnicas, pro­
movendo as revisões peTiódioas no'oes­
sárias; 

c.' Zelar pelo fiel oumprlmento. por 
parte das emprêsas ferroviárias, dos 
contratos de ooncessão federal e de 
todos os dispositivos legais e r~gula­
mentares emanados do Govêrno Fe­
deral no ãmbito do Ministério ja Via­
ção e Obras Públicas, bem oomo pelO 
fiel oumprimento da legislação federal 
relativa ao tráfego ferroviário interes­
tadual, sôbre o tráitgo mútuo ou di­
reto entre si e outras organlzaçõe~ de 
transporte, qualquer que seja lL sua 
natureza; 

d) Realizar por si ou em coor"ena­
ção oom entidad~ ou emprêsas ferro­
viárias interessa tlaf ou ainda, por 
meio de contratos oom emprêsas pspe­
olalizadas, pesquisas, inquéritos, e~tu­
dos e planejamentl destinados ao 
aperfeiçoamento das linhas férr'las e 
d0s transportes ferroviários tendo em 
vista a sua economia, segurança f' ra­
pidez; 

e) Estudar, projetar e construIr, 
diretamente ou por delegação, li'.; U­
nhas férreas, prolongamentos. uga­
ções ramais, variantes e retifioacões 
dI' traçados ou outros melhoramentos, 
entregando-os, depois de concluídos, 
aos órgãos competentes; 

f) Aprovar os planos de Investi­
mentos de oapital. estudos. projetos e 
orçamentos referentes a melhoramen­
to.s de traçado, ariantes, oomplemen-

\ 
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.tações e ramais das linhas em trt1.­
'fego, bem como lquisição de equipa­
m entos e materiais das Ferrovias per­
tencentes à Rêde Ferrpviária F~deral 
Sociedade Anônima, obras e serviços 
·quando executados pelas respec~J.vas 
Estradas de Ferro; 

g) Aprovar os Planos de In"estI­
mentos de capital, estudos, projetos e 
orçamento,s referentes a melhor'tmen­
tos de traçados. varian te(5, ramaIs e 
.aquisição de materiais e equipamen­
tos das Estradas de Ferro sob fi-;cal1-
zação federal, incluindo as concedidas 
e as que envolvem responsabilidade fi­
nanceira da União; 

h) Opinar sôbre os relatórios, ba­
lanços e contas das emprêsas ferru­
-viárias em que o Govêrno Federal fôr 
acionista ou administrador ou poder 
concedente. encaminhando-os à ituto­
:r-idade competente; 

i) Colher dados junto às adm!n!s­
trações ferroviárias referentes à esta­
tística ferroviária e orga'nizá-Ia; 

1) Estudar e deliberar sOOre as 
propostas de alterações tarifárias das 
err,prêsas ferroviárias; 

k) Zelar e fisca :izar a apncaçl'to ao 
Fundo de Melhoramentos (F M.) e 
do Fundo de Renovação Patrimr'n!al 
(F R. P) nas Emprêsas FerrOVlár!as 
qua'quer que seja o regime da '>u.! ad­
ministra cão ; 

l) Deliberar sôbre a aplicação do 
Fundo Nacional de Investimentos F'er­
rOVlários, criado pela presente let. 

CAPITULO III 

Da organização do Departamento 

Art. 49 O D .N E.F. terá a ~egUln­
te organização básica: 

I - Órgão deliberativo: 
"" Conselho Ferroviário Nacional 

(C.F.N.) , 
II - Orgãos executivos: 

a ) Diretoria Geral; 
b) Divisões e Servlçol! ; 
c) Distritos: 
d) Procuradoria #Mliiellt'll 
III - Órgão Fiscal: 
Delf.'g8r:i\o do Tribunal de Contas 

(D . C . T.) 
SEÇAO 1 

Do Conselho F~rroviário Nacional 
CC.F.NJ 

Art . 59 O ConRelho FerrOViário Na .. 
rc!cmaJ será constituído dos ~eguintes 
membros, todos brasileiros natos: 

a) Presidente; 

I 
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b) Representan te do Ministério da 
Fazenda; 

C) ReJ,?resentante do Ministério ao 
Trabalhol 

d) Representante ao Estado Matar 
das Fôrças Armadas; 

e) Representante da Federação 
Brasileira de Engennelros; 

f) Representante da Rêde Ferro­
VIária Federal S. A. 

g) Representante das Estraelas a e 
l"erro concedidas; 

n) Representante da ContadorIa 
Geral de Transportes; 

t) Diretor-Geral do D. N . E. F. 
§ 19 O Presidente deverá ser bra­

sileiro, engenheiro civil. de recúnne­
ciáa competência. experiência e ido­
neidade. nomeado pelo Presiden~ da 
República . 

§ 29 Os membros mencionados nos 
iter.f b a " serào nomead"s pelo I"re­
sldente da República, mediante t'~co-
111a em list& trlplice enviada pelo P' t"­
sidente do Conselhe de Ministros e 
urganizada por proposta dos órgãos ou 
entidades representaua:!! . 

§ 39 O primeiro mandato dos re­
presentantes da FecerMão Bra"ilelra 
de Engenheiros, da Rêde FerrOVlfrla 
Federal S. A. , será de dois anos Os 
mandatos posteriores de todos os 
mpmbros do Conselho serão de quatro 
anus. permitida a recondução . 

~ 49 As deliberações do Conselho 
FerrOviário serão tomadas pela l11alO­
ria absoluta dos seus membros, ca­
bendo ao Presidente além do voto de 
quantidade, o de desempate. 

§ 59 O Conselho Ferroviãrio reu­
nlr-se-á, ordinàriamente uma Vf'Z por 
semana, e extraordinàrlamente ~em­
pre que convocado pelo p residente ou 
pela maioria dos seus membros. 

§ 69 Aos membros do Conselhe 
Ferroviãrio Nacional será atri.r,ufela 
uma gratificação por sessão a que 
comparecerem. até o máximo de oito 
(8) sessões mensais, fixada anualmen­
te pelo Ministro da Viação e . ObraI! 
públ1cas. 

Art. 69 Ao Conselho F'erroviãrlo 
Nacional compete: ' 

I - Deliberar sôbre: 
a) a polftica ferroviária do Go~ 

vêrno Federal; 
b ) .IÜSp'ooj9tes de lei i!hiéut8e I 

C l mndi'~cacOes na parte f UT"Ovi' ­
ria do Plano Nacional de Viação; 

d) anteprojetos de lei referentes a 
matéria de natureza ferroviária; 

f~ 
I 
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e ) operações de crédito ou de fl -
4lanciamento para o custeio dos ser­
Yiço~ e obras sob a jurisdição do 
D.N.E.F. ; 

1> r egimen to interno do D.N .E. F. , 
gJ a fisca ização e o contrôle dos 

investimentos ferroviários ; 
hJ programas, projetos e orçamen­

to de investimento de capitais ,lU de 
obras patrimoniais de Emprêsas Fer~ 
rovlál'las, ou de Estradas de F'E<rro 

. fiscalizadas ; 
i ) o regulamento e o quadro do 

pessoal do D. N.E.F.; 
1) o orçamen to anual da Receita 

e Despesa do D.N .E.F.; 
k) o regulamente para a adminis­

tração, apllcação e contrôle do E'undo 
.NaC:lonal de Investimen tos Ferraviá-
1"i0::;1 do Fundo de Renovação .Patn­
momal; 

l) recursos interpostos ao iulga­
mento de concorrência ou coleLa de 
preços para execução de serviços e 
aquisição ou alienação de materiais 
para o D.N .E .F. ou dêste para ter­
ceiros; e 

m) dúvidas de interpretaçã.o ou 
'Omissões da presente lei. 

n - Aprovar 
a) normas: . 
I - para fiscalização e contrôle: 

1) das leis que regulam a cOl)-~titi­
ção das elflprêsas ferroviárias; !f. ) dos 
contratos de concessãol de arrenda­
mento ou outros; 3) dos dispostivos le­
gais e regulamentares emanados do 
Govêrno Federal, relativos às estra­
das de ferro; 4) da legislação federal 

.sõbre o tráfego mterf'stadual. mútuo 
ou direto; 

II - para aprovação dos relatórios. 
bal!lnç.os e tomadas de contas anuais 
das emprêsas ·ferrovlánas fiscalizadas 
e controladas pelo D .N .E.F .: 

III - para a execução de estudos. 
projetos e construções ferrovuárias ,>oh 
a jurisdição do D N.E.F . ; 

IV - para a a.djudicação ou dele­
-gação de execução de serviços e obras 
a outras entidades, a emprêsas fer­
roviárias ou a empreiteiros; 

• 
V - técnicas e sua atualização pe­

riódica; 
VI - ' . .1 ilOI llie,.f para a fiscaliza­

ção e contràle da execução dos servi­
ços e obras adjudicadas ou delegadas: 

VII - , ~i!! nOi ma( p:ua_ as prf'sta­
ções de c ntas da aplicaçao de dota­

-ções orçmentárias, de recursos dos 
F.N .I.F., F.M. t F.R.P. e de finan-

!..fl., 
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ciamentoo distribuídos a outras enti­
dades ou a emprêsa.s ferroviárias; 

b; modêlos de contratoo, de con­
vêmos e de outros instrumentAS a se­
rem utll1zados ne"sas adJudlCaçoes ou 
del::::;aç6es ; • C) tabelas de preços unitários e 
compostos para o pagamento dos ser­
VIços e obras reallzados por adjudi­
cação ou por delegação; 

à) o plano de estatística gel_J fer­
roviária; 

e) a ac,.'Uisição de imóveís que se 
tornarem desnecessários ao mesmo p!l.- ' 
tnmônio; 

j) o planejamento, os programas e 
os orçamentos de trabalhos anuais do 
D.N.E.F. ; 

g) o relatório da gestão, o balan­
ço geral anual da Receita e Despesa. 
e do Ativo e Passivo do D .N.E.F.; 
depois do pronunciamento da Dele­
gação do Tribunal de Contas. 

§ L" As deliberações do Conselho 
Ferroviário Nacional serão obrigatória 
e imediatamente submetidas à apre­
ciação do Ministro da Viação e Obras 
Públicas, ao qual cabe a decisão f inal 
sôbre as matérias constantes das ali­
neas a, e, j, O, h, k, e l, e encaminha­
mento aos 6rgãoo cDmpetentes das alí­
neas b, C, d, e i do item r. 

§ 2.9 Os assuntos da competência 
do Ministro da Viação e Obras Pú­
blicas ~ôbre os quais não tenha havido 
decisão no prazo de trinta (30) dias 
da data em que forem submetidos pr.lo 
uor.selho Ferroviário Nacional serào 
considerados aprovados na forma pro­
posta pelo referido conselho. 

Art. 7.9 Enquanto não fôr criado o 
"Conselho Nacional de Transporte" o 
D.N .E.F . criará uma Divisão de Ta.­
rifas com a fin alidade de rever e 
atualizar as tarifas feroviárias. 

Seção II 

Da Diretori:a Geral 

Art. 8.9 A Diretoria Geral será. 
exarcida pelo Diretor-Gl'ra~. subordI­
nado a quem ficarão 00 demais órgãoo 
executivos do Departamento N::.ci:mal 
de Estradas de Ferro~ 

Pará:;rafo único. O Diretor-Geral 
deverá ser brasileiro, Engenheiro Ci­
vil de reconhecida compet€-ncla e r.x­
periência em questões ferroviárias. no­
meado, em Comissão, pela Presidente 
da Repú: " ~a; 

Ar.t 9.9 Ao Diretor-Geral compete: 
a) representar o D.N .E .F . atlv~ e 

passivamente, em juízo ou fora dêle, 
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pessoalmente ou por delegados por 
êle expressamente designados; 

b) superintender orientar e con­
trolar todos os serviços da atribuição 
do D.N .E.F.; 
H C) movimentar as contas, ordenar 
~agamentcs e autoL"izar suprimentos 
e adiantamentos, regularmente proces­
sados; . 

d) elaborar e submeter ao C. F. N . 
os programas anuais e orçamentos de 
trabalho, acompanhados dos respecti­
vos estudos técmcos e eConômlco,,; 

e) aprovar as concorrências e a~si­
nar contratos ou convêmos pH.ra for­
neclmento de materiais, maquma.s, 
utensílios e equipamento::; e para adju­
dicação ou delegação de servlços e 
obra.s, respeitadas as normas em Vi-
gor; , 

fJ autorizar de acôrdo com a le­
gislação em vigor a aquisição de ma­
teriais, máquinas, utensilios, equipa­
mentos e o que fôr necessário àos ser­
viços do D N. E . F . ; 

g) J omear, exonerar, dispensar, re­
mover promover, licenciar e punir, de 
acôrd com a legislação em vIgor, os 
servidores do D.N .E.F.; 

h) atribuir aos servidores do . . .. 
D N.E.F. conforme a necessidade e a 
natureza do serviço. gratificações es­
peciais autorizadas. previamente, pelo 
Ministro da Viação e Obras pública.s; 

i) elaborar e submeter ao Conselho 
Ferroviário Nacional o Relatório Anual 
das atividades do D. N. E. F que envla­
rá ao Ministro da Viação e Obras ~ú­
blicas com o seu parecer ; 

j) submeter à Delegação do Tri­
bunal de Contas, para o necessáno 
exame e aprovação, os contratos e 
convênios para execução de serviços; 
U k) apresentar os balancetes men­
!;llis, os demonstrativos da execução 
orçamentária e a prestação anual de 
contas à Delegação do Tribunal de 
Contas que os enviará ao ConsE'lhO 
Ferroviário Nacional com seu parl'cer; 

1) entender-se ou corresponder-se 
diretamente dentro das sua.s atribui­
ções com quaisquer autoridades e en­
tidades oficiais ou privadas sôbre a.s­
suntos de interêsse do D N E F . ; 'Im) participar do c onselho Ferrovià­
-1- o Nacional e exercer tôdas as outras 

atribuições cometidai pelo Regula.­
mento do D .N .E.F. 

(' 

parágrafO único. O Diretor-Geral 
poderá delegar atribuições de sua com­
petência a servidor do D . N . E . F . ex­
pressamente designado . 

Ji J1 
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Seção l U \ 

Da Delegação do Tribunal de Omitas 

Art 10. ~ acompanhar e !is~ 
callzar a exe.;:uçao orçamentária fica 
criada no D .N.E .F a Delegação do 
Tribunal de Ocntas, instalada na sua 
sede, com amplos pOderes para exa­
rnmar a qUalquer tempo a sua escri­
tuição e documentação, competindo­
lhe ainda: 

a) examinar e dar parecer sõbre 00 
balancetes mensais e as prestaçÕe.> de 
contas anuais apresentadas pelo Di~ 
retor-Gp.r al; 

b) examinar todos os contratos en­
vi::mdo ao Tribunal de Contas os que 
estiverem de acõrdo com as normas 
aprovadas ; 

C) exercer o contrõl sõbre a aquí~ 
slção, arrendamento, aluguel e alie­
nação de ma teriais e outros bens pa­
trimoniaisl 

§ L" lfté o último dia do mês sub­
ser.'Üente deverão ser enviados à De­
legação do Tribunal de Contas os de­
monstrativos da execução orçamentá­
ria e os balancetes' mensais. 

§ 2.9 Até o último dia do mês 
de abril do ano seguinte, deverão stlr 
encaminhados à D . T . C. o levanta­
mento anual das contas e relação com­
pleta circunstanciada dos que tenham 
recebido. administrado ou guard.a.do 
bens, dinheiro e valores do D .N.E. F. 
no exercício anterior. 

CAPíTULO IV 
Do Fundo Nacional de I nvestimentos 

Ferroviários 

Art. 11. Fica criado o Fundo Na­
cional dPo Investimentos Ferroviários 
(F.N .I. F.) qUe se comporá ' 
(Ia ) três por cento (3%) tia Renda 
Tributária da União; 

b) quinze por cent'?_ (15%) d~ re­
ceita pertencente à Umao, provemen~e 
do Impõsto único sõbre combustivelS 
líquidos e gasoSos; 

c) produtoA das duas taxas adI­
cionais. de Me' horamentos e de Reno­
vação Patrimonial, correspondentes a 
10% (dez por cento) sõbre tarifas fer­
roviárias . 

§ 1.9. O produto correspon<le à 
parcela de três por cento 1 3%) da 
Renda Tributária - letra "a' calcula­
do na base do exercício ant ior será 
depositado em .duodécimos no Banco 
do Brasil em conta especl~l sob a de­
nominação de Fundo NaCional de In~ 

• 

, 

• 
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vestiment~ FerroViáriot , à ordem I: 
disPOSição do D.N.E.F. /. 

/ -
§ 2.9. O prOduto p 'ovenlente tia 

letra "b" - Impôsto único sôbl'e com­
bUStiVl's líqUidos e gasosos e lubr!1'l_ 
cantes será, da mesma forma, depo­
sitado no Banco do Brasil à conta dI) 
Fundo Nacional de Investimento.s Fer­
roviários, obedecendo o !lf1e estabele_ 
ce a legislação em vigOr, 

§ 3.
0 

O prOduto do item "c" ficara 
com a estrada de ferro que o arreca_ 
dar, para ser illcluldo ·nos Programa:! 
aprovados pelo D.N.E.F. e a serem 
realizados ,nas respectivas estrra.s 
observado o Decreto-lei n.9 7.632 

/ -

§ 4.9 Mediante p roposta do D.N.E.F., 
aprovada Pelo' Conselho Ferroviário 
Nacional POCierâo ser reallzaoas Ope­
ra~ôes de crédito destinadas a acelera! 
a execução dos programas de obras e 
aquisições aproVados pelo D. N. E. F . 

Art. 12. O Fundo Nacional de ln~ 
vestimentos Ferroviários destina-se a custear: 

a) Estl dos, projetos, construções Oe 
no~'as vias férreas, ligaçôes e varlan_ 
tes constantes do Plano Ferroviário 
Nacional e prolongamentos das eXlS­tentes; 

". b) EstUdos. prOjetos, construço~, 
remodelações da via permanente, alal'_ 
gamento da bitola, refôrço de ponte.s, 
túneis, sinalização, eletrificação, aqUl­
sições de material rodante e de pra-
ção e de equipamento das estradas 
de ferro pertencentes~~de Ferro­
viária Federal S.A., . de apro­
vados pelo DNEI. ; 

c) Execução de programasÜe obra~ 
patrimoniais de investimento de ca. 
pital, de construção e de aqu içâo de 
eqUipamentos. das estradas de ferro 
ConCedidas, depois de aprovados pelo DNEF; 

d) Melhoramentos essenl ats e re­
novação de bens fisicos das estradas de ferro; . . 

e) Amortização ' e juros de empres­
timos referentes a financiamentos ele­
vidamente autorizados para a execur,:âo 
de programas de investimentos apro­
vados pelo D .N.E.F. ; 
Il f) Despesas COm pessoal, material e 
Mverscs do D.N.E.F. 

Art. 13. O Fundo Nacional de In­
vestimentos Ferroviários constante do 
art: 11 será distribuído da seguinte forma: 

1) 4% (quatro por cento) da re­
ceita das letras a e b para custear as 
despesas com pessoal, material e di­
versOS do D.N.E.F. ; 

" 

lÁ.(., 
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. 2) 30% <trinta por. eento) ' receI­
ta das letras a e b para custear as 
despesas a que se refere o item a do 
art. 12. Ia 

3) 66. (sessen.,tp. e selS por cento) 
da recel a das tltras a e b para 
custear a., de.snesas a que se referem 
os itens b e c do art. 12' 

4) a receita do ~ c do art. 11 
será aplicada nos programa., de in­
vestimento a serem realizados nas res­
pectivas estradas, aprovados pelo 
D.N. E. F . 

CAPíTULO V 

Da ~4 e da Contabilidade 

Art. 14. A receita do D.N.E .F. 
será formada de: 

• 
a? Fundo Nacional de InvestImen­

to,;; Ferroviári\Js, cria, fp or esta ~; 
b) Iwt dotações orçamentárias e cre­

ditos especiais votados pelo Congresso; 
c) produto. de operações de cre­

ditos ; 
d) produto. de juros de ' depósito; 

bancáriOS; 
e) produto de 'venda de materIal 

inservivel ou de alienação de bens pa­
trimoniais, que se tornem desnecessá­
rios :lOS seus serviços; 

f) produto de aluguéis de bens pa­
trimoniais do D.N .E.F.; 

g ) produto de serviços prestados 
:l terceiros; 

h) produto de qualquer outra na­
tureza que tiver por finalidade a cons­
trllção, renovação ou melhoramento 
ferrOViários' • 

Art. 15. Os recursos proveuientes 
de dotações orçamentárias e de crédi­
tos especiais serão entregues ao ..... 
D.N.E .F. pelo Tesourl Nacional, co­
mo suorimentos e por auodécimos, até 
o dia 15 de cada mês e indepennem de 
comprovação perante o Tesouro Na­
::ional. 

Art. 16 . O D .N.E.F. manterá um 
serviço completo de contabilida.de de 
todo o seu movimento financeiro, or­
çamentário, patrimonial e ind ctrial, 
que abrangerá: 

a) documentação e escrituração das 
reeeit9.s ; 

o) o contrôle orçamentário; 
c) a documentação e escrituração 

das despesas pagas ou a pagar; 
" d) o preparo, processo e recebi­
mento das contas· de forn ecimento e 
serviço,s prestados por terceiros; 

e) preparo. proc8SS() e pagamento 
elas contas de medições de obres con-
tratadas; . 

• 

( 

ItÚt 
/ % f-I/ u:. 

{. 



, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

• 

/) o registro do custo global e ana­
lí tico dos di versos serviços e obras ; 
.g~ o registro dos valores patrimo­

maIS e o levantamento periódico de 
seu inventário. 

Art. 17. A contab1lidade financeiro­
orçamentária será orgamzada de mo­
do a registrar a previsão e arrecada­
dação das receitas do D . N . E. F., as 
verbas e consignações do orçamento 
anual aprovado pelo Conselho Ferro­
viário e ratificado pelo Mini.stro da 
Viação e Obras Públicas. as autoriza­
ções de despesas emitidas pelo Dire­
tor-Geral, e os correspondentes em­
penhos de verbas. 

Art. 18. A contabilidade industrial 
terá por fim estabelecer os custos dos 
estudos, das construções e melhora­
mentos das estradas, da aquisição de 
equipamento e material e outros ser­
viços do D.N .E.F., bem como o des­
dobramento analftico dos ~ustos das 

iversas fases ou partes dessas obras, 
uisições e serviços, segundo uma It/Iti 
. '- adequada e uniforme . 
rt. 19 . Os balanços anuais do .. .. 

D.N.E.F. aprova-dos pelo Conselhu 
Ferroviário e ratificado pelo Ministro 
da Viação e Obras Públicas serão, em 
tempo próprio, enviad·os à Contadoria 
Geral da República para publicação 
conjuntamente com os balanços gerais 
da União. 

CAPíTULO. VI 

Art. 20. O Conselho Ferroviário en­
camiphará ao órgão competent.e, para 
aprol ção o regulamento do Pessoal do 
D.N.E.F. 

Parágrafo único. O Regulamento 
de çl'ue trata êste artigo estabelecerá 
as vantagens e o regime disciplinar 
dos serviQores da autarquia. levan­
do-se em conta as peculiaridades e ne­
cessida-des de serviços do D .N. E.F. , 
respeitados, porém os direitos assegu­
rados na Lei n.9 1. 711. de 28 de ou­
tubro de 1952 e legislação complemen­
tar. 

Art. 21. O D.N.E.F. terá quadro 
próprio de seu pessoal. elaborado Ba 
forma do Regulamento a que se re­
fere o artigo anterior. aprovado pela 
autoridade competente . 

P arágrafo único. Além do quadro 
acima referido, pOderá ser admitidfJ n 
pessoal previsto no Capitulo II da Lei 
n.9 3.780, de 12 de julho de 1960. 

Art. 22. A organização e a lótacão 
dos quadros do D .N.E.F. serão feitas 
tendo em vista a necessidade dos seus 
serviços e encargos e consideradas as 

\ 
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funções realmente desempenhadas pe­
I::>-" servidores, 

l,rt. 23. AO<tservidores do D.N.E.F 
fi-cP" assegurado o direito de optarem 
dentro do prazo de 180 dias pela ,L: 
tuação que detêm ou pela d'e funcio­
n~ri.os autárquicos; sem prei uízo dos 
dIreItos e vantagens previstt na Lei 
n.O 3.700, de 12 de julho de 1960 (Clas­
sificação de Cargos) . 

§ l.Q Os funcionários que optarem 
pela permanência no qUadro a que 
pertencem, continuarão em exercício 
no D.N.E.F. na qualidade de pessoall 
sem prejuízo de suas vantagens. 

§ 2.9. Os cargos integrantes dos 
quadros do Ministério da Viação e 
Obras Públicas ocupados por funcio­
nários que optarem pelo qUadro pró­
prio do D.N .E.F. serão considerados 
extintcs, efetuandO-Se supressões dos 
cargos iniciais à medida que vagarem. 

§ 3.9 Os cargos em comissão e as 
funções gratificadas atualmente exis­
tentes nos quadros do Ministério da 
Viação e Obras Públicas, com lotação 
do D . N . E. F. serão suprimidos imedia-

• tamente após a aprovação do QU3.dro 
da Autarquia. 

CAPITULO Vil 

Art. 24. Os agentes do D .N.E.F. 
pOdem penetrar nas propriedades pú­
blicas ou 'prticwares para realizar es­
tUdos e .levantamentos necessários à 
elaboraçao dos projetos de serviços OU 
obras a cargo da autarquia, mediante 
préVio aviso ao propriet{.Yio, responsá­
velou preposto. 

Parágrafo único. Ocorrendo danolS 
à propriedade fica assegurado ao pro­
prietário 0. direito à indenização. 

Art. 25. Ficam declarados de uti­
lidade pública para efeito de desapro­
priação, ()S imóveis e benfeitorias ne­
cessários à execução dos serviços '>li 
ob!'as a cargo do D .N.E.F. 
, § 1.Q A vigên-cia da declaração de 
utilidade pública . de qUe trata êste 
artigo, começará com a publicação do 
ato- de aprovação pelo órgão comp('­
tente da administração federal dos res­
pectivos lJ.':ojctos, com as áreas e de­
sapropriações individualiz3 das, perdu­
rando até a final execução de · cada 
projeto, para efeito de efetivar-Se a 
desapropriação. 

§ 2.° Verific~da a publicação n,­
ferida no parágrafo anterior poderá o 
desapropriante efetuar depósito pro­
visório, nos têrmos do art. 15 do De­
creto-lei 3.365, de 21 de junho de 

• 
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1941, e ocupar os '~rre" AS identifice­
dos para. efeito C neles praticar ~ 
atos enIo erados no Decreto número 
35.851 de 16 de julho de 195~, bem 
como quaisquer outros compatíveis com 
00 fins da desapropriação . 

Art. 26. Nas desapropriações p.re­
vistas nesta lei excluem-se das indeni­
zações as va10rizações decorrentes de 
obras projetadas ou realizadas pelo 
D.N.E.F. 

Art. 27. As transações do D . N. E. 1<'. 
serão feitas da mesma forma, median­
te os mesmos .instrumentos para as 
transações efetuadas pela Fazenda. PÚ-
blica . . 

Art. 28. ' Aplicam-Se ao D.N.E.F. 
as isenções de impostos, taxas e emo­
lUimmtos de que ' goza a União. 

Art. 29. Os depósitos bancários de 
qualquer quantia retdbida ou guar­
dada pelo D.N.E.F. oU seus agentes 
serão obrigatóriamente efetuados, em 
estal1elecimento da crédito oficial, ve­
dado, sob pena de responsabilidade, 
qualquer depósito em estabelecimenul 
bancário particular. 

Art. 30. Mediante requisição do Di­
retor-Geral do D. N . E. F. serão for­
necidos (:asses livres, pela Rêde Fer­
roviária S. A . e outras Estradas de 
Ferro, a mesmo Diretor-Geral e Di­
retore.s de Divisão do D.N.E.F., bem 
como aos seus Chefes de Seçã.o e de 
Serviços e Engenheiros incumbidos da 
fiscalização ou outros trabalhos re­
gumantares. 

CAPíTULO vrn 
Disposições Transitórias 

Art. 31. Continuam em vigor , no 
corrente exercício, com as mesmas 
destinações, as dotações orçamentárias 
e os réditos abertos ' em favor do 
.. E F. 

- .-., 
ica o Poder Executivo 

a rizado a abrir pelo Ministério da 
ição e Obras Públicas, o crédito es­

pecial até o limite de Cr$ 5{). 000.000,00 
(cinq'Üenta milhões de cruzeiros) para 

I/~ 
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custeio das despesa.s de insta1a~ão Il 
andamento dos serviços e obras a car­
go do D.N.E.F ., cuja aplicação re­
ger-5e-á pelo disposto nesta lei e sua 
regulamentação. 

Art. 33 . Dentro de cento e oitenta 
dia.s, contados da publicação serão 
balxa,aos a regulamentação desta Lei 
e o regimento do D.N.E.F. 

§ l.9 Enquanto não fôr expedida 
a regulamentação desta, as delIbera­
ções do C . F N., na esfera de sua com­
petênCIa, e os atos do Ministro da 
Viação e Obra.s PúbUca.s, relativos ao 
cumprimento desta lei e a sua inter­
pre~ão, depois de publicados, terão 
fôrça de dispositivo regulamentar. 

§ 2.9 Até a expedIção do Regimen­
to do D. N . E. F., previsto neste artIgo, 
vigorará o Regimento aprovado pelO 
Decreto n.9 20.351 . de 8 de janeiro de' 
1946, e suas modificações posteriores . 

Art. 31. A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário . 

COMISSÃO DE REDAÇ*O , em de junho de 1962 . 
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COMIssIo DE REDAÇIO 

PROJETO Nº 2. l89-B/60 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO N° 2. l89-A/60 1 

"Transforma o Departamento Nac i onal de 
Estradas de Ferro em autar~uia ; cr i a 6 

Fundo Nac i onal de Investimento Ferro-
" " viario # e da outras provi denc ias . " 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: -

CAPiTULO I 

Art. 19 O Departamento Nacional 
de Estradas de Ferro (D. N. E. F.) en­
tidade subordinada diretamenr.e ao 
Ministro da Viação e Obras Públicas. 
com Sede e Fôro na Cipatal da Repu­
blica p com jurisdição em todo '!:E'lTi­
tório Nacional, passa a constituir uma 
autarquia com per&onalidade iurldica 
de direito público, autonomia admi­
nistra tiva, técnica e financeira, r:)gen­
do-se pelo disposto na presen~e lei. 

Parágrafo único O D . N . E R terá 
Sede e Fôro provisórios na Cidade do 
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Riú de Janeiro, Estado da Quarta!>ar. 
até a transferência de suas instalações 
para Brasília, D. F . 

Art. 29 Ao D.N.E.F. serão ~ten­
l"ivos a imunidaJ e tributária, impe­
nhorabilidade de bens, rendas o 1 ser­
viços e os privilégios de que gor.:a & 
Fazenda l'ública, inclusive o :ISO de 
açóes especiais, prazos de presci"çóea 
e regime de custas, correndo os pro­
cessos de seu interesse, perante ;) Jui­
zo dos Feitos tia Fazenda e sob o pa­
trocínio dos Procuradores do Depar­
tamento. 

CAPITULO II 

Das Atribuições 

Art. 39 Ao D.N.E.F. compete ea­
pecialmente: 

a) Superintender, orientar, contro­
lar e fisca.Izar a pol!tica de Vlação 
Ferroviária da lJnião; 

bl Zelar pela exata observã.nCla da. 
parte Ferroviária do Plano Nacional 
de Viação, bem .!omo pelo cumpri­
mento de suas normas técnicas, pro­
movendo as revisões periódicas nl"ces­
sArias; 

C) Zelar pelo fiel cumprImento. pOl' 
parte das emprêsas ferroviárias. do!> 
contratos de concessão federal e de 
todos os dispositivos legais e .~g:ula­
mP.'ntares emanados do Govêrno Fe­
deral no ' âmbi to do Ministério jij Via­
ção e Obras Públicas, bem como pelO 
fiel cumprimento da legislação federal 
rei ativa ao tráfego ferroviário int.eres­
tadual, sôbre o trá1t:go mútuo ou di­
reto entre si e outra~ organizaçêeF d& 
transporte, qualquer que seja :~ SU& 
natureza; 

ãl Realizar por si ou em COOl'llena­
ção com entidade ou emprêsas ferro­
viárias interessadaE ou ainda, por 
meio de contratos com emprêsas pspe­
cializadas, pesquisas, inquéritos, eRtu­
dos e planejamento destinados aG 
aperfeiçoamento das linhas férr~as e 
dos transportes ferroviários tendo em. 
vista a sua economia, segurança I' ra­
pidez; 

el Estudar, projetar e construIr, 
diret8mentp ou por delegação, a~ li­
nhas férreas, prolongamentos llga­
ções ramais, variantes e feti!icA.çõ~ 
dI' traçados ou outros melhoramp.ntos. 
entregando-os, depOis de conclll1doi, 
aos órgãos competentes; 

f) Aprovar os planos de Investi­
mentos de capital. estudos projetos e 
orçamentos referentes a melhora-:nen­
tos de traçado, variantes, complemen-
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ta~ões e ramais das linhas em t rã­
fego, bem como aquisição de equipa­
mentos e materiais das Ferrovias per­
tencentes à Rêde Ferroviária F<;:deral 
Sociedade Anônima, obras e serviços 
quando executados pelas respec~1vas 
Estradas de Ferro; 

g) Aprovar os Planos de Inl'esU­
mentos de capital, estudos, projetos e 
orçamt!'ntoe referentes a melhor'1men­
tos de traçados. variantes, ramaiS e 
aquisição de materiais e equipamen- . 
tos das Estradas de Ferro sob fi,cali­
zação federal. incluindo as conced'1as 
e as que envolvem responsabilidade .L -

nunceira da União; . 
h) Opinar sôbre os relatórios, ba­

lanços e contas das emprêsas ferro­
viárias em que o Govêrno Federal fôr 
acionista ou administrador ou poder 
eoncedente, encaminhando-os à <luto­
ridade competente; 

i) Co her dados junto às adminis­
trações fen-oviárias referentes à esta­
tística ferroviária e organizá-la; 

j) Estudar e deliberar sObre as 
'propostas e alterações tarifárias das 
err.prêsas f erroviár!a.s; 

1e) Zelar e fisca:i:mr a apllcacao do 
Fundo de Melhoramentos (F M . ) e 
do Fundo de Renovação Patrim r ·nJal 
(F R. P) nas Empl'ês::lS FerrOVIárias 
qu!:'.'quer Que seja o regime da <;U.l ad­
mlnistr:J.oJão; 

l) Del;bprar sôbre a apl1ca cào do 
Fundo Nacionfll de Investimentos Fer­
roviários. cl'ia:!o pela presente leI. 

CAPITULO UI 

Da organização do Departamento 

Art. 49 O D.N E.F . terá a .;;egum­
tr or;::anização básica: 

I - órgão deliberativo: 
a) Conselho Ferroviário Nacional 

{C.F .:N.) 
II - Or2;ãos executivos: 
0:) Diretoria Geral; 
b) Dlvisô~s E' servlço~; 
c) Distritos: 
( ) P ocuradoria .Judicial. 
rr ~ órgi!i.o Fiscal: 
D~l(>c!nCúo do Tribunal de Contas 

m. C.' T.) 
SEÇAO 1 

Do ConseZ7:o Ferroviário Nacional 
<C.F.N.) 

Art. 5Q O Conselhp Ferroviário Na­
cional será constituído dos ~eg111ntes 
IDf'mbros, todos brasl1eiros natos: 

a) Presidente; 
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-
b) Representante do Mmistério da. Fazenoa; 

C) Renresentante do MInIstério ao Trabalho; 

d) Representavt,: ao Estado Malor 
das Fôrças Armadas; 

e ) Representante da Federação 
Brasileira de Engennelro~; 

/) Representante da Rêde Ferro~ 
VIária Federal S . A. 

r:r> Representante das Estradas a e l"errc concedidas ; 
11.) Uepresentante da ContadorIa 

Gera l de Transportes; 
t ) Diretor-Geral do D . N. E . F . 
§ 19 O Presidente deverá ser bra ­

sileiro, engenheiro ciVil, de reconne_ 
e Oa competilncla, experiência e tdo­
ne!aade, nomeado pejo Presiden~,e da República. 

§ 29 Os membros mencionados nos 
Hf'!.f b :l ;. scrào nomead'Js pelo »re., 
:llden te d:1 República, medIan te t'~co­
lha em lit:i;, trln!ice enviada neJo p. ~ .. 
I'lclente du Canse he de Ministrols e 
organizada por proPosta rlos órgãos ou 
entid:ldes representaaas . 

§ 3° O primeiro niandato dos re­
P!'e~en tantel' da Fecera(:ão Bra . .,ilelra 
de En'1."enheiros, da Rêdp FerrOtrlana 
Federal S. A . . será de dOIs anos Os 
mandatos poste 'Iores de tOdos os 
mf'mbros do Conselho seréo de fluatro 
anus, permitida a l'econducão . 

~ 49 P. f' delibere.ções do Conselho 
Ferroviário serão tomada ... Pela 'I1a10-
ria abso!uta dos seus membros, ca­
be!ldo ao Presiden te além do voro de 
qUantidade, o de desempate . 

~ 59 O Cor.selho Ferroviário l'eu­
nh'-se-á, ordinàriamente uma Vf>Z POr 
semana, e extraordinàrlamente sem­
pre que conVocado pelo f>l'esiden t,e ou 
pela maioria dos seus memoros . 

§ 6
9 

Aos membros do Conselho 
FerroViArio Nacional será atrif)ufda 
uma gratificação por sessão a que 
comparecerem, até o máximo 'le oito 
(8) sei'sões mensais, fixa da anualmen_ 
te pelo Ministro da VIação e Obras Públlcas. 

Art. aQ Ao Conselho Ferro .... iárIO Na,Clonal compete : 

I - Deliberar sObre: 

a) a Política ferrOViárIa do 0 0. vêrno Federal; 
b.l anteprOjetos de lei referentes à 

c modl'lcaçOes na Parte r~1""Ovj "\_ 
ria do Plano Nacional de Viação: 

d; anteprojetos de lei re1'erentes a 
matéria de natureza ferrovIária ; 
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e) operações de crédito ou de fl ­
.llanciamento para o custeio dos "er­
Vlço~ e obras sob a jurisdição do 
D.N.E.F.; 

J) regimento interno do D.N E F., 
g} a fiscajzaçao e o contrôle dos 

investimentos ferroViárioS; 
h ) programas, projetos e orçamen­

to de Investimento de capitais JU d t 
obras patrimoniais de Emprêsas Fer­
rovl~u'la::; , ou de Estradas de .F'E'rro 
fiscalizadas ; 

i ) o r egulamento e o quadro do 
pessoal do D.N.E,F . ; 

1; o orçamento anual da Receita 
e Despesa CiO lJ.N.E .f<.; 

k) o regulament( para a adminIs­
t ração, apÜcaçao e contrõle do ~"undo 
Na':lOnal de lnvestimentos !<'erroviá­
r l«I>, do Fundo de Renovação .PatrI­
monial; 

1, recursos interpostos ao iUlga­
menta de concorrência ou cole~a de 
preços para execuçao de serviços e 
aqulSiçao ou alienação de materiais 
para o D.N .E.F'. ou dêste para ter­
ceIros; e 

m) dúvidas de interpretação ou 
om!s:;ões da presente lei. 

Ir - Aprovar 
a) normas: 
I - para fiscalização e contrôle : 

1 ) das leis que regulam a COIl$ti:;i­
ção das empresas f~rrovlá!'ias: aI dos 
contratos de concessão de arrenda­
m ento cu outros; 3) dcs dispostlVOS le­
gais e regUlamentares emanados do 
Go.êrno F'ederaJ, relatIvos às estra­
das de ferro; 4) da legislação federal 
sôbre o tráfego mterf'stadual. mútuo 
ou direto; 

II - para aprovação dos rf'latór1o,s. 
balanÇOs e wmadas de contas anuais 
das emorêsa..s ferroVl2,nas fl~calizs.dàS 
e ccntrôladas pelo D .N.E.F.: 

lU - para a execução de estudos. 
projetos e construçõ<!s ferrOltiárias ,>oh 
a .iurisdição do D N . E F' : 

IV - para a adjUdicação ou dele­
gação de execução de serviços e obras 
a outr::lS entidades, a emprflsas fer­
roviárias ou a empreiteIros; 

V - técnicas e sua atualização pe­
~iódica ; 

VI - as normas para li fiscaliza­
ção e cOlltl'ê>le da execução dos servi­
·çoo e obrss adjudicadas ou delegadas: 

VII _ . aS norma.~ para as prf'sta­
ções de contas da aplicação de dota­
ções o1;'çmen tári as, de recur~o,s dos 
.F .N,I.F ., F .M. e F .R .P. e de finan-

• 
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ciamelltoo distribuídos a outras enti­
dades ou a emprêsa.s ferroviánas; 

b) mO:::lelO~ de contratos, de con­
rênios e de outros l!lstrumenWs a se­
rem L!tlllzadol: nessas adJudwaçoes ou 
tt eJ ;;.~t. ,;õcs; 

C) tabel a/, de preços UDltárlOs e 
compt>stlls para o pagamento dos ser­
Vlços e c·bra.s reallzaàos por adjudi­
caça0 ou p!}r delegação; 

d) o pJsno de esLatística gel _, fer­
j'OVla.na ; 

• e) a aqUIsição de imóveis que se 
tornarem desnecessários ao mesmo pa­
t:lmémo; 

I) o planejamento, os programa.s e 
os o:'ça, lentos de trabalhos anuai~ do 
D.N .Ji!.F.; 

g) o relatório da gestão; o balan­
ço geral ~nual da Recei ta e Despesa 
e do Ativo e Passivo do D. N.E.F.; 
depois do pronunCiamento dl Dele­
gação dJ Tribunal de Contas. 

~ 1.0 As deliberações do Conselho 
Ferroviário Nacional serão obrigatória 
e imcdi~tamente submetidas à apre­
ciaçã o do Ministro da Viação e Obras 

Públicas, ao qual cabe a decil:ão final 
:;:ôbre a.s matérias constames das ali­
neas a, e, t, a, h, k, e I, e encaminha_ 
mer. to 3.:JS órgãoo competentes das alí­
l1eas b, C, d, e i do item I. 

§ 2.9 Os assuntes da competência 
do Millistro da Viação e Obras Pú­
blicas sôbrc os quais não tenha havido 
decisão no prazo de trinta (30) dias 
da data em que forem submeti<ios pelo 
UO:1selho Ferroviário Nac!onal serào 
consideradoo aprovados na forma pro­
pos ta pejo referido Conselho. 

Art. 7.9 Enquanto não fôr criado o 
"Cons elho Nacional de Transnorte" o 
D N . E. F. criará uma Div'jsãô de Ta­
rifas cc-m a finalidade de rever e 
atualizar as tarifas feroviárias. 

Seção li 
Da D i retori'a Gemi 

Art. 8.9 A Diretoria Geral r.erá 
c::e:':)ida pelo Diretor-Geral. subordI­
nado a quem flc s.rão OIS demais órr:ãos 
execu tivos do Departamen~o Nac::'l1al 
de Estradas de Ferro. . 

Par:>' ~ I'afo único O D;retor-Gerl1.l 
deveri -'ser brasileiro, Engenheiro CI­
vil de reconh ecida compe:ê'nc Í'l P ex­
periência em questõ1!S fer rovis,l·ias. no­
meado, em C:>missão, Pêlo Presidente 
da Repú" ~a ; 

Ar.t 9.9 Ao Diretor-Geral compete: 
a) representar o D.N.E .F . ativ~ e 

passivamen te, em juízo ou fora dele, 

• 

• 
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pessoalmente ou por delegados por 
êle expressamente designados; 

b) superintender orientar e con­
trolar todos os servIços da atribUição 
do D.N .E.F.; 
.. C) movimentar as contas, ordenar 
p agamentos e autorizar suprimentos 
e adiantamentos, regularmente pr~zs­
sados; 

a) elaborar e submeter ao C. F. N. 
os programas anuais e orçamentos de 

trabalho, acompanhados dos respecti­
vos estudos téCnICOS e econômlco.s; 

e) aprovar as concorrências e assi­
nar contratos ou convênios plira for­
neCimento de materiais, máqUInas, 
utensílios e eqUipamentos e para adju­
dicação ou delegação de serviços e 
obras, re.speltada,s as normas em vi­
gor ; 

/) autorizar de acôrdo com a le­
gislaçáo em v1gor a aquisição de ma­
teriais, máquinas, utensílios, equipa­
mentos e o que fôr necessário aos ser­
viços do D N. E . F . ; 

g) nomear., exonerar, dispensar, re­
mover promover. licenciar e punir, de 
acôrdo com a legislação em VIgor, os 
servidores do D.N .E.F . ; 

h) atribuir aos servidores do . . .'. 
D N. E. F . conforme a necessidade e a 
natureza do serviço. gratificações es­
peciais autorizadas. prêviamente, pelo 
Ministro da Viação e Obras Públicas; 

1) elaborar' e submeter ao Conselho 
F erroviário Nacional o Relatório Anual 
das atividades do D.N.E.F que envIa­
r á ao Ministro da Viação e Obras Pú­
blicas com o seu parecer; 

j) submeter à Delegação do TrI­
bunal de Contas, para o necl'ssárJO 
exame e aprovação, os con tra tos e 
convênIos para execução de serviços; 
.. k ) apresentar os balancetes men­
sais, os demonstrativo da execução 
orçamentária e a prestação anual de 
contas à Delegação do Tribunal de 
Contas que os enviará ao Conselho 
Ferroviário Nacional com seu parecer; 

1) entender-se ou corresponder -se 
diretamente dentro das suas atribuI­
ções com quaIsquer autoridades e en­
tidades oficiais ou privadas sôbre a,s­
suntos de in t.p.rêsse do D N E F.; 
. . m) participar do Conselho Ferrovlà­
no Nacional e exercer tôdas as outras 

atribuições cometidas pelo Regula.­
m ento do D .N .E. F.; 

P arágrafo único. O Diretor-Geral 
poderá delegar atribuições de sua com­
petência a servidor do D.N .E .F. e"­
pressamente designado . 
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Seção liI 
Da Delegação do Tribunal de Conta.s 

Art 10. Pra acompanhar e fis­
calizar a eXeQução orçamentária fica 
crlada no D.N.E .F a Delegação do 
Tribunal de Contas, instalada na sua 
sede, com amplos poderes para exa­
mmar a qualquer tempo a sua escri­
tuição e documentação, competindo_ 
lhe ainda: 

a) examinar e dar parecer sôbre os 
balancetes men.sais e as prestaçóe.:; de 
contas anuais apresentadas pelo Di­
retor-Gp.ral; 

b) examinar todos os contratos en­
viando ao Tribunal de Contas os que 
estiverem de acôrdo com as normas 
aprovadas; 

C) exercer o contrOI sObre a. aqui­
sição, arrendamento, aluguel e alie­
nação de materiais e outros bens pa- . 
trimoniais; 

§ 1.0 Até o último dia do mes sub­
seqüente deverÍÍ() ser enviados à De­
legação do Tribunal de Contas os de­
monstrativos da execução orçamentá­
ria e os balancetes mensaIs. 

§ 2.9 Até o último dia do mes 
de abril do ano seguinte, deverão s~r 
encaminhados à D. T . C. o levanta­
mento anual das contas e relação com­
pleta circunstanciada dos que tenham 
recebido, administrado ou guardadO 
bens, dinheiro e valores do D .N.E.F. 
no exercício anterior. 

CAPíTULO IV 
Do Fundo Nacional de Investimentos 

Ferroviários 

Art. 11. Fica criado o Fundo Na­
cional dp. Irivestimentos Ferroviários 
(F.N .l.F.) que se comporá: 
.. a ) trêos por cen to (3 %) da Renda 
Tributária da União; 

b) quinze por cento (15%) da re­
ceita pertencente à União, provenien~e 
do Impõsto único sObre combustivelS 
lfquidos e gasosos; 

c) produtos das duas taxas adI­
cIonais, de Melhoramentos e de Reno­
vação Patrimonial, correspondentes a 
10% (dez por cento) sôbre tarüas fer­
roviárias. 

§ 1.9. O produto corresponde A-
parcela de três por cento (3%) da 
Renda Tributária - letra "a" calcula­
do na base do exercici.o anterior será 
depositado em duodéClmos no Banco 
do Brasil em conta especl~l sob a ele­
nominação de Fundo Naclonal de In-
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vestimentos Fen'oV'iáriQS, à ordem e 
disposição do D.N .E.F. ; 

§ 2.9. O p roduto provenIente ua 
letra "b" - Imposco ÚlllCO sôbre com­
bustlveis líquidos e gasosos e lubrU:­
cantes será, da mesma forma, depo­
sitado no Banco do Brasil à conCa do 
Fundo Nacional de Investimentos Fer ­
roviários, obedecendo o qUe estabele. 
ce a legislação em vigor; 

§ 3.~ O produto do item "c" ficara 
com a estrada de ferro que o arreca­
dar , para ser mCluIdo nos pl'ograma~ 
aprovados pelo D. N . E. F. e a serem 
realizados ,nas respectivas estrada.s 
observado o Decreto-lei n.9 7.632. 

§ 4.9 Mediante p roposta do D.N.E.F., 
aprovada pelo Oonselho FerroVIário 
Nacional poaerão ser reallzadas ope­
rações de crédito destinadas a acelera: 
a execução dos programas de obras e 
aquisições aprovados pelo D. N . E. F. 

Art. 12. O Fundo Nacional de In­
vestimentos Ferroviários destina-se a 
custear: 

a) Estados, projetos, construções de 
nOv'as vias féneas, ligações e varIan­
tes constantes do Plano F erroviário 
Nacional e prolongamentos das eXls~ 
tentes; 
. . b) ;Estudos. projetos, construço~, 
remodelações da via permanente, alar­
gamento da bitola, refôrço de ponte~, 
túneis, sinalização, eletrificação, aqUI. 
sições de mater.ial rodante 'e de tra­
ção e de equipamento das estradas 
de feno pertencentes à Rêde FerrCJ­
viária Federal S.A., despois de apro­
vados pelo DNER.; 

c) Execução de programas de obra/) 
patrimoniais de investimento de ca­
pital, de construção e de aqUiSição de 
eqUipamentos, das estradas de feno 

. concedidas, depois de aprovados pelo 
DNEF; 

d \ Melhoramentos essencats e re­
novação de bens f!Sicos das estradas de 
ferro; 

e) Amortização e juros de empres­
timos referente/> a financiamentos cte­
vidamente autorizados para a eXE::cUf,:ão 
de programas de investimentos apro. 
vados pelo D .N.E .F . ; 
.. f) Despesas com pessoal, material e 
diversos do D.N.E. F . 

Art. 13. O Fundo Nacional de In­
vestimentos Ferroviários constante do 
art. 11 será distribuído da seguInte 
forma: 

1) 4% (quatro por cento) da re­
ceita da& letras a e b para custear as 
despesas com pessoal, material e di­
versos do D .N .E .F.; 



• 

, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 
2) 30% (trinta por cento) d recei­

ta das letras a e b para custear as 
despesas a que se refere o item a do 
art. 12. 

3) 66 (sessenta e seIS por cento) 
da receita das eltras a e b para 
custear as despesas a qUe se referem 
03 itens b e c do art. 12; 

4) a receita do intem c do art. 11 
será aplicada nos programas de in­
vestimento a serem realizados nas res­
pectivas estradas, aprovados pelo 
D.N.E.F. 

CAPíTULO V 
Da recita e da Contabilidade 

Art. 14. A receita do D .N.E.F. 
será formada de : 

a) Fundo Nacional de Investimen­
tos Ferroviários, criad opor esta eLl; 

b) as dotações orçamentárias e cre­
ditas especiais votados pelo Congresso; 

c) produtos de operações de cre­
ditos; 

d) produtos de juros de depó:;lto~ 
bancárIos; 

e) prcduto de venda de material 
inservÍvel ou de alienação de bens pa­
trimoniais, que se tornem desnecessá­
rios aos seus serviços; 

f) prcduto de aluguéis de bens pa­
trimoniais do D. N. E . F. ; 

g) produto de serviços prestadós 
a terceiros; 

h) produto de qualquer outra na,­
tureza que tiver por finalidade a cons­
trução, renovação ou melhoramento 
ferroviários; . 

Art. 15. Os recursos provenientes 
de dotações orçamentárias e de crédi­
tos e.speciais serão entregues ao . .... 
D . N . E. F. pelo Tesoura Nacional, co­
mo suprimentos e por duodécimos, até 
o dia 15 de cada mês e independem de 
comprovação perante o Tesouro Na­
cional. 

Art. 16. O D.N.E.F. manterá um 
serviço completo de contabilidade de 
todo o seu movimento financeiro, or­
çamentário, patrimonial e industrial, 
que abrangerá: 

c) documentação e escrituração das 
receitas; 

b) o contl'ôle orçamentário; 
c) a documentação e escrituração 

das despesas pagas ou a pagar; 
.. d) o preparo, processo e recebi­
mento das contas de fornecimento e 
serviços prestados por terceiros; 

e) preparo, processD e pagamento 
das contas d e medições de obras con­
tra.tadas ; 

• 

• 
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1) o registro do custo glebal e ana­

. litico dos diversos serviços e obras; 
g ) o registro dos valores patrimo­

niais e o levantamento periódico de 
seu inventário. 

Art. 17. A contab1lidade fin anceiro­
orçamentária será organiz3.da de mo­
do a registrar a previsão e arrecada­
dação das receitas do D . N . E. F., as 
verbas e consignações do orçamento 
anual aprovado pelo Conselho Ferro­
viário e ratifir.ado pelo Ministro da 
Viação e Obras Públicas as autoriza­
ções de despesas emitidás pelo Dire­
tor-Geral, e os correspondentes em­
penhos de verbas. 

Art. 18. A contabilidade industrial 
terá por fim estabelecer os custns dos 
estudos, das construções e melhora­
mentos das estradas, da aquisição de 
equipamento e material e outros ser­
viços do D.N .E.F., bem como o des­
dobramento analitico dos custos das 

.diversas fases ou partes de..."Sas obras, 
quisições e serviços, segundo uma ub­
divião adequada e uniforme. 

rt. 19. Os balanços anuais do . . .. 
D . N . E :F . aprovados pelo Conselho 
Ferroviário e ratificado pelo Ministrl) 
da Viação e Obras Públicas serão, em 
tempo próprio, enviad.os à Contadoria 
Geral da República para publicação 
conjuntamente com os balanços gerais 
da União. 

CAPíTULO VI • 
Art. 20. O Conselho Ferroviário en­

caminhará ao órgão competent.e, para 
aprovção o regulamento do PesEOal do 
D.N .E.F . 

Parágrafo único. O Regulamento 
de que trata êste artigo estabelecerá 
as vantagens e o regime disciplinar 
dos servidores da autarquia, levan­
do-se em conta as peculiaridades e ne­
cessidades de serviços do D. N . E. F . , 
respeitados, porém os direitos assegu­
rados na Lei n.Q 1. 711. de 28 de ou­
tubro de 1952 e legislação complemen­
tar. 

Art. 21. O D.N.E .F. terá quadro 
próprio de seu pessoal. elaborado. na 
forma do Regulamento a que se ' re­
fere o artigo anterior, aprovado pela ' 
autoridade c'ompetente . 

p arágrafo único. Além do quadro 
acima referido, poderá ser admitidc n 
pessoal previsto no Capítulo II da Lei 
n.Q 3.780. de 12 de julho de 1960. 

Art. 22. A organização e a lotação 
do,:; quadros do D . N . E . F. serão feitas 
tendo em vista & necessidade dos seus 
serviços e encargos e consideradas as 
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funções realmente desempenhadas pe­
ia;; servidores. 

Art.. 23. Ads servidores do D.N.E.F. 
fic:l. assegurado o direito de optarem, 
dentro do prazo de 180 dias, pela .i1-
tuaçãp que detêm ou pela de funcio­
nários autárquicos, sem prejuízo dos 
direitos e vantagens previsto na Le! 
n." 3.730, de 12 de julho de 1960 (Clas­
sificação' de Cargos) . 

§ 1.9 Os funcionários que optarem 
pela permanência no quadro a que 
pertencem, continuarão em exercício 
no D.N.E.F. na qualidade de pessoal 
sem prejuízo de suas vantagens. ' 

2.9. Os cargos integrantes dos 
quadros do Ministério da Viação e 
Obras Públicas ocupados por funcio­
nários que optarem pelo quadro pró­
prio do D.N .E. F. serão considerados 
extintos, efetuandO-se supressões dos 
cargos iniciais à medida que vagarem. 

§ 3.9 Os cargos em comissão e as 
funções gratificadas atualmente exis-. 
tentes nos quadros do Ministério da 
Viação e Obras Públicas, com lotação 
do D. N . E. F. serão suprimidos imedia­
tamente após a aprovação do Quadro 
da AutarqUia. 

CAPíTULO VII 

' Art. 24. Os agentes do D.N.E.F. 
pOdem penetrar nas propriedades pú­
blicas ou prticulares para realizar es­
tUdos e devantamentos nece.i1sários à 
elaboração dos projetos de serviços ou 
obras a cargo da autarquia, mediante ' 
prévio aviso ao proprietÍN'io, responsá_ 
velou preposto. 

Parágrafo único. Ocorrendo dano» 
à propriedade fica ~egurado ao pro­
pr ietário o direito à indenização. 

Art. 25. Ficam declarados de uti­
lidade pública para efeito de desapro­
priação, 0S imóveis e benfeitorias ne­
cessários à execução dos serviços 'lU 
obras a cargo do D.N.E.F. 

§ 1.9 ' A vigência da declaraçao de 
utilidade pÚblica de qUe trata êstp. 
artigo, começará com a publicação do 
ato de aprovação pelo órgã0 comf)('­
tente da administração federal dos res­
pectivos )Jrojetos, com as áreas e de­
sapropriações individualiz3das, perdu­
rando até a final execução de cada 
projeto, para efeito de efetivar-se a 
desapropriação. • 

§ 2." Verific~da a publicação rt­
ferida no parágrafo anterior poderá o 
desapropriante efetuar depÓSIto pro­
visório, nos têrmos do art. 15 do De­
cr.eto-lei 3 .365, de 21 de junho de 

. 
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1941. e ocupar os terrenos ideni.-iIlce­
dos para efeito de neles .pratic:lr 00 
atos enumerados no D:x:reto númeru 
35 .851. de 16 de julho de 195~. bem 
como quaisquer outros compatlveis com 
00 fins da desapropriação. 

Art. 26. Nas desapc'opri?ções p!'e­
vistas nesta lei excluem-.:;e das indeni­
zações !l.S valorizações decorrentes de 
obras projeta.das ou realizadas pelo 
D. N.E,F. 

Art. 27. As transações do D . N . E. F. 
seI'ão feitas da mesma forma, median­
te os mesmos irlstrumentos para as 
transações efetuadas pela Fazenda PÚ­
blica. 

Art. 28 . Aplicam-se ao D.N .E.F . 
. as isenções de impostos" taxes e emo­
lumentos de que goza a União. 

Art. 29. Os depósitos bancários de 
.qualquer quantia reecbida ou guar­
dada pelQ D.N.E.F. ou seus agentes 
serão obrigatOriamente efetuados, em 
estabelecimento de crédito oficial, ve­
dado, sob p.ena d responsabilidade, 
qualquer depósito em estabelecimento 
bancário particular. 

Art. 30. Mediante requisição do Di­
retor-Geral do D. N. E. F. serão for­
necidos passes livres, pela RMe Fer­
roviária S. A . e outras Estradas de 
Ferro, ao mesmo Diretor-Geral e Di­
retores de Divisão do D . N . E. F,. bem 
como aos seus Chefes de Seção e de 
Serviços e Engenheiros incumbidos da 
fiscalização ou outros trabalhos re­
gumantares . 

CAPíTULO vm 
DispOSições Transitórias 

Art. 31. Continuam em vigor, no 
cocrente exercício, com as mesmlJs 
destinações, as dotações orçamentárias 
e os créditos abertos em favor do 
D .N.E.F. 

Art. 32. Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir. pelo Ministério da 
Vição e Obras Públicas, o crédito es­
pecia! até o limite de Cr$ 50.000.000,00 
Cc:nqüellta milhões de cruzeiros) para 
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custeio qas despes!lS de instala.ção e 
ailàamento dos 'serviços e obras a car­
go , do D. N . E . F., cuja aplicação re­
ger-se-á pelo disposto nesta lei e sua 
regulamentação. 

Art. 33 . Dentro de cento e oitenta 
dias, contados da publicação serão 
lJalXa<1Os a r egulamentação desta Let 
e Q regimento do D.N.E.F. 

~ l.9 Enquanto não fór expedida 
ao regulamentação desta, as dellbera­
ções do C. F . N ., na esfera de sua com­
petênCia, e os atos do Ministro da 
Viação e Obras. públicas, relativos a.o 
cu.luprimento desta lei e a sua inter­
pretação, depois de publicados, terão 
iôrça' de dispositivo regulamentar. 

§ 2.9 Até a expedição do Regimen­
to do D.N.E.F., previsto neste artigo, 
vigo ará o Regimento aprovado pelO 
Decreto n.9 20.351 de 8 de janeiro de 
194,6, e suas mOdificaçóes posteriores. 

Art. 31. A presente íei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposiçó~ em contrári? 

C01HSSÃO DE REDAÇÃO ~ em de junho de 1962. 

, 
Presidente em exercicio 

Relator 
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